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:1926 

N. 4.987- FAZENDA- Decreto de 8 de janeiro de 
1926- Manda abonar augmentos provisorios 
aos funccionarios, mensalistas, diaristas e jor-

Paga. 

. naleiros da União, no exercício de 1926 ... ·~ . 1 
N. 4:.988- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES, 

MARINHA E GUERRA- Decreto de 8 de 
janeiro de 1926- Pune com as penas de sus
pensão e multa todo o individuo ao serviço 
da Armada e do Exercito que, por frouxidão, 
indolencia, negligencia ou omissão, commetter 
qualquer crime do art. 170 do Codigo Penal 
Militar e dá outras providencias. . . . . . . . . . . 2 

N. 4.989- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 10 de janeiro de 1926- Auto
riza a abertura do credito que for necessario, 
até o maximo de 200:000$, para a erecção de 
um monumento que perpetúe a gloria de Fran
cisco Manoel da Silva, autor do Hymno Na-
cional Brasileiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

N. 4.990- FAZENDA- Decreto de 16 de janeiro de 
1926- Rectifica a lei que orça a receita geral 
da Republica para o . exercício de 1926. . . . . . 4 

N. 4.991- FAZENDA- Decreto de 19 de janeiro de 
1926- Autoriza a abrir, pelo Ministerio da 
Fazenda, o credito especial de 76:185$791, 
omo, para pagamento de differença cambio á 
American Note Bank Company. . . . . . . . . . . . . 5 
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N. 4.992- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 27 de janeiro ele 1926- Recti-

Pags. 

fica a lei n. 4.983, de 30 ele dezembro de 1925 5 
N. 4.993- FAZENDA- Decreto de 5 de fevereiro 

ele 1926 - Manda contar, para os effeitos de 
aposentadoria, o tempo em que o Dr. Luiz 
Antonio Feri'eira Gualberto, ser-viu, interina
mente, corno clelE)gaclo ele saude elo Posto de 
S. Francísco, em Santa Catharina.. . . . . . . . . . 6 

N. 4.994- FAZENDA- Decreto ele 17 de março ele 
· 1926- Rectifica a lei orçarnentaria ela Re-

ceita para o corrente exercício .. : ......... '. . 6 
N. 4.995- RELAÇÕES EXTERIORES--:- Decreto 

de 5 ele junho de 1926 - Regula a disponibi
lidade elos funccionarios dos Corpos Diplo
matico e Consular e tambem a· elos inspectores 
de consulados e a dos aclclidos commer.ciaes 7 

N. 4.996- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 10 jlmho ele 1926 - Autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da 
Justiça e Negocies Interiores, os credites es
peciaes ele 1 :050$, para pagamento de diffe
rença ele vencimentos do auditor da Policia 
Militar do Districto Federal, e 286:240$590, 
para pagamento de vencimentos dos funccio
narios e professores a que se refere-- o decreto 
n. 16.782 A, de 13 ele janeiro de 1925. . . . . . . 9 

N. 4.997- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 16 de junho de 1926 - Recti
fica o decreto legislativo n. 4.988, de 8 de ja-
neiro de 1926......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 . -

N. 4.998- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 23 de jlmho de 1926 __:_ Autoriza 
a Fundação Oswaldo Cmz a vender· o terreno 
que lhe foi doado pelo Congresso Nacional, 
estabelece condições para a applicação elo pro-
dueto dessa venda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 

N. 4.999- GUERRA- Decreto ele 23 de junho de 
1926- Autoriza o Presidente da Republica 
a abrir, pelo Ministerio da Guerra, o credito 
especial de 1.247:672$700, para pagamento á 
Estrada ele Ferro São Paulo-Rio G1;ancle, por 
serviços prestados em 1920, 1923 e 192.4. . . . . 10 

N. 5.000- FAZENDA- Decreto ele 7 de julho ele 
1926- Autoriza, a abrir, pelo Ministerio ela 
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Paga. 

Fazenda, o credito especial de 40:240$877, para 
pagar ao Dr. Henrique ele Britto Belfort Roxo 
? qu~ l~e é devido, em virtude de· sentença 
JUdiCiana....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 

N. 5.001- FAZENDA- Decreto de 7 de julho de 
1926- Autoriza .a abrir, pelo Ministerio da 
Fazenda, o credito especial de 60:853$273, 
para pagamento a Domingos Peclrosa Vieira, 
collector federal de Mar de Hespanha, em vir-
tude de sentença judiciaria. . . . . . . . . . . . . . . . 11 

N. 5.002- FAZENDA- Decreto de 7 de julho . de 
1926- Autoriza a ceder ao Estado de Minas 
Geraes o p~·oprio nacional dénominado Casa 
de Marília, sito em Ouro Preto ............. · 12 

N. 5.002 A- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS-De
creto de 16 de julho de 1926- Autoriza o Pre
sidente da Republica a abrir, pelo Ministerio 
da Viação e Obras Publicas, o credito especial 
de 178:948$853, para pagamento da indemni
zação devida á Companhia de Navegação a 
vapor Itajahy-Bhunenau, em virtude de re-
quisição de seu material no anuo de 1919. . . . 12 

N. 5.002 B- FAZENDA- Decreto de 18 ele julho 
de 1926 -Autoriza a. abrir, pelQ Ministerio 
da Fazenda, o credito especial ele 45:982$197, 
para pagamento de percentagens deYidas ao 
collector federal de Solll'e, Estado elo. Ceará, 
José Ferreira Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 

N. 5.003 - GUERRA- Decreto de 20 de julho de 
1926- Autoriza a abertlll'a pelo Ministerio 

· da Guerra do credito especial ele 3:491$993 
para pagamento · a Miguel Cahnon ele Pin 
Lisboa.................................... 13 

N. 5.004- FAZENDA- Decreto de 20 de julho de 
1926- Autoriza a cessão gratuita de uma 
fai.>;:a .ele terreno á mup.icipaliqade de S. João 
d'El-Rey, Estado de Minas Geraes, para a 
abertura de uma rua. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 

N. 5.005- FAZENDA- Decreto ele 20 de julho ele 
1926- Autoriza a abrir, pelo Ministerio da 
Fazenda, o credito de 23 :206$333, para occorrer 
ao pagamento devido á ~firma Seigneuret & 
JYiasset...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 

N. 5.006- FAZENDA- Decreto de 21 de julho de 
1926 -:-Autoriza a abrir, pelo Ministerio da 
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Fazenda, o credito especial de 25:225$429, 
para pagamento a José Ruschi, collector fe
deral de Santa Thereza e Affonso Claudio, no 

Paga, 

Espírito Santo.. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 
N. 5.007- FAZENDA- Dacreto de 21 de julho de 

1926 - Autoriza a mandar escripturar em 
"Deposito" todas as dividas empenhadas no 
exercício de 1923, e ainda não registradas pelo 
Tribunal de Contàs.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 

N. 5.008- FAZENDA- Decreto de 22 de julho de 
1926- Equipara os actuaes opera'rios da 
Casa da Moeda ao pessoal ela tabella. B da 
Imprensa Nacional......................... 16 

N. 5.008 A- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COM
MERQIO - Decreto ele 23 de julho ele 1926 
-Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao 
Ministerio ela Agricultm;a, Industria ·e Com
mercio, o credito especial de 200:000$, para 
as clespezas de representação do Brasil na 
Exposição Internacional, do Rosario, na Re-
publica Argentina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 

N. 5.009- GUERRA- Decreto de 26 ele julho de 1926 
- Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministerio ela Guerra, um credito ·de réis 
105:779$449, especial fi verba 53

, do orça
mento para o exercici.o de 1924- Instrucção 
Militar - VIII - Missão Franceza de A viação 17 

N. 5.010- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto ele 29 de julho de ·1926 --:-Autoriza o 
Poder Executivo a despender até dons mil 
contos ele réis (2.000:000$), com a construcção 
do. estrada de rodagem Rio-São Paulo, nos 
territorios do Districto Federal e do Rio de 
Janeiro, passando por Santa Cruz, Itaguahy, 
São João l\!Iarcos, Passa Tres e .Pouso Secco, 
e abrir os respectivos creditos ........... , . . . 17 

N. 5.011 -FAZENDA- Decreto de 30 de julho de 
1926 - Dispõe sobre o aforamento á socie
dade sportiva. "Botafogo Foot-Ball Club" do 
terreno sito · á rua -General Severiano n, 97 18 

N. 5.012- VIAÇÃO E . OBRAS PUBLICAS- De
creto de 4 de agosto de 1926- Autoriza o 
Presidente da Republica a abrir, pelo Minis
teria ela Viação e Obras Publicas, o credito 
especial de 26:336$156, para pagamento a 



DO PODER LEGISLATIVO 

ex-funccionarios ela Inspectoria de Portos, 
Rios e Canaes, da Inspectria Federal de Na
vegação, e ao ex-clirector da Repartição de 
Aguas e Obras Publicas, engenheiro Luiz vau 

VII 

Paga, 

EI'Ven ... ·.................................. 19 
N. 5.013- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS ~ De

creto ele 5 de agosto de 1926 ~ Fi.xa o quadro 
de estafetas da Repartição Geral dos Tele-
graphos e dá outras providencias..... . . . . . . . 19 

N. 5.014- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
-Decreto de 21 de agosto de 1926- Eleva a 
onze o numero ele addidos commerciaes com 
os vencimentos iguaes aos dos existentes, e 
autoriza a abertura elos creclitos necessarios 20 

N. 5.015-FAZENDA-Decreto ele 25 de agosto ele 
1926- Autoriza a liquidar todas as dividas 
ele exercícios findos, até 31 ele dezembro ele 
1925...................................... 20 

N. 5.016- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 25 ele agosto de 1926 -Autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da 
Viação e Obras Publicas, o credito especial de 
69:645$416, para occorrer ao pagamento elo 
augmento provis<;>rio relativo ao exercício de 
1923, que compete aos funccionaríos, diaristas 
e operarias ela Inspectoria Federal ele· Portos, 
Rios e Canaes, com exercício na Commissão ela 

. Bai.'l:acla Flmninense..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 
N. 5.017- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 

-Decreto ele 25 de agosto de 1926 - Régula 
o processo ela acção summaria especial, de 
que trata o art. 13 ela lei n, 221, de 20 de no-
vembro ele 1894. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 

N .. 5.018- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 25 de agosto de 1926 -Autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo :i\1inisterio da 
Justiça e Negocios Interiores, os creclitos es
peciaes de 200:000$, 11 :276$'400, 54:761$750 
e 211:979$317, o primeiro para promover a 
codificação ela nossa legislição penal e elabo
ração do respectivo projecto e os demais para 
occorrerem a diversos pagamentos. . . . . . . . . . 22 

N. 5.019-:- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 31 ele agosto de 1926 -Publica 
a resolução elo Congresso N acionai que pro-
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Paga. 

roga a actual sessão legislativa até 3 de no-
vembro do corrente armo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 

N. 5.020- FAZENDA- Decreto de 3 de setembro de 
1926- Altera a data fixada pelo art. 83 do 
decreto n. 16.581, de 4 de setembro de 1924, 
modificado pelo decreto n. 16.838, de 24 de 
março de 1925, para as declarações do im-
posto sobre a renda, .................... :.. 24 

N. 5.021- FAZENDA- Decreto de 20 de setembro 
de 1926- Autoriza a abrir, pelo Ministerio 
da Fazenda, o credito especial de 23:048$992, 
para pagamento a Manoel Dias de Toledo, 
em virtude de sentença judiciaria. . . . . . . . . . . . 25 

N. 5.022-AGRICULTURA, INDUSTRIA E COM
MERCIO - Decreto- de 21 de setembro de 
1926- Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministerio da Agricultura, Industria e 
Commercio, o credito de 1.200:000$, para oc
correr ás despesas da Directoria Geral de 
Estatística, com o pessoal e material neces
sarios aos trabàlhos finaes. da publicação dos 
resultados do recenseamento de 1920, nos 
exercícios de 1926, 1927 e 1928. . . . . . . . . . . . . . 25 

N. 5.023 -FAZENDA- Decreto de 28 de setembro 
de 1926- Concede pensão a D. Lucinda Sa
bett Benzi, viuva do pratico de 3a clásse do 
Corpo de Praticos do Estuario do Rio da 
Prata, Paraguay,. e seus affluentes, Elias An-
tonio Benzi. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 

N. 5.024- FAZENDA- Decreto de 28 de setembro 
de 1926- Autoriza a abertura do credito 
especial de 126:874$385, para pagar, em vir
tude de sentença_ judiciaria, ao Dr. Graciliano 
Marques Pedreira de Freitas ........ , ..... :. 26 

N. 5.025- FAZENDA, JUSTIÇA E NEGOCIOS IN
TERIO~ES, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS, 
RELAÇOES. EXTERIORES, MARINHA, 
GUERRA E AGRICULTURA, INDUSTRIA 
E COMMERCIO·- Decreto de -1 de outubro 
de 1926-Incorpora aos vencimentos dos func
cionarios da União a gratificação a que se re
fere o art. 150 da lei n. 4.555, de 10 ele agosto 
de 1922, e dá outras providencias...... . . . . . 27 

N. 5.026 _:_VIAÇÃO E OBRAS .·PUBLICAS- De-
creto de 1 de outubro de 1920 -Autoriza a 
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innovação elo contracto ele arrendamento cele
brado com "The Great W estern of Brazil 

IX 

Pags. 

Railway Company, L:iniitecl". . . . . . . . . . . . . . . . 29 

N. 5.027- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto ele 1 ele outubro ele 1926-Autoriza o 
Governo a reformar o Regulamento ela Es
tracl~ ele .Ferro Oeste .ele Minas e dá outras 
proVIdenCias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 

N. 5.028- MARINHA- Decreto cle 6 ele outubro ele 
1926 -Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministerio ela Marinha, o credito especial 
ele 150:000$, para pagamento ele obras reali
zadas na Escola ele Grumetes, na Enseada Ba-
ptista elas Neves......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 

N. 5.029- GUERRA- Decreto ele 8 ele outubro ele 
1926- Fixa as forças ele terra para o exer-
cício de 1927 ........... _ . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 

N. 5.030- GUERRA- Decreto ele 9 ele outubro ele 
1926- Autoriza a abertura, ao Ministerio ela 
Guerra, elo credito especial ele 3.755:657$840, 
para pagamento á Viação Ferrea do Rio 
Grande elo Sul. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 

N. 5.031- FAZENDA- Decreto ele 13 de outubro 
ele 1926- Autoriza a abonar a D. Fausta ela 
Silva Som:es a pensão ele montepio e meio soldo 
q~le lhe haveria de caber no caso em que.fosse 
VlllVa .. _ ........•....•.• , ..•.....•••• ~.. . . • 33 

N. 5.032- MARINHA- Decreto ele 13 ele outubro 
ele 1926 - Approva diversos clecretçs ele 1924 
e 1925, referentes á Administração Naval e 
dá outras providencias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 

N. 5.032 A- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto ele 16 de outubro de 1926 -Autoriza o 
clispendio ele cincoenta contos ele réis (50:000$), 
ouro, e· cincoenta contos ele réis (50:000$), 
papel, no serviço ele illuminação· publicá ela 
Capital Federal e abre os necessarios creclitos 34 

N. 5.033- FAZENDA- Decreto ele 19 de outubro de 
1926- Autoriza a pagar pela verba "Exer
cícios findos" as quantias a que tem clireitb o 
capitão Gentil Falcão, relativas ao anno ele 
1919, no Ministerio da Viação e Obras Publicas, 
e ao ele 1918, no J\llinisterio da Guerra. . . . . . 35 
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N. 5.033 A- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 19 de outubro de 1926 -Dispensa 
das provas ele concurso para a promoção de 
praticante e auxiliar na Repartição Geral dos 
Correios, o praticante João Adolpho Barcellos 
Filho e lhe concede, a titulo ele indemnização, 

Pags. 

a quantia de cinco contos de réis. . . . . . . . . . 35 
N. 5.034- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 

- Decreto ele 20 de outubro de 1926 - Au
toriza o Presidente da Republica a abrir, pelo 
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, 
o credito especial ele 40 :950$, para occorrer 
ao pagamento do pessoal ela Escola ele Enfer
meiras, e mais o necessario para despesas elas 
Secretarias ela Camara e do Serrado. . . . . . . . . . 36 

N. 5.035- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 20 de outubro de 1926 -Auto
riza o Poder Executivo a abrir pelo Ministerio 
ela Justiça e Negocios Interiores os creditas es
peciaes ele 1.164:807$275 para pagamento aos 
funccionarios ela Guarda Civil e de 200:000$ 
para despesas da embai'tacla academica que 
vae a Portugal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 

N. 5.036- RELAÇÕES EXTERIORES Decreto de 
20 ele outubro de 1926 - Approva o Convenio 
e o Protocollo assiguaclos em Montevidéo, 
em 1925, pelos Governos do Uruguay e do 
Brasil.: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 

N. 5.037- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COM
MERCIO - Decreto de 20 de outubro de 1926 
- Declara sem effeito o decreto n. 5.008 A, 
de 23 de julho de 1926. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 

N. 5.038- FAZENDA- Decreto ele 20 de outubro de 
1926- Autoriza o 'Governo a promover ao 
posto ele 2° tenente os sargentos elo Exercito, 
da Policia iYiilitar e elo Corpo de Bombeiros 
elo Districto Federal que praticai·am actos 
de comprovada bravura na repressão do 
actual movimento sedicioso e dá outras provi-
dencias ..... ·.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 

N. 5.038 A- FAZENDA- Decreto ele 25 ele outubro 
ele 1926- Fica eJ.:tensiva aos empregados civis 
que prestaram serviços nas repartições mili
tares junto ás forças em operações contra o Go
verno do Paraguay e aos officiaes elo Exercito e 
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da Armada sobreviventes da referida guerra, 
que se exoneraram do serviço militar, a con
cessão do a1t. 1° da lei n. 1.687, de 13 de 

XI 

Paga, 

agosto de 1907 ......... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 

N. 5.038 B- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
-Decreto de 25 de outubro de 1926 -Fixa os 
vencimmi.tos dos ftmccionarios do Instituto 
Oswaldo Cruz, e dá outras providencias.. . . . . 41 

N. 5.039- FAZENDA- Decreto de 26 ele outubro de 
1926 -Autoriza a abrir o credito especial 
necessario, até 220:000$, para a conclusão do 
momunento aos heróes ela Laguna e Dourados. 43 

N. 5.040- GUERRA, FAZENDA, VIAÇÃO E 
OBRAS PUBLICAS -Decreto ele 26 de 
outubro ele 1926- Autoriza a abertiu·a pelo 
Ministerio da Guerra elo credito especial de 
33 :090$627, para pagamento a funccionarios 
do Hospital Central do Exercito e revigora 
o credito em apolices aberto pelo decreto 
n. 14.951, ele 17 ele agosto de 1921... . . . . . . 43 

N. 5.041- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 28 de outubro de 1926 - Autoriza o 
Poder Executivo a entrar em accôrdo com o 
Governo do Estado ele :Minas Geraes para 
rever o contracto da Rêde Sul-Mineira e dá 
outras providencias ...................... -. . 44 

N. 5.042- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COl\1-
MERCIO - Decreto de 28 de outubro de 
1926- Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministerio da Agricultura, Industria e 
Commercio, o credito especial de 300:000$, 
papel, destinado a custear as despesas com a 
representação do Brasil nà setima Exposição 
Internacional de Borracha e productos tro
picaes a realizar-se em Paris, do mez de ja-
neiro de 1927 ....... ·- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 

N. 5.043- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 28 de outubro de 1926 -Asse
gura aos commissarios de Policia do Districto 
Federal, a partir de 1 de julho de 1926, o di
reito á percepção da grcltificação estabelecida 
pela lei n. 4.555, ·de 10 de agosto de 1922, 
ficando essa gratificação, desde logo, incorpo
rada aos seus vencimentos' e aberto o credito 
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de 328:320$, annual, para o respectivo paga-
mento..................................... 45 

N. 5.044- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 28 de outubro de 1926 ·~ Con
sidera de utilidade publica o Fluminense F. C., 
com séde na Capital Federal. . . . . . . . . . . . . . . . 45 

N. 5.045- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
-Decreto de 28 de outubro de 1926- Auto
riza o ·Governo a despender a quantia de 
60:000$, para auxiliar o Congresso Medico a 
realizar-se em Porto Alegre. . . . . . . . . . . . . . . . 46 

N. 5.046- VIAÇÃO E OBRAS ;pUBLICAS- De
creto de 28 de outubro de 1926- Autoriza 
o Poder Executivo a entrar em accordo com o 
Estado de Piauhy, para rever o contracto ce
lebrado na forma do decreto n. 17.048, de 30 
de setembro de 1925. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 

N. 5.047- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 3 de novembro· de 1926 -'-Mo
difica a data da eleição federal de renovação 
do terço constitucional do Senad9 e consti
tuiç~o da. Camara dos Deputados, e dá outras 
proVIdencias .................... : . . . . . . . . . . 47 

N. 5.047 A- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 3 de novembro de 1926 -Auto
riza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio 
da Justiça e Negocias Interiores, um credito 
especial de 156:651$338, para pagamento àos 
fuhccionai:-ios da secretaria do Supremo Tri
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1926 

DECRETO N. 4. 987 - DE 8 DE JANEIRO DE 1926 

Manda abonw· augmentos pí•ovisOi·ios aos funccionm·ios, men
salistas, dim·istas e jo1'naleiros. ela Un'iü.o; no exercício ele 
·1926 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional deeretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. ·1. o No exercício de 1926 continuarão a ser abonados 

aos i'unccionarios,. mensalistas, diaristas e jornaleiros da União, 
incluídos os procuradores da Republica ,junto aos juizes seccio
naes nos Estados c. os concluctores de malas postaes nomeados, 
os augmenLos provisorios de que tratam o art. 150 e seus para
graphos da lei n. 4. 555, de 10 de agosto de 1922, observadas 
as seguintes regras : · 

I- Os augmentos provisorios. fixados pelo art. 150 da lei 
n. 4.555, de 10 de agosto ele 1922, terão como maximo a im
portancia de 3008 mcnsaes, e não attingirão aos funccionarios, 
mensalistas, diaristas e jornaleiros constantes do § 2° do mesmo 
artigo, supprimiclas neste paragrapho as palavras "nem os que 
occuparem cargos ou commissão de agora em deant.e creados", 
nem. ao pessoal contractaclo, nem ao pessoal pago pela verba 
'·Material". nem ao pessoal extraordinario, admitticlo para 
execu(:ão de obras novas, J'eparações, construc()ões de estradas 
de. ferro c melhoramentos de portos, nem ao pessoal das obras 
do N.ordeslc e elo saneamento e prophyla::•ia r·ural nos Estados, 
sendo sómenle applicaveis aos funccionarios, mensalistas, dia
ristas c jornaleiros pagos pela verba ".Pessoal" elas tahellas 
cr\.mmentarias e não sendo comprehenclidas pal'a sua applica
~:ão quaesquer gratificações addicionaes extraordinarias, regu
lamentares ou cspeciaes e eommissões c as diarias dadas u 
funccionarios e mQnsalistas. ' 
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li - Os augmenLos concedidos nos termos do n. 1 só 
cabem a funccionarios em effectiva actividade de serviço pu
blico, não podendo ser extensivos aos inactivos, sejam estes 
de lagares extincto"s, addidos, em disponibilidade, sem effe
divo exercício por qualquer motivo, ou sejam aposentados, 
jubilados ou mesmo simplesmente licenciados, excepto, quanto 
a estes ultimas, os licenciados para tratamento de saude. · 

III - Os augmentos concedidos pelo n. 1 não serão, em 
caso algum, extensivos ao funccionarios de quaesquer catego
rias, que por qualquer pretexto accumulem cargos federaes ou 
fecleraes com municipaes ou estaduaes. · 

IV - As excepções do § 5o do art. 150 da citada lei nu
mero 4. 555 ficam reduzidas exclusivamente aos cargos de 
chefe de serviço e dos de confiança immediata do Governo. 

V - O Governo abrirá os necessarios creditas para cada 
repartições ou serviço dos diversos ministerios até o ma:ximo· 
de 83.000:0008, para pagamento, em 1926, de 75 % dos au
gmentos provisorios de vencimentos, mensalidades, diarias e 
jornaes a que se refere o presente artigo, effectuando no pri
meiro semestre o pagamento dos referidos 75 % e sendo no 
segundo semestre determinada a percentagem de reducções. 
quando necessaria, para não ser excedido aquelle maximo de 
83.000:000$000. . 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio ele Janeiro, 8 de janeiro ele 1926, 105° ela Indepen
dencia e 37° da Republica. 

' ARTHUR DA SILVA BERl'IARDES. 

Anníbal F1·eí1·e ela Fonseca. 

DECRETO N. 4. 988 - DE 8 DE JÀNEIRo DE Hl26 

Pune com as penas ·de suspensão e multa todo individuo ao 
serviço da Armada e do Exercito que, por {1~ouxidão, in
dolencia, negligencia ou omissão, commetter qualquer 
crime do art. 170 do Codigo Penal Militm· e dá outras P1'0-
videncias · 

O Presidente ela Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o Todo o individuo ao serviço da Marinha de Guerra 

ou do Exercito, que commetter qualquer crime do art. 170 do 
Codigo Penal l\:Iilitar, por frouxidão, . indolencia, negligencia 
ou omissão, incorrerá em falta de exacção no cumprimento 
do dever e será punido com as penas de suspensão por seis 
mezes a um anuo e multa de 100$000 a 500$000 (cem a qui-
nhentos mil réis).· · 

Paragrapho unico. No mesmo crime e nas mesmas penas 
mcorrerão os funccionarios da JustiÇa l\:Iilitar e os asseme-
lhados ao serviço do Exercito ou da Armada. · 

. Art. 2. o São assemelhados os indivíduos .que, não per
~~ncendo a classe militar dos combatente!!, exercem funcções 
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de caracter civil ou militar, especificadas em leis ou regula
wentos, a bordo dos navios de guerra, ou embarcações a estes 
tquiparadas, nos arsenaes, fortalezas, quarteis, acampamento>;, 
1 epartições, Jogares e estabelecimentos de natureza e juris-

. àwção miHtar e sujeitos, por isso, a preceito de subordinação 
e disciplina. · · . 

Art. B. o Os juizes de direito da Justiça Local do DistrictQ 
Federal, nomeados na vigencia do decreto n. 9. 263, de 28 de 
dezembro de 1911, continuarão a ser promovidos, nos termos 
dos arts. 13, § 1 o, e 14, § 15, do citado decreto. 

Art. 4. 0 Os jui:~:es de direito das Varas Criminaes, Cíveis 
e o dos Feitos da Fazenda Municipial e o do Alistamento Elei
toral, no Districto Federal 'perceberão os mesmos vencimentos 
que competem aos juizet> de Orphãos, da Provedoria e Resíduos 
e de Menores, abrindo-se; para esse fim, os nece.s~arios cre
aitos. 

Art. 5. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1926, 105• da Independen-
da e 38• da· Republica. · · 

AR'l'HUR DA SILVA BERNARDES. 

Affonso Penna Junio1·. 

Alexand1•ino Faria de Alencm·. 

F(;;/'nando Setemb1·ino de Carvalho. 

DECRETO N. 4. 989 - DE 1 o DE .JANEIRO DE 11926 

Autm·iza a aberütra do croflito que for necessa1'io, até o rna
ximo de 200:000$, para a erecç:ão de um :monumento que 
pe1•petúe a gloria de Fmncisco Manoel da Silva, autor do 
Hymno Nacional Brasileiro 

O Presidente .ela Republica dos Estados Uniãos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o 

credito que for necessarjo até o maximo de 200:000$, para a 
erecção, em rua ou praça da Capital da Republica, de um mo
numento que perpetúe a gloria de Francisco Manoel da Silva, 
autor do Hynmo Nacional Brasileiro. 

Art. 2.~ A concurrencia para a idéa do monumento será 
unicamente aberta entre artistas brasileiros. -

Art. 3.0 A commissão julgadora das maquettes do monu
mento será corr::posta: .elo Sr. ministro da Justiça, do Sr. di
rector da Escola Nacional de Bellas Artes . .elo Sr. director do 
Instituto Nacional de 1\Iusica, de um delegado da Sociedade 
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Propagadora de Bellas Artes e de um delegado da· ~\.ssociação 
Brasileira de Imprensa. . 

:'u'!;. 4." Revogan~-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1926, 105° da Indepen
dencia e 38• da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BEfu'iARDES. 

Affonso .Penna Jttnio1'., 

DECRETG N. 4. 990 - DE 16 DE JANEIRO DE 1926 

Rectifica a lc•i que 01'Ça a 1'eceita ge1•al da Repnblica, pãfãõ 
exe1'Cicio ele 1926 · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bi.·asil, 
em face do que cxpoz a Mesa da Camara dos Deputados, em 
mensagem de 13 do corrente, encaminhada ao l\finisterio de 
Estado dos Negocias ela Fazenda, com o officio n. •13, da mes-. 
ma data, 

Faço saber que a lei n. 4. 984, de 31 de dezen:bro findo, 
que orça a receita geral .ela Republica para o corrente exerci
cio, deve ser executada com rectificação nos seguintes pontos: 

Art. 4°, § 1° - Fumo n. 1V, I'apé por 125 grammas 
ou fracção,• peso liquido-em vez d<:> $060, diga-se $100; n. V, 
fumo desfiado, picado ou migado ou em pó, por 25 grammas 
ou fraccão, peso liquido - em vez .ele $100, diga-se $060; 
.§ 13, n. XV, em vez de "de peito de linho ou de tecido .ele al
godão denominado t1'icoline, $800", diga-se "de peito de linho 
puro ou de tecido de algodão denominado t1'icoline, $800"; ac
crescente..-sc sob o n. XIX o seguinte : "Alcatifas, tapetes, ca
pachos e passadeiras: De lã ou de linho, simples, mixtos com 
outra qualquer materia, exceptuada a seda, ele côco, oleados, 
juta ou ma terias semelhante~ (congoleum e linoleum), sim
ples ou n?ixtos: 

Até um metro quadrado ou fracção ...............• 
Por mais cada metro quadrado ou fracção ......... . 
De Iã ou de linho, sin;.pJes ou mixtos, até um metro 

3200 
1P100 

quadrado ou fracçãó . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $400 
Por mais e a da metro quadrado ou fracção. . . . . . . . . . $200 

Ar L 11, tabella A, § 1 o, n. 30, em vez ele «doação ·in solu
tum~ diga-se «dacção in solutum»; tabella B, § 5°, n. 3 ~ 
supprimam-se as seguinte$ palavras: "concedidas por quaes
quer funccionarios da União até 3 mezes, 6$, por mais ou sem 
declaração ele tempo, ·12$"; § J13, n. 21 (as apolices de segu
ros contra aceiclentes de trabalho pagarão, etc.) deve ser cal
locado no mesmo paragrapho 13, depois elo n. '14 e ant"s das 
palavras - Sello de verba e o n. 22 (o credor nas factu
ras ou nos recibos, etc.) deve ser collocado no ·n. i do § 4o 
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,l>iYersos) da n:esma tabella B, logo· após .as palavras "de 
!'·ais de I :000$, 1$00Ó". 

Rio cl ,lnnPiro. 16 de janeiro ue 1926, 105° da Indepen
·'CllCW. e ::1::>" da Republica. 

ARTHUR DA i::iiLVA BERNARDES. 

Annibal F1·ei1•e da Fonseca. 

DECRETO N. 4.991- DE 19 DE JAl~EJRO DE 1926 

Autoriza a abri1·, pelo Ministerio da Fazenda, o credito esp~
cial ele 76:185$791, ou1·o, para pagamento ele diíftJ;•ença 
cambio á American 1\'ote Bank Company 

O Presidente ela Republiéa dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sab.er que o Congress·o Nacional decretou c eu sanc

ciorw a seguinte resolução: 
Art. 1 o. E' o Presidente ela Republica autorizado a abrü·, 

pelo l\1inisterio ela Fazenda, o credito especial rle· 76:185$791, 
ouro, para occorrer ao pagamento da differença ele cambio a 
que tem direito a American Bank Note Company, pelo forne
cimento de notas de papel-moeda á Caixa de A!1:toriií·.açiío no 
neriodo de 1918 a 1920. 
- Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio· de Janeiro, 19 de janeiro de 1926, 105° ela Indepen-
cleuci a e 38° da Republica. · 

ARTUUR DA SiLVA BERNAirDEt:1. 

Annibal Freire da Fonseca. 

DECRETO N. 4. 992 - DE 27 DE JANEIRO DE 1926 

Rect·ifica a lei n. 4.983, de 30 ele dezembro ele 1925 

O Presidente da Républica elos Estados Unidos do Brasil, 
ienclo em vista o que e:s:pôz a Mesa da Camara elos Deputados 
em mensagem de 18 do corrente, encaminhada ao lVIinisterio 
da Justica e Negoc'os Interiores, com o officio n. 19, da mes
ma data, da Secretaria drrquella C amara: 

Faco saber aue a lei n. 4. 983, de 30 de dezembro ele 
1925, eleve ser executada na seguinte conformidade: 

Art. 2. 0 Onde se lê: 148:000$000, deve se lêr 184:000$000. 
Hio de Janeiro, 27 de janeiro de 1926, 105° da Indepen-

dencia e 38° da Republica. · 
ARTHUR DA SILVA BERNARlJES. 

Affonso Penna hmior. 
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DECRETO N. 4. 993 - DE 5 DE FEVEREIRO DE 1926 

Manda· contm·, pm·a os effeitos ele aposentadoria, o tempo em 
que o Dr. Luiz Antonio Fe1'1'eim Gualberto, serv·iu, inte
rinamente, como delegado ele saude elo Posto de S. Fran
cisco, ~m Santa Catharina 

Estacio de Albuquerque Coimbra, Presidente do Senado 
Federal, faço saber aos que a presente virem que o Congres
so Nacional decreta e promulga. a seguinte lei: 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Governo autorizado a :nandar con

tar, para os effeitos de aposentadoria, o tempo em que o Dr. 
Luiz Antonio Ferreira Gualberto serviu, interinamente, como 
delegado de saude do Posto de S. Francisco, em Santa Ca
tharina; revogadas as disposições em contrario. 

Senado Federal, 5 de fevereiro de 1926. 

ESTAGIO DE ALBUQUERQUE COIJI.IBRA. 

DECRETO N. 4. 994 - DE 17 DE :MARÇO DE 1926 

Rectifica. a lei orcamentaria ela Receita para o c01'1'ente 
- exercício · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo em vista o que expôz a i\fesa da Camara dos Deputados, 
em mensagem de 13 do corrente, ·enviada com o officio n. 50, 
da mesma data. faz saber que a lei n. 4. 984, de 31 de de
zembro de 1925, que orça a Receita Geral da Republica para 
o corrente exercício, fica assim r·ectificada: 

. Ao art. 14, § 12, alínea XII, ·em vez de "250 kilogrammos", 
drga-se "250 grammas", e ao art. 11, § 1", alínea 25, em vez 
de - "assumidos", diga-se: "annuidades". 

Rio de Janeiro, 17 de março de 1926, W5" ela Indepen
clencia e 38" da Republica. 

J\RTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Annibal Fre'ire ela Fonseca. 
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DEORETO N. 4.995 .:- DE 5 DE .TUNHO DE 1926 

Regula a disponibilidade dos {u.nccionm·ios dos Co1'pos Dipld
matico e Consulm· e tambem a dos inspectores de con
sttlados e a dos wldidos comme1·ciaes 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1." Os funccionarios dos Corpos Diplomaticos e Con

sular, assim como os inspectores de consulados e addidos com
merciaes, podem ser postos em disponibilidade: 

a) por suppressão dos respectivos cargos, desde que 
contem mais de dê"z annos de serviço; 

b) quando a sua remoção ou promoção não fól' approvada 
pelo Senado Federal; 

c) quando o Governo o julgar conveniente aos interesses 
superiores elo paiz; 

d) como medida disciplinar, até o prazo de dous annos, 
para o funccionario que depois de cinco annos de servico, a 
contar da primeira nomeacão, haja commettido falta de ordem 
a aconselhar essa medida; 

e) a pedido dos n:esmos funccionarios. 
§ 1.0 A disponibilidade será remunerada nos tres pri

meiros casos e .não remueracla nos dous ultimas. 
§ 2.• Não podem ser postos simultaneamente em dispo

nibilidade mais ele cinco funccionarios ele cada categoria. 
Art. 2.• Salvo autorização especial e expressa do Governo 

para residirem fóra elo paiz, os funccionarios diplomaticos, 
consulares, inspectores de c·onsulado c acldidos commerciaes 
postos . em disponibilidàclc remunerada, deverão apresentar-se 
dentro do prazo ele dous mezes, contados da data em que hou
vererr:· recebido a· respectiva communicação official, á Secre
taria de Estado das Relações Exteriores, podendo o Governo, 
si julgar conveniente, determinar o serviço que deve caber aos 
respectivos funccionarios, quer estejam residindo no BrasH ou. 
no estrangeiro. 

§ 1.• O Governo poderá prorogar o prazo para apresen
tação na secretaria por motivo de força maior devidamente 
comprovada. 

§ 2." Os funccionarios que excederem o prazo regular ou 
sua prorogat:;.fto ficarão desde logo privados ele quaesquer ven
cimentos.: 

Art. .3." Emquanto durar a clisponibiliclade, os funcciona
rios postos em disponibilidade remunerada receberão os se-

. guintes Yencimentos annuaes em moeda-papel nacional: 

Embaixadores .................. ~............ 42:000$000 · 
l\finistros plenipotcnciarios ......... :. . . . . . . . . 36:000$000 
Ministros residentes, consules geraes, inspe-

ctores ele consulado ...... : . ............. . 
Addidos commerciaes ..... · .................. . 
Primeiros secretarias, consules de primeira classe 
Segundos secretarias, consulcs ele segunda classe 

30 000$000 
24 000$000 

' 18 000$000 
t15 000$000 
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Art. 4.0 A disponibilidade remunerada cessa: 
1 o, antes ele cinco annos da data ela sua decretação pela 

reversão elo funccionario ao quadro da actividade effectiva, 
podendo o Governo nomeai-o: 

a) para o mesmo cargo que occupava; 
b) para cargo equivalente ao serviço exterior; 
c) para cargos de categoria superior, por promoção. 
zo, ao fim de cinco annos, pela aposentadoria, havendo 

tempo para isso ou pe'a perda do cargo, si o funccionario 
tiver menos de 10 annos de serviço. 

Art.. 5.0 Os funccionarios que forem postos en;: disponibili
dade remunerada (nos casos das lettras a, b e c), contarão, 
para todos os effeitos, tempo de serviço durante a disponi
bilidade. 

§ 1.0 A disponibilidade pedida não só priva o funccionario 
de qnacsquer vencimentos, como si o tempo não será contado 
para a aposentadoria c o funccionario que, ao pedil-a, nâ·:J 
tiver 10 annos de serviço, deixará de pertencer ao respectivo 
corpo, si não houver revertido á act.ividade dentro de quatro 
mmos da decretarão da disponibilidade. 

§ 2.0 Tambem não contará tempo, wmo não perceberá 
vencimentos, o funccionario posto em disponibilidade disci
plinar. 

Art. G.0 As disposições desta lei applieam-se aos funccio
narios postos em disponibilidade em virtude da autorização 
cor;ccdic!a ao Governo, pelo art. 3B, d .. lei n. !L79~~. de 7 de 
janeiro de 192'•. 

Art. 7 .o A aposentadoria reger-se-h a pela lei geral qua 
regula o assumpto, observadas, porém, as reg_ras seguintes: 

a) a verba de representação não entra no calculo dos 
vencirr::entos da aposentadoria; 

b) os vencimentos annuaes para a aposentadoria serão 
calculados em moeda-papel nacional do modo seguinte: 
Embaixador . . . . . . . . . .. . . . 28:0008 14 :OOOS 42:000$000 
l\linistro plenipotenciario . . . 24:0008 12:000$ 36:000$000 
Ministro residente, consules 

geraes e inspectores de 
consulado . . . . .... .. .. . 20 :OOOS 10:0008 30:000$000 

Addiclos commerciaes . . .. . . . 16:000$ 8:000$ 24:000$000 
llrimeiros sccretarios, consu-

les de 1 a classe ... -. . . . . . 12 :000$ 6:000$ 18:000$000 
SL'gundos r::ecretarios, con-

sulcs ele 2L classe ....... 10:0003 5:0008 15:000$000 
Art. s.o Os aposentados poderão mar o titulo e uniforn::e 

elo ultimo cargo que exercerem. 
·Art. 0." Fica o Poder ExecniiYo autorizado a abrir os ne

ccs::arios creclitos para a execução desta lei. 
_Art. 10. llevogam-se as disposições em contrario. 
~Rio de J~mciro, 5 do junho de ·1\)~6, 105° da Indepen

dencia e 38° ela Republica. 

ARTRUR D,\ SILVA BER:\'ARDES. 

José Felix Alves Pacheco. 
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DECRETO N. 4.!196 - DE 10 DE JUNHO DE 1926 

AutOi'i;;a o Poder Executivo a abrir, lJelo Ministerio da Jus
tica e Negocias Inte1'io1'es, os creditas especiaes âe 
4 :oaOS, pcwa pagameido rla dif{e1·ença de vencimentos dn 
auditm' da Policia Illilitm' elo Disfr-?:cto Federal, .1 

286:2.10$.'590, paut. pagamento rle vencim.entos dos funct:io
na1'ios e prof'essm·es a que se 1'efe1•e o decr-eto n . .f 6.782 .A, 
de .f 3 de janeiro de ·f 925 

O Presidente da Repuh!ica dos Estados U:tidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

i\!inisterio da Justiça c Negocias Interiores, o credito especial 
de 1 :050S, para occorrer ao pagamento da differença rle ven
cimentos que competem ao auditor da Policia Militar de 
Distrieto Federal. no perioclo de 1 de junho de 1922 a 31 de 
dezembro de 19.25. na l':lzão de 300$ annuaes. 

Art. 2.° Fica o Poder Executivo igualment9 autorizado a 
abrir, pelo mesmo ministerio, o credito especial de 
286 :240!íiG90, para completa!>, no cxercicio de 1!125, os venci-, 
mantos rios :!:uncci0narios nomeados err:• virtude do decreto 
n. 1().782 A. de 13 de janeiro de 1925, e ainda para fazer 

face á;; despezas com o pagamento de vencimentos aos profes
sores postos em disponibilidade. 

Art. 3.0 .Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro. 10 de junho de 1!126, 105° da Indepen
àene!a e 38° da Repuhlica; 

ARTHUR DA SILVA BER.J.'i'ARDES. 

Affonso Penna JunioJ'. 

DECRETO N. 4. !)97 - DE 16 DE JUNHO DE 1926 

Recti{ica o clec1·eto legislativo n. 4. 988, de 8 de janeiro 
de 1926 

O Presiclenlc ela Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo em vista o que expoz a Mesa da Camara dos Deputados 
em mensagem de 9 ele l'evereiro deste anno, encaminhad.1 ao 
l\Iinister.io da Justiça e Negoc-ios Interiores, com o officio 
n. 37, da mesma dala, da· secretaria daquella Camara: 

Faço saber que o decreto legislativo n. 4. 988, de 8 de 
janeiro de 1926, deve ser executado com a seguinte rectifica
ção do seu art. 3": 

Art. 3o. Os juizes de direito da Justiça Local do Distl'icto 
Federal, nomeados na vigencia do decreto n. 9 .263, de 28 de 
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dezembro de 1911, continuarão a ser promovidos nos termos 
dos arts. 13, § 1 •, e 14, § 5•, do citado decreto. 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 1926. 105• da Iudepen
deneia e 38• da Repuhlica. 

A.RTHJ;t DA SILVA BERNARDES. 

Affonso Penna Junior. 

DECRETO N. 4.998- DE 23 DE JUNHO DE 1926 

A~ttm·iza a Fundação Oswaldo C1•uz a vender o tm•J•eno que lhe 
{oi dçado pelo Congl'esso Nacional, estabelece condições 
po1'a a applicação do pJ'oclucto dessa venda .. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra'sil: 
Faç•o saber que o Congresso N acionai decretou e eu san-

cciono a resolução seguinte: · 
.Art. 1." A Fundação Oswaldo Cruz fica autorizada a vender 

o terreno que lhe fói doado pelo Congresso Nacional, na praça 
de Santo Christo, nesta Capital, com a condição de applicar 
o producto dessa venda á acquisição de outro terreno, (lesti
nado ao. mes_mo fim, bem como á execucão de outros. servi
ços; com o rtiêSmo objectivo. levando o saldo verificado a fundo 
de seu patrimonio. · . . 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario . 

. Rio de Janeiro, 23 de junho de 1926, 105• da Indepen
dencia e 38• da Republica. 

.AR.'rHUR DA SILVA BERNARDES. 

Affonso Penna hmio1'. 

DECRETO N. 4. 999 - DE 23 DE JUNHO DE 1926 

Auto1'iza o Pl'esidente da Republica a abi'Í1', pelo Ministaio da 
Guerm, o c1'edito especial ele 1. 2117:672$700, pa1'a paga
mento á Estrada: de Fer1·o .São Paulo-Rio GJ'ande, po1· 
se1·viços 1J1'estacl.os em 1920, 1923 e 1924. 

O P1 esidenl e ela Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte. resolucão: 
Artigo unico. :jll' o Presidente c:la Il.epublica autorizado a 

abrir, pelo Ministcrio da Guerra, o credito especial de 
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1.247:6728700, para pagamento á Estrad.a de Ferro São Paulo
Rio Grande, em virlude de serviços pela mesma prestados ao 
Governo nos annos de 1920, 1923 e 1924; revogadas as dispo
sições em contrario. 

Rio de Janeiro, 23 de jpnho de 1926, 105" d.a Indepen-
denciu c 38" da Republipa. · 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Fernando Setembrino cl"" r.m•nalho. 

DECRETO N. 5.000 -DE 7 DE JULH{) DE 1926 

Atdoriza a ab1'i1•, pelo Ministe1•io da Faze1ula, o c1•edito especial 
de 40:240$877, pa1'a pagm· ao Dr. Henrique de B1·itto Bel
fort Roxo o que lhe é devido, em virtude de senterzga 
judicim·ia 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bras·il: 
Faço saber que {) Congresso Nacional decreta e eu 

sancciono a seguinte resolução: . 
Artigo unico. Fica o Poder E:s:ecutivó autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 40 :240$877, 
para pag·ar p.o Dr. Henrique de !Britto Belfort Ro:x:{) o que 
lhe é devido, en: virtude de sentença judiciaria; revogadas as 
disposições em contrario. · 

t 

IR:io de Janeiro, 7 ele julho de 1926, 105" da Indepcn
clencia e 38• da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Annibal Frei1·e da Fonseca. 

DECRETO N. 5.001 -DE 7 DE JULHO DE 1926 

Autohza a abri1', pelo Minist.erio da Fazenda, o c1•edito especial 
· · de 60:853$273, p·ara pagamento a Domingos Pedrosa Vieirn, 

collecto1· federal de Mm· de Hespanha, ern virtude de sen
tença judicim·ia 

O Presiclenlc da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta c eu 

sancciono a seguinte resolução: 
A.rtigo unico. Fica o poder Execl!tivo autorizado a abrir, 

pelo l\1inisterio da Fazenda, o credito especial ele 60:853$273, 
afim de occorrer ao pagamento r devido a Domingos Pech;osa 
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Vieira collector federal de l\lar de Hespanba, em virtude de 
sentenoa JUdiciaria passada em julgado; revogadas as dis
posií;ões em contrario. 

R.io de Janeiro, 7 de julho de 1925 105• da Indepen
dencia e 38• da Republica. 

AHTRUR DA SILVA BERNARDES. 

Annibal F1'eú·e da Fonseca. 

DECRETO X. 5.00~ - DE 7 DE .JULHO DE 19~6 

Autoriza a c-r: der ao Estado ele Minas Gei'(:es o 1J1'op:·io nacional 
denominado Casa de Marília, sito em Ow·o P1·eto 

O Presidente ela Republica elos Estados Unidos do Brasg: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sancciono a seguinte resolução : 
Art. 1.• O P.oder Executivo poderá' ceder ao Estado. de 

Minas Geraes, pelb mesmo preço pelo qual a União o adquiriu 
para o Ministerio da Gul\rra, o proprio nacionar denominado 
Casa de l\Iarilia, sito na cidade de Ouro Preto. 

Art. 2.0 Rcvogam-<:Jc · as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro. 7 de julho de Hl2G, 105• da Inclepen
clcncia e 38• ela República. 

ARTRUR DA SILVA BERNARDES. 

'"'Jal Fl'ei1·e da Fonseca. 

DECRETO N. 5. 002 A - DE 16 DE .TUI!RO DE 1926 

A-utol'i;:;a o Presidente da Repttblica a abri?·, pelo Ministerio da 
Viação e Ob1•as Publicas, o credito especial de 178:948$853, 
pam pagamento da indem.nização devida á Companhia de 
Naveaação a vapor Itajah-y-Blttmenatt, em ·virtude 'de 1'e
quisição ele seg material no anno ele 4 9-19 

O Presiclênte da Republica dos Estados Unidos elo Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito 
esp~cial de 178:948$853, para pagamento ela inclcmnizac-:io 
dev1cla á Companhia de Navegação Fluvial a vapor Itajaby-



AGTOS DO PODER LEGISLATIVO 13 

Blumenau, en) virtude de requisição de seu material no anno 
de. 1919, podendo lazer as c,peraçóes de credito necessanas, ate 
aquelle limite; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1926, 105• da Indepen-
dencia e 38• da Republica. . · · 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

F1·ancisco Sá. 

ill:CRETO N. 5.;002 B- DE 18 DE JULHO DE 1926 

A1tto1·iza a ab1'i1', 1Jelo Ministe1•io da Fazenda, o c1•edito espe
cial de 45:982$197, para pagamento de .Pepcentagens de
vidas ao collecto1· federal de Sow·e. Estado do Ceará, José 
Fe1•1•eim Pontes. 

O Presidente da Republfca dos Estados Unidos cto Brasil: 
Faço ·saber que o Congresso . iNaciona1 decretou e eu 

~.;ancciono a soguinte resolução: 
Artigo unico. Fic·a o Poder Executivo autorizado a abrir. 

pelo lVIinisterio ela F.azenda, o credito especial -de 45 :982'$197; 
importancia que resta liquida, já excluídos os juros de móra·, 
para pagar ao coilector federal de Soure, Estado elo Ceará, 
José Ferreira Pontes, as percentagens a que tem direito, no 
período decorrido entre n de setembro de 19'13 e 31 de de
zembro ele 1922, deduzidas as desvezas a quP. seria obrigado, si 
estivesse em exerci cio; reYogadas as disposições em con
trario. 

Rio de Janeiro. ·!R rle Julho de 1926, 105• da. Independen
cia c 38• da Republica 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Annibal F1·eire ela Fonseca. 

DECRETO N. 5.003 - DE 20 DE JULHO DE 1926 

Autori;;a a abertura pelo M·inistel·io da Guen·a do credito es
pecial de 3:491$993 pam pagame1ito a Miguel Calmon drJ 
Pin Lisboa 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eH 

sn.ncciono a seguinte resolução: 
.Artigo uni co. E' o Poder Executivo autorizado a abrir 

pelo l\íinisterio ela Guerra, o credito especial de 3:491$993, 
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para pagamento da differença de vencimentos que compete, 
no período de 211 de setembro a 31 de dezembro de 1923, ao 
general de brigada honorario e reformado l\íiguel Calmon êle 
Pin Lisbôa, differença entre este ultimo posto e o de capitão 
accrescida ·ainda de dez cotas de 2 o/o. vantagens estas apostil
ladas em sua patente de reforma; revogadas as drsposiç.ões 

. em contrario. 

Thio de Janeiro, 20 de julho de 1926, 105° da Indepen
dencia e. 38° da Republica . 

. A..RTHUfi DA SILV.\ BERNARDES. 

Fern.ando Seternb1·i1w de Carvalho. 

DECRETO N. 5. 004 - DE 20 DE JULHO DE 1926 

Auto1·iza a cessão gmtttita de uma faixa de ter·reno á munici
paUdade de S. João d'El-Rey, Estado de Minas Geraes, 
1Jara a abertw·a de tWW ?'tta. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Governo autorizado a ceder, gratuitamente, 

á Municipalidade de S. João d'El-Rey, Estado de Minas Ge
raes, uma faixa de terreno de propriedade da União, nos fun
dos do predio em que funccionavam os escriptorios da Estrada 
de Ferro Oeste de Minas, para a abertura de uma rua. 

Art. ,?.0 Revogam-se a:s disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1926, 105° da Indepen
dencia e 38° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Annibal Frei?·e da Fonseca. 

DEGRETO N. 5 . 005 - DE 20 JULHO DE 1926 

Atd01·iza a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o cJ•edito de 
23:206$333, paPa occOJ'1'81' ao pagamento devido á fil•ma 
Seigneu1•et & Masset. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o. Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
.. Artigo unic~. _ E' ~ Presidente da Republica autorizado a 

abr1r, . pelo Mm1ster10 da Fazenda, o credito especial de 
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23 :206$333, para pagamento, em virtude de sentença judicia
ria á firma Seigneuret & :Masset, fazendo para esse fim, as 
operações de credito que forem necessarias; revogadas as dis
posições em contrario. 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1926, 105• da Indepen
dencia e 38• da Republica. 

AATHUR DA SILVA BERNARDES. 

Annibal Frei1•e da Fonseca. 

DECRETO N. 5. 006 - DE 21 DE JULRO DE 1926 

Auto1'iza a ab1'Í1', pelo Ministerio da Fazenda, o c1·edito especial 
de 25 :225$429, pam pagamento a José Ruschi, collec.to1' 
fedeml de Santa The1·eza e Affonso Claudio, no Espi1'ito 
Santo. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou, e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo unico Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo lVfinisterio da Fazenda, o credito especial de 25 :225$429, 
para pagar a José Ruschi, collector federal de Santa Thereza 
e Affonso Claudio, no Espírito Santo, as percentagens a que 
tem direilo, no pertodo em que esteve ii:J.devidamente afastado 
do seu cargo, deduzidas as despezas a que seria obrigado, si 
estivesse em effectivo exercício; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1926, 105• da Indepen
dencia e 38• da Republica. 

ARTHUR DA SILVA J:lERNARDES. 

Annibal F1·ei?·e da Fonseca. 

DECRETO N. 5. 007 - DE 21 DE JULHO DE 1926 

.Autoriza a. mandar escripturar em. "Deposito" todas a.s dividas 
enwenhadas no exercício de 1923, ·e ainda não 1'eaistmdas 
pelo Tribunal de Contas. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sanccionu a seguinte resolução: 
Artigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a man

dar escripturar em "Deposito" todas as dividas empenhadas 
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no exercicw de 1923 e que não tenham sido registradas. pelo 
Tribunai de Contas, dependendo o effectivo pagamento dessas 
cllvidas de registro do mesmo Tribunal; révogadas as dispo
sições em contrariO. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1926, '105° da Indepen
dencia e 38° da Republica. 

AR.THUR DA SILVA BERNA.RDES. 

Annibal F1'eú·e da Fonseca. 

DECRETO N. 5. 008 DE 22 DE JULHO DE 1926 

Eq1tipm·a os actuaes ope1'aJ'ios da Casa da Moe·da ·ao pessoa~ 
da tabella B, da Imp1•ensa 1Vacional 

Estacio de Albuquerque Coimbra. Presidente do Senado, 
faço· saber aos que a presente virem que o Congresso Nacional 
d,ecreta e promulga a seguinte lei: 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. l!'icam equiparados ao pessoal da tabella B, 

da Imprensa Naeional, os actuaes operarias ela Casa da 
?!Ioeda, que percebem seus salarios pela verba 11", bem como 
0.3 que, contando mais de dez annos de serviços, são pagos 

pela sub-consig·naçüo 12", depois ele feita a respectiva clas
sifiéação, .de aceôrdo com as funcções que ora exercem úa 
dita repartição, sem prejuízo dos que hoje exercem as fun
cções technicas; revogadas· as disposições em contrario. 

_Senado Federal, 2.2 ele- julho ele 1926. 

ESTAGIO -DE ALBUQUERQUE COLMBRA, 

Presidente. 

DECRE'ro N. 5.oos A - DE 23 DE JuLHo DE 192ü 

Atdoriza o Pode1· Execu.tivo a ab1;ir, ao nliniste1'io da Am·~Gn!.
t~l1'a, lndustria e Commercio, . o credito especial clq 'l'éic: 
200:0008, para as despezas ele 1·epresentação do Bm-sii 11r1 
ExtJOsição Internacional de Rosario,· na RClmblica A.·t'(felililht 

O PresidÍmte da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Cong-resso Nacional decretou e eu t:anc

eiono· a resolução seg-uinte: 
Art. 1. o Fica o Poder Executivo .autorizado a abril', pelo 

l\Iinisterio da Agricultura, Indusíria e Commercio, o credito es-
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peci_al de 200: 000:) para o Bl'asil altendcr ás despesas de smt 
1'epr0senlação na Exposição Internacional de Rosario, na Repu
blica A.rgent.ina, sobre llygiene, Arte e Inclust.ria, em cornme
moração elo segundo centenario dessa cidade. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1926, 105° da Independencia 
e 38° da Republica, 

ARTHUR DA SILVA BERNARDEfl. 

Miauel Calmon dz~ Pin e Almeida. 

DECRETO N, 5. 009 - DE 26 DE JULHO DE 1926 

A-utoriza o Podei' Execntivo a abí'ii', pelo iliinisteJ•io da GLLeJ'J'Ci, 
gm credito de 105:779$449, especial á ve1·ba so, elo m·ça
m.ento lJaJ!a o e:JJeJ•cicio de ·1924 - Instnwção Militai' ....., 
VIII - Missão Franceza de Aviação 

O Presidente ela Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
:Faço saber que o Congresso Narional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo l\Jinisterio da Guerra, um credito de 105:779$449, espe
cial ú verba 5" - do orçamento para o exercício de 192-1 -
Instrucção l\Iilitar - VIII- Missão Franceza de Aviação, nu
mero GG: Para execução elo respectivo contracto e sua amplia
ção; revogadas as disposições em contrario. 

llio de Janeiro, 26 de julho de 1926, 105° da Independem
da e 38° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

l!enwndo Seternbrino de Carvalho. 

DECRETO N. 5.010 -DE 29 DEl Jt1LHO DE 1926 

Autoriza o Podei' &r:ewtivo a déspendCi' até dous ·mil contos 
de 1•éis (2. 000 :000$), com a construcção do estrada de 
1·odaaem Rio-São Paulo, nos tm·ritm·ios do Districto Fe
deml e do Rio ele Janeü·o, 1.mssando 2J01' Santa Cru;:;, Ita-:
(fttahy, Sao Joao Marcos, Passa T1'es e Pouso Secco, e 
ab1'i1' os 1·espectivos creâitos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil~ 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu 

sancciono a seguinte resolução: 
Ar!;. i. o Fi.ca o Poder Executivo auto1•izado a despender 

r:tté dous mil contos de réis ( 2 .'ODO :00.0$), com a construcção 
:Leis de 1926- V o!. I 2 
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da estrada de rodagem Rio-São P'aulo, nos territorios do Dis.., 
tricto Federal, e do Rio de Janeiro; passando por Santa Cruz, 
Itaguahy, São João :Marcos, Passa Tres e Pouso Secco, e abrir 
os respecti-vos creditos. · 

Art. 2. o O Poder Executivo poderá contractar com a Pre
feitura do Districto Fedáal e com o Governo do Ei3tado do 
Rio de Janeiro o estudo e a construccão da mesma estrada, 
nos trechos que se estendem pelos seus respectivos terri
torios. 

Art. 3. o O Poder Executivo entrará em accôrc1o com o 
Governo do Estado de São· Paulo quanto ao ponto da sua 
fronteira com o Estado do Rio, erri que deve ser feita a ligação 
interestadual. c ' 

Art. 4. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 29 de julhode f926, 105" dad~dependencia 

e 38°. da Republica. 

ARTRUR DA SILVA BERNARDES. 

F1·ancisco Sá. 

DECRETO N. 5.011 - DE 30 DE JULHO DE 1926 

Dispõe sob?'e o afommento á sociedade spo?'tiva "Botafoao 
Foot-Ball Club" do te?Teno sito á ?'lla Gene1•al Seve?'iano 
n. 97 

O Presidente da R:epublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sanc~iono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. O aforamento de que trata o decreto nu-. 

mero 4.905, de 2 de janfliro de 1925, feito á sociedade spor
tiva "Botafogo Foot-Ball Club ", do terreno com 18. 418 me
tros quadrados, sito á rua General Severiano n. 97. onde a 
mesma sociedade tem o seu campo de spo?'ts, nãó poderá 
onerar a esta sociedade com pensão annual maior do que a 
que paga actualmente a titulo de arrendamento, em virtude de 
eontracto firn:ado aos nove de novembro de mil novecentos e 
dezesete. na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, fi-
cando tal aforarrento, quanto ás demais vantagens e onus, su
jeito ás regras commúns de direito estabelecidas para en:i
phyteuse (Codigo Civil, art. 678, e seguintes); revogadas as 
disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 30 de julho de 1926, 105° da Indepen
dencia e 38° da Republica. 

ARTRUR DA SILVA BERNARDES. 

A.nnibal. F.rei?'e da Fonseca. 
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DECRETO N. 5. 012 - DE 4 DE AGOSTO DE HJ2G 

Autoriza o Presidente da Republica a ab1•i1', pelo Ministerio da 
Viação e Obms Publicas, o credito especial de 26:336$156, 
para pagamento a ex-fnnccionarios da Inspectoria de P01·
tos, Rios e Canaes, da Inspectoria Federal de Navegaçij.o, e, 
ao ex-dü·ector da Repm·tição de Aguas e Obras P1lMicas, 
engenheiro Luiz van E1•ven 

b Presidente da Republicá dos Estados Unidos· do Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san-

cciono a seguintE) resolução : . · 
· A:r.Ligo uni co. Fica o Presidente> da Republica autorizado a 

abrir, pelo l\Iinisterio da Viação e Obras Publicas, o credito 
especial de· vinte e seis contos, tresentos e trinta p seis mil 
cento e· cincoenta e seis réis (26 :336$156), para pagamento a 
ex-funccionarios da Inspectoria de Portos, Rios e Canaes, da 
Inspectoria Federal de Navegação, exonerados em virtude de. 
f·educções determinadas por lei, e ao dire0tor da Repartição de 
Aguas ·e Obras Publicas, engenheiro Luiz van Erven, até a· 
vespera do- decreto de sua apos·entadoria, que teve logar em 5 
de maio de 1925; revogadas as disposições em contrario. 
< Rio de Janeiro, 4 de agosto de 1926, 105• da Independencia 
e 38• da Republica. · 

AR'I'HUR DA SILVA BERNARDES. 

Francisco. Sá. 

DECRETO N. 5. 013 - DE 5 DE AGOSTO DE 1926 

Fixa o quadro de estafetas ela Repm•tição Geral elos Tele
araphos e dá outras p1·ovidencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que ·o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
A.rt. 1." O quadro de estafetas da Repartição Geral dos 

Telegraphos fica composto de 35 estafetas de 1" classe e 37 de 
2• classe. . . . · ·_. . · 

Parag·rapho uni co. A' effectividade desses cargos rever
.tem os estafetas de 1" classe e 2• classe, que ficaram addidos 
··em virtude do decreto n:. 7.273, de 31 d'e dezembro de 19'08.· ' 

A.rt. 2. • As vagas de estafetas de 1" classe serã·o preen
chidas pelos de 2• e as de estafeta de 2" classe pelos mensa
geiros; cujo ·numero será fixado · annualmente, . segundo as 
necessidades do serviço. 

Art. 3.• Os estafetas· de 1" e 2" classes perceberão, respe
ctivamente, os mesmos vencimentos que· os carteLros de 1• e 
2" classes da Directoria Gera-l dos Correio E; e os· mensageiros 
'receberão diarias até 8$000. · · · · 



Serão elevadas a 100$ as gralifieações dos estafetas quã 
servem no Cong·resso Federal, sendo tres na estaçã:J telcgra-
phica da Camara c dous na elo Senado. · 

.Art. -1_.0 A presente lei con:eçará a vigorar em 1 de janeiro 
cie 1926, abrindo o GoYcrno o eredito preciso para su;:~, 

execução. 
A.rt. ·5.0 Revogam-se as disposições em contrario, 

, Rio de Janeiro, 5 cll:l agosto de 19.26, 105° ela Indepen-
dencia e 38° ela Republica. 

.ArtTHUI1 DA SILVA BERNARDES. 

Francisco Sá. 

DECRETO N. 5. 014 - DE 21 DE ~.(GOSTO DE i92ô. 

Eleva a onze o nume1·o ae achlidos commei'ciaes com os ven
cimentos i{ftwes aos dos existentes, e auto1'i.:>a a abertnl'a 
dos c1·editq_s necessa1·ios 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane~ 
dono a seguinte resolução: 

Art. 1 o. Fica elevãdo a onze o numero de addidos com
merciaes, com os. vencimentos ig·uaes aos dos existentes, de
vendo a sua distribuição ser feita pela fórma que pratica
mente offereça maior garanlia de efficiencia c fa~ilidadc ao 
I.:: um exito da missão que lhes incumbe. 
. Art. 2". Para o disposto no artigo anlerior c despesas 
inherentes á sua execução é o Governo autorizado a abrir 
os creditas necessarios. 

Rio de Janeiro, 21 de agosto ele 1926, 105° da Indepeii-
l!eneia e 38° da Republiea ., · 

ARTHUR DA SILVA BERNARDE~ 

Affonsâ Penna Juniar. 

--
D:BCHETO N. 5.01õ- DE .25 bE ~\GOSTei DE 1926, 

Antm·iza a liqu.idai' todas as dividas ele e:DCI'Ciciõs {indõs, cifê. 
31 de dezemb1·o de 19.25 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

$ancciono a seguinte resolução : 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a liquidar, 

l;or conta elo saldo que fôr apurado !lO c.reditQ _aberto pelQ 
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decrelo n. 16.326, de .19 de janeiro de 1924, todas as dh-i
das de exercícios findos, até 31 de dezembro de 1925, quul
quer que seja a natureza quer de pessoal, quer de material, 
comprehendidas aquellas para cujo pagamento já tenha sid;; 
pedido credito ao Congresso ou que já estejam ou venha:.1 
a ser relacionadas para o mesmo fim c ficando revigorado 
até a liquidação., 

Paragrapho uni co. As dividas ele matcriar a que se re
fere este artigo são as comprehendidas no § zo do art. 'i'5 
elo Co digo ele Contabilidade. 

Art.· 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro,' 25 do agosto ele 1 0.26, 105° da Inclepen
dcncia e 38" da, Rcpublica. 

Annmn DA SILVA Bmu·URDEs •. 

1:l..nnibal Freire. çla Fon.sec(J, •. 

DECRETO N. 5. O 16 - DE .25 DE AGOS'fO DE .1920 

Autoi'i:w o Podei' Execulivô a abi'ii', ?Jelo Jiinistei'io da Via
- r_: cio e ObNts Publicus, o credito êspceial de 00: 045$4líi, 

1Ja1'a occOi'i'Ci' ao paaamento do auamento 1n·oviso1'io 
1•elativo ao exm·c-icio de 1923, mw com1Jete aos funccio-
narios, diaristas e ope1·m·ins dà lnspecto1'ia Fedeml de 
Po1'tos, Hios e Canaes, com· e;IJC1'cicio na Commissão ela 
B~1 ixar.la Fluminense · · 

O Presidente ela Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber cru.o o Congresso Nacional decretou e eu 

sa,ncciono a segU:inte resolução: 
Artigo nnico. Fica. o Pre.sidonlo da RepubUca autori

zado a abrii·, pelo i\Iinisterio da Viação e Obras Publicas, o 
credito e;<pecial de 69 :0!!5$-Hô (sessenta e nove contos seis
centos o quarenta c ci·nco mil quatrocentos e dezescis ré i~:). 
para occorrer ao pagamento elo augmento provisorio relativo 
ao cxorcicio de 1!l23, qne compete aos funccionarios, dia
ristas e operarias {]a Inspectoria Federal de Portos, Rios c 
Canacs, com exercício na Commissão da Baixada Flu)lli
nense; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1!!26, 105° da Indcpen
dencia e 38° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Francisco. Sá., 
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DECRETO N. 5. 017 - DE 25 D.E AGOSTO DE 1926 

Regula o processá da a.cção summm·ia especia~, de que trata o 
a1·t. 4 3, ela lei n. 224 de 20 de novémb1·o ele 1894 

O· Presidente da Republica dos Estados Unido.s do Brasil: 
Faço sàber que o Congresso N&:cional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte: 
'·Artigo uni co. Admittida a acção summarfa especial de 

que trata. o art. 13, da lei n. 221. de 20 de novembro de 1894, 
será citado o representante do Ministerio Publico,· a:ssignan-

. do-se-lhe para a contestaç:ão o prazo de 10 dias, que poderá 
ser prorogado até o dobro, a requerimento do mesmo repre
sentante; ficando revogada a' disMsição do § 6° do art. 13, da 
citada lei n. 221. 

Rio de Janefro, 25 de agosto de 1926, 105° da: Independen
cia e' 38° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Affonso Penna Jtmio1'. 

DECRETO N. 5. 018 - DE 25 DE AGOf;TO DE 1926 

Autoriza o Poder Executivo a ab1·ir, pelo MinisteJ•io da Justiça 
e Negocias InteJ'io1·es, os creditas especiaes ele 200:000$000, 
H :276$400, 54:764$750 e '2Hi :979$317, o pJ'imeiro para 
promover a codificação da nossa legislação penal e ela
boração do J'espectivo projecto e os demais para occorre
J'em a diversos pagamentos 

O Presidente da Republica ·dos Estados Unidos do Brasil: 
. Faç-o saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

ccioiio a resolução seguinte: 
Art. Lo Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, os creditas es
peciaes de 200:000$000 pam promDver a codificação da nossa 
legislação penal e elaboração . do respectivo projecto, e de 
11 :276$400,. para occorrer, no anno de 1925, os seguintes pa
gamentos: 
Ao interprete elo Hospital Paula Candido, Al-

. fredu da Silva Nogueira.................... 4:800$000 
. Ao foguiste Americo Pinto o o o • o o o o o •••• o o.... • 2:880$000 

Ao fóguista Joaquim José Vieira. o............ 1:288$000 
Ao foguista José Raymundo ela Rosa. o ... o..... 2:160$000 
Ao marinheiro Laurinelo José ela Silva......... 148$400 

Art. 2.° Ficam abertos, pelo mesmo 1\finisterio da: Justiça 
e Negocias Interiores, mais os seguintes creditas especiaes: 

. I, de 54 :76:1.$750, sendo: 
a) 2i :60'0$, para pagamento .dos vencimentos devidos, du

rflnte o anno de 1926. aos seis serventes da Secretaria do Se
nado Federal, nomeados em 17 de outubro de 1925, á razão de 
3008 mensacs cada um; 

b) 8:190$, para pag-amento ·dos vencimentos devidos, du
rante o anno de 1926, ao continuo da mesma Secretaria, dis~ 
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pensado do serviço por delibera'ção do Senado, de 24 de agosto 
de 1925, á razãc de 682$500; · 

c) 4:380$. para pagamento dos vencimentos devidos aos 
referidos serventes, no período decorrido de 17 de outubro a 
31 de dezembro de 1925,_ á razão de 300$ mensaes cada um; 

d) 2:889$250, para pagamento dos vencimentos devidos 
ao continuo supra mencionado, dura·nte o período decorrido de 
24 de agosto a 31 de dezembro de 1925, á razão de 682$500 
mensaes; - . , 

e) 6 :D00$000, para pagamento da remunerat;;tão a mais um 
electricista contractado e durante o anno de 1926; 

f) 9:602$500, para pagamento dos accrescimos e .novas 
concessões de gratificações addicionaes a que, durante o anno 
de 1926, teem direito os funccionarios da mesma' ;repartição, 
abaixo mencionados : 

1. IDirector João P. de C. Vieira, H mezes a 
- 87$500 .............................. . 

2. Vice-director Julio B. de Mattos Corrêa, sete 
. mezes, a 82$500 ..................... . 

3. Official Aprigio dos Anjos, um mez, a 150$000 
4. Conservador Mario Ferreira, 12 mezes, a 

50$000 .............................. . 
5. Redactor Pelagio Borges Carneiro, nove mezes 

a' 50$000.· .....................•...... 
6. Redactor Sizenando Teixeira, 12 mezes a 

150$000 ..................... ;:-, ....... . 
7. Auxiliar Antonio Corrêa na Silva, 12 mezes 

a 90$000 ................... · .......... . 
8. Auxiliar Adolpho B. Nogueira, dous mezes a 

30$000 · ............................... . 
9. Tachygrapho de 3" Guilherme Trindade, seis 

mezes a 35$000 ....................... . 
10. Tachygrapho Antonio Leitão Filho, cinco 

mezes a 45$000 ....................... . 
11 . Ta'chygrapho Mario Pollo, quatro - mezes a 

45$000 .............................. . 
12.2 Dactylographo Hilario Cintra, 12 mezes a 

608000 .... ' ......................... . 
13. Auxiliar Renato Lima, 12 mezes a 45$000 .. . 
14. Ghauffen1' Julio_ Pinto, seis mezes a 22$500 .. 
15. Ghauffe1l7' Miguel Loureiro, cinco mezes a 

22$500 ........ ' .................... . 
16. Contmuo .José Nunes Ramalho, nove mezes 

a 22$500 ............................ . 
17. Continuo Antonio Gomes da Silva, cinco me-

zes a 22$500; ....................... . 
18. Continuo Anânias Ant<mio Xavier, seis me-

zes a 22$500 ......................... .. 
19. Continuo Miguel Caselli, 12 mezes a 308000 
20. Servente Americo Peixoto, 12 mezes a 45$000 
21. Servente Severino Ferreira' de Lima, dous 

mezes a 15$000 ............... · ..... ; .. 
22. Servente Manoel de Souza Gomes, 12 mezes 

a 158000 ......... : ................... : 
; 23. Raphaer Briga:n:ti Filho; 12 mezes a 15$000 
, 24. Servente Antonio Pereira Dutra:, quatro 

mezes a 15$000 .•..................... 

962$500 

577$500 
150$000 

600$000 

450$000 

1:800$000 

1:080$000 

60$000 

210$000 

225$000 

180$000 

720$000 
540$000 
135$000 

H2$500 

202$500 

112$500 

135$000 
360$000 
540$000 

30$000 

180$000 
180$000 

60$000 
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a) 2:100$, para pagamento dos addicionaes devidos aos 
seguintes funccionarios daquella secretaria e relativos ao anno 
de 1925: 
1. Reàactor José Sizcnando Teixeira, 12 mezes a 

150$000 . . .. . . .. . . .. . . .. . .. . . . . . . .. .. . 1 :800$000 
2. Continuo Miguel Caselli, quatro mezcs, a 

30$000 . . . . . . . . . . . . . .. .. .. . . . . . .. .. . .. 120$000 
3 . Servente Manoel de Souza Gomes, 12 mezes, 

a 15$000........... .. . . . .. . . . . . . . • . . . . • 180$000 

2:100$000 
TI. De 211 :979$317, _para pagamento de diversas despesas 

feitas e a fazer. por conta da consignação ":Material", da Se
cretaria do Senitdo Federal. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 25 de agosto de Hl26, 105° da' Indepen

dencia e 38" ela Repuhlica. 
ARTHUR DA SILVA BERJ.'IARDES •: 

Affonso Penna J-unio1·. 

DECRETO N. 5. 019 - DE 31 DE. AGOSTO DE 1926 

Publica a 1·esolução do Congresso Nacional que 1JI'01'0[Ja a 
act-ual sessão lea.ZSlativa até 3 de novembro do conente 
anno. 

O Presidente da Republica elos Estados Unidos élo Brasil:~ 

Faço saber que o Congresso Nacional, em coEfoemidacle 
do disposto no § 1 o elo art. 17 da Constituição Fede1·al, resol
ve prorogar a actual sessão legislativa até 3 de novembro do 
corrente anno. 

Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio ele Janeiro, 31 ele agosto ele 1926, 105" da Inclcpen

dencia e 38° da Republica . 
. .:\!1THUR DA SILVA BEn:s.W,fJr:S. 

Affonso Penna htnio1·. 

DECRETO N. 5. 020 - DE 3 DE SETE:MBRO DE 1926 

Altel'a a data fixada pelo al't. 83 elo dec1·eto n. 16.581, de 4 
ele setemb1'o de 1924, modificado pelo dec1'eto n. 16.838, 
de 24 de nw1·ço' de 1925, pal'a as declm•ações do imlJOsto 
sobre a 1·enda 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do TI1·asiJ: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica alterada, no corrente exercício finan

ceiro, para ·1 ele novembro a data de 1 de junho, fixada no 
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art. 83 do decreto ;n. 16.581, de 4 de setembro de 1924, mo
dificado pelo decreto n. 16.838, ele 24 ele mareo de 1925, 
para a entrega elas declarações elos contribuintes do imposto 
de renda; l'evogadas as disposições em contrario. . 

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 1926, 105° da Indepeli-
!}encia e 38° ela Republica. · 

AnrHun DA SILVA BERNAllllES. 

Annibal Frei1'f! ela Fonseca, 

DECRETO N. 5. Ó21 ,......., DE 20 )JE SETE:MBRQ DE 1926 

"Auiol'iza a ab1·h·, velo Ministe1'io da Fazenda, o credito espe
cial de 23:0.18$992, pam pagamento a Manoel Dias de To
ledo, em vi1'tlld6 de sentença judiciaria 

O Presidente da Republica :dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

giono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Poder E:s:ecutiYo autorizado a abrir. 

pelo l\Iinisterio da Fazenda, o credito especial ele 23:048$992: 
para occorrer ao pagamento depreca-do em favor de l\Ianocl 
Dias ele Toledo, escrivão da Collcctoria Federal em Olinda, Es
tado de Pernambucó, dcmiltido injustamente c mandado re
integrar por sentença judiciaria; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio ele Janeiro, 20 de setembro de 1926, 105° da Indcpen
dcncia c 38° ela Republica. 

ARTHUil. DA SILV,~ BERNJ.RDES. 

Annibal FrciTe da Fon?eca. 

DECRETO N: 5.02.2 -DE 21 DE"SETEJ:viDRO DE 1926 

Autoi•iza :~ Podei' Exewtivo a abri1·, 1Jelo Ministe1•io ela Agri
cultw·a, Inclust1'ia e Commercio, o c?'eclito de i. 200 :000$, 
pa1'a occo?'l'el' ás despezas da Di1·ecto1'ia Geml de Esta
tística, com o JJessoal e mate1'ial necessa1·ios aos t?'abalhos 
["inaes da publicação dos rewltados do 1'ecenseamento ele 
1920, nos exerc'icios ele 1926, 1927 e 1928 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc
ciono a seguinte resolução: 

Art. 1.0 E' o Presidente ela Republica áutorizado a· abrir, 
pelo Ministerio da Agricultura, Inclustria e Commercio, um 
credito especial de mil e duzelitos contos ele réis (i. 200 :000$), 
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para occorrer ás despezas da Directoria Geral de Estatística, 
com ·o pessoal e material necessarios aos trabalhos finaes da 
publicação dos resultãdos do recenseamento de 1920, nos exer
cícios de 1926, 1927 e 1928, não devendo os gastos em cada 
um dos dous primeiros exercícios exceder á importancia de 
qUinhentos_ contos de réis (500: 000$000) . 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

· Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1926, HJ5• da Indepen-
dencia · e 38• da Republica. . 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

M{gue( Calmon du Pin e Almeida. 

DECRETO N. 5. 023 - DE 28 DE SETElVIBRO DJL 192ü 

Concede pensão a D. Lucinda Sabetti Be11zi, viuva do pratico 
de 3" classe do Cm·po de Praticas do Estum·io do Rio da 
Prata, Paraauay, e seus a{fluc11tes, Elias Antonio Benzi 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil; 
Faço saber que o CoL'gresso Nacional d~cretou e e:.:. 

sancciono ·a seguinte resolução: 
Artigo uni co, Fica concedida, de accôrdo com o decreto 

n. 11.496, de 1915, e a partir de 30 de outubro de 192~. a 
D. Lucinda Sabetti Benzi, vi uva do pratico de 3" classe do 
Corpo de Praticas do Estuario do Rio da Prata, Paraguay, e 
seus afflurntes, Elia~ Antor:io Benzi, assassinado em defesa 
da ordem legal, a pensão de 233$333, correspondente ao orde
nado que competia ao seu finado marido. abrindo-se o neces
sario credito; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Jar1eiro, 28 de setembro de 192:6, 105• da Indepen
dencia e 38• ela Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Anni-bal Freire da Fonseca. 

DECRETO N. 5. 024 - DE 28 DE SETEMBRO DE 192G 

Autoriza a abe1·tum do c1·edito especial de 126:87 4$385; para 
pagm·, e r.:.! virtude de sentença .fudiciaria, ao Dr. Gmci
liano .illm·ques Pedl'eira de Freitas 

O Presidente. da Republica elos Estados Unidos do Brasil: 
Fàço saber que o CoL'gresso Nacional decretou e. eu 

sancciono a seguinte resolução: 
· · ArtÚro tmico. Fica autÓrizado o Poder Executivo a abri.:-, 
pelo :Ministerio da Faz!)nda, um credito especial de cento e 
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vinte e :Seis contos oitocenlos e seteL'ta e quatro mil tl'esen
tos e oitenta e cinco réis (i26 :874$381\), para pagar, em vir
tude de sentença juàiciaria, ao Dr. Graciliano Marques Pe

l<Ireira dé Freitas, administrador dos Correios da Bahia, 
"exonerado illegalmeL'te, o que .lhe deve o Thesouro pelo tempo 
em que esteve afastado do seu cargo; revogadas . as disposi-
ções· em contrario. . · 

Rio de JaL'eiro, 28 de setembro de 192·6, 105" da Indepen-
~rlencia e 38• da .f1epublica. · 

MTF{UR. DA SILVA BERNARDES. 

Annibal F1·eire da Fonseca. 

DECRETO N. 5.025- DE i DE OUTUBRO DE i926 

Incorpora (ws vencirnentos dos fttnccionarios da União a 
· gratificação a que se ?'efere o art. 150 da lei n. 4.555, de 

10 de agosto de 1922, e dá mttms providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço swber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1." Os augrilentos provisorios fixados pelo art. i50 da 

-Jei n. 4.555, de iO de &gosto de .1922, interpretados e exe
cutados de conformidade com o art. 2·58 'da lei n. 4.793, de 7 
de janeiro de i924 e decreto n. 4.987, de 8 de janeiro de i926, 

, serão, para todos os effeitos, incorpor.ados integralmen_te aos 
vencimentos, mensalidades, diarias e jornaes. 

Art. 2.• Nos vencimentos a incorporaçãó será feita dons 
terços ao ordenado e um terço á gratificação. 

Art. .a .. • Ficam elevados a 84:000$ os vencimentos annuaes 
dos ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 4." Fica o Poder Executivo autorizado a a;brir os ne
cessários creditas para execução da presente lei. 

Art. 5.• Revogam-se as disposições .em contrario. 
. Rio de Janeiro, i de outubro de 1926, i05• da Indepen-
dencia e 38• da Republica. · 

ARTEmt DA SILVA BERNARDES. 

Annibal Freire da Fonseca. 
·Affonso Penna Junior. 
Ft·ancisco Sá. 
José Felix Alves Pa;checo. 
A nuüdo de Siqueira Pinto da Luz. 
Fernarúlo Seternbrino de Carvalho. 
ilfi(luel Oalrnon d'!t Pin e · Alrneida. 
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DECRETO N,. 5. 026 - DE 1 DE OUTUBRO DE i92G 

AutOi·iza a innovação elo cont1·acto de an·endaméntõ celeln;adà. 
com ;.The G1'eat We,çlern pf Brasil Railway Çompany, JA.~ 
1nitecl",., · · · 

O Presidente ela República dos Estados Unidos do Brasil~ 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san .. 

cciono a seguinte resolução: _ 
Art. 1." Fica o Governo autorizado a innovar o contractQ 

de arrendamento da rêde ferro-viaria dos Estados de Pernam
buco, Alagôas, Parahyba e Rio Grande do Norte, aetualmente 
explorada por "The ·Great \Vestern of Brasil Railway Com
pany, Limiled",. de accôrdo com as condiçõe;; resultantes dqª 
artigos sernintes: 

Art. 2.• Dez por cento (10 o/o) da receita proveniente dQ 
trafeg·o das linhas, em cada Estado, incluída' a imporiancia da 
quota de arrendamento, que deixava de pagar, serão destinados 
a constituir um fundo especial para occorrer ao pagamento 
dos juros e amortização· elos títulos que forem emittidos para 
a execução de melhoramentos e novas consLrucçõe$. pa refe.
rida rêcle ferro-viaria. 

Art. 3.• A renda proveniente ela porcentagem a que se 
refere o artigo anterior será escripturada em conta especial, 
semestralmente remettida ao l\Iinisterio da Fazenda, 11ara :::er
vír de base á emissão de obrigações ferro-viarias, opportnna
mente solicitada pelo l\1inisterio da Viação e Obras Publicas, 
á medida que tenha de effectuar os pagamentos. 

Art. 4.• A renda arre.cadada pela companhia arrendata
ria, no semestre que preceder á innovação, servtrá de base 
para o calculo do que deve produzir aquella porcentagem, e 
para a determinação do capital correspondente ao proclucto .1 

§ 1.• Por conta deste capital, logo que se realizar a inno
vação, será iniciada a conslrucção do prolongamento da Es
trada de Ferro Central de Pernambuco, de Rio Branco a Flo
res, cujos estudos definitivos já estão approvados, a conclusão 
do prolongamento de Limoeiro a Umbuseiro, do ramal de Vi
ctoria (Quehrangulo) a Palmeira dos Indios, do prolongamento 
desta cidade a Garanhuns, passando por Bom Conselho, ou a 
Canhotinho, passando por Correntes e a conclusão do trecho 
de Córtes a Bonito. · -

§ 2.• Para facilitar a conclusão deste ultimo trecho, fica 
o Governo autorizado a encampar ou arrendar a linha agrícola 
já construída naquella direcção. · 

§ 3.• Continúa em vigor o art. 222, da lei n. 4. 793, de 7 
de janeiro de 1924, revigorada pelo art. 29, da lei numero 
4.9H, de 1? de janeiro de 1925, podendo o Governo augmentar 
a subvenção concedida, até a metade do custo kilometrico·, re
sultante da revisão dos orçamentos, segundo os preços actnaes, 
ou encampar a mesma estrada de Bom Jardim a Sertãosinho, 
entrando, para isto, em accôrdo com a companhia proprieta
ria, e com o Estado de Pernambuco para incorporar a esta 
estrada o trecho de Barreiros a Tamandãré, abrindo os neces
sarios creditas até dous mil contos. 

§ 4.• A emissão das obrigações ferro-viarias será semprà 
feita de ]llodo que não eleve o tqtal circulante acima da im,-
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pol'lancia para Cujos .juros C amortização será !)Ufl'icientc O 
fundo creaclo pelo art. zo. 

Art. 5.0 A' construcção e melhoramento das linhas que 
cortam os quatro Estados" será applicada a importancia dos 
10 '7o inclnsiyc a quota de arrendamento, na proiJorção da 
renda produzida pela rêcle contida no territorio de cada um 
dcllcs. 

Art. 6.0 Os projectos definitivos e respectivos orçamentos 
para construcção de no·vas linhas, prolongamentos e !'amaes, 
bem como obras de melhoramentos e acquisição de material 
necessario ao apparelhamento das linhas, á regularização e á 
intensificacão elo trafego, para que possam ser execu~ados, 

llependem i:le approvação e autorização- clq l\Iinisterio da Viação 
e Obras Publicas. 

AI·t. 7." Sempre que o saldo do fundo especiai, em qual
quer anuo, fôr superior á quantia necessaria ao serviço de 
juros e amortização dos títulos circulantes, empregar-se-ha o 
excesso no custeio das obras e melhoramemos. autorizados 
:r_le~~a lei.. · -· ·· · · · -- · 

Art. 8." Fica o Poder Executivo tambem autorizado a 
entrar em accôrdo com as demais companhias e Estados, pro
prietarios ou concessionarios, afim de ser nellas cobrada uma 
taxa aclclicional de 10 % sobre as ia'rifas para, com a renda 
dahi proveniente, em cada estrada, occorrer ao serviço de juros 
c amortização de títulos especiaes, obrigações ferro-viarias, 
emitticlas de accôrdo com um plano analogo ao estabelecido 
pelo decreto n. 16.842, de 24 de março de 1924. 

§ 1.• Com os títulos emittidos, além dos creditas votadós 
em leis especiaes, para fazer face ás despezas decorrentes dos 
conLractos respectivos, pagará o Governo aos Estados e compa~. 
nllias a construcção e melhoramentos das linhas que forem 
determinadas em cada accôrdo especial, dando-se prefere.1r1ia 
ás estrategicas e ás que §e de~tinarem a concluir as .ligat}fíes 
iptcrestaduaes. ·-

§ 2". Na Rêde de Viação Bahiana a autorjzação que, p6J.1 
esta lei, é conaeclida ao Poder Executivo, terá por fim appliear 
o producto especial á construcção do ramal de Jacú a Alagoi
nha e a encampar a Estrada de Ferro de Santo Amaro, si assim 
julgar convemente e pelo preço que accôrdar com o Estado 
pa Bahia, incorporando-a á referida estráda. · 

,Art. 9," Revogam-se as dispo;!içõe;) eli! contrario., 

Rio de Janeiro, 1 de outubro d~ 1926, )05• da Indepen:~ 
dencia e 38" _da Republica .• _ · · 

~THUR DA SILVÃ BERNAUD~S 

Et.anci§_CQ ªá.; 



3ó ACTOS DO PODÉR LÉGISLATIVÓ 

DECRETO N. 5. 027 -:--- DE 1 DE OUTUBRO DE 1926 

.ilntoriza o Gove?'1w a re{01'11WI' o Regulamento da Estrada de 
· Feí·ro Oeste de Minas e dá outras provid!Jncias . · 

O Presidente d.a Republica -dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

cioho a seguinte resolução: 
Artigo unico. E' o Governo autorizado a reformar o Re

gulamento da Estrada de Ferro Oeste de Minas e reorganizar 
o quadro do seu pe_ssoal, bem como a labellá dos respectivos' 
vencimentós, podendo, para ê_Sse fim, àbrir os .necessarios cre
ditos até a importancia de i.OOO:OOO$ (mil contos de réis), 
revogadas as disposições em contr-ario. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1926, 105° da Tndepen"' 
dencia e 38• da Republica. · · · 

ARTHUR DA SILVA BERN.ARÍ)ES. 

F1·ancisco Sá. 

DECRETO N .. 5.028- DE 6 DE OUTUBRO DE 1926 

Autoriza O Pode1; Executivo a ab1;i1·, pelõ Ministeriõ da Mari
nha, o credito especial de 150:000$, pam pagamento de 
obras ?'ealizadas na Escola de G1'umetes, nà Enseada Ba""' 
ptista das Neves. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:: 
Faço saber que o . Congresso Nacional decretou e eu san-

cciono a seguinte resolução : . · 
Artigo unico. E' .o Poder Executivo autorií:ado a abrir, 

pelo Mjnisterio da Marinha, o credito especial de 150:000$, 
para o pagamento de obras .realizadas na Escola de Grumetes, 
na Enseada Baptista das Neves, por Pedro Paulo Pedrazzi; re_..: 
vogadas as disposições em contrario. · 

. Rio de Janeiro, 6 de .outubro de 1926, 105• da Independeu..: 
c ia e 38° da Republica. · 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Arnal4Q Siqueira Pinto_ da Luz •: 
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:,EI N. 5. 029 - DE 8 DE OUTUBRO DE 1926 

Fixa as forças de terra pq,ra ~ exe1·cicio de. 1927 

O Presidente da Re.publica dos Estados Unidos do Brasil:. 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte lei : 
Art. :t. o As forças de terra para o exercício de 1927. ~erão 

constituídas: · . : . . . ...::J 

·a) dos officiaes do Exercito activo, constantes dos diffe
rentes quadros das armas e serviços, de accôrdo, quanto ao 
numero,· com as exigencias da organização do mesmo Exercito 
em tempo de paz e regulamentos dos serviços ora em vigor; 

.b) dos officiaes dos extinctos corpos de intendentes (de
creto n. H.385,de i de outubro de 11!20), de dentistas e de 
picadores (lei n. 2. 924, de 5 de janeiro de 19i3); 

c) dos officiaes da in classe da reserva de in linha em 
serviço no Ministerio da Guerra, de accôrdo com o decreto 
n. 3.352, de 2 de outubro de 19i7, e mais cinco primeiros ou 
segundos tenentes de quaesq:uer das reservas, para commanda~ 
os destacamentos de fronteiras; . 

d) dos officiaes da 2" classe dâ reserva de i • linha e dos 
da 2• linha, bem como dos aspirantes a official, em commissão 
das mesmas reservas, con,vocados para estaf,'ios e períodos de 
iustrucção, de accôrdo com o regulamento para o Corpo de 

_ Officiaes de Reserva (decretos ns. i5 .i79, i5 .i85 e !5 .23,i, 
respectivamente, de i5, 2i e 3i de dezembro de 192i); 

· e) dos aspirantes a official do Exercito activo; . 
f) de 750 · alumnos da Escola Militar, inclusive os dos cursd 

preparatorio; _ 
v) dos alumnos da Escola de Sargentos de Infantaria, que 

não pertençam aos corpos de tropa e formação do serviço; . 
. h) de 622 sargentos dos quadros de instructores, de topo

graphos da Carta Geral da Republica e de auxiliares de escripLa 
dos qüarteis-generaes, repartições e estabeiecimentos miiita-. 
res-, incluídos nesse numero os amanuenses que restam no 
quadro extincto pela lei n. 4.028, de .iO de janeiro de i920; 

i) de 30.393 praças, distribuídas pelas unidades da tropa 
c formações de serviço, de aecôrdo· com os quadros dos effe.o 
ctivos orçamentarios e de instrucção; 

j) de 2. 000 praças, destinadas aos .serviças especiaes, esta
dos-menores e contingentes de estabelecimentos militares de 
ensino ou fabris e destacamentos de fronteiras. · 

Art. 2. o o effectivo das forças de terra poderá ser élevado: 
a) de 15. 000 reservistas de i·· e 2• categorias, para as 

manobras de grandes unidades, ou de a•, para o período de in
.strucção intensiva- nas guarnições onde não houver grandes 
manobras, tudo de accôrdo com o regulamento do serviço mili
tar, e cabendo-ao Estado Maior do Exercito detP.t·minar as re
giões, circumscripções ou zonas onde deve ser feita a convo-
cação. · -

b) ao effectivo regulamentar da organização. rle paz, em; 
circumstancias especiaes, si a segurança da Reptblica o exigir, 
recorr-endo-se ao voluntariado ou á convocação de resery!s~-ª:il 
de i• e 2• categorias; 
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c) ao effectiYO· de guerra, em caso de molJilização. 
Art. 3. o A praça ou ex-praça que, tendo feito concurso 

para provirnento de cargo federal, haja sido julgada habilitaJa, 
terá, em igualdade de condições, preferencia na nomeação. 
Continuará, porém, no serviço militar, até a terminação do seu 
tempo, si estiver na actividade e não fôr engajada, ficando em 
condições iclenticas ás elos que já occupavam eal'gos antes da 
sorteados. 

A ,,t. 4. o Por occasião das manobras. annuaes, o Presidente 
. da Republica poderá convocar, por intermedio do 1\Iinislerio ela 
Gu·~na, à pessoal necessario da 2" linha, a .iuiw do Estado 
Ivíaior, em todas as' localidades onde Eeja pos~ivel applicar os 
convocados nos serviços proprios da mesma linha. 

Art. 5. o Revogam-sQ as disposições em contrario. 

I\io de Janeiro, 8 de outubro de 1926, 105° da Indepen
den0ia e 33• ela Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDC:S, 

Fel'lwndo Setemb1'ino r.le Ca1'valho .. 

DECRE'I10 N. 5. 030 - DE O DE OU'l'UBRO DE 1 92G 

,4.ulol'i:Ja a abeJ'tw•a, 0.0 Jiiniste1'ÍO da Guei'I'O., elo Cl'eclitõ es
pecial de 3.755:657$84.0, 1Jara 1Jagamento á Viação Ferrea. 
do Rio Grande do Sul 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e. eu 

·sancciono a seguinte resolução: · 
Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado a 

abrir pelo Ministerio da Guerra· o credito especial de réis 
3. 755:657$840, para pagamento á Viação :IT'errea do Rio 
Grande do Sul, em consequencia de transportes realizados nos 
annos de 1920, 19.21, 1923 e 1924; :revogadas as dispoições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1926, 105o da Indepen .. 
dencia e 38• ela Republica. 

ÀRTI:IUR. DA SILVA BERNARDES. 

'Fei'nando Sete111b1'ino de Ca1'valho, 
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DECRETO N, 5.031- DE 13 DE OUTUBRO DE 1926 

AutoYiza a abonar a D. Fausta da Silva Soares a pensão de 
rnontepio e meio soldo que lhe. haveria ele cabe?' no ca~a 
em que fosse vütva. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil: 

l!1 aço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san~ 
cc10no a seguinte resolução: 

Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado a mandar 
abonar a D. Fausta da Silva Soar.es, mãe do capitão do Exer·..: 
cito .Moacyr Augusto Soares, fallecido em Hs· de agutitu de 
:1924, em consequencia de ferimentos recebidos em combate, 
eLl defesa da ordem legal, a pensão ·de montepio e meio soldo 
que lhe llavena de cáber no caso em que fosse viuva. 

Art. 2-.0 Revogam-se as disposicões em contrario. 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1926, 105° da Inde-
:Pendencia e .38" da Republica. · 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Annibal F?·eire d(l F.onseca. 

DECRE'fO N. 5. 032 - DE 13 DE OUTUBRO DE i 926 

App1·ova diversos clec1•etos de 1924 e 1925, ?'e{erentes á 
Adrmnistração Naval e dá o~ttms p1'0videncias 

10 . Presidente da Republica dos Estados Unidos do: 
.Brasil: 

Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu san, 
cciono a resolução seguinte: 

Art. 1.• Ficam approvados os decretos ns. 16.339, 16.4.06, 
16.407, 16.518, 16.714 •e 16.7t5,_de 1924 e os de ns. 16.829, 
16.852, 16.853 e 16.998, de 1925, fixando os effectivos do 
pessoal subvJterno de machinas, reorganizando a Escola Naval, 
regulando a situação dos sargentos na Marinha, mandando 
executar o regulamento para o pessoal do serviço de machi
nas, dispondo sobre o desempenho do serviço de p1achinas 
p:olos officiaes e es.tabeJece:r;do as pas_es da reorgan1zacão do 
serviço subalterno de couves e- avmçao naval. 
· Art. 2.•, As despezas decorrentes desses regulamentos 
ficam subordinadas ·ás. dotacõe~ votadas nas leis orçamenta
rias, devendo o Tribunal de Contas negar r~gistro a qualquer 
craclito addicional que, porventura,. se destm_e a custeal-as. 

Art. 3.o Fica o Poder Executivo autorizado a rever os 
reO'ulamentoc; de promoções na Armada e respectivos quadros, 
sei'n augmentc. de despeza, e submettendo essa revisão á ap
provação do Congresso Nacional. 

Leis do 1926.- Vol. I S 
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l.~.rt. 4.° Ficam revigõ"raclos os saldos dos creditas aberlos 
pelos decretos ns. _1 ti. 1.:!-ü, 1 ti .. 252 e Hi. 301, respectivamente, 
dJ 18 ele agosto, 12 c 31 de üczembr.o de 1923, nos termos 
ela autorização contida no art. 30 da lei n. 4. ü32, de 6. de 
jane1ro de 1923. 

Art. 5." :Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a 
mandar construir um ossuario commum, para os quatorze 
marítimos brasileiros mortos no serviço dos Alliados, podendo, 
para esse fim, abrir o credito até 50 contos de réis. 

Art. 6.0 Rovogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1926, 105° da Inde~ 
pendencia e 33• da Republica. . 

.ARTHUR DA SILVA BER.NARDES. 

A1•.naldo Siqueira Pinto. da Luz. 

DECRETO N. 5.032 A- DE 16 DE OUTUBRO DE 1926 

Auto1•iza o dispendio de cincoenta contos ele réis (50 :000$000)", 
ou1·o, e cincoenta contos de 1'éis (50 :000$000), papel, no 
serviço de illurninação publica da Capital Federal e abre 
os necessarios c1•editos 

Faço saber que n Congresso Nacional decretou e eu san
cciono a segui:p.te resolução. 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizadq 
a despender, no exercício presente, 50:000$, ouro, e 50:000$, 
papel, para attender ás despezas com remoções de postes, larn
padas, melhoramentos nos serviços existentes e illuminacões 
festivas, serviços esses não contemplados com verba no orça
mento vigente, e a abrir ao lVIinisterio da Viação e Obras Publi
cas os creditas necessarios até essa importancia, revogadas as 
disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1926, · 1o5• da Indepen
çlencia e 38• da Republica. 

ARTHUR D.A SILVA BER.NARDES.I 

Francisco Sá.; 
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DECRETO N. 5.033- DE 19 DE OUTUBRO DE 1926 

Autoriza a pagar pela verba "Exercícios findos" as quantias 
· a que tem direito o capitão Gentil Falcão, ?~elativas ao 

anno de 1919, no Ministe1·io da Viação é Ob1·as Publicas, 
e ao de 1918, no Ministe1•io da Gue1'1'a. ~ 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil :1 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e e1;1 

sancciono a seguinte resolução : 
Artigo uni co. Fica o Governo autorizado a pagar pela 

·verba '~Exercícios findos" as quantias a que tem direito o 
'capitão Gentil Falcão,. relativas ao anuo de _1919, no Ministe~ 
rio da Viação e Obras Publicas, e ao de 1918, no Ministerio da 
Guerra; revogadas as disposições em contrario. . · 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1926, 105• da Indeperi~ 
dencia f5 38• da Republica. · · · 

ART.HUR DA SILVA BERNARDES, 

Annibal ]i'reiré da Fonse_ca. 

DECRETO N. 5. 033 A - DE 19 DE oUTtJ:BRó DE 1926 

Dispensa das provas de concurso para a promoção de prati ... 
cante e auxiliar na Repartição Geral dos Correios, o pra
ticante João Adolpho Barcellos Filho e lhe concede, d. 
titulo de indemnização a quantia de cinco contos réis. 

. O Presidente da Republica dos Estados Unidos do· Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu; 

sancciono a seguinte ·resolução: 
Art. 1 . • Fica dis.pe:qª-a~Q __ @_s_ provas de concurso parà 

a promoção de praticante e auxiliar na Repartição Geral dos 
Correios o actual praticante João AdolpJlo Barcellos Filho, a 
quem. o Governo dará, .a. titulo. de-indemnização,. a .quantia de 
cinco contos de réis, abrindo para isso o necessario credito .. 

Art; 2 .• Revogam~se as disposições em contrario-, · · 

Rio de Janeiro, 19 de oútubro ·de 1926, 105• da Indepen= 
dencia e 38" da Republica. 

_1\R'J'HUR DA SILVA BERNARDES, 

F1·ancisco Sá: 
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DECRETO N. 5. 03i ,_ DE 20 DE OüTUDil.O DE i 02·6 

.Autoriza o Presidente da Republica a abrir; 1)elo MinisteJ•io' 
ela Jwstiça e Neaocios Inter·iores, o credito especial ele 
40:950$, para ócco1'1'el' ao 2Jagan:ento do 1)essoal ela Eç
cola ele Enfennei1'as, e mais o necessario para deSJICZas. 
das Scc1·etarias ela Camara .e do Senado 

O Presidente da Tiepubliea elos Estados Unidos do Brasil: . 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu 

sancciono a seguir1te resolução: 
Art. i. o E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

:Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, um credito espe
cial de 40:95013, para occorrer ao pagamento do pessoal ad
mittido a mais na Escola de Enfermeiras, em virtude do 
accôrdo c.elebrado entre o Departamento Nacional de Saud!) 
Publica e a Commissão Rockeffeller, durante o anno de i926. 

Art. 2. • E' igualmente o Poder Executivo autorizado a 
·abrir, pelo mesmo ministerio, o credito especial necessaeio 
para pa,gamento de ver:cimentos aos funccionarios da Secre
taria ela Camara elos Deputados c da Secretaria do Senado, em 
comequencia de sua ultima reorganização, levando em conta, 

.l)ara o calculo definitivo,. as quantias já rlistribuidas ao Th.3-
souro, de .accôrdo com as dotações orçamentarias para o Pxer
cicio de 1926. c ir:cluindo ainda no mesmo ·credito os venci
mentos de in.actividacle elos funccionarios em disponibilidade 
c aposentados das mesmas secretarias. 

Art. 3. o E' ainda o Poder ExecutiYo autorizado a abt•ir, 
pelo mesmo ministerio, o credito ele iüO :OOOS, supplemenlar 
ú verba s• (Secretaria da Camara dos Deputados), consigr:a.;iio 
":'.Iaterial" à a lei n. 4. 9H, de '12 de janeiro de 1925, al't. 2o, 
-pa :-a atlender aos novos serviços do Palacio da Camara. 
· Art. 4. o Revogam-se as disposições em contrario. 

nio de Janeiro, 20 de outubro de 1926, 105° ela Indepcn- · 
dencia e 38" da Ticpuhlica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES •. 

Affonso .Penna Junim· •. 

DECRETO N. 5.035 -DE 20-DE OUTUBRO DE i92ô 

'Antoriza o Poder Executivo a ab1'ÍI' pelo illinisterio da Jnstiça 
, e Negocias Interiores os creditas especiçws çle 1'eis 

- i .164:807$275 2Ja1'a 1wgamento aos (1mccwnarws ela 
Guarda Civil e de 200:000$ 1JW'a lles1wzas da embai.:~Jada 

. academica que vae a Portugal 

O Presidente da RepulJlica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: · 
Art. Lo Fica o Poder_ Executivo autorizado a abrir pelo 

1\Iinisterio da Ju;:íiça c Negocio~ Inte:riores q credito es'pecial 
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até a quantia de 1.164:807$275 para pagamento aos _funccio
narios da Guarda Civil, desta Capital, do que teem a haver, em 
virtude da gratificação a que se refere a lei n. 3. 990, de 2 
janeiro de i 920. 

Art. 2.". Fica igualmente autorizado o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, o cre
dito especial até a importancia de 200 :000$, papel, para atten
der ás despezas de transporte com a embaixada academica qne 
vae a Portugal retribuir a visita feita ao Bràsil. 

Art. 3. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1926, 105" da Indepcn
dencia e 38• da Renublica. 

ARTI:IUR DA SILVA BERNARDES. 

Affonso Pe1ina hmio1· ., 

DECRETO N. 5.036- DE 20 DE OUTUBRO DE 1926 

App1•ova o Convenià e o P1•otocollo assianados em llfontevicléo, 
em 1925, pelos Governos do U1'uguay e do Bmsil 

O Presidente da Republiéa dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a resolução seguinte: 
Art. 1." Ficam approvados o convenio e o protoco.Uo assi

gnados em i\Iontevidéo. o primeiro aos trinta dias de marco 
de 1925 e o segundo aos oito. dias de setembro do mesmo anno, 
pelos Governos do Uruguay e do Brasil, representados respe
ctivamente pelos seus Ministro das Relações Exteriores e En
viado Extraordinario e Ministro Plenipot11mciario, em Missão 
Especial. 

· Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1926, 105• da Indepen-
dencia e 38" da Republica .. , · 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES ., 

f'eliaJ PachecQ.J 
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DECRETO N. 5.037 - DE 20 DE OUTUBRÓ DE 1926 

Declara sem effeito o decreto n. 5.008 A, de 23 · de julho 
de -1926 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao equivoco da Secretaria do Senado que lhe foi 
devidamente communicado pelo Presidente da referida Ca
mara; resolve declarar sem effeito o decreto n. 5.008 A, de 
·23 de julho do corrente anno. 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1926, 105° da Indepen
denoia e 38° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Miguel Calmon du Pin e Almeida . 

.DECRETO N. 5. 038 -=- DE 20 DE OUTUBRO DE 1926 

Autm··iza o Governo a promover ao pÓsto de 2• tenente os 
, sargentos do E.r.e1•cito, da Policia Militm· e do Cm·po de 

Bombeiros do Districto .Fedeml que praticaram actos de 
comprovaria b1•avum na 1'ep1•essão elo actual mov.imento 
sedicioso e dá outras providencias 

Estacio de Albuquerque ·Coimbra, Presidente do Senado 
Federal. faço saber aos que o presente virem aue o Con
gresso Nacional decreta e promulga a seguinte lei: · 

Art. 1. • Fica o Poder Executivo autorizado a promover 
no. posto de 2" tenente os sargentos do Exercito, da Policia 
Militar é do Corpo de Bombeiros do Districto Federal que 
praticaram actos de comprovada bravura na repressão do 
actual movimento sedicioso, iniciado em São Paulo, dispen
sadas todas as condições da actual lei de promoção. 

Art. 2. • O Poder- Executivo poderá, desde logo, promo
ver aó po:;;to .de· 2• tenente os actuaes alumnos d.o u_ltimo anno 

··das escolaª' do Exercito, os quaes,. finda a sua utili7.áção nas 
forças em operações, voltarão a terminar os cursos respecti
vos, de accôrdo com o regulamento de ensino em vigor . 

. Art. 3 . .o O Poder Executivo fica tambem autorizado a 
commissionar em segundos tenentes os sargentos cnjos ser
viços se tornaram necessarios á marcha regular do serviço 
activo do Exercito, até 50 das vagas existentes. 

Paragrapho uni co. A faculdade concedida ao Poder Exe
cutivo neste· art. 3• cessará logo que seja restabelecida a 
normalidade da situação perturbada pelo movimento sediciosó 
iniciado em São Paulo. 

Art. 4 . • Os sargentos que, . por a e tos de comprovada bra
vura, foram promovidos a segundos tenentes, ou que tenham 
f.lido commissionados nesse posto, . po1~ exigencias do serviço, 
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devem, para ter accesso aos demais postos, habilitar-se com 
~os cursos das respectiva escolas, de accôrdo com as disposi
ções dos regulamentos de ensino em vigor, dispensado o re
quisito da idade. 

§ 1 . o Os sargentos que· foram promovidos, ou commissio
nados e não tenham podido satisfazer ás exigencias dos regu
lamentos de ensino em vigor, terão, quando forem attingidos 
pela reforma compttlsoria, as vantagens do posto em que se 
encontrarem. 

§ 2. o Os academicos de medicina, doutorandos de 1924, 
com os servicos de guerra referidos nesta lei, gosarão das 
gradnacões que lhes forem conferidas, até á realização do 
primeiro concurso para preenchimento de vagas no Corpo de 
Saude do Exercito, após sua~ formatura. 

§ 3. o Os sargentos do Exercito ou da Armada com o 
curso de pharmacia, que prestaram serviços de guerra dessa 
profissão nas formacões sanitarias das tropas em operações, 
terão preferencia em igualdade de condições e mediante o 
concurso legal para nomeação ao primeiro posto do respectivo 
quadro. 

A esses sargentos competem as mesmas vantagens que a 
presente lei concede aos internos dos hospitae'l militares. 

§ 4. o Os cirurgiões dentistas da 1 • linha da 2• classe e 
que tenham prestado serviços de guerra em São Paulo ou em 
outros pontos do territorio nacional, em defesa da legalidade, 
poderão ser igualmente commissionados no posto de 2° te
nente. 

r: Art. 5. o Os officiaes e sargentos das forças policiaes, e 
corpos de Bombeiros dos Estados que houverem prestado re
levantes serviços em defesa da ordem e da legalidade, serfiõ 
considerados officiaes honorarios do Exercito de 1 • linha em 
postos immediatamente superiores aos que óccuparem nas 
respectivas forças. 

§ 1. o Os alumnos das Escolas Superiores que, ao rebentar 
o movimento sedicioso de São Paulo, se achavam matriculados 
nos cursos de preparação para obtenção do posto de official 
da reserva do Exercito, e seguiram, incorporados, ás suas re
spectivas unidades para tomar parte nas operações de guerra, 
contra os sediciosfls. fiP-am dispensados das exigenc~ias· do re
gulamento~ em vigor para obtenção do referido posto de 2° 
tenente de 2" classe da reserva da 1 • linha, que lhes serâ 
conferido logo após a terminação elo precitado movimento se
dieioso. precedemlo informações do commando em chefe das 
forças em operações. 

§ 2. o Igualmente ficam dispensados de todas as exiF:en
cias dos regulamentos em vigor, excepto os interstícios para a 
obtenção do posto de official do Exercito de 2" linha; os 
offieiaes da antiga Guarda Nacional que se tenham apresen
tado para servir nas forças do Exercito activo, · e tenham 
prestado serviços, precedendo informações do commando em 
chefe das forças em operações. 

Art. 6. o O Poder Executivo poderá promover ao posto 
de 2° tenente os sargentos e sub-officiaes dos diversos corpM 
da Armada e classes annexas, que, por actos de bravura, se 
distinguiram na repressão do actual movimento sedicioso ini
ciado em São Paulo, dispensadas as e:xigencias dos regulamen.c. 
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tos e leis em vigor, ficando aggrcgados aos quadros das espc.,.· 
cialidades a que pertencerem. 

Paragrapho uni co. O Poder Executivo commissionará, 
desde já, em segundos tenentes os actuaes primeiros sargen~ 
tos do Batalhão Naval, cujos serviços se tornaram necessa
rios á sua organização, considerado o Batalhão Naval como 
um regimento de infantaria do Exercito, assegurados aos 
mesmos as vantagens constantes do § 1° do art. 4°. 

Art. 7. o O Poder ExecJltiYo tamhem poderá, desde logo, 
promover ao posto de 2• tenente os actuaes guardas-marinha, 
os quaes, finda a sua utilizacão nas forças em operações de 
repressão ao movimento sedicioso iniciado em São Paulo, 
voltarão a terminar os seus cursos, de accôrdo com o regula
mento de ensino em Yigor, sendo a classificação feita como 
determina o regulamento da Escola Naval. 

Art. 8. o Aos filhos elos officiaes das Policias e do Corpo 
de Bombeiros elo Districto Federal c dos Estados, promovi
dos por actos de comprovada bravura, serão concedidas as 
mesmas vantag·ens e regalias de que gosam os filhos dos offi
ciaes cffectivos do Exercito e da Marinha, para a matricula 
nas escolas e collegios militares. 

Art.. 9. o .O Governo poderá manter no serviço activo do 
Exercito. como internos do Hospital Central ou da Polycli
nica Militar. no posto. de aspirante a official com todas as 
vantagens e deveres correspondentes, os academieos. de medi
cina que com aquella graduação prestaram ser'dços ás tropas 
em operações no Estado ·de São Paulo ou em outros pontos 
do territ.orio nacional, nas linhas de fogo, postos ele soccorro 
ou nos hospitaes de sangue. 

Paragrap h o uni co. Após a conclusão do curso, os refe
ridos academicos, uma vez satisfeitas as exigencias legaes do 
concurso. e em igualdade ele condições, terão preferencia para 
inclus::to no quadro dos officiaes do Corpo de Saude do Exer
cito. 

Art. 10. Fica o Governo aut.orizado a effectivar nos la
gares ele enfermeiros de 3" classe os actuaes enfermeiros in
terinos e commissionaclos que possuam o curso de· enfer
meiro pelo Hospital Central do Exercito e que tenham presta
do serviços nas forças em operações contra os revoltosos ou 
no hospital referido, centro que foi de trabalho intensivo de 
feridos e rloentes vindos elas zonas de combate. 

Art.. 11 . As vantagens concerlidas nesta lei aos internos 
do Hospital Central do Exercito são extensivas aos dos Hos
pitaes Militares de São Paulo e Central de Marinha, em igual
dade de condições, e bem assim aos dos Hospitaes da Brigada 
:Militar do Rio Grande do SuL que arompanha'lam a columna 
enYiada por esse Estado na debellação do movimento revolu
cionaria no Estado de São Paulo. 

Art. i2. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelos 
respectivo,; ministerios, interessados na execução da presente 
lei, os creditas necessarios • 

Art. i3. Revogam-se as disposições em contrario. 
Senado Federal, 20 de outubro. de i92ô. 

ESTAC!O DE ALBUQUERQUE COIMBM1 

-Presidente. 
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DECRETO N: 5.038 A - DE 25 DE OUTUBRQ DE 19.26 

' 1ca extensiva aos em])regaclos civis q1te prestal'a?n se1•viço 
nas 1'epm·ticões rnilitm·es junto ás forças ern operações 
contra o Góverno elo Pm·aggay e aos officiaes rlo EJJei'
cito e ela Annacla sob!'eviventes ela ?'e{e?'icla (J'ltCí'l'll, lfWJ 
se e;,;miel'a?'am do serviço mi~ital', a concessão elo 
ai't. 4 • da lei n. ·1.687, de .J 3 de agosto de ·1907 

· Estacio de Albuquerque Coimbra, Presidente do Senado 
~'cderal: 

Faço saber aos que presente virem, que o Congresso Na
~ional decreta e promulga a seguinte llei: 

.A.rt. 1.° Fica extensiva aos empregados civis que presta-· 
L'am serviços nas repartições militares junto ás forças em 
:.1perações contra o governo do Paraguay, a concessão do 
llrt. 1" da lei n. 1.687, de 13 ele agosto de 1907. · 

A.rt. 2.0 A sobredita concessão fica tambem extensiva aos 
officiaes do Exercito e da Arma·da e classes annexas, sobre
viventes da g·uerra elo Paraguay, que se exoneraram elo ser
viço militar depois de terminadas todas as operacões da re
ferida campanha, isto nos postos em que regl'essaram. 

Art. 3.0 :Revogam-se as disposições em contrario. 

Senado Federal, 25 de outubro de 1926. 

ESTAGIO DE .ALBUQUERQUE COIMBRA, 

Presidente. 

DECRETO N, 5. 038 B - DE 25 DE OUTUBRO DE 1926 

Fia:a os vencimentos elos funcciona?'ios elo Instituto Oswaldo 
Cruz, e dá out1·as pl'ovidencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unlidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte: 
Art. 1.° Fica supprimida a categoria de sub-assistentes 

do Institu-to Oswaldo Cruz. 
Paragrapho unico. Os technicos que actualmente exercem 

os cargos de chefes de serviço. assistentes interinos e contra
ctados e suh-asf'Jistentes effectivos, interinos e contractados ' 
passarão á categoria de chefes de serviço e assistentes effe~ 
ctivos. · 

Art. 2.0 Os funccionarios e auxiliares administrativos e 
techJ?-icos do. I~stituto Oswaldo Crmz que tiverem prestado 
se~v1ços na q!Jali:dade de contractados pagos pelas rendas pro
pnas do Inshtl-"!·to, ou que venham a prestai-os, contarão esse 
temp_o de serviço, para todo·s os effeitos. desde 'que sejam 
providos ou venham a ser providos na effectividade- de qual-
quer cargo publico. · 
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Art. 3.• Os vencimentos do pessoal technico e adtilinistra
tivo do !instituto serão os constantes da tabella seguinte,' sem 
as vantagens da Tabella Lyra, abertos os creditas necessarios: 

Director ...................... . 
Chefes de serviço ........... . 
Assistentes ................... . 

_Assistente-secretario ......... . 
Zelador ..................... . 
Thesoureiro ................. . 
·Guarda-livros ................ . 
Bibliothecario ............... . 
-Desenhista ............ ·. , ..... . 
Microphotographo ............ . 
Almoxarife .. , ................ . 
Administrador das cavallariças . 
Administrador· do hospital .... . 
Escripúurario ................ . 
Typographo .... : . ............ . 
Distribuidor de sôros e vaccinas 
Ajudantes de desenhista ..... . 
Ajudapte de bibliothecario ... . 
Archivista ................... . 
Fiel de almoxarife ........... . 
Mestre ....................... . 
MachiDiista .......... : ..... : . . 

-Encarr~~a~os da _conservação do 
edlflClO .•.....•••.•••.•• , , 

Preparador de .meios de cultura 
Encarregado do museu ....... . 
Carpinteiro .................. . 
Bombeiro ................... . 
Auxiliar do laboratorio ....... . 
Telephonista ................. . 
.Lustrador ................... . 
Ajudante. de carpinteiro ..... . 
Foguista ..................... . 
Pintor ....................... . 
Servente de 1• classe ........ . 

-Servente de 2" classe ........ . 
Servente de 3• classe ........ . 

. Servente de 4" classe ........ . 

Mensaes 
2:500$000 
2:250$000 
2:000$000 
2:000$000 
1:000$000 

. 1:000$000 
1:000$000 
1:000$000 
1:ooosooo 
1:000$000 
1:000$000 

800:WOO 
800$000 
800$000 
600$000 
700$000 
700$000 
600$000 

'500$000 
600$000 
700$000 
700$000 

700$000 
500$000 
500$000 
500$000 
450$000 
500$000 
350$000 
350$000 
350$000 
3508000 
350$000 
450$000· 
400$000 
350$000 
300$000 

Annuaes-
30:000$000 
27:000$000 
24:000$000 
24:0008000 
12:000$000 
12:000$000 
12:000$000 
12:000$000 
12:000$000 
12:000$000 
12:000$000 
9:6008000 
9:600$000 
9:600$00(} 
7:200$000 
8:400$000 
8:400$000 
7:200$000 
6:000$000 

·7:200$000 
8:400$000 
8:400$000 

8:400$000 
6:0008000 
6:000$000 
6:000$000 
5:400$000 
6:000$000 
4:200$000 
4:200$000 
4:200$000 
4:200$000 
4:200$000 
5:400$000 
4:8008000 
4:200$000 
3:600$000 

1\rt. 4.• Revogam-se as disposiições em contrario. 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1926, 105" da Indepen
dencia e 38" da Republica. 

ARTliUR DA SILVA BERNARDES. 

Affonso Penna hmio1·. 
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DECRETO N. 5. 039 - DE 26 DE OUTUBRO DE 1926 

atdm·iza a abrir o credito especial necessario, até 220:000$, 
para a conclusão do movimento aos her6es da Laguna é 
Dourados · · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co.· Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

o credito especial necessario até 220 :000$, para a conclusão 
do monumento aos heróes da Laguna e Dourados; revogadas 
as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 26 de outubro de 1926, 105° da Indepen
déncia e 38° da Republica. 

ARTE;.UR DA SILVA BERNARDES. 
Annibal Freire· da Fonseca. 

DECRETO. N. 5. 040 ..,.-- DE 26 DE OUTUBRO DE 1926 

Autoriza a abertura pelo Ministerio da Guérra do credito es
pecial de 33 :090$627, para pagamento a (fmccionarios do 
Hospital Central do Exercito e revigora o credito em 
apolices aberto pelo decreto n. 14.951, de 17 de agosto 
de 1921 · 

O Presidente da Republica dÓs Estados Unidos- do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e ep. 

sancciono a seguinte resolução : 
Art. 1 . o Fica aberto, pelo Ministerio da Guerra, o cre

dito especial de 33:090$627, para pagamento aos funccionarios 
do Hospital Central do Exercito, das vantagens a que teem di
reito pela lei n. 3. 990, de 2 de janeiro de 1920 até 31 de 
dezembro de 1922. 

Art. 2. o Fica revigorado, até que seja integralmente ap
plicado, o .credito em apolices, aberto pelo decreto numero 
14.951, de 17 de agosto de 1921, destinado ao custeio de des
pezas com a construcção das estradas de ferro a que se refe
rem o contracto e o termo de additamento assignado com. a 

. "The Gret Western of Brasil Railway Company Limited", na 
conformidade dos decretos ns. 14.236, de 24 de agosto, e 
14.530, de 10 de dezembro, ambos de 1920. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1926, 105° da Indepen

dencia e 38° da Republica. 
ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Fernando Setembrino de Carvalho. 
Annibal -F1·eire do, Fonseca. 
Francisco Sá, 
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DECRETO N. 5. 041 ~ DE 28 DE OUTUBRO DE 1926 

Autoriza o Poder E:x:ecutivo a entm1· em acciJrdo com o Go"" 
verno do Estado de Minas Geraes pm·a 1·eve1' o contracto · 
da Rêde Sul-Mineira e dá outms llrovidencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. Lo O Poder Executivo entrará em accôrdo com 6 

Governo do Estado de l\Iinas Geraes para rever o contracto da 
Rêde Sul..:J\fineira, e para incorporar á Estrada de Ferro Cen .. 
trai do Brasil, completando, assim, a Rêde Fluminense de bi
tola de um metro, o trecho daquella ferro-via sul-mineira,. 
comprehendido entre as estações de Sai).ta Rita do Jacutinga e 
Passa Tres, prolongando-o desta ultima estação, por doze kilo
metros, dos quaes no-ve já teem o leito preparado. até encon-
trar Angra dos ·Reis. · · 

Art. 2.0 Para cumprimento do disposto no art. 1 o e para
grapho unico, o Governo abrirá os creditas necessarios até o 
ma.\:imo de tres mil contos de réis, durante o corrente exerci
cio, abrangendo tambem as obras de prolongamento das linhas 
ramal de Paraisopolis até a estação de Vargem, e cuja exe
cução se determinará no accôrdo de que trata o art. 1 o. 

Paragrapho uni co. O Governo incorporará igualmente á 
rêdé ferroviaria arrendada a Estrada de Ferro de Piquete a 
Itajubá. . 

Art. 3,0 Revogam-se as disposições em contrario .. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1926, 105° da Indepen
dencia e. 38° da Republica. 

ARTHUR DA SILYA BERNARDES, 

Francisco Sá. 

DECRETO N. 5.042- DE 28 DE OUTUBRO DE 1926 

.A~tfoí'iza o Poder Executivo a ab1•ir, pelo Minist~n·io da Ag1'i
cultura, Inclustria e Cornrnercio, o · c1•edito especial de 
300 :000$, papel, destinado a custear as despezas com a 
1'e:presentaÇão do Brasil na setirna Expos·ição Inte?·na
c·ional de Bm·racha e productos tJ•opicaes a 1'ealiza1'"-Se em 
Pm•is, rio rnez de janei1•o de 1927. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do B;oasil :· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

ccifrno a seguinte resolu(}ãO: 
Art. 1.0 E' o Presidente da Republica autoriza'do a abrir, 

pelo Ministerio da .Agricultura, Industria e Commercio, um 
credito especial de 300:000$, papel, destinado a custear as 
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c1espezas com a representaQão do Brasil na setima Exposicão 
Inlernc~onal de Borracha: e productos tropicaes, a realizar-se 
em Paris, no mez de janeiro de 1927. 
- Art.. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

1Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1926, 105° da Irdepen
dencia e 38° da Republica. 

ARTRUR; DA SILVA BER.'NARDES. 

Miguel Calmon dz~ Pin g Almeida. 

DECRETO N. 5. 043 - DE 28 DE OUTUBRO DE 19.26 

Assegura aos conwz•issarios de Policia do Dislricto Fedel'al, a 
1Jartir de 1 de julho· de 19.26, o direito d llercepçüo ria 
{fJ'ati{icr<ção estabelecida pela lei n. L555, de 10 de 
agosto de 1922, ficando essa grati{icaçlio, desde loao, in
corporada aos seus vencimentos, e aberto o credito de 
328:320$, annual, para o 1'espectivo. pa{Jmr.!ento 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu 

sancciono a segnir:.te resolução : 
Art. 1. o Fica assegurado aos commissarios de Policia dn 

Districto Federal, a partir de 1 de julho de 1926, o direito á 
-percepção da gratificação estabelecida pela lei n. 4. 55 fi, de 
10 de agoslo de 1922, ficando essa gratificação, desde ioga, 
incorporada aos seus vencimentos, e aberto o credito ele réis 
328:32-0$, annual, pa!'a o respectivo pagamento, ser:do réis 
77:400$ pura trinta commissarios de 1• -classe e 250:9.20$000 
para cerito e dous commissarios de 2• classe. , 

.Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1926. 105° da Indepen
dencia e 38° {]a Republica. 

.Al\TRUR DA SILVA BERNARDES. 

Affonso ]Jenna Junior., 

[)ECRETO N. 5.04.1 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1926 

Considem de ulilidacle íntblica o Fl-lllninen,se F. a., com séde 
.- na Capital F'eclera~ 

O Presidente da Re!)tlblica dos Estados Unidos do ·Brao . 
_sil: 
.. Faço sab0r que o Congresso Nacional decretou e eu san-
_cciono a resoluçãe seguinte: · ' 

· b.rtigo uni co. E' considerado do utilidade· publica o ;FJ.u--. 



AdTOS DO PODER.LEGISLATIVÔ 

minen.se ·F. C., com séde na Capital Federal; revpgàdas a~ . 
disposições em contrario. - - - . -. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1926, 105" da Indepen""' 
dencia e 38" da Republica. 

ARTRUR DA SILVÁ BERNARDES. 

Affonso Penna Junio1·. 

DECRETO N. 5.04!)"-::.:.:nEi]8 OUTUBRO DE 1926 

Autoriza ·o Governo a despendin· a quantia de 60:-000$, para 
auxiliar o Congresso Medico a realizar-se em Porto 
Alegre 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san-

cciono a resolução seguinte: · 
Art. 1.0 Para auxiliar· o Congresso 1\fedico, a realizar.:.se 

em outubro do corrente anuo, na cidade de Porto Alegre, Ca
pital do Estado do Rio Grande do Sul, fica o Governo autori
zado a despender a quantia de 60:000$, entregando-a, para. 
esse fim, á Commissão organizadora do mesmo Congresso., -

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1926, 105" da Indepen
dencia e 38" da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

!lffonso Penna Junior, 

DECRETO N. 5. 046 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1926 

Autm·iza o Podm· Executivo a entrar em acco1'flo corn o !Estado 
do Piauhy, para ?'evá o cont-racto celebrado na {o1•rna do 
decreto n. 17.048, de 30- de seternb1·o de 1925. 

o Presidente da. Il;epvbliça dos Estados Unidos do l}rasil: 
Faço saber que o CongTesso Nacional deéretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
· · Art: 1 :0 O· Poder ExecutiYo entrará em accordo com o Go:.. 
vorno do Estado do Piauhy.- para rever· o contracto celebrado 
com o mesmo Governo, em virtude do decrelu n .. 17. ü48, .de 30 
~de setembro de 1925, para o fim de incorporar ao -rei'er:ido 
contracto a construcção _do trecho da Estrada de :)!'erro de Pe.! 
-trolin!L a Therezina e seus. ramaes, situado em territorio Pi::
auhyense e fazer seu traf~go _provisorfo até a entrega defini-' 
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tiva daquella estrada ao Governo Federal, uma vez ter~inada 
a sua construcção. · · 
· Paragrapho unico. As obras accrescidas deverão ficàr 
concluídas no prazo maximo de dez annos, correndo as respe
ctivas despeza;; pelas cunsigna()ões que forem annualmente 
incluídas na lei do orçamento da Despeza, ou por operações de 
credito que o Poder Executivo. fica autorizado a fazer, me
diante a emissão de apolices ou obrigações ferroviarias. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contra,r10. 
Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1926, 105° da Jndepen

dencia e 38° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Francisco Sa. 

DECRETO N. 5. 047 - DE 3 DE NOVEMBRO DE 119126 

Modifica a data da eleição federal de renovação do terço 
constitucional do Senado e constituição da Camara dos 
Deputados, e dá out1·as providencias · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1.0 A eleição para renovação do terço do Senado e 

para Deputados ao Congresso Nacional se realizará a 24 da 
fevereiro, finda a legislatura anterior, por suffragio directo 
dos eleitores. 
·. Paragrapho unico. Quando essas eleições coincidirem com 
o. anno da eleição de Presidente e Vice-Presidente da Repu
blica, deverão realizar-se juntamente com esta, no dia 1 da 
março dp dito anno. · 

Art. 2.0 Será de tres mezes o prazo para todos os casos 
previstos nos arts. 37 e 39 da lei n. 3. 208, de· 27 de de
zembro de 1916; continuando em vigor para inelegibilidade 
dos Vice,..Governadores ou Vice-Presidentes dos Estados a con
dição de haverem, como tal;ls eleitos, exercido o governo nos 
tres mezes. anteriores á datg. da eleição, não comprehcndidos 
nesta disposição os substitutos eventuaes dos Governadores ou 
Presidentes. . 
· Art. 3.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, o credito especial 
até á importancia de oitenta contos de réis (80 :000$000), para 
occorrer ao pagamento de despezas eleitoraes, inclusive as das 
.proximas eleições para renovação da Garoara dos Deputados e 
do terço do Senado Federal. · 

-Art. 4." Substitua-se o art. 6° pr. da lei n. 3 .208, de 27 
(i e dezembro de 1916, pelo seguinte: Na eleição para preenchi
mento de vagas no dislricto eleitoral, quando o numero destas 
fôr de tres ou mais Deputados, o eleitor poderá accumular. 
tantos votos quantas forem as vagas, menos um, ou parte· 
delle:o, erH UIII só candidato, escrevendo o nome do mesmo 
_tanta:: \'ezes c;u:mtos os v o Los cru c lhe quizer dar. 
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Paragrapho unico. Ao § so do art. 5o da mesma lei nu~ 
mero 3. 208: "Depois da ullima palavra sete, cmn ponto 
e vírgula, accrescente-se - "não podendo, em hypothese ai .... 
guma, accumular mais de seis votos em um só nome" 

Art. 5.0 Em todo o paiz será de quinhentos eleitores o 
maximo para cada secção eleitoral, procedendo-se á organi
zação ele novas secções, logo que seja excedido esse limite, 
observadas, néste caso, as disposições em vigor. Para o logar 
de secretario, na falta de serventuarios de justiça de qualquel' 
natureza, o juiz de direito da comarca a que pertencer o nm
nicipio ou districto, onde se dê o accrescimo da secção elei
toral, nomeará pessoa estranha, que exercerá as funcções de 
tabellião, para os effeitos da lei eleitoral, prestando o neces
sario compromisso perante o proprio juiz de direito ou perante 
o presidente da respelliiYa mesa eleitoral. 

Art. 6.0 Os presidentes elas juntas apuradoras dos Esta
dos do Amazonas, Pará, l\Iaranhão, Piauhy e l\Iatto Grosso 
communicarão á Mesa da Camara dos Deputados, em tele
gram:r;na pela via mais rapicla, o resultado da acta geral da 
apuração, declarando os nomes dos candidatos diplomados, 
para os effeitos regimeutaes da respectiva Camara. 

Art.. 7.0 Além das autoridades e tunccionarios a que se 
referem os arts. 9°, § 4°, da lei n. 3 .208, de 27 de dezembro 
de 1916, so do decreto legislativo n. 3.424, de 19 de dezembro 
de 1917, e 1°, § 1°, do decreto legislativo n. 4.215, de 20 de 
dezembro de 1920, concorrerão para a presidencia das mesas 
eleitoraes os directores e chefes de serviços federaes e muni
cipaes e os profeEsores de institutos officiaes do ensino su
perior e secundaria, da União, ou do Districto Federal, dis
tribuídos pelo juiz federal da Seg·unda Vara, no inicio de 
cada legislatura, e á proporção que se formarem novas mesas 
no seu interregno. 

Art. 8.0 O serviço eleitoral prefere a qualquer outro, in
correndo na pena de suspensão de tres mezes a um anno o 
funccionario federal ou municipal que, nomeado ou indicado 
para desempenhar esses munus publicas em qualquer das suas 
pbases se excusar sem causa plenamente justificada. 

Paragrapho unico. A quem não fôr funccionario nas con
dições e para o effeito deste artigo, será imposta a multa de 
1 :0008000. 

Art. 9.0 No Districto Federal não poderá votar o eleitm', 
cujo nome não estiver. na lista de chamada, ou delle se encon
trar com alterações, que importem em manifesta divergencia 
com os dizeres do respectivo titulo, salvo si constar o seu nome 
da relação dos eleitores da secção publicada no Dim·io Official 
pelo juiz federal, ou na lista das reclamações attendidas pelo 
mesmo juiz, e a sua identidade ficar demonstrada com a e:s:>i
bição ela respectiva cartei~·a. Neste cas.o o incidente con
stará na acta, sem necessidade de tomar-se-lhe o voto em se
parado. 

Art. 10. No Districto Federal não haYcrá acta ele installa"' 
ção, e a da eleição apenas constará: 
· a) indicação do dia, hora e local da eleição; 

. b) os nomes elo presidente, mesario, seeretario e fiscaes, 
·s1 os houver; 

. c) as assignaturas dos eleilores, reconheoidas, pelo seercq 
tano; 

d) os votos obtidos pelo- candidato ou candidutos; 
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e) a indicação do numero de eleitores que compareceram 
e o de cedulas recolhidas e apuradas; 

f) as assignaturas dos membros da mesa reconhecidas 
pelo secretario. 

Art. 11. Incorrerá nas penas de falsidade qualquer mem~ 
bro da mesa eleitoral que concorrer para a verificação de re
sultados da eleição contrarias á verdade. 

Art. 12. Qualquer eleitor poderá servir como fiscal, em 
qualquer das secções eleitoraes do Districto Federal; só po
dendo votar, porém, no districto eleitoral em que tiver sido 
aiistado e na secção em que houver sido incluído o seu nome. 

Art. 13. Qs juizes, membros do Ministerio Publico, fun
ccionarios federaes ou municipaes, por motivo de eleições, 
poderão interromper o goso de férias, nas épocas proprias; 
sendo-lhes facultado retomal-as, de novo, accrescidas de 10 
dia9 do período normal. 

Art. 14. O juiz federal da 2• Vara fica autorizado a rever 
as secções . eleitoraes existentes, fazendo as alterações que 
julgar convenientes, inclusive fundir ou supprimir secções 
que tiverem numero de eleitores inferior ao determinado. 

Art. 15. Deverá ser publicada no Dim·io O{{icial nova 
distribuição geral de eleitores pelas secções eleitoraes, admit
t.indo-se reclamações até trinta dias antes da eleição. 

Art. 16. O mandato de intendente municipal do Distr loto 
Federal é incompatível com o de Senador ou Deputado Fe
deral, importando a posse nestes cargos electivos na renuncia 
do mandato de intendente. 

Art. 17. Revogam -se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1926, 105• da Ind~ ... 
pnedencia e 33• da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Affonso Penna Junior. 

DECRETO N. 5 .047-A- DE 3 DE NOVEMBRO DE Hl26 

Autoriza o Pode~• Executivo a abrir, pelo Ministerio da .JnstiÇa 
e· Negocias Interio1·es, um credito es]Jecial de 156:651$338, 
11m·a pagamento aos {tmcciona1•ios da sec1·etaria do Stt]Yremo 
~l:1·ibttnal Federal, de accô1'Clo com, o decreto n. 4. 793, de 
7 de janei1'o dt~ ·!.924 · · 

O Presidente àa Republica dos Estados Unidos cio Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sanccwno a seguinte resolução: 
Ar-t. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

l\finisterio da Justiça e Negocias Interiores, um credito espQ
cial de 156:651$3318, para pagamento aos funccionarios da 
.sec..'reiària do Supremo Tribu:nal Federal,· de accôrdo com ,a 

Leis de 1926-V o!. I 
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tilbella estabelecida pela lei n. 4.793, de 7 de j&neiro de 192-1, 
rJesele 26 ele abril ele 1922 a 31 ele dezembro de 1923 .. 

Ar L. 2.• Revogam-se as disposições em con~rario. 

Rio de Janeiro, 3. de novembro de 1926. 105• da Inde-
pení]e_ncia e 38" da· Republica. . · · · 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Affonso Penna Junio1·. 

DECRETO N. 5.048- DE 4 DE NOVE".MBRO DE 1926 (*) 

Publ'ica a 1•esolução do-Cong1•esso Nacional que proroga, ~6-
vamente, a actual sessão legislativa att3 31 de dezem
bro, 

·O Presidente da Republica dos Estados Unidos dó' 
Brasil: · 

Faço saber que o Congresso Nacional, em cbnform,idade 
,do disposto no § 1 • do art. i 7 da Constituição Federal, re~ 
solve prorogar, novameJ;J.te, a actual sessão legislativa até 31 
de dezembro; revogadas as disposições-em contrario. 

Rio de Janeiro, .4 de novembro de 1926, 105" da Inde-
pendencia e 38" da Republica. -

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Affonso Penna Junior. 

DEcRETo N. 5. o49 .....:.. DE 4 DE NovEMBRo DE 1926 

Autoriza o Pode1· Executivo a ll.b1·ir creditas especiaes, n6 
. exercício de 1925, pm·a reforço de tf,iver$(1$ verb(l$ dos 

Ministerios da J·~J.stiça, Viação e Agricultur(J, · · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou ·e eu san

cciono a resolução seguinte: 
Art. f. o Fica . o Poder Executivo autorizado a abrir cre

ditas especiaes, no e;;:ercicio financeiro de 1925, pára refor
çar as "eguintes ,;erbas, com as q:uantiàs adeante mencjonactas: 

§ L? Velo Ministerio da Justiça e N egoçios Interiores : 
N verba n. 10, consignação n. 4 . . , , . • 2 500$000 
A' verba il. 15, consig1mção "i\Iat()rial" • , i85 938$026 

· N :verba n .. t6, CO!lsignação "Reformados" , 65 000$000 
(: 
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-A' verba n. 18, consignações 5", 6", 8•, :to•, 
1:t • e 1 3" . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 467:075$969 

cA' verba n. 18, consignação n. 7 • . . . • . • 25:000$000 
A' verba n. 20, consignação "Material" . . . 1.312:980$980 
iA' verba u. 20, consignação "Material" • • . 239:265$433 
A' verba n. 21, consignações diversas . . . . 720:550$507, 
A' verba n. 31, consignação "Officiaes refor-

mados" . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 55:000$000 
A' verba n. 36, consignação "Substituições" 2H :000$000 
A' verba n. 31, consignações 6", 7" e 15".... H :768$250 

§ 2. • Pelo l\finisterio da Viação e Obras Publicas: 
A' verba n. 8, consignação n. 15 . . . . . . . . . . 100:000$000 
· § · 3. • Pelo l'!Iinisterio da Agricultura, Industria e Com-
mercio: · · 
A' verba n. 16. sub-consignações ns. 28 e 31 45:290$807 
· Art. 2. • Fica, igualmente, o Poder Executivo autorizado 
a abrir, pelo Ministerio da Agricultura, Industria e Commer
cio, o credito especial de 13<? :000$000, para reforço de verbas 
do mesmo min~sterio, sei1do 16 :000$ para a verba IV, sub-con
signações 10 e 13, e 120:000$, para a verba XIV, sub-consigna-
ção 14, n. rr. . 
· Art. 3. • Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1926, 105• da Indepen
.clencia e 3il" ria Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Affonso Penna Junior. 

Francisco Sá. 

Miguel Calmon du Pin e Almet 

DECRETO N. 5. 050 -DE 4 J)E NOVEMBRO DE 1926 

Manda que gosem do abatimento de 75 o/o sob1·e a totalidade 
do imposto sob1·e a 1·enda os contrib1,Lintes que fi::;e1·em de

. clamção dos · seus 1'endimentos até 30, de novembro do 
corrente anno e effectum·em até 31 de dezembro, tambem 
deste anno, o pagamento devido·. · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos dq Brasil:, 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san ... 

cciono a seguinte resolução: . 
Art. f.• Os contribuintes do imposto sobre a renda que até 

30 de novembro do corrente anno fizerem a declaração dos 
seus rendimentos e effectuarem até 31 de dezembro tambem 
·deste anno o pagamento devido, nos termos da lei n. 4. 984, de 
31 de dezembro de 1925, e decreto n .. i 7. 390, de 26 de julho 
de 1926, gosarão do abatimneto de 75 o/o sobre a toJalidàde dq 
imposto. 
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Art. 2. • Os contribuintes que já houverem pago o im
posto de accôrdo com a lei em vigor, terão direito á restitui- -
cão ou ao desconto do excesso nos pa,gamentos dos impostos a 
que estiverem sujeitos no futuro exercício. 

Art. 3.• A presente lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. . _ 

Art. 4.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1926, 105• da Indepen-

tiencia e 38• da Regublica. · 
ARTHUR DA SILVA BERNARDES .. 

Annibal Freire da Fonseca. 

DECRETO N. 5. 051 - DE 4 DE NOVElYIBRO DE 1926 

Revigora a resolução legislativa n. 4. 665, de 18 de janeiro de 
Hl23, autorizando a abertura do credito especial de 
16:616$152, pam pagamento a D. Marianna de Gastilhoft. 
Barata e a seus filhos menores -

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san:.. 

cciono a_ seguinte resolução : _ 
Artigo _uni co. Fica revigorada a autorização constante da 

lei n. 4. 665, de 18 de janeiro de 1923, afim de que o Poder 
Executivo possa abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
especial de 16:616$152, para pagar a D. :Marianna de Castilhos 
Barata e a seus filhos menores, em virtude de l'Jentença judi. 
ciaria; revogadas as disposições e~ contrario. 

Rio de Janeiro, 4 de novemfiro de 1926, 105• da Indepen-
dencia e 38• da Republica. -

ARTHUR DA-SILVA BERNARDES. 

Annibal Frei1~e da Fonseca. 

DECRETO N. 5. 052 - DE 4 DE NOVEMBRO DE 1926 

Autodza o Presidente da Repnblica a abrir, pelo Ministerià 
da Justiça e Negocias Interiores, o credito especial de 
16:131$000, 1Jara attender ao pagamento da gratificação 
creada pela lei n. 3. 990, de 1920, aos funcciona-rios da 
1JOrtm·ia do mesmo ministerio .. -

O Presidente ela Republica elos Estados Unidos dd 
·Brasil:, 

.Faço saber que o Cong-resso Nacional decretou e eu sanc
ciono a resolução seguinte: 

Artigo uni co. Fica o Pi.·esidente. da Republica autorizado 
a abrir, pelo 1\íinisterio da Justiça e Negocias InteriOres,- o 
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credito especial de dezeseis contos cento e trinta e um mil 
réis (16 :131$000), para attender ao pagamento da gratifica,. 
ção creada pela lei n. ~ 3. 990, de 1920, aos funccionarios da 
portaria do mesmo ministerio; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1SI26, 105• 'Cla Inde
pendencia e 38" da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Affonso Penna Junior: 

DECRETO N. 5. 052 A - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1926 

Aut01•iza a abe1·tura de um credito- especia~ de 1.000:000$, 
pm·a a Estrada de Fm·1·o Itaqui a S. B01·ja, ~ a e:r:eC'ltção_ 

·das obms ·do .porto~ de A1·acajú 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil: · 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san
cciono a seguinte resolução : 

Art. 1.o Fica o Presidente da Republica autorízado a 
abrir, pelo l\Iinisterio da Viação e Obras Publicas, o credito 
especial de 1.000:000$ (mil contos de. réis), destinado a at
tender ás despezas urgentes e inadiaveis com a Estrada de 
Ferro de Itaquy a S. Borja, podendo fazer, até esse limite, 
as necessarias operações de credito. 

Art.2.o E' o Governo autorizado a· executar, por adminis
tração ou por contracto, obras do porto de Aracajú, cujo pro
jecto e cujo orçamento já foram approvados pelo decreto nu
mero 17.073, de 21 de outubro de 1925, podendo, para .isso, 
abrir, desde já; creditas, ou realizar as operações de credito 
que forem necessarias. 

Art. 3. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1926, 105° da Indepen

dencia e 38° da Republica. 
ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Francisco $á. 

DECRETO N. 5. 053 ,_ DE 6 DE NOV.EMBRO DE 1926 ( *) 

Modifica ~a organização judicial'ia do Districto Federal · 

O Presidente da Republica. dos Estados Undos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Na-cional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte : 
Art. 1." A Côrte de Appellação,. constituída de vinte e 

dous desembargadores. se comporá de tres Camaras, das qua:es. 
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duas de appellações e uma de aggravos, que funccionarão 
como _ tribunaes de ultima instancia, salvo as excepções · ex-
pressadarr:ente determinadas na lei. · 

Art. 2.0 As c amaras de appellações e de aggravos serão 
compostas de sete desembargadores, dos quaes um será o pre
sidente, eleito annualmente. 

Art. 3. o .A primeira Cama:ra será de appellações crimi
nae.s, a segunda de aggravos e a terceira de ãppellações cíveis. 

· § Lo As actuaes quatro Camaras de Appella:ção ficarão 
fundidas err: duas. · 

§ 2.0 Os desembargadores providos nos seis novos Jogares 
creados na Côrt.e de Appellação. terão exercício : quatro na 
Camara de Aggravo e dous, um em cada uma das Camaras 
de Appellação, sendo a respectiva. designação feita pelo Pre
sidente da Republica. 

Art. 4.0 Os julgamentos nas camaras de appellações e da 
aggravos se farão por turmas de tres desembargadores, fa
zendo~se a distribuição dos feitos a um relator, observada a 
ordem de antiguidade, com exclusão dos presidentes das re
spectivas camaras . Além do relator haverá, nas appella·cões 
e nos embargos, somente um revisor, que será o desembar-
gador immediato em antiguidade. . 

Paragrapho uni co. Quando o relator ou o revisor fôr o 
mais moderno, será substituído peló mais antigo. 

AFt. 5. 0 Os accórdãos da Camara de Appellações cíveis 
estão .sujeitos a embargos de nullidade ou infringentes do jul
gado, excepto quando proferidos _em causas de pretoria, as 
cjuaes serãô julgadas por toda a Camara. 

Art. 6.0 Os accordãos da Camara de Aggra:vos constitui
rão decisão de uitima instancia, salvo quando os aggravos te.,. 
nham sido interpostos .de sentenças: 1 ", de liquidação; za, que
decretarem ou não a dissolução d!is sociedades commerciaes 
ou civis e ·das ele credito real. ou que mandarem proceder á 

· sua liquidação, de modo diverso do estabelecido no· con
traclo; 3°, que. em processo de execução, annullarem arrema
tação ou ·venda solemnemente feita; 4°, que julgarem _a a·cção 
de divisão ou demarcaçã.o de terras particulares; 5", que de
cidirem dos embargos dn executado oppostos á penhora nas 
acçõés executivas dr, qualqi.ler natureza. 

Art. 7.0 Os embargos de nullidade é infringentes do jul
gado, oppostos aos acrordãos dás Camaras de Appellação e de 
Aggravos, serão julgados por todos os membros da Camara 
que os houver pi·oferido. inclusive o seu presidente. 

Paragrapho uni co. Não poderá servir de relator ou re
visor o juiz que houver funccionado na: decisão embargada, e 
deverão tomar parte no julgamento, pelo menos, cinco desem-
bargadores. inclusive o presidente. · 

ArL 8.0 Nos julgamentos dos embargos de nullidade e in
fringentes do .iulgaclo a G<tmaPa de- Appellações Civeie será 
pre.~i'lidn pelo presidente d.t Côrte de Appella!)âo, e a Ca:mara 
ele .AggraYo pelo vice-presidente, que será, sempre e indepen
dentemente de eleição, o ,iuiz mais antigo do Tribunal que não 
exerça; na ôccasião, a presidencia . 

. 1\.rt. 9.o Cada uma das cama·ras da Côrte se reunirá unas 
veze'l- por semana; em dia$ prévian:ente fixados; podendo ser 
convocadas extraordinariamente pelo presidente, quando o 
exigir a affluencia do serviço, 
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Art. 10. Continuam na competencia da Côrte de Appel
laçã'l, pela reunião de suas. tres Oamaras, todos os demais ca
sos previstos nos numero 2 e 4, do art. 108 do decreto nu-
mero 16.273, de 1923. · _ 

§ Lo Para funccionamento da Côrte, deverão estar pre
sentes pelo menos doze desembargadores, além do presidente., 

§ 2.0 Nos julgamentos das cãusas de pretoria e dos em
bargos infringentes do julgado ou de nullidade. as Camaras 
de Appellações Civeis e de Aggravos não poderão funccionar 
sem a pnsença de seis juizes, pelo n:.enos, inclusive o seu 
presidente. 

Art. 11. E' instituído, em substituição ao Conselho de 
Justiça, o Conselho Supremo da Côrte de Appellação, que se 
c-omporá do presidente e dos qu&tro desembãrgadores mais 
ttntigos, e terá como secretario o da Côrte. 

· Art. 12. Ao Conselho Supremo compete, além das fun:
cções definidas no art. 123 do decreto n. 16.273, de 1923, a 
decisão dos conflictos de jurisdicção. positivos ou negativos, 
entre atttóridades judiciaes, as suspeições postas aos juizes, os 
recursos das decisões do juiz eleitoral e as correiçõeg geraes 
e pt,-rciaes nos casos não susceptíveis de recursos; bem como 
julghr em gráo de recurso os processos de qualquer natureza 
do Jüizo de Menores. 

Art. 13. às juizes das Camaras se substituirão nos im- . 
pedimynt9s ou faltas occas!onaes: os da Camara de Appella
ções C1ve1s pelos da Camara de Aggravos, estes pelos da Ca
mtira de Appellações Criminaes e estes,· finalmente, pelos da 
Camara de Apj:Jella<.)ões Civeis. Nos impedimentos permanen
tes a substituição se dará pelos juizes de direito na ordem de 
sua antiguidade. 

Pa·ragrapho unico. Nas faltas occasionaes do juiz da Ca
mara, que não seja o relator ou revisor, será elle substituído 
pelo mais antigo da respectiva Camara. podendo, na falta de 
outro. tomar parte o presidente da mesma. · 

Art. 14. O Presidente da Côrte em exercício no período 
das férias poderá gosal-as no correr do anno, por i_gual tempo. 

Art. 15. Na sessão de julgamento; apregoadas as partes, 
quer estejarr.. presentes ou não, o presid3nte dará a palavra 
ao relator do feito para a exposição dCJ f<J.cto (! da'!> provas dos 
autos. 

Art. 16. Findo r; relataria, o presidente dará a palavra:. 
ao recorrente e depois ao recorrido para exposição da causa' 
ao Tribunal, sendo gempre a este facultado fallar. ainda que 
esteja ausente. ou desista de faze l-o o rec·orrente. 

· Paragrapho unico, A cada uma das partes se concederá,, 
pura esse fim. o prazo improrogavel de vinte minutos. 

Art. 17·. Em qualquer phase do julgamento será facul
, ta do a· qualquer dos juizes pedir aos advogados das partes es
clarecimentos sobre OR factos attinentes á causa. 

Art. 18. Concluiclas estas diligencias preparatorias re
nnir-3e-bão os julgadores em sess1ío Eecreta para discussão e 
.iulgn:mento da causa, dev~mdo; ·porém, ser a· decisão publicada 
logo depois. .. 
. § L" Os ,iuizes vencidos poderão declarar no accordão os 
fundamentos. dr. seus votos. dentro do prazo de cinco dias da 
data em que fôr apresentado elle pelo relátbi'; pai'!\: o que fi.-
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carão os autos á· sua disposição na Secretaria do Tribunal. 
Não poderão fazel-o depois deste prazo. 
- § 2.0 Os accórdãos serão, pelo relator, apresentados. ao 
Tribunal até a segunda sessão segu1nte áquella en: que fôr 

·proferido o julgamento. 
Art. 19. A Commissão Disciplinar será constituída por 

tres juizes ele direito e de um escrivão, como secretario. 
. § 1.0 Os juizes de direito serão eleitos pelo Conselho Su_; 
premo e o escrivão designado pelo presidente da commissão. 
· § 2.0 A commissão funccionará sob a presidencia do juiz 
ele direito mais antigo, com direito de voto. 

§ 3.0 O mandato da commissão será de dous annos. 
Art. 20. Compete á Comrr.issão Disciplinar: . 
1 o, julgar os recursos voluntarios -interpostos das decisões 

dos juizes, que impuzerem, aos funccionarios auxiliares da 
justiça, pena de suspensão; 

2°, proceder aos concursos e organizar as listas para no
meaoão e promoção dos mesmos funccionarios. 

Art. 21. Os juizes de direito de primeira entrancia serão 
nomeados, tres quartos dentre os pretores e membros do Mi
nisterio Publico, classificados na lista de promoção organi
zada pelo Conselho Supremo, e um. quarto dfmtre os bachareis 
ou doutores/fiDl direito com dons annos de pratica na advo
-cacia, n:agistratura ·ou ministerio publico, habilitados em con
:curso ele provas, nos termos elos arts. 202 e seguintes, do de
erêto n. 16.273, de dezembro de 1923. O preenchimento da~ 
vagas que cabem aos classificados na lista de promoção far
se-ha alternadamente, uma vez por merecimento e outra por 
antiguidade no cargo, tendo preferencia o mais velho, quando 
igual fôr a antiguidade. 

Art. 22. As listas ele promoção serão organizadas pelo 
Conselho Supremo em sessão secreta, no mez de abril, ou no 
correr elo anno, si se tornar necessario. 

Art. 23. Para a formaoão das listas de promoção cada 
men:.bro elo Conselho terá direito a quatro votos, clistribuidos 
obrigatoriamente. entre quatro candidatos, á sua escolha, sen
do considerados classificados os quatro nomes que tenham 
obtido maior numero de votos e na ordem da respectiva vo
tação. 

Art. 24. Considera-se esgotada a lista de promoção quan
do reduzida a dons nori1es, fazendo-se a sua recomposição nos 
termos do art. 194 do decreto n. 16.273, de 1923, votando 
cada membro elo conselho em tantos nomes quantas forem as 
vagas a preencher para completai-a. 

Art. 25. Os juizes de direito se substitueri~, entre si, na 
ordem de antiguidade e nas respectivas jurisdicções, nos im
·pedimentos e faltas occasionaes, e nos outros casos pelo pre
·tor designado pelo presidente da Côrte de Appellação. 

Art. 26. Vetado. 
Art. 27. Vetado, 
Art. 28. Vetado. 
Art. 29. Os Juizes e membros do ministerio publico. ex

ceptuados os pretores criminaes e os promotores publicas 
perceberão metade das custas estabelecidas no regimento' 
sendo a outra n1eta·de arrecadada en1 sellos que serão appos~ 
tos e inutilizados pelos respectivos escrivães, 
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Paragrapho unico~ Os pretores criminaes e os promoto
res publicas não perceberão custas, mas terão uma g:~;:atifica
Ção mensal de 300$000. 

Art. 30. Vetado. 
Art. 31. Os contínuos da Côrte de Appellação exercerão 

tarr:bem as funcções de officiaes de justiça do Tribunal. _ 
Art. 32. A habilitação a que se refere o art. 214 do dé

creto n. 16. 273, de 1923, será valida pelo prazo de dons annos. 
Art: 33-. Nos feitos pendentes de julgamento se observará 

o disposto no art. 339 e seus paragraphos do . decreto nu
mero 9. 263, de 1911, no que forem applicaveis. 

Art. 34. O Governo podm:á para as primeiras nomeações 
dos seis cargos de desembargadores, creados em virtude desta· 
lei, os escolher livremente entre doutores ou bachareis ein di
reito, de notorio saber, attestado pela pratica das magistra
turas, federal ou estaduães, do Ministerio Publico, ou da ad:vo
cacia, ou entre os juizes de direito da justiça local, estes, po
rém, de conformidade com o disposto no art. 3• do decreto 
legislativo n. 4. 988, de 8 de janeiro de 1926. 
. Art. 35. Ficam creados na secretaria da Côrte de Appel
lação mais quatro cargos de amanuenses; que passarão a se 
denominar "officiaes", providos dentre os addidos de qua~s
.quer n:inisterios. 

Art. 36. A taxa judiciaria nas causas processadas pe
rante a justiça local do Districto Federal será paga metade 
ao serem iniciados os feitos e metade quando os autos subi-
rem para a decisão final. · 

Art. 37. Os officiaes de justiça das Varas Federa'es deste 
·districto terão os mesmos vencimentos dos offieiaes de jus
tiça das Varas Criminars da justiça local. 

Art. 38. Os actuaes escreventes juramentados poderão 
inRcrever-se no concurso para: escrivão, até a idade de 60 
annos. 

Art.. 39. Fica creado no Districto Federal o Juizo Priva
i.iYo de Acciclentes no Trabalho, constituído de um juiz de di
reito. um curador especial. um escrivão e dons officiaes de 
Justiça. com os direitos e garantias constantes do capitulo VI 
do deéreto n. 16.273, de 20 de dezembro do 1923. 
· § 1.• Compete: . 

I - Ao juiz de direito processar e julgar as causas rela
tivas a accidentes no trabalho, nos termos da lei n. 3. 724, de 
15 ele janeiro de 1919 e seu regulamento n. 13.498, de 12 ds 
·n:arço do mesmo anuo. · 

II- Ao curador especial, já creado pela lei n. 4.907, de 
7 de janeiro de 1925.· prestar assistencia: gratuita ás victimas 

"'d"e· accidentes no trabalho, nos termos da legislação federal, 
promovendo, ex-officio e independente de solicitação do inte
ressado, todos os processos necessarios á defesa dos operarias, 
para a indemnização que lhes fôr· devida. . 

m - Ao escrivão servir nos .Processos e ter sob sua 
guarda. em cartorio, todas as causas relativas a accidentes no 
trabalho. fnnccionando em todos os feitos de interesse do ope
rrtriado decorrentes d:1 alludida lei e seu regulamento. com as 
den,ais attribuiçõe;:: do art. 155 do decreto n. 1,6. 273, de 20 
de dflzembro ele 1923. 

. IV - Aos officiaes de justiça cumprir as ordens do juiz, 
fazer todas as diligencias necessarias ao andamento dos pro-
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cessas de accidentes, observando o disposto no art. 183, do 
decreto n. 16.273, de 20 de dezembro de 1923. 

§ 2.0 Os vencimentos destes cargos serão respectivamente 
os mesmos do juiz, escrivão e officiaes das varas crirr:.inaes, 
!:lendo as primeiras nomeações de livre escolha do Governo. 

Art: 40. As promoções ao cargo de curadQr e promotor, 
no quadro do ministerio publico. serão feitas pela mesma .fór
ma por que se fazem as promoções p&rá os juizes de direito. 

Art. 41. Os eséreventes juramentados serão nomeados na 
f6I'inâ prevista no art. 18, páragrapho tmico do decreto nu.o 
mero 9.263, de 28 de dezembro de 191.1. 

Art, 42. O juizo eleitoral terá, para o serviço a seu 
cargo, vinte e quatro escreventes, com os vencimentos 
ttctuaes, podendo ser aproveitados os que actualmente serve!Jl, 
no Juizo Eleitoral e no Juizo da 2• Vara Federal. 

Art, 43. Fica creada na secção do Districto Federal mais 
ui11 éai·go de procurador da Republica, com as vantagens e 
attribuições que competem ans demais procuradores que ser
vem no cível. 

Art.. 44. Os escrivães das varas e pretorias criminaes, 
além de rêmetterem á Casa de Correcção a carta de guia da 
seniença pi•oferida rontra os réos condemnados, entregarão 
l!.O presidente do Conselho Penitenciaria, pelo prazo de trinta 
dHis, os átilos findos que o mesmo requisite aos respectivos 
juizes, 

Art. 45. Fic.a o Poder Executivo autorizado: 
a) consolidar a legislação relativa a officios de justiça, 

podendo nlterar as condições de investidura e accesso dos re
spectivovs titulares; 

b) rever a legislação relativa aos actuaes Registro C.ivil, 
Registro de Jmmoveis, antigos Registros Geraes de Hypotheca, 
bem como os Officios de Protestos de Letras e Títulos, no 
sentido de. realizando uma melhor distribuição de zonàs, 
obter serviço que mais convenha ao interesse publico, po
dendo crear mais um officio de cada natureza e provei-os li
Vtemente· 

c) c~nsblidar todas as disposições do decreto n. 16.273, 
de 1923, lei 4.911. de 12 de janeiro de 1925, art. 6°, e da pre
sente, lei, no sentido. de uniformizal-as e hàrmonizal-as; 

d) tever o actual regimento de custas, podendo elevar as 
respeetivas taxas de 50 %. 

Art. 46. Os officios e empregos de justiça· só serão in
eompntiveis com o exercício da advocacia. 

Art. 47. Iras secções da Justica Federal nos Estados em 
que existirem dous ou mais procuradores da Republica, estes 
se substituirão, reciprocamente. nas suas faltas e impedimen
tos, independentemente de designacão especial. 

Art. 48. üs promotores publicos adjuntos serão no
meadoR pelo Governo dentre os bachareis ou doutores .em di
reito com mais de dons- annos de pratica forense. indepen
dente do requisito exigido pelo art. 203, n. 3, do decreto 
n. 16,273, de 20 de dezembro de 1923. 

Art. 41;1, O procurador dos Feitos da Saude Publir.a e os 
primeiro e segundo adjuntos, como orgãos que são do Minis
teria Publico Federal; são conservados emqnant'J bem servi
rem, nos termos :cto decreto n. 1 O, 902, de 1914. 
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Art. . 50. As férias a que teem direito os juizes; membros 
do .Ministerio Publico e serventuarios da Justiça do Districto 
Federal. serão para os primeiros de 60 dias e para os ultimas 
de 30 diàs. devendo ser gosadas de lima só vez. em tJliálqUer 
época do ânno, tendo-se nas concessões em vista o interesse 
do serviço publico e de fórma a não se ·darem substituições 
em globo. · · · 

Art. 51; Ficam abertos os necessarios créditos até á im
portancia · de 4.00:000$000 ( quatroce11tos contos de réis), para 
a execução da presente lei. · 
· Art. 52, Revogam-se· às disposições em contrario. 

Aos artigos 26, 27, 28 e 30, da presente resolução foi op...: 
p_osto véto, na _conformidade do art. 37, § i", da Constituü;ão 
Federal. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 19\26, 105" da lo.de
pendenéia e 38• da Reptiblica. 

AR'rHt.ÍR DA SILVA BÉRNARDES. 

Affonso Penna Jitnior. 

DECRETO N. 5. 054. - DE" 6 "DE NOVEMBRO DE 1926 

Autm·iza iJ Presidente da Republica a abrir, pelo· Ministerio da 
Gue1·ra, o c1·edito de 100:000$, para pagar ao governo da 
Pm·ahyba, pela conclusão das obras diJ quartel do 22". ba
talhão de caçadm•es 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

c iono a seguinte resolução: 
Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado a 

.abrir, pelo Ministerio da Guerra, o credito especial de 
100:000$, para pagamento, ao governo da Parahyba, da con
clusão das obras do quartel do 22• batalhão de caçadores, ul

"timadas pelo mesmo govérno, em virtude de accôrdo feito com 
o Ministerio da Guerra; revogadas as disposições em con-
t~ario. · -

Rio de Janeiro, 6 de novembro de .1926, 105" da Indepen
dencia e as· dá Republica .. 

ÁRTIÍUR DA SILVA BERNARDES. 

Fernãndo Séternb1·ino de Gm·válho. 



ACTQS DO PODER LEGISLATIVO 

DECRETO N. 5.055 -DE 8 DE NOVEi\1BRO DE 1~26 

Autoriza a abrir, ao Mi?llisterio da Agricultura, lnchtstria e 
Comme1•cio, o credito especial de 396:840$000, pm·a 1JaglJ.
mento ao Estado da Pm·ahyba, como indernnização devici{J 
pelos gastos na execução dos sàviços de (lefesa do algo~ 
dão e combate á lagarta rosada, em ·1923 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san:.. 

cciono a seguinte resolucão : 
Artigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo lYiinisterio da Agricultura, Industria e Commercio, o CJ'eA 
dito especial de 396:840$000 (tresen!os e noventa e seis con
tos oitocentos e quarenta mil réis), para pagamento ao Estado 
da Parahyba, da indemnização que lhe é dev-ida por igual quan
tia despendida pelo mesmo Estado, na execucão dos serviços 
de defesa do algodão e combate á lagarta rosada, em 1923; re
vogadas as disposições .em contrario. 
· Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1926, 105° da Indepen-
dencia e 38° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 
Miguel Calmon du Pin e Almeida. 

DEORETO N. ·5. 056 - DE 9 DE NOVEMBRO DE Hl26 

Autoriza a abertura do credito CS1Jecicd de oitenta e wn contas, 
cento e trinta e sete mil e quarenta ?'éis (81 :137$0·H·), 
pata ultimar os 11agarnentos devidos a J. Adonias & Com .. 
11anhí'a 11ela acquisição de bens ·irnmoveis pertencentBs a 
essa finna, em São Luiz do Mamnhão, e incorpm·ado~ â, 
Estrada de Ferro São üâz a Therezina. 

O Presidente da Republica dos Estados Unido e do Brtl..Sil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Presidente da -Republica, autori

zado a abrir, pelo 1VIinisterio da Viação e Obras Publicas, o 
credito especial de oitenia e um contos, cento e trinta e seLe 
mil e quarenta (181 :137$04.0), para ultimar os pagamentos de
vidos a J. Adonias & Companhia, pela acquisição de hens im 
moveis pertencentes a essa firma, em São Luiz do Maranhão. 
e incorporados á Estrada de Ferro São iLuiz a Therezina; re..: 
v~gadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, '9' de noV'embro de 1926, 105° da Indepen
dencia e 38" da Republica. 

ART.HUR DA SILVA BERNARDES. 
F1•mwisco Sá. 
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DECRETO N. 5.057 - DE 9 DE NOVEMBRO DE 1926 

Autoriza a abe1•tu1·a do credito especial ele cento e trinta e 
seis contos novecentos e oitenta e dous mil novecentos e 
dou·s 1•éi.~ (136:982$902), para pagar á firma Haupt 
& Comp. a differença de cambio a que foi feito o paga
mento ao mate·rial fen·oviario {01•necido á Estrada de 
Ferro Central do Brasil no anno de 19-12 · 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 
a abrir, pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito 
espec.ial de cento e trinta e sei.s contos novecentos e oitenta 
e dous mil novecentos ·e dous réis (136 :982$902), para pagar 
á firma Haupt & Comp. a differença de cambio a que foi 
feito o pagamento do material ferro-viario á Estrada de Ferro 
Central do Brasil, fornecido no anno de 1912, na importancia 
de ±: 20.945.14 .10,0 calculado á taxa de 16 3/32, quando de
veria ter sido a 11 3/16 que, na fórma do contracto, vigo
rou na vespera da eXPedição da ordem, no armo de 19 ; re
vogadas as disposições em contrario. 

Rio 'de Janeiro, 9 de novembro de 1926, 105• da Inde-. 
penclencia c 38• da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Fmncisco Sá. 

DECRETO· N. 5. 058 - DE 9 DE NOVEMBRO DE 1926 

'.]Jispõe sobre a c1·eação da Assitencia Hospitalar 110 B1·asil 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional resolveu e eu san

cciono a resolução seguinte : 
·Art. il. • A assistencia Hospitalar do Brasil, a que se re

fere o art. 57 da lei n. 4.984, de 31 de dezembro de 1925, será 
executada por um conselho administrativo sob a · superinten
dencia immediata dn ministro da Justiça e Negocias Interio
res, assim constituído : · 

a) um presidente de escolha do Presidente da Republica) ; 
b) o director do Instituto Oswaldo Cruz; 
r.) o director da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro; 
d) o director do Departamento Nacional de Saude Publica; 
e) tres membros; escolhidos pelo Go\rerno, entre os dire~ 

ctores ou presidentes das instituições privadas, com objectivo 
medico-sociaes. 

Art. 2. • O conselho terá ainda para execução dQS serviços 
a seu cargo, um inspector technico, um secretario, um thesou
reiro e outros funccionarios technicos oú administrativos, de 
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accôrdo com a~? e4!genci~s do !;lervico .-e nos termos do respê
-ctivo. regimento interno. 

Art. 3. o Os membros do conselho desempenharão seus 
cargqs serp retrH:micão, considerancio-se títulos de benemeren·
cia os sf;lrviçof? por lllles prestados ao paiz. 

· Art. 4. o Constitui em attribuições do cqnselho: 
!l) organizar, cte accôrdo com o Governo, a assistencia hos

pitalar official, de modo a ~ornai-a tão ampla e· efficiente 
quanto possível; _ 

b) orientar, quando solicitado, a assistencia hospitalar a. 
que se m:oponharp. os governos estaduaes ou municipaes e as 
instituiÇões privadas; - . 

c) promover e estirp.ular as iniciativas privadas, especial
mente visando a assistencia a eniermos; 

- d) adrp.iriistrar os- hospitaes do Governo e fiscalizar, nos 
termos da lei, os hospitaes e quaesquer institições privadas de 
assistencia a doentes; · 

e) promover a organização de pat'rimonios destinados á' 
assistencia hospitalar, podendo receber, para isso, donativos 
de ql;lalquer especie que lhes forem concedidos; · 

- f) administrar os patrimonios dos hospitàes do Govern(l 
do Rio de Janeiro, excluídos aquelles que fazem parte do Con-

. selhõ Administrativo dos Patrimonios a cargo do Ministerio da 
Justiça e N egocios_ .Interiores. 

Art. 5. q Caberá ainda ao comelho formular tabellas de 
dieta hospitalar a serem adopladas nos hospitaes do Governo 
e aconselhar a ~:ma adaptação nos hospitaes privados. · 

Art. 6. o O conselho promoverá e facilitará a pratica de 
investigações scientificas nos hospitaes a seu cargo, no in
tuito de tonnal-os centros de sciencia e de cultura medica. 
· Art. 7.0 O Conselho I!Q_Q.!}!'â ªinda promover a· organiza
ção de conferencias relativas ao problema de assistencia hospi
talar e de assistencia medico-social no Brasil, de modo a tornar 
proveitosa . a sua actividade technica a qualquer região do 
paiz. 

A.rt, 8."- Copstituem patrimonios da Assi$tencia, Hospi
talar: 

l. as dotações orçamentarias votadas annualmente para 
esse fim: 

U, a ;repda,· especial qestinao!l na Receita Gerp.l da Repu
blic::í á Assislencfa ·Hospitalar; 
. _H~, _9s doJ?ativos oq subvenções feitas por particulares e 
mstltl.JJçoes pnva,das 0\1 de qqalquer Ol!tra, procedencía desti- · 
nilc!as a hospitf!es e á Assi~tencja I:Iospitala'r realizada pelo 
GPverno; ' · · 

. IV, os immoveis e o material. de serviço. dos actuaes holl
pltaes do Governo, que passem para a Assistencia Hospitalar. 
. . § 1." O _Conselho nãp poderá em caso algum álferar o des- . 
tmo tlt:lermmado pelo cong-resso ás dotações de que frata o nu
mero I, ljmitanc!o-se a fiscalizar ~ suá applicação. 

§ 2." Qs donativos e subvenç<ães a qu~ se refere o n. III so
mente serão applicados nos 4ospitaes a que forem determi-
nados. · · 

. Art. 9." Os pospitaes d_a Sa.ude Publica destinados ~spe
CialmeJ?te. a .med1das de ass1stcncia e proj;Jhylaxia' de doenças 
-traPll!D_!Ssiveis o~ á educação hygienica e o;; hospitaes mili
.tar!3S floam exclmdps do Conselho de Assistencia Hóspitalal'..; 
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.§ 1.0 O Abrigo Hospital Art}fur Bernapdes, ceiJ.tr<? coorde
, nadar dos $erviços da lnspector!a de lfygren.El Infantr~ do J)e
: partamenlo Nacional de Saude Publica, çontinuará sob e~clu
siva superiníendencia dessa inspectoria. 

: § 2.q Sobre os hospitaes de Saude Publica de que trata o 
·presente artigo será exerc!Lada_ f}scalização dir~cta pel!J Con
selho, de accôrcl.o com as drsposrçoes cl.o seu reguqento rp.terno 
e com as exigencias do Regulamento do Departamento Na
cional de Saude Publica: 

Art. 10. O vresrdeute do Conselho ser áo orgão execiuti- _ 
vo das disposições legaes e regimentaes e das deliberações· 
do Conselho relativas aos serviços de a·ssistencia hospitálar, 
cabendo-lhe ·toda as providencias necessarias á lJQa marcha 
delles. 

A,rt. 1 L A eiico!ha do presideqte o o Conselho d!3Yerá re
cahir em medico cl() notorio $1!ber e ele competencia recop.he

. cida Em assump.tos me(liCOS-SOciaE)S, 
l'aragrapho unico, :l!:sla escolha poderá recahir erp qual

quer doe nrembroa das Jettras b, c e d, do art. 1º e neste caso 
· a vaga destes será preenc~ida p.o Conselho pelo seu lólull!ili

tuto legal. 
. Art. 12. Os membros do Conselho, de P.omeação do Go-
verno, exerc13rão os respectivos cargos por quatro annos, po-

- dendo ser reconduzidos a criterio do mesmo Governo. 
· · Art. 13. O Conselho reunir-se-ha, ordinariamente, uma 
vez por mez, para tomar iniciativas que se façam indicadas e 
resolver sobre os assumptos de iiUa competencia. E, além 

_ disso, tomará conhecimento nessa reunião ·de todos os actos 
que· lhe forem communicados pelo presidente. 

Art. 14. De qualquer resolução do Cop.selho ou do -pre..: 
, sidente haverá recurso para o ministro da ,Jus!ioa, podendo 

tomar a iniciativa de tal recurso qualquer dos merríbros do 
Conseiho. 

Art. 15. O Conselho facilitará, em qua,lql,ler dos hospitaes 
, por elle administrados, o ensino m·edico e procurÇt.rá conseguir 

identica facilidade nos hospitaes privados por elle fiscalizados, 
especialmente naquelles que receberem subvenções do -Go

. :verno. 
Art. 16. A execução do plano geral de assistenci~ com

prehenderá com a construcção e installação de hospitaes des
tinados aos serviços clinicas da Faculdade de Medicina sendo, 
desde logo,· aproveitado para o mesmo fim o actual Hospital 
Geral de Assistencia, a cargo do Departamento Nacional de 

· Saude Publica. 
Paragrapho unico. Os medicas c!. o Hospital Geral de As

sistencia, que não forem professores ou docentes da Faculdade 
de Medicina,· serão conservados nos seus cargos, nas condi
ções actuaes, ficando os reíJpectivQ;? serviços. si necessarios, 
destinados ao ensino de enfermagem do PePartaPJ.eiJ.to Na
cional de Saude Publica e a cursos de aperfeiçoap:J.ep,to da 
Faéuldade de l\ledicina, quando autorizados pelo director da 
faculdade, assegurada, porém, a permanencia cl.os referidos 
medicos. · ·-

Art. 17. O Conselho reorganizará o qm).qrp dos medicas 
âos hospitaes de assistencia, · ahi sendo incluídos aquelles · 
profissiop.aes que exercem fu1;wções technicí).s nos· hospitaes 
pe a13Êi$tenciª do Gpver:{lo. · 



64 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

Art. 18. Para admissões posteriores no quadro de me
. dicas de que trata o artigo anterior, serão exigidas provas de 
capacidade, determinadas em aispositivos ao regimento in
terno deste Conselho. 

§ 1.0 Só aos medicas do tíUadro de que tratam os artigos 
anteriores será permittido usar o titulo de medico dos hos-
pitaes de assistencia. -

§ 2.0 O mesmo titulo poderá, a juizo do Conselho, ser 
concedido aos medicos acluaes de outros hospitaes privados, 
uma vez que estes se submettam, para as admissões poste
riores, ás mesmas normas adaptadas pelo Conselho para os 
bospitaes de assistencta. 

Art. 19. O Conselho organizará, annualmente, os seus 
or.;amentos de despeza, submettendo-os .á approvação do mi
nisLro da Justiça e :Negocias Interiores, que requisitará do 
Thcsouro Nacional as dotações concedidas pelá Congresso 
Nacional ao Serviço de Assistencia Hospitalar. 

§ 1,0 As quantias de que trata este artigo fiéarão sob a 
guarda e responsabilidade do thesoureiro, para os pagamentos 
de pessoal e material dos serviços. de a;:côrdo com o regi
mento interno e os dispositivos legaes. s 2. 0 No começo de cada exercício será apresentado pelo 
presidente do Conselho ao ministro da Justiça e Negocias In
teriores, até 15 de fevereiro, o relatorio minucioso dos ser
viços executados, das verbas dispendidas, das rendas, dona
Uvas e subvenções recebidas, assim como o balanço geral 
do patrimonio existente. Será ainda apresentada a proposta 
detalhada do orçamento para o novo exercício. · 

Art. 20. O tbesoureiro do Conselho será obrigado a uma 
fiança, arbitrada pelo ministro da Justiça e Negocias Inte
riores. 

Art. 21. O thesoureiro terá a seu cargo todo o serviço 
de contabilidade, pagamentos, recebimentos, ficando a cargo 
do secretario o serviço de expediente, t~do de accôrdo com 
os dispositivos do regimento interno. · 

Art. 22. Cada hospital terá· o seu orçamento especial, 
que será submettido ao Conselho pelo respectivo director. 

Art. 23. Os casos omissos desta lei serão resolvidos pelo 
conselho com a approvação do Ministro da Justiça e Negocias 
Interiores. 

Art. 24. O inspector technico, o secretario, o thesoureiro 
e os demais funccionarios do Conselho terão os vencimentos 
fixados na tabella annex~t. · 

DISPOSIÇÕES TRANSITO!:\IAS 

Art. 25. Para os cargos de' tbesoureiro, secretario e ou
tros ele que trata o art. 2° poderá o Governo, attendidas as 
funccionarios do Departamento Nacional de Saude Publica, 
ou de outras repartições federaes. 

Art. 26. O Conselho organizará, logo depois ·de C.;:fTISti
tuido, o seu regimento interno, que será submettido á appro
vagão. do Ministro da Justiça e Negocias Interiores e por este 
expedrdo. . 

-Paragrapho unico. No regimento interno serão determi
nados as normas de trabalho do ConselhQ e seu funcciona.-
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Jnento technico e administrativo, assim como todos os dispo
sitivos necessarios á boa marcha e ao regular funccionamento 
do~ serviços de assistencia hospitalar do .Rio de Janeiro. -~ 

Art. 27. Fica extincta a Inspectoria de Assistencia Hospi ... 
talar a que se refere a lettra e do art. 75, e o titulo VII, dQ 
Regulamento do Departamento Nacional de Saude Publicà, 
approvado pelo decreto n. 16.300, de 31 de dezembro de 1923, 
passando o seu titular a exercer no Conselho o cargo de inspe
~tor technico. com os vencimentos que· actualmente percebe., 

Art. 28. Fica mantida eín caracter permanente a addic 
cional de 5 % sobre as taxas do imposto de consumo a quà 
estiverem sujeitas as bebidas, conforme o disposto no art. Q1: 
da lei n. 4. 984, de 31 de dezembro de 1925. 

· Art. 29. Essa percentagem será calculada sobre a esti
mativa orcamentaria das ditas taxas e escripturada annual
mente em deposito sobre a rubrica "renda, com applicação es
pecial, custeio, manutenção e desenvolvimento da Assistenci~ 
Hospitalar do Brasil, inclusive construcção e acquisição de im
moveis e installações", afim de occorrer ás requisições dà 
pagamento e de adeantamentos feitas _pelas autoridades com..; 

. patentes. Este expediente e bem assim a transferencia doS: 
respectivos saldos de um para outro exercício serão feitos e:c
!Jff'icio, nos termos do art. 41 do Regulamento de Contabili.., 
dade. 
· .Art. 30. Uma vez attendida a assistencia hospitalar par~· 
o ensino das clinicas da Faculdade de ·Medicina na Capital Fe
deral, o Conselho passará a attender o mesmo problema naSi 
capitaes dos Estados em que existe o mesmo ensino, dand<f 
preferencia áquelles. onde haja Faculdades de Medicina. 

Art. 31. Para os cargos administrativos creados pela pre
sente lei o Governo aproveitará de preferencia os funcciona
rios addidos ou em commissão qué servirem em cargos iden-: 
cos no Departamento Nacional de Saude Publica. 

Art. 32. As despezas decorrentes da execução desta lei: 
serão custeadas pelo fundo especial de que trata o art. 28,. 
menos a parte referente a pessoal para cujo pagamento é o 
Governo autorizado a abrir os necessarios creditos, de accôrdº 
com a tabella seguinte: 

Secretario . . . 
Thesoureiro . . 
Amanuense .... 
Dactylographo . .•· .. 

Ordenado 
9:600$000 
9:600$000 
6:000$000 
3:600$000 

Gratificação 
4:800$000 
4:800$000 
2:400$000 
2:400$000 

Total 
14:400$000 
i 4 : 400$00(} 
8:400$000 
6:000$00Q 

Art. 33 . Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1926, 105" da Indepen
dencia e 38" da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Affonso Penna Junior. 
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DECRETO N. 5.059- DE 9 DE NOVEMBRO DE 1926 

.lPfovideneia sobre a entrega da Ve?•ba «Material~ M8 (lire-
- ctores das secreta1•ias do Senado, da Camara dos D-epu

tados, Mo1•domia do Palacio da Presidencia da -Republica 
e secretm·ia do Supremo T?·ibunal Fede1·al, e da ajuda de 
custo dos memb1·os do Congresso Nacional 

O Presidente da República dos Estados Unidos do BrasiÍ: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

-~ancciono a seguinte resolução: 
Art. :Lo Aos directores das secretarias do Senado e da 

Camara dos Deputados, Mordomia do Palacio da Presidencia 
4a Republica e secretaria do Supremo Tribunal Federal serão 
entregues, em quatro prestações iguaes, adiantadas, no co
~e~to dos mezes de janeiro, abril, julho e outubro, mediante 
J.>equisição competente, as quantias destinadas ao «:Material~ 

das mesmas repartições, incluídas nas leis de orçamento de 
4iespeza e, integralmente, as concedidas em creditas concer..; 
ínentes á mesma verba «:Materiab. 

,Paragrapho unico. No começo de cada exercício. deverá 
ser entregue aos directores das secretarias das duas Casas do 
Vongresso a importancia destinada á ajuda de custo dos 
!Iriembros do Congresso Nacional. _ 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1926, 105• da Inde-
pendencia e 38• da Republica. · 

ARTHUR DA SILVA l3ERNARDES. 

Affonso Penna l~nior. 

DECRETO N. 5. 060 - DE 10 DE NOVEMBRO DE 1926 

Equipara os vencimentos dos fieis de trem de fg, 2• e 8° clas
ses, da Estrada de Ferro Central do Brasil, aos dos con
ductores de trem de .2", 3" e 4" classes, da mesma estro.tlm, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou· e eu san

cciono a seguinte resolução : 
Art. 1. • Os vencimentos dos fieis de trem de 1•, 2•, e ~ 

classes, da Estrada de Ferro Central do Brasil. ficam, para 
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todos os effeilos, equiparados aos dos conductores de Lrem de 
2", 3" e 4" classes, da mesma estrada. 

Ar L. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 10 de novernbrg de 1926, 105" _da Inde-_ 

_ pendencia e 38" da Republic~. 
ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Francisco Sá. 

DECRETO N. 5. 060 A - DE 1 o DE NOVEMBRO DE 1926 (.) 

illmrda effecttta?' pelos pm·teiros elos respectivos auelilto?'ÍOs as 
venelas ele bens immoveis atttorizaelas pelos juizes elo 
Dist1;icto Feelm·al 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:_ 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1." As vendas de bens immoveis, judicialmente, auto-. 

rizadas em quaesquer juizos contenciosos ou administrativos 
da Justiça Local do Districto Federal, serão obrigatoriamente 
effectuadas pelos respectivos porteiros dos auditorias, os quaes 
perceberão a percentagem de 5 o/o, até o maximo de 50:000$, 
sobre os productos das vendas, paga sómente pela parte com
pradora arrematante . 

. § 1." Da percentagem acima estatuída para os porteiros 
dos auditorias caberão 10 "I" á União, como imposto de renda. 

§ 2." Quando o producto da renda exceder de 50:000$, os 
referidos serventuarios da· justiça nada mais perceberão, ca
bendo, entretanto, ao Estado, afóra os 10 o/o já mencionados, 

. 2 1/2 o/o do producto que passar daquella importancia até a 
de cem contos de réis ( 100 :000$000). 

§ 3.• O conhecimento da Recebedoria do Districto Fe
deral, em ambos os casos, d~ve ser junto aos autos, logo que 
recolhido o Imposto, mediante guia do escrivão do feito, tor
nando-se isto indispensavcl para se tornar a venda definitiva. 

Art. 2.• Ficam isentos da obrigatoriedade da venda em 
praça judicial os bens· moveis e semoventes, podendo o respe
ctivo· juiz conceder alvará para taes vendas serem feitas por, 
intermedio do leiloeiro. 

Paragrapho unico. Continuam isentos da obrigatoriedade 
de venda em praça judic'ial os títulos negociaveis em bolsa, 
attribuidos á intervenção e agencia dos corretores. _ 

· Art. 3." Nos impedimentús occasionaes, os porteiros serão 
substituídos uns pelos outros, e de preferencia pelos do 
mesmo juizo. · 

Art. 4.• Ficam revogados o art. -1.045, do decreto do Poder 
Executivo n. 16.752, de 34 de dezembro de 1924, e demais 
disposições_ em contrario~ _ . _ - -

Rio.de Janeiro, 10 de novembro de 1926, 105• da Indepen-
<Iencia ~ 38" da Republica. _ _ _ -• 

,ARTE;UR DA SILVA BERNARDES. 

-· ii_ffonso Penna Junior! 



68 ACTOS DÓ PODER LEGISLATIVO 

DECRETO N. 5. O!H ~ DE 10 DEl NOVEMBRO DE 1926 

Autwiza a abertum do c1·edito especial de 8& :699$1317 4, para 
pagamento de percentagens ao Dr. Gastão Mei?'elles 
F1·ança 

O Presidente da Republica dos Estados Unido~? do Brasil: 
Faço saber que o Congre;;so Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo lVIinisterio da Fazenda, um credito especial de oitenta e 
seis contos seiscentos e noventa e nove mil tresentos e setenta 
e quatro réi;; (86:699$374), para pagar, exe,luidos os juros de 
móra, ao Dr. Gastão Meirelles França, collector federal do Salto 
do Itú, em São Paulo ,.as percentagens a que tem direito, 
no período em que esteve demittido injustamente. conforme 
lhe reconhece o Poder Judiciario; revogadas as disposições em 
contrario. 

·Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1926, 105° da Inde
pendencia e 38° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Annibal F1•ei1·e· da Fonseca. 

DECRETO N. 5. 062 -DE 10 DE NOVE:i.VIBHO DE 1926 

Autoriza a abertu1·a elo CJ'eclito especial de 62 :616$124, pam 
pagar a Manoel Joaquim Rodriy·ues e Ramllpho Vianna, em 
viJ't1tcle de sentneça j1uliciaria, e dá ml.tras P?'ovidencias! 

O Presidente da Re1mblica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: · 
Art. 11• o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

l\Iinisterio da Fazenda, o credito especial de sessenta e· dous 
contos seisc-entos c dezeseis mil cento e vinte e quatro réis 
(62:6168124), para pagar, em virtude de sentença judiciaria, a 
l\fanoel Joaquim Rodrigues e Ranulpho Vianna, collector e es
crivão ela Collcctoria ele Bebedouro. no Estado de São Paulo 
exonerados sem motivo, as percentagens que lhes são devidas.' 

Art.. 2.° Fica revigorada a abertura do credito de 200:000$, 
destinado a au:xiliª-r a construcção do m,onumeilto a Christo, 
que vae ser erigido no Corcovado . 

Art. 3 . o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 10 de novembro de ·1926 105° da Inde-

pendencia e 38• da Republica. . ' 
ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Annibal Freir_e da Fonseca. 



ACTOS DO PO~ER LEGISLATIVO 

DECRETOS' NS. 5. 063, fi. OM E 5. 065 - N.:\o FORAM PUBLICADos 

DECRETO N. 5. 066 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1926 

Auto1•iza a conclttsão das ob1•as. do po1•to da Bahia, co1np1·e
. hendidos os melhoramentos entre o Mercado do Ouro e a 

Jequitáia e a encampação da E. F. de Santo Ama1•o. · 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· · 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: · 
Art. 1." Fica o Governo autorizado a providenciar para 

a conclusão das obras do porto da .Bahia, comprehendidos os 
melhoramentos entre o Mercado do Ouro e a Jequitáia, appro
vados pelo decreto n. 9 .254, de 28 de dezembro de 1911, po
dendo fazer as accôrdos necessarios, abrir creditos e realizar 
as operaçeõs de credito que considerar ne(,fessarias para pr·-9-
duzir até 4. 500:000$, ouro, para as obras do porto, e até 
8. 000:000$, papel, para a · execução dos referidos melhora
mentos entre o Mercadó do Ouro e a J equitáia, correndo o.;; 
juros relativos a essas operações por conta da renda dos 2 o/o 
ouro, sobre o valor official da importação pelo porto da Bahia. 

No caso de ser a arrecadação dessa renda ouro insuffi
ciente para attender, de accôrdo com os decretos 10.207, de 
30 de __ abril de 1913 e 14.417, de 16 de outubro de 1920. ao 
serviço financeiro do capital empregado nas obras e já reco
nhecido, a que é normalmente attribuido e mais ás operações 
acima referidas, o Governo preencherá a insufficiencia, abrindo 
·credito ou creditos não excedentes de 1. 000 :000$, papel, an
nuaes, quanto á parte exclusivamente relativa aos melhora
mentos entre o Mercado do Ouro e a Jequitáia. 

Art. 2.• Para conclusão da Estrada de Ferro Centroeste e 
ligação da Estrada de Ferro Central da Bahia á Estrada de 
Ferro Bahia a São Francisco, por intermedio do ramal Jaeú
Alagoinhas. fica o Governo autorizado a encampar a Estrada 
de Ferro Santo Amaro, de propriedade do Estado da Bahia, 
podendo abrir os creditos necessarios e fazezr as necessaria.'i 
operações de credito até á importancia de 4. 000 :000$000. 

Art. 3.•-Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1926, 105" da •Indepen
dencia e 38" da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

F1·ancisco Sá. 

Annibal F1'ei1·e da Fonseca. 
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DECRETO N. 5. 067 - NÃO FOI PUBLICADO 

DECRETO N. 5. {)68 ,...- DE 1i DE NOVEJ.\ffiRO DE 1926 

Fima o sttbs-id?'o dos Presidente e Vice-presidente da Repn-
. · ·blica dumnte o quatriennio de 1926 a 1930 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faca saber que o Congresso NaciOnal decretou e eu 

sancci.ono a seguinte resolucão: 
· Art. tl.o Durante o período presidPncial de 15 de novem-

bro de 1926 à 15 de 'novembro de 1930 o Presidente da Repu
: blica vencerá, annualmente, o subsidio de 240 :Oüa$; e o Vice
presidente o de !l"O :000$, um e outro pagaveis. em prestações 
mensaes. · 

Art. 2.• No caso de impedimento, por motivo de licença, 
o Presidente da Republica vencerá metade do subsidio. 

Art. 3.• Nos termos do art. 41 da Constituicão, o Vice
presidente, ou qualquer dos seus substitutos em exercício dP 
pleno cargo de presidente da Republica, perceberá o mesmo 

. subsidio fixado no ar L. 1 •. 
Art. 4.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 11 _de novembrq de 1926, 105" da Inde
p·endencia e 38° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

AffonM Penna btni01'. 

DECRETO N. 5 . 069 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1926 

Atttoriza a ab1·i1· um. c?·eclito especial de 4 :986~553, pa?'a pa
(!a1' ao ope?'a?'io Manoel Galvez, em._ vi1'tude de sentença ju
diciw·ia. 

O Presidente da RepubJica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que· o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, um credito especial de quatro 
contos novecentos e oitenta e seis -mil quinhentos e cincoenta 
e tres réis (4:986~553), para pagar.ao operaria Manoel Gal
vez, victima de um a~cidente, quando trabalhava em obras do 
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Governo, tendo sido esse direito reconhêcido por uma sentença 
do Supremo Tribunal; ·revogadas as disposiÇões ém õoútrariô. 

Rio de Janeiro, i1 de novembro de 1926, 105• da Inde
pendencia e 38• da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Annibal F1·ei?·e da Fonseca. 

J?EC,RETO N. 5. 070 - DE 'i 'i DE NOV~RO DE 1926 

A1tto1'iza a abrir wm. c1·eçlito JJSpecial d,e 13:115$642, para pa
ga?' a D. Irine Cárdoso Tm•1•es, em virtude_ de sentença j1t• 
âiciaria -

9 Presidente da Republica dos Éstados Unidos do Brasil: 
_ Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san-
_çciono a seguinte ·resolução: 

Artig·o unico. E'. o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, um cr~;Jdito espec,ial" de 13 :H 5$642, 
para pàg'ar a D. Irine Cardoso 'l'Dl'res o que ltle -é devido em 
virtude de sentença judiciaria, de conformidade corri a filen
sagem de 2 de junho de '1925; revogadas as disposições en1 
contra,rio . · · 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1926, 105• da Inda-. 
pendencia e 38" da Republhi~. -

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Annibal Frei1·e da Fonseca. 

DECRETO N. 5. 071 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1926 

Autm'iza a ab1·i1· 1fm_ credito éspecial ~e 6:,&40$117, pm:apaoar 
a D. Hono1·ina Benjamtn de Mello 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o CongreEso N;:J.Cional decretou e eu san

cciono a següinte resoluçãô: 
h,rtigo unico. Fica autorizado o Poder Executivo a abrir. 

:pelo Ministerio da -Fazenda, um credito especial de seis contos 
seiscentos e quarenta mil cento e dezesete réis ( 6. 640$-1-1 7), 
para pagar a D. Honoriná Benjamin de Mello, viuva do dou
~.or Lycurgo José de Mello,. engenheiro fiscal de 1• classe da 
Ins);léQtoria Federal das Estradas, fallecido em 23 de janeiro 
de 1!H3, o aligmento de pensão ao montépio civil, deduzida, no 
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acto do pagamento, a importancia de quatorze mil e ·oito
centos réis (14$800), de custas impugnadas pelo procurador 
da Republica; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1926, 105• da Inde-
pendencia e as• da Republica. . 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Annibal Freire da Fonseca. 

DECRETO N. 5.072- DE 11 DE NOVEMBRO DE 1926 

Autoriza a abrir o credito especial de 40:560$887, para pagar 
a Julio· Erico Diniz, escrivão da Colle.cto1•ia de Rendas de 
S. João da Barra, no Estado do Rio de J anei1·o, em virtude 
de sentença judiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sabér que o Congres~o Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial dé 40 :560$8W7 
(quarenta contos quinhentos e sessenta mil oitocentos e oitenta 
e sete réis), -para pagar· a Julio Erico Diniz, escrivão da Col
lectoria de Rendas Federaes de . S. João da Barra,- no Estado 
do Rio de Janeiro, demittido sem declaração de motivo, as 
percentagens que lhe competem por dkéito reconhecido por 
sentença judicial; revogad3:s as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1926, 105• da Inde-
pendencia e as·· da Republica. . 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Annibal F1•ei1•e da Fonseca. 

DECRETO N. 5. 07a - DE i 1 DE NOVEMBRO DE 1926 

Equipara, s6mente, em vencimentos, aos 'i •, 2• e ao sm•gentos, 
os musicos de ·1", 2• e 3" classes, das bandas maniaes e 
{an{m'l'as do Exercito, e dá out1•as providencias. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu ,~;an

cciono a seguinte resolução: 
Art. i.• Ficam equiparados, unicamente em vencimentos, 

aos primeiros, segundos e terceiros sargentos, os musicos . de 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 73 

primeira, segunda e terceira classes das bandas marciaes e 
fanfarras do Exercito Nacional, sendo promo\'iclos nos pastos 
de sargentos-ajudantes e de segundos 'tenentes, musicos os 
respectivos contra-mestres e mestres. 

1-aragrapho umco. As Yanlagens desta lei, são extensiva'3 
ás bandas marciaes e fanfarras da Armada, Policia Militar e 
Corpo de Bombe:ros. · 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1926, 105° da Tndepen
dencia e 38° da Republica. 

A.RTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Fe1'1Wndo Setemb1•iJw de Cm•valho. 

A1'naldo Siquei1·a Pinto da Lttz. 

Affonso Penna JuniOJ'. 

DECRETO N. 5. 07 4 - DE 11 DE NOVEl\ffiRO DE 1926 

Autm•iza o Pode1· EaJecutivo a ab1•i1·, pelo Ministe1•io da 
Gue1'1'a, o credito especial ele 5 :027$775, pa1·a pagai' o 
ordenado a que tem direito o bachm·el Miguel Pernmn
buco Filho, auclito1' inte1·ino ela 1" circumsc1·i(pção }udi
ciaria militm· 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

.sancciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir 

pelo Ministerici ela Guerra o credito especial de 5:027$775 
(cinco contos vinte e sete mil setecentos e setenta e cinco · 

. réis), para pagamento do ordenado a que tem direito o ba
charel Miguel Pernambuco· Filho, na qualidade de auditor 
interino da 7" circumscripção jucliciaria militar, entre i de 
outubro ele 1920 e 1 ele abril de 1921; revogadas as disposi
Ções em contrario. 

Rio ele Janeiro, 11 ele novembro de 1926, 105° da Incle
pendeneia e 38° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNAB.DES. 

Fm•nanclo Sete?nb1'ino de Cm·valho. 
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DECRETO iN'. 5 .. 075 - DE 11 DE NOVE:MBRo DE 1 92<6 

Eq1tipara os ve11cimentos elos fnnccionm·ios da Directoria da 
Estatística Comrnercial aos do Thesou.J'o Nacional e dd 
ou.t?·as providencias : 

O Presidente da Republicà dos Estados Unidos do Brasil: 
Faca saber que o Congresso Nasional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução : 
Art. 1 . o Ficam us vencimentos dos funccionarios da Dl

rectoria da Estatística· Commercial, equiparados aos ·do The
souro Nacional; sendo elevados a 4:200$, os vencimentos- dos 
quartos escripturarios de ambas as reparticões, sem prejuízo 
da gratificação estabelecida pela lei n: 4. 555, de 10 de agosto 
de 1922 

Art: 2. o Os vencimentos mensaes dos Ministros de Estado, 
ficam elevados a ·6 :üOO$ (seis contos de réis) . 

Art. 3 . o Ficam creados, no quadro dos agentes fiscaes do 
imposto de consumo da União, mais 60 (sessenta) lagares 
desta categoria, os quacs serão distribuídos pelos Estados, 
conforme as conveniencias e necessidades do servi co publico; 
reS]!eitados os direitos adquiridos, ficándo o Governo autori
zado a abrir creditas especiaes até a importancia ele réis 
2ó0 :000$, para a execucão deslc aügmento, alterada, dentro 
deste limite; a proporcionalidade dás percentagens aotuaes. 

Art. 4.° Fica autorizado o Governo a reformar os ser
vicos a cargo ela Inspectoria Geral de Illuminacão da Capital 
Federal, de accôrdo com a seguinte tabella, para o pessoaL 
podendo abrir os necessarios creditas: 

Tabella 

1 inspector geral ....... . 
1 sub-..inspector ..... , .. 
2 engenheiros chéfes do servi-

ço; a ............. . 
2 engenheiros ajudantes a .. 
i chimico ............ . 
i secretario _ .......... . 
3 auxiliares technicos a .. , .. . 

12 fiscaes ele i • classe a 
2 primeiros officiaes l4. ••••• 
8 fiscaes ele 2• classe a .... . 
2 seg·undos offic;aes a· , .... . 
i arch ivisht nrotocolista 
2 auxilfares de Jaboratorio a 
1 desenhista . . ........... . 
2 examinadores de instaliacões a 
4 aferidores a .. . . . ... , .... 
.2 mecanicos electricistas a , .. 

30!000$000 
24:000$000 

-18:000$0001 

15:600$000 
14:400$000 
14:400$000 
12:000S000i 
12:000$000 
1 o : sooMoo; 
·9:000$000 
8:400$000 
7!2008000 
6 :000$00·01 
6:000$000 
6:000$00{)i 
16:0008000 
6:000$0001 

30:000$000 
24 :000$0'00 

36:000$000 
31:200$00ü 
14":4'0<0$000 
14:400$00U 
36:000$000 

144 :OOO$DüfJ 
2i:600$000 
72:000$Ü00 
16:8D0$000 
7:200$00U 

12:000$000 
·6 :000$•0100 

12:000$000 
24:000$000 
12:000$000 



.ACTOS j)() PO~ER t:tWis:ÜTIVO 

i assistente da illuminação pu-
blica . . . . . . . . . . . . . . . . 4:800$000 4:800$000 

3 dactylog.raphos a . . . . . . . . . 4:800$000 14.:400$000 
1 porteiro . . . . . . . . . . . . . . . • 4:800$000 4 :800$0ÕO 
1 continuo • • . . . . . . . . . . . . . . 3:600$000 3 :00{)$000 
3 serventes a . . . . . . . . . . . . . . 3:000$000 9:000$000 

.Art. 5. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de '1926, 105• da Indepen-
, {lencia e 38ó da Republica. · 

ARTHUR DA SILVA BERNARDElS. 

Annibal · F1•ei1·e da .Fonsecct· 

Affonso Penna. Junior. 

Francisco Sá. 

DECRETO N. 5 ." 076 - DE 12 DE NOVErMBRO DE 1926 

Autoriza a aberttu·a do c1•edito especial de 127:564$5-16, pm·a 
pagamento de aluguel de arrnazens á Alfandega de Pm·to 
Aleg1·e . . 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que à Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, um credito especial de· cento e 
vinte e- sete contos quinhentos e sessenta e quatro mil qui- , 
nhentos e dezeseis réis (127:564$516), para pagar o aluguel 
.dos dous armazens alugados á Alfandega de Porto Alegre, no . 
·Estado do Rio Grande do Sul, sendo sessenta e seis contos de 
:réis (66 :0008000) de um e sessenta e um contos quinhentos e 
sessenta e quatro mil quinhentos e dezeseis réis (61 :564$5Hi), 
de outro, conforme a demonstração remettida ao Thesouro pela 

. delegacia fiscal daquelle Estado; revogadas as disposições em 
contrario. · . 

Rio de Janeiro, 12 de novembro ele 1926, 105" da tnde
pendencia e 38" da Republica. 

ÁRTHUR DA SILVA BERNARbES •. 

· Annibal Frei!· e ela Fonseca, 
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DECRETO N. 5. 077 - DE 20 DE NOVEMBRO DE 1926 

Considera de utilidade publica a Associação dos Empregadõs 
no Comme1•.cio de S. João d'El-Rey 

Fernando de Mello Vianna, Presidente do Senado 
Federal: 

Faço saber aos que o presente virem, ,que o Congresso 
Nacional decreta e promulga a· seguinte resolução: 

O Congresso Nacional resolve: -
Art. 1.• E' considerada de utilidade publica a Associa

ção dos Empregados no Commercio d:e São João d'El-Rey. 
Art. 2.• Revogam-se as disposições ern contrario. 

Senado Federal, em 20 de novembro de 'l 926. - Fe1'
narido de Mello Vianna. 

DECRETO N,. 5. 078 - NÃO FOI PUBLICADO 

DECRETO N. 5.079- DE 26 DE NOVEMBRO DE 1926 

Auto1·iza o Poder ExP.cutivo a ab1'Í1' os c1·editos wpplementd.
res de 4.090:625$, 144:000$ e 184:0008, 1•espectivamente 
ás ve1•bas 5" e 7", 6" e 8" do art. 2", da lei n. 4.911. rle 12 
de janei1·o de 1925. 1•evigomda pelo dec1·eto n. 17.180, de 
6 de janeiro de 1926, e o especial de· 20 :000$, pam lWga
mento de subsidias aos congressistas na actnal leaislatm·a 
e dá outras p1•ovidencias. 

O Presidente da Republica dos Estados UnidO<; do Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decrr-t0u e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1." E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, um 0rerlito Sllpple
mentar ás verba$ 5" e 7", do art. 2", da lei n. 4.911, de 12 de 
janeiro de 1925, revigorada para o anno de 1926, pelo dacreto 
n. 17.180, de 6 de janeiro de 1926, até a importancia de réis 
4. 090:625$, afim de occorrer ao pag·amento elo subsidio ctos 
Senadores e Deputados, nas prorogações da actual sessão le-
gislativa. _ · 

Art. 2." E' igualmente o Poder Executivo autorizado a 
abrir; pelo mesmo ministerio, o credito especial de 20-:000$, 
para pagamento de. ajuda de custo devida aos congressistas 
eleitos para o preenchimento de vagas abertas na repreflen
tação nacional na actual legislatura, de accôrdo com as folhas 
organizadas nas secretarias das respectivas Cama1•as. 
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. Art. 3.0 E' ainda o Poder Executivo autorizazdo a abrir, 
pelo mesmo ministerio, os creditos de 144:000$ e 184:000$000, 
supplementares respectivamente ás sub-consignações ns. 12, 
da verba 6" e· 13, da verba 8", do mesmo art. 2o da referida 
lei n. 4. 911, de 12 de janeiro de 1925, revigorada pelo referido 
decreto n. 17.180, de 6 de de janeiro de 1926, para occorrer 
ao pagamento da despeza com a impressão e publicação, na 
Imprensa Nacional, durante as prorogações do Congresso Na
cional, .no exercício de 1926. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1926, 105° da Inde-

·pendencia e 38° da Republica. . 
'VASHINGTON Lurs P. DE SouzA. 

Augusto Vianna do Castello. 

DECRETO N. 5 . 080 - DE 27 DE NOVEMBRO DE 1926 

Cl'êa o ccwgo de thesou1'ei1'o para o Co{1•e elos Depositos 
Publicos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cc.iono a se&"uinte resolução: 
Art. 1. o O Cofre dos Depositas Publicas, a que se refere 

o decreto n. 2.846, de 19 de março de 1898, terá um thesou
reiro que fará parte do quadro do pessoal da Receb~doria do 
Districto Federal e desempenhará as funcções até então a 
cargo do thesoureiro geral dessa repartição, na parte referente 
ao mesmo Cofre. ·-

§ 1. o Para o effeito da percepção dos respectivos venci
mentos, o thesoureiro do Cofre fica ·equiparado aos fieis do 
thesoureiro da Recebedoria do Districto Federal. 

§ 2. o O thesoureiro· do Cofre dos Depositas Publicos pres
tará fiança de vinte contos de réis (20 :000$000), em apolices 
.da divida publica, ou em dinheiro. 

§ 3. o Nos seus impedimentos, designará pessôa que deva 
substitui-o, sob sua responsabilidade e da fiança em deposito, 
percebendo o substituto a gratificação a que não terá direito 
o thesoureiro quando afastado do cargo, por qualquer motivo, 
devendo a designação ser approvada pelo director da Recebe
doria. 

Art. 2. o No cargo de thesoureiro, creàdo por esta lei, será 
aproveitado um funccionario addido. · 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1926, 105• da Indepen-

dencia e 3s• da Republica. · 
WASHINGTON LUIS P •. DE SOUZA. 

Getulio V a1•g ai . 
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DECRETO N. 5. 081 - DE 27 D.E NOVE~IBRO DE 1926 

Autoriza o Pode1• Executivo a mandm• ·construir no cemite1·io 
de S. João Baptista, desta cidade, um rnonumento. !JWJ 
pe!•petlle a rn·emoria do Almirante Alexandrino de 
Alenc,ar · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu san~ 

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1.• Ffca o Presidenté da Republica autorizado a 

mandar construir, no cetniterio de S. João Baptista, desta 
cidade, um monumento que perpetue a memoria d:o almi
rante Alexandrino de Alencar, como um tributo de gratidão 
nacional aos seus grandes e inolvidaveis serviços prestados 
na paz e na guerra ao Brasil. 

Art. 2,<> Para esse fim fica o GoYerno autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, creditas es
peciaes até a importancia de cem contos de réis (100:000$000). 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio d:e. Janeiro, · 27 de novembro de 1926, 10• da 

Independencia e 38• da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUzA 

Augusto de Vianna do Castello. 

DECRETO N. 5.082- DE 30 DE NOVEMBRO DE 1926 

Fixa em 2:030$ nwnsaes os vencimentos do Secretario da Pre
sidencia da Camara dos Deputados 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasi\ :· 
Faç.o saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a resolução seguinte: 
Artigo uni co. Ficam fixados em 2:050$ mensaes, os ven

cimentos que competem ao Secretario da Presidencia da Ca
mara dos Deputados e aberto, pélo Ministerio da Justiça e Ne
gocias Interiores, o credito e~pecia) necessario para. occ'?rEer 
ao pagamento do mesmo .fúnccwnarw; revogadas as d1spos1çoes 
m contrario. 

Rio de Janeiro, ao de novembro de 1926, 105• da Indepen
dencia e 38• da Reptiblica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUZA. 

Augusto de Vianna do Castello. 
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V
• DÊGR.ETO N. 5, 088 - DE :1 DE DEZEMBRO DE i926 

9\· . 1' Institue o Oodigo de Menores 

'::{' \l ,\O O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bras~ 
~ ~ faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanccionQ 

~- ~. .a seguinte resolução: · 

;:. OAPI'l'ULO 1 
~ 
Q Do objecto e fim do Godigu 

Art. i. • O Governo consolidará as leis de assistencia e 
protecçãG aos menores; addicionando-lhes os dispositivos 
constantes desta lei, adoptando as demais medidas aecessarias 
á guarda, tutela, vigilancia, educação, preservac~o e refol'lJla. 
dos_ abandonados ou delinquentes, danao redacção harmonica 
e adequada a essa consolidação, que será decretada como o 
.Codigo dos Menores. 

OAPI'l'ULO n 

nas creanças das P1'imeiras idades 

. Art. 2.0 Toda creanl)a de menos de dons annos àe Idade 
entregue a criar, ou em ablactação ou guarda, fóra da casa 
dos paes ou responsaveis, mediante salario, torna-se por esse 
facto objecto da vigilancia da autoridade publica, com o fim 
de lhe proteger a vida e a saude. 

Art. 8. • Essa vigilancia compr~hende: toda pessoa que 
:tenha uma creança lactante, ou uma ou varias creanças em 
ablactação ou em guarda, entregue aos seus cuidados. mediante 
sala rio; os escriptorios ou agentes de informacões que se 
occupem de arranjar collocação a. creancas para cria cão, abla
ctação ou guarda. 

. Art. 4. o A recusa de receber a autoridade er:carregada da 
inspecção, ou qualquer pessoa delegada ou ·autorizada em 
virtude de lei, é punida com as penas do crime de desobedien
cia, e em caso de injuria ou violencia com as do crime de 
.desacato. 

Art. 5.0 Quem quer que entregar uma creanca li crdaclô 
ablactação ou guarda, mediante salario, é obrigado, sob as 
:penas do art. 388 do Codigo Penal, a fazer declaracão perante 
funccionario do registro especial a esse fim. 

Art. 6. o A pessoa que quizer alugàr-se como nut.riz, é 
'obrigadR ~ nbter attestado da autoridade policial do seu do
micilio, indicando si o seu ultimo filho é vivo e si tem, no 
mínimo, a idade de quatro mezes feitos, e sJ é amammentado 
rpor outra mulher que preenche as condições Iegaes • 

. Art. 7 .• Nenhuma creança p6de ser recebida para qual
~er dos fins de que se occupa esta lei: 
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a) por alguem de cujo cuidado tenha sido removida;. 
qualquer creança em consequewia de máos tratos ou infra
ecão a deveres para com ella; 

b) por quem tenha sido condemnado por delictos dos 
arts. 285 a 293, 298, 300 a 302 do Codigo Penal; 

e) em casa de onde tenha sido removida ereanca, KHm 
ser perigosa ou anti-hygienica, ou por qualquer motivo in
terdictada em quanto durar a interdiccão. 

Art. 8. • Quem abrigar ou fizer abrigar creanca em oppci
sição a preceito do artigo antecedente, será punido com a 
pena de multa de 50$ a 500$ e de prisão cellular de um a: 
seis mezes. 

Art. g." A autoridade publica póde impedir de ser abri
gada, e si já o estiver póde ordenar a apprehensão e remoção, 
a creança nas condições deste capitulo: 

a) em alguma casa cujo numero de habitantes fôr ex
cessivo, ou que fõr perigosa ou ant.i-hygienica; 

b) por alguem que, por negligencia, ignorancia, em
briaguez, immoralidade, máo procedimento, ou outra causa 
semelhante, fàr incapaz de ser encarregado da creança; 

c) por pessoa, ou em alguma casa, que por qualquer 
cutro motivo, estiver em contravenção com as leis e regula
me!1tós de assistencia e proteccão a menores. 

O infracror inco~rerá nas mesmas penail do artigo ante.. 
cedente: . . 

Art. 1 O. Si, em consequencia de infrac<;ão de dispositivo 
deste capitulo ou da falta de cuidado da parte da nutriz ou 
guarda, resultou damno á saude ou vid~ da criança, será 
applicada a pena do art. 306 ou 297 .do Coàigo Penal. 

Art. 11. Os Estados e municípios determinarão em 13iS 
e regulamentos: 

I, os modos de organização do servioo de vigilancia. 
instituído por esta lei: 

II, a ir1speccão medica e de out1·as ordens, a creacão, as· 
attribuições e os deveres dos funccionarios necessarios; 

Ill, as obrigações impostas ás nutrizes, aos . directores
dc escriptoriós, ou agencias, e todos os intermediarias de
eollocação de creanças; 
· IV, a fórma das declarações, dos registros, certificados. 
ou altestados, e outras pecas de necessidade. 

Art. 12. A vigilancia instituída por esta lei é confiada 
r:o Districro Federal á Tnspectprià de Hygiene Infantil. 

Art. 13. O Governo Federal é autorizado a auxiliar, de 
accôrdo com a lei de subvenções, as creches, os institutos de 
ootta de leite (ou congeneres), de assistencia á primeira in
fancia e puericultura. 

CAPITlí'LO lil 

Dos infantes empostoa 

Art. H. São considerados empostos os ii1fantes até sete 
annos de idade, encontrados em estado de abandono, onde 
4Uer que seja. 

Art. 15. A admissão dos empostos á assistencia se fará; 
por consignação directa, excluído o systema das rodas. 
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Art. 16. As i:rlstitulções destinadas a recolher e r;rear 
expostos terão um registro secreto, organizado de modo a res
peitar e garantir o incogniw, em que se apresentem e dese
jem ruantm· os portadores de creanças a serem asyladas. 

Art. 17. Os recolhimentos de expostos, salvo nos casos 
previstos pelo artigo seguinte, não podem receber creanca 
sem a exhibição do registro civil de nasc1mento e a decla
ração de todas as circumstancias que poderão servir para 
identificai-a; e deverão fazer a descripção dos signaes par
ticulares e dos objectos encontrados no infante ou junto deste. 

Art. 18. Si é a mãe que apresenta o mfante, ella uão é 
adstricta a se dar a conhecer, nem a assignar o processo da 
entrega. ·Si, porém, ella expontaneamenta fizer declaracão do 
seu estado civil, ou qualquer outra que esclareça a s1t.ua~;ão 

da creança, taes declarações serão recebidas e registradas 
veio funccionario do reco!nimenffJ, · · 

§ i." Poderá tamlJern ella 1azer declarações perante um 
notario àa sua confiança, em acLo separado, que é p1;ohibido 

· communicar ou publica!,' sob qualquer forma, salvo autoriza
ção escripta da autoridade competente; e entregar ao respe- · 
ctivo funccionario do recolhimento esse documento encerrado 
e lacrado, para ser aberto na época e nas circumstancias que 
ella determinar, e que ficarão constando do registro da 
creanca. . 

§ 2. o Si é llilla outra pessoa que apresenta o infante, o 
funccionario do recolhimento procurará mostrar-lhe os in
convenientes do abandono, sem todavia, fazer pressão, iOb 
pena de demissão. Si o pDrtador da creança insistir em a 
deixar, o funccionario pedirá o registro civil de nascimento, 
ou informações do cartorio e da data em que foi feito o 
registro. !:)i o portador declarar que não poda, ou não quer, 
fornem.lr indicação alguma, essa recusa ficará registràda, mas 
a creança será recolhida. -

Art. 11:1. A v1umção do segredo de taes acto:~ é pumda 
com multa de 50$ a 500$, além das penas do art. 192 do Co
digo Penal. 

Art. 20. Si o infante fôr abandonado no recolhimento. 
em vez de ser ahi devidamente apresentado, o funccionaria 
respectivo o levará a registro t.'o competente officio, preen
chendo as exigencias legaes; sob as penas do art. 388 do Co
digo Penal. 

Art. 21. Quem encontrar recemnascido exposto, ou 
,me:r1or de sete annos abandonado, deve apresental-:o. ou dar 
aviso do seu achado, á autoridade policial no Districto Fe
deral, ou, nos Estados, á autoridade publica mais prox1ma 
do local onde estiver o infante . 

. A.rt. 22. A autoridade, a quem fôr apresentado um in
fante exposto, deve rnacdar inscrevel-o no registro civil de 
nascimento. dentro do prazo e segundo as formalidades re
gulamentares, declarando-se no registro o dia, mez e anno, 
o logar em que foi exposto, e a idade apparente. 

§ i. o O envoltorio, roupas e quaesquer outros objectos e 
signaes que trouxer a creanca, e que- possam· a todo tempo 
fazêl-a reconhecer, serão numerados, alistados e fechados em 
caixa lacraàa e sellada, com o seguinte rotulo - "pe1't,enoJent(} 
ao exposto tal • ••.••••••••• assento de fl. do liv1'o •••••••• "; 
e remettidos com uma duplicata ao juiz de menores, onde o 
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J:;iouver, ou àti jui!': de orphãos; pará sêreil1 recolhidos a 1ogar 
de seguránca. - _ 

§ .2; ó Recebida a· duplicata com o competente conheci,. 
menUí do déposil.o, que será archivada; far-se.;.hãQ á mar
gi:ifii do ãss!:iiitô as ilotas cdtivenieiítes, 

Art. 23. Os efijo§tos; true ilãó forem recolhidos a es
táne1ecimento~. a esM fiín dt3stinádos1 ficarão sob a tlitéla 
tlits pessoa.; quê vbluntà.ria e gratuitamente sé er:carreguém 
dã sdâ creaçaô; ou lerão. tUtores- ÍlÓÍneados pelo juiz. 

Art. 24. Qrtefu tivêr éin consiinlar;ão· tim infante, -Illlo 
póde confiai-o a outrem, sem autorização da autoridade pu
b~ica, qti de quem de direi.to; salviJ si não fôr legalmente 
obrigadd, oti r!ãô se tiver obrigado; a prover gratuitamente e. 
siia manutenção. . . 

.Art. 25. Incorrerá em pena dé prisãO céllU.lar pôr tim â 
seis mezes e multa de 20$ a 200$000: 

I. Quem entregar a qualquer pessoa, ou à estabeleci
mento publico ou particular, sem o consentimento da auto

-ridade OU da pesl::OU de queín houver recebido, ínetlOÍ' abaixo 
da idadti dé sete anr:os. 

li. Quem, encontr!!.iido reéeíi:mascido exposto; ou menor; 
qe sete ~t]1bos abandonado, não o apresemar, ou não der aviso 
do seu aéhadG, á autoridade publica • 

. pAPITULO fi! 

Do~ menórês abândõnadtis 

.Art. 26. 'Redija-se assim o § 2" do art. 2" do decreto 
n. f6:272, de 20 de dezembro de 1923: São vadio~ os meno
res que: 

à) viVem em -casa dos paes ou tutor oti guarda, poré111 
sé mbstrám refractarios a recebei' instruccão ou entregar'-'SI!l 
a tTabalho _sério e util, vagando habitualmente pelas· ruas e 
\ágradouros publicas>; _ . . · 
· . b) tendo deixado sem causa legitima o domicilio do pàe, 
fu.ã& tutor oU guarda. ou os lagares onde sa achaVam collo
oodôS pôr aqrielle a cuja autoridade estavam subtnettidds ou 
confiadof.l, ou não _tendo . domicilio nem alguem por si, são 
énco:iitràdó~. hábituàlmehté a vagar. ];le!as ruas ou logradouros 
pllblicos, sem q•te tenhàm meió de vida regular, oú tirando 
seus recursos de p(y\úpacão iirímoral ou prohibida • 

.Art. 27. Em seguitia ao art. 15 do decreto n. 16.272, 
lle 20 de àezembro de 1923, ~:~ccrescentem-se os seguintes: 

Art. 28. Quando associ&t;'âes "~U instH.utos regulai'mente 
àutbriiados, oti partieúlares :ilo usô e goso dos seus direitos 
éivtS, tiverem acceitado b encargo de menores de :1.8. annos 
anái'xó, que lhes tenhai11 sido confiados pelos paes, mães óu 
tuwres, o juiz oú trihíinàl dô domicilio destes póde, a reque
l'Jfuerito das partes interessadas é de Cómtinirii accõrdo. deci
dir_. que éin benéfichD . do . menor. sejilin delegados . os direitos 
di:i pati:iô poder 13 13iitregué ó éxeréició âl3sses direitõs á admi'
,hi§tr!!.êão tlo esta1Jele~imérttóóil áo partieúlar guarda do Il1énOJ.\ 

_Art~ 2!L Qúandó às as§aéiàcões ou os instittitôs ou o~ 
pàl'Liéulare§ PJ.eneioiiildo-ª i:l.Ó · artigg p~i:!éedeP.t_e tiverem ~~ 
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colhido o menor sem intervenção do pae, mãe ou tutor, devem 
fazer declaração, dentro de tres dias, á autoridade judiciai, 
ou em falta desta á policial, 1!,! localidade em que o meno~ 
houver sido recolhido, sob. pena de fuulta de i O$ a 50$; e a 
autoridade, que tiver recebido essa declaracão, deve, em igual 
prazo e sob as mesmas penas, notificai-a ao pae, mãe, tutor., 
Em ca13o de reincid~ncia; applicar-l'le-ha a pena de prisão cal.;. 
lu lar. de o~to a trinta dias. 

Art, 30, Si dentro de um prazo razoavel, ao criterio da 
autoridade competente; mas nunca inferior a tres mezes, a 
datar da notificação, o pae, a mãe ou o tutor não reclama~ o 
menor, quem o recolheu póde requerer· ao juiz ou tribunal 
de seu domicilio que no interesse do menor o exercício de todo 
ou parte dos direitos do patrio _poder lhe seja conffado, · 

Art. 1!_1. Qqando o menor fôr entregue por ordem da au
toridade judicial a um particular, para que fique sob a sua 
guarda ou á soldada, não ha necessidade de nomeação de tutor; 
salvo para os actos da vida civil em que é indispensavel o con
sentimento do pae ou mãe, e no caso do menor possuir bens: 
podendo; então; a tutela ser dada á mesma pessoa a. QUe fot 
confiado o menor ou a outra. 

Art. 32. Quando, pela intervenção do pae, da mãe, do 
tutor, ou por ·decisão judicial, o menor tiver sido confiado a . 
alguma das pessoas nrevistas pelos artigos antecedentes, e o 
reclamar quem tenha direito, si fôr provado que o reclamante 
desinteressou-se do menor desde longo tempo, a autoridade 
audicial póde, tomando em consideração o interesse do 
menor, mantêl-o sob a guarda e responsabilidade da pessoa 
à quem estava confiado; determinando, si fôr preciso, as coª .... 
dições nas quaes o reclamante poderá vêl~o~ 

Art. 33. Nos casos do artigo precedenté, a autoridade ju
dicial pódEi tambem conforme as condições pessoaes do pae, 
ou lllã!:l, ou tutor, qUEi reclama o Iíi!:lilor; decretar· a perda dQ 
patrio poder ou a :remo!)ão da tutela; coilcedeildo.-a a quem ·o 
menor está confiado ou a outrem. 

Art. 3-L Esse mesmo preMito é applicave: ao éaso em 
que b respon.savel pélo menor o entregue á terceiro, para o 
érear e edtJ.éar gratuitamente, sem a dEiélara!)ão expressa de 
lh'o .restituir. 
· Art. 35. A autoridade judicial póde, a todo tempo, sub
stituir o tutor ou guarda do menor, ex-officiu, a requerimento 
do Ministerip Publico ou das pessoa~ ás quaes aquelle foi 
confiado. . 

Art. 36. Os menores confiados a particulares, a institu
tos ou associações, ficam sob a vigilancia dk Estado, repre
sentado pela autoridade competente. 

Art. 37. Em seguida ao art. 23, do decreto n. 16.272. 
de 20 de dezembro de 1923, accrescentem-t.~ os seguintes : 
· Art. 38. Si menores de idade inferior r. 18 annos !"orem: 
achadps vadiando ou mendigando, serão apprehendidos e ap~e"' 
sentados á autoridade judicial. á qual poderá.: . · 

I. Si a vadiagem ou Iíieil.dicidàde não fôr hàbrLual: · 
a) reprehendel-os e os entregar ãs pêssoas quê o tinham 

sób sua guarda, intimando estas a velar melhor por ell~; 
b) confiai-os at~ ílUa maioridade a uma pessoa idonea. 

uma _sociedade ou uma instituição de caridade ou de ensino 
.publ.icª pu privada, - · · · · · · · · - · 
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II. Si a vadiagem ou mendicidade fôr habitual, i:1lernal-os 
até á maioridade em escola de preservação. . 

Paragrapho unico. _Entende-se que o menor ê vadio ou 
mendigo habitual, quando apprehendido em estado de vadia
gem ou mendicidade mais de duas vezes. 

Art. 39. Si menores de idade inferior a 18 annos !?9 en
tregam á libertinagem ou procuram seus recursos no jogo, 
ou em traficas ou occupações que os expõem á prostituição, á 
.vadiagem, á mendicidade ou á criminalidade, a autoridade jua 
dicial póde tomar uma das medidas especificadas no artigo an
tecedente, conforme a circumstancia de se d~ ou nãQ habi ... 
tualidade. 

Art. 40. A todo tempo, em-officio, a requerimento do Mi
nisterio Publico, do menor ou do responsavel por este, a au· 
toridade p6de modificar a sua decisão a respeito da colloca
cão do menor, em qualquer das hypothesee previstas JJ,este ca ... 
pitulo. 

Art. 4i. Um anno depois de começada a execução da de
cisão que colloca o menor fóra de sua familia, exceptuados os 
casos expressos em lei, o pae, a mãe ou o tutor poderá pedill 
á autoridade competente que o menor lhe seja restituído, jus
tificando a sua emenda ou sua aptidão para educai-o. Em caso 
de recusa da autoridade haverá recurso com effeito dev{)lu
tivo; e, rejeitado definitivamente o pedido, só poderá .ser apre-
sentado outro depois de no.vo prazo de um anuo.. · -

Art. 42. Em t{)do caso, essas medidas serão objecto de 
revisão de tres ei:n tres annos, quando seus effeitos não hou
verem cessado no intervallo. Nos casos em que decisão defi
nitiva, proferida em grão de recurso fôr modifica.d.a, o juiz 
da execução recorrerá em-officio da· decisão revisora para ·a: 
autoridade que proferiu a sentença em execução. 

Art. 43. Os processos de internação de menores, aban
dono e inhibição do patrio poder, promovidos e:r:-of(icio ou 
·por pessoas provactamente pobres são isentos do pagamento de 
sellos e custas. 

Art. 44. As autoridades judiciarias e administrativas, ao 
usarem dos poderes que lhes são conferidos por esta lei, de
verão respeitar as convicções religiosas e philosophicas das fa
milias a. que pertencerem os menores. 

Dos n-~.enores delinquentes 

Art. 45. No caso de menor de idade inferior a 14 annos 
indigit.ado autor ou cumplice de facto· qualificado crime ou. 
contravenção, sj das circumstaucias da infracção e condi<rões 
pessoaes do agente ou de seus paes, tutor ou guarda tornar-se 
perigoso deixal~o a cargo destes, o juiz ou tribunal ordenará 
sua collocação em asylo, casa de educação, escola de preser
vação, ou o confiará a pessoa idonea, até que complete 18 
annos de ictade: A restituição aos paes, tutor ou guarda no
dará antecipar-se, mediante resolução judiciaria, e prévia jus· 
tificação do bom procedimento do menor e daquelles. . 

Art. 46. Tratando..;se de menor de 14 a 18 annos sen
te~ciaq~ á i!}.te~naçãQ ~IQ ~scolª !!~ r.eforma, o ju~ ou tri-



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 85 

bunal póde antecipar o seu desligamento, ou retardal-o até ao 
ma:ximo estabelecido na lei, fundando-se na personalidade 
moral do menor, na natureza da infracção e circumstancias 
que o rodearam no que possam servir para apreciar essa per
sonalidade, e no comportamento no reformatorio segundo in
formação fundamentada .c1o director. 

Art. 47. Si o menor d.e 14 a 18 annos fôr sentenciado 
até a um anno de internação, o juiz ou tribunal, tomando em 
consideração a gravidade e a modalidade da infracção penal, 
os motivos determinantes e a personali.d.ade moral do menor, 
póde suspender a execução da sentença e pôl-o em liberda:ie 
vigiada. 

Art. 48. Quando a infracção penal fôr muito leve pela 
sua natureza, e em favor do menor concorrerem circumstan
cias reveladoras de boa índole, o juiz ou tribunal póde deixar 
.d.e condemnal-o, e, advertindo-o, ordenará as medidas de 
guarda, vigilancia e educação, que lhe parecerem uteis • 

.Al't. 49. O juiz ou tribunal póde renunciar a toda me
dida, si são passados. seis mezes, depois que a infracção foi 
commettida por menor de 14 annos; ou si já decorreu me
tade do prazo para a prescripção .d.a acção penal ordinaria, 
quando se tratar de infracção attribuida a menor dt\ 14 a 18 
annos. 

Art. 50. Toda internação que não tenha sido posta em 
execução durante tres annos, não poderá mais ser exea 
cutada. 

Art. 51. O menor que ainda não completou 18 annos não 
póde ser consi.d.erado reincidente; mas, a repetição de infra
cção penal da mesma natureza ou a perpetração de outra dif
ferente contribuirá para o equiparar a menor moralmente 
pervertido ou com persistente tendencia no delícto. 

Art. 52. O menor internado em escola de 1·eforma poderá. 
obter liberdade vigiada, concorrendo as seguintes condições: 

a) si tiver 16 annos comp,Ietos; 
b) si houver cumprido, pelo menos, o mínimo legal do 

tempo de internação; 
c) si não houver praticado outra infracção; 
d) si fôr considerado moralmente regenerado: 
e). si estiver apto a ganhar honradamente a vida, ou tiver 

meios .à.e subsistencia, ou quem lh'os ministre: 
f) si a lJessoa, ou familia, em cuja companhia tenha de 

viver, fôr considerada idonea, de modo que seja presumível 
não commetter outra infraccão. 

Art. 53. A liberdade vigiada será concedida por decisão 
do juiz competente, em-officio \JU meàiante iniciativa e pro~ 
posta do director da respectiva escola, o qual justificará em 
fundamentado relatorio a conveniencia da concessão de lia. 

O juiz explicará ao menor, bem como a seus paes; tutor 
ou guarda, o caracter e o objecto dessa medida. 

Art. 54. Além do caso do art. 32 .d.o decreto n. 16.272, de 
20 de dezembro de 1923, o juiz póde pôr o menor em liber
dade 11igiada, nos casos dos c..rts. 8° .e 18, lettras a e b, 21, 
§ 1°, 24, § 3°, 25, §§ 2° e 6°, 50, § 3°, n. 1., e 51, :as. 1 e H. 

ArL. 55. Si a familia do menor ou o seu responsavel, 
não offerecer sufficientes garantias de moralidaàe, ou não 
puder oceupar-se delle, deverá este ser collocado de prefe
rencia em ·officina ou estabelecimento industrial ou agrícola, 
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sob a vigilancia de pessoa designada pelo juiz, ou de patrono 
voluntario acceito por este: sendo la\Tad.o · termo de compro
misso, assignado pelo juiz, o menor, o vigilante, ou patrono, 
e o chefe de familia, officina ou estabelecimento. -

Art. 56. A pessoa encarregada da vigilancia é ol:)ri
gada a velar continuamente pelo cmnportamento do menor, e a 
visital-o frequentemente na casa, ou em qualquer outro local 
onde se ache interna.C.o. Não pode, porém, penetrar á noite 
nas habitações, sem o consentimento do dor,o da casa. Quem 
impe.àir o seu licito ingresso será punido com as penas dos 
arts. 124 e 134 do Codigo Penal. -

§ 1. o Deve tambem fazer periodicamente, conforme lhe 
fôr determinado, e todas as vezes que considerar util, relato
rio ao juiz sobre a situação moral e mat&rial do menor, e 
tudo o que interessar á sorte deste. 

§ 2. o Em vista das informações do ancarregad.o da vigi
lanciá, ou espontaneamente, em caso de máo comportamento 
ou de perigo moral do menor em liberdada vigiada, assim 
como no caso de serem crea.:los embaraços systematic.os á 
vigilancia, o juiz póde chamar á sua presença o menor, os 
paes, tutor ou guarda, para tomar esclare.oílllentos e ru:!.optar a 
providencia que convier. 

Art. 57. Nenhum menor de 18 annos, preso por qual
quer motivo ou apprehendido, será recolhido a prisão com
muro. 

§ 1. o Em caso de prisão em flagrante, a autoridade a 
quem fôr apresentado o menor, se não fôr a mesma !)ÇJmpe
tente para a instrucção criminal, deve limitar-se n proceder 
ás formalkl.ades essenciaes do auto de prisão ou aprehensão 
e remetter aquelle sem demora á competente, proseguindo 
sem a presença do menor nas investigações e diligencias ne
cessarias. 

§ 2." Si não puder ser feita iinmediatamente a apresen,. 
facão á autoridade competente para a instru!lção criminal, 
poderá o menor ser confiado, mediante termo de responsabi
lidade, á sua propria família, ·si elle não fôr profundamente 
vicioso e esta manifestamente má; ou, então, eptregue a pes
sôa idonea, ou a algum instituto de ensino ou de caridade; ou, 
finalmente, recolhido a estabelecimento que, não sendo des
tinado a prisão, queira, toda vir,·. prestar-se a isso. 

§ 3.0 Em caso, porém, de absoluta necessidade, pela im
possibilidade material de encontrar quem possa ar.olber· pro
vi.~oriamente o menor, póde este ser guardado preventiva'
mente em algum compartimento da prisão r.ommum, sepa
rado, entretanto, dos presos adultos. 

§ 4.0 Si o menor não tiver sido preso em flagrante, mas 
a autoridade competente para w instruccão criminal arlHH' 
conveniente não o deixar em liberdade, procederá de aocôrdo 
com os §§ 2° e a•. 

Art. 58. 1:1.:' vedada a publicação. total ou parcial, pehl 
imprensa ou por qualquer outro meio; dos a'Ctos e documen
to~· do processo, debates e occurrencias das audiencias, e de
cisões das autoridades. Assim tambem n exhihie1in ófl retra.., 
tos dos menores processaria~. de qualquer \!Justru(~ão qua 
lhes digll respeito ou se refira ao;: factos í]uo lhes ;?fio írnpu
tados. Todavia. as sentenças poderão ser m;hlirurlns. ;;em 
que o nome do menor possa ser indicado por outro modo quo 
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por Um!!. inic~al. As infracções dest(3 a:rt\go serão punidas COI1) 
a rm~l~a <113. t :000$ a 3 ;000$, al~m çlp sec;it.WíiLro gl\, publlcaç~q. 
e d~ outJJa,s pep.as qu(3 po"s~m !!-a)Jer ~ ' · · 

~IT'V!,9 w 
· Dti trabalho àps me'fl.ortUJ 

Art. 59. E' prol:).i)?igq eni tQgQ o t~rritor!9 Qà Re}lublicà 
o tr~Pa.lho ~os :Q1ePQres q~ 12 a!!llos ~ ·· . : 

lit, ôO, Igual!llepte não se póde oceupar a ~awres de!ilsa: 
idªQ.~ <i~e cop.tem w~p.qs de 14 annos, e que não tenham 
cQinpletado ;ma, instr~ççí!o pri:Ip.!tria,. Todavia: a autoridade 
compl'lt.ente Poderá a,.tJtO~;)z.ar · 9 trabalhp destes, quando o con
sidere indispensavel para a su!:!siêtenci!l dos ·me~mos, ~:>u df:l 
seus paes QlJ irmãos, comtanto q~~ :rec~!:!am a ins~r-ucçã9 es-
colg.r, que lh(3 seja pos.siv(31, · . 

,Art, 61. Os menores pão pocj.ep1 sei atlmilt.idus nas usi
nl;ls, manuffl.cturas, estaleiros, · mirH!S, ou qualquer trabf!.~ho 
sq)?terrfl,neo, pedreiras, Officinil.S e suas depepdencias, da 
@atquer natureza que sejam, puj:JHcas oq j;JJ;ÍVfJ.das, ~inda 

quando (3Sses ei>lapeleciml'lnto!'l teni:Jf!.m caracter proi'issiónal ou 
de beneficel}pia, antes 4a icifide de 14 a,pno~. . 

§ 1.• Essa dieposícão applica-se a.o aprendizado do illB-
nores em qualquer desses estabelecimentos. • 

§ 2.0 E:x:ceptqa·Jll~Se os ~sta):leleqimeJ1tQs ~m qP,f,l 5ão em~ 
pr!Jg;i.j:jos sómente os rnembt·os d1!- f~Jmilia sob a auloridade do 
DIH\ 01!- mã!'l OJ.J. cjq tutor, 

· · § B.O To(i~Yif!, os m·enorps prqvicj.os de certificados de es,.. 
tud.o~ primflr~os, pelo meJ1QS dq o.nrso E?lell!eptar, podem ser 
empregados a partir da idade de 12 anpg~, · 

Art. 92. São. proqibido;> ao'i menores de 18 ai).nos qs 
traq[llhos perigosos á sal!Qp, ~ vicj.1J., á moralidade, ~xcessi
Vfl.ment$ f!j.tigapt~s Ol! qll!3 p~peqa,rp · sl,!as fprca.s • 

.t\rt, 63: Neno:qrp menor de idade inferior a 18 annos 
pôde ~er !!d)llíttjdo !),O tra!Jy.l)Io, sem que esteja mu)lido de 
certiftcaç!p cje qp,tfdíio. pl~ysica, pa~ll!lcl9 gratujtan1entc por me
dico lll!e tepha quaHd!l.de officiil.J p~ra f!l.Zêl-o. ~! o ex·ame fôr 
impugnado pela pessoa leg;:J,!merW~ responsavel · pelo meJ:!or, 
poq!'lr-se-h!h (1 seu reqqeriJm~pto. proceder a outro. 

;Art. 64, As at1toriciª4P.ê !ncumbicjas da inspecoão do tra'
bfl.ll:!.o, Qlf ~e~il delegq.qo.s, poc].E)m sempre requerer exame me
dico de todos os menores empregados abaixo· de 18 annos, para 
o effeito dfl verificar si os trabalhos, de que elles estão en
carregados, excedem suas forcas; e têm o direito de os fazer 
abaqdonar o serviço, si assim opinar o medico examinador. 
Cabe ao responsaver legal do ·menor o direito .dA impugiJaP o 
exame e requerer outro. 

Art. 65: Nos inslitutos em que é dada instruccão pri.,. 
maria, não pôde passar de tres horas por dia o ensino ma
nual ou profissional para menores abaixo de H annos, salvo 
Ei possuírem o alludido certificado de cnrso r:lP.n11:lnt;u:, n r.on,. 
tar·cm mais de 12 annos de idade. 

Art. 66. O trabalho dos menore;;, a'Prendizes ou oper!l,. 
rios, abaixo de 18 anno!l. tanto nos estabelecimentos mencio
nados no art. 6Q, como· nos não mencionádos; n~O p~qe ~Ji:"" 
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ceder de seis horas nor dia, interrompidas por um ou varias 
repou~os. cu;a duração não póde ser inferior a uma hora:. 

Art. 67. Não podem ser empregados em trabalhos no
cturnos os operarias ou aprr.ndizes menores de 18 annos. 

Paragrapho unico. Todo trabalho entre sete horas da 
noite e c-inco hora-s da manhã é considerado trabalho no
cturno. 

Art. 68. As infracções aos artigos anteriores ~erão pu
nidas com pena de multa de 50$ a 500$. por cada menor em
pregado, não podendo porem, a somma total de multas ex
ceder de 3 :000$; e, em caso ds reincidencia, á multa pódo 
ser addicionada prisão cellular de oito dias até tres · mezes. 

Paragrapho uni co. Aque!Jgs que, tendo autoridade, cui
dado on vigilancia sobre o menor, infringirem os dispo!:'ilivos 
deste capitulo, confiando-lhe ou permittindo-lhe tra:balho 
prohibido, serão punidos com as mesmas penas, e mais 11 
destituição do respectivo poder. 

Art. 69. Os menores do sexo masculino de menos de 16 
anno:: e o<~ do feminino de menos de 18, não podem ser em
pregados como actores. figurantes, etc., nas representações 
publicas dadas em theatros e outras casas de diver:;ões da 
qualquer gtmero, sob pena de multa de 1:0008 a 3:000$000. 

§ 1.• ·Torlavia, a autoridad~ competente póde, excepcio
nalmente. a11forizar o emprego de um ou varios menores nos 
theatros nara representação de determinadas pecas. 

§ 2.• 'Nos cafés-conce?·tos e cabar?ts a prohihicfio vae até 
á maiorirlade. 

Art. 70, Nenhum varã.o menor de U annos, nem mulher 
solteira menor de 1fl annos, poderá exercel' Of~'litlacão alguma 
quP. se desempenhe nas ruas, praças ou lugares publicas: sob 
pena de ser apprehPnrlido e .iulgarlo abandonado, e impoc;t.a 
ao seu respon,;avel legal 50$ a 500$ de multa e dez a trinta 
dias rle prisão cellular. 

Art. 71. Todo individuo que fizer executar por menores 
de irlarle inferior a H~ annos exercícios de forca. perigosos ou 
õe deslocacão: forJo individuo que não o pae ou a mãe, o qual 
pratique aH profiH'lÕP.s de acrobata. saltimbanco. gymnasta, 
mosfrarlor de animaes ou director rle circo. que empregar em 
suas representações menores de idade inferior a i6 annos; 
será Ptmirlo com a pena de multa de 100$ a 1 :000$ e prisão 
cellular rle tres mezes ou um anno. 

A me!"ma nena P. mais a suspensão ão patrio poder é 
appliravP.l ao paP ou mãe qne. P.xerP.endo as profissõ2s acima 
desig-nadas, empregue nas representaçlies filhos m0nores da 
12 annos. 

Art. 72. O pae. a mãe, o tutor ou patrão. e geralmente 
f.Pda pes,;oa que tenha autorirlarle sobre um menor ou o tenha 
á sua I<TJarda, ou ao~'~ HP.ns cuidados. e que dê, gratuitamente ou 
por dinheiro. seu filho. pupillo, aprendi1 ou subordinado. da 
mPnos de 16 annos. a individuo que exerça qualquer das pro~ 
fis!1ões acima especificadas, ou que os collO(flie sob a di
rercão de vagabundos, pessoas sem occupação ou meio de 
vida. ou que. vivam na mendicidade, serão punidos com a 
pena de multa de 50$ a 500$ e prisão ce1Iular de dez a trinta 
<dias. 

Paragrapho unico. A mesma pena será applicada aos in
termediarias ()U agentes, que entregarem ou fizerem entregar 
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os ditos menores, e a quem quer que induza menores de idaçle 
inferior a 16 annos a deixarem o domicilio de seus paes ou 
tutores ou guardas, para seguirem individuo,s dos ac!ma men-
ci,anados. · · 

CAPITULO VII 

Oa vigilancia sobre 'Qs menores 

Art. 73. A autoridade publica encarregada da protecção 
aos menores póde visitar as escolas, officinas e qualquer ou
tro lagar onde se achem menores, e proceder a investigações. 

· § 1.0 Tambem póde visitar as familias, a respeito das 
quaes tenha ti do denuncia, ou de algum outro modo venha 
a saber, de faltas graves na protecção physica ou moral, dos 
menores. 

§ 2.0 As funcções de vigilancia a· inspecção podem ser 
exercidas por funccionarios especiaes sob a direccão da auto~ 
ridade competente. . . 

Art. 7 4. A autoridade publica pó de ordenar o fecha. 
mento dos institutos destinados exclusivamente a menores, nos 
casos de infracção daR leis de assistencia e protecção aos me
nores e offensas aos bons costumes, procedendo á verificação 
dos factos em processo summarissimo, remettendo depois os 
culpados ao juizo que couber. 

Art. 75. Nos collegios, escolas. asylos, em todos os insti
tutos de educação ou de instrucção, bem como nos de assis
tencia, é prohibida, salvo p.rescripção medica, a subministra
ção de bebidas alcoolicas aos menores. Pena de multa de 100$: 
em caso de reincidencia a multa póde ser elevada até 500$, 
ou substituída por prisão de oito a trinta dias. 

Art. 76. Não será permittido ingresso aos menores de 14 
annos, que se apresentarem desacompanhados de seus paes, 
tutores ou qualquer outro respom;avel, aos espectaculos cine
mat.ographicos em que haja exbibição de pelliculas prejudi
ciaes á infancia; e nos cafés-concertos e cabarets não será 
permittido. o ingresso como espectadores aos menores até 2i 
arinos de um ou outro sPxo. Pena de multa de 50$ a 200$ por 
menor admittido; e o dobro na reincidencia. 

Art. 77. A autoridade p.rotectora dos menores póde erriít
tir para a protecção e assistencia destes ,qualquer provimento, 
que ao seu prudente arbítrio parecer conveniente, ficando · su

. jeita á responsabilidade pelos abusos de poder. 

CAPITULO VIU 

De varios erimes e contrãvenções 

·Art. 78. O art. 292 do Codigo Penal é substituido peto 
seguinte: 

"Expôr a perigo de morte ou de grave e iniminente 
damno á saude ou ao corpo, ou abandonar, ou deixar ao des
amparo; menor de idade inferior a sete annos, que esteja sub
Plettido á sua autoridade, confiado á sua guarda, ou entregue 
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aos !?eus cqidados. l:lena de prisão eellular de treS? m~;l~~ ~ 
um anno. 

· li.• Si resultar grave damno ao corpo ou á. saude do 
menor, o culpado será punido com pri':!ão cellular de um,a 
cinco annos; e de cinco a doze, se resultar a morte. 

§ 2. • As penas serão ap!ITfl@ta.das de um terço: 
~) si o abandono oceorrer em logar ermo; 
b) si o crir~W f()r comlllettiç!o Pf:l}P.s pae§ em damno dos 

filhos, legítimos ou reconhecidos, ou legalmente declarados; 
ou pelo adoptant(:l em d!!-mno do f.ilbo adoptivo; ou pelo tutor 
i;,>m, damno do puPill9. · 

§ s,• Qmmdo º ç:rime recaill ~obre !I!fante aip,d!l náo iJ!s
crfpto no registro civil, e dentro do prazo legal d~ lflS{lrlpcao. 
Para salvar a bom!!- propria, ol! {ia mul]:!er, · gu da. m.ae,. da 
desceqd.erlte, da fHh!l aqoptiY!\ gu i:r:rníl, ª P~I1q. é dumnmda 
de um terco a um sexto. · · 

Art., 79. .1\ba:pqonar. me Por à e 16 aqqqs ciEl iqade, _ para 
com o qua,l ten ba o ctf:lver legal de vrover ~ J)lanutencao. ou 
esteja sob a sua guarda, ou confiado· aos se-qs cqidados·. Pena 
de prisão cellnj!l,r de tres tnflzes a um alll~IJ, · · . 

Pt1ragrapl10 unico. Quando n flPanctonq si qer por negh" 
gencifl. õa p8ssof1 resno.P.~!lval pelo :rnenor, a pena será de um 
a tres mezes de prisão cellular e multa de 50$ a 500$000. 
· ' Art. 80. :Neg!J.r.·serri jústa· ~aus~· ao· fHM. legiti!po. na

tural ou adoptivo, menor de 16 annos de idaqe, os a1tmentoR 
ou snb!ildios. que lhe qeve em virtude de W. ou de uma con
v~P.çã.o. ou de deciRllO de tmtoridade compet~nt,e; dei~ar de 
pagar, tendQ recprsos, a Bll~ rmmutencão, est!J.ni!o · elle con
fiado ª terceiro com essa oJ:lrlgac&e>; recu1!!lr.,.se ª retomai-o~ 
abandonl!-r. embora não o dei";<:ando só, quando elle se· a,ch;n1 
em perigo de morte. pu em pflri~o gr!)_ye e immine11te par!). su::~. 
Sl).ude. Pepfl, de prisãq cellular de 0itó dja,s ~ dous mezes, e 
mnlta de 20$ a ~OQ$: ?lém Q!J. i-Qllihicão õo patrio poder-

Art. St, .DeRencarre~ar,..se do fjJ"bo, eptre~:mq~-o a lon~o 
termo ~os cmdaoos de PessQP.s, cqm as· !Waes sab1a ou· devia 
presurmr quA el!e se acha moral ou materialmente em perigo~ 
Pe,na de prisí'ío cellt~lar de qi!h"!;>:e.dif!S !J. tres mezes; e !lEI um a 
se1~ rner.es sj a entreg_!l, foi feit!l. com fito de lucro. 

Art. 82. Subtrl).bjr, QI! tentar suqtrabir, menor ÕA Hl 
annos ao processo contra el1e int.entqdo em virtude de lei 
RObre a proteccão da infanéia e adolesc"encia; subtÍ'a}}n...:o, ou 
tentar subtrabil-o. embora com o seu consentimento, á guarda 
das pesfloas a quem a autoridade competente o houve!' con
fiado: induzil-o a fugi!'. do Jogar onde se. acha!' collocado por 
aquelle a cuja autoridade estiver submettido ou a cuja guarda 
estiver confiado, ou a cujos cuidados estiver entregue; não o 
apresentar, sem legitima' É!SCUSÍ!., .. ·ás -pessoas que tennam' .O 

direito de reclamal-o. Penas de prisão cellular de trinta dias 
a um anno, e multa de 100$ e t :000$000. Si ::> culpado fôr 
f' pae, óu a mãe, ou o tutor, as penas podem ser elevadas ao 
dobro. . 

Paragrapho unico. Não restituir o menor nos casps df:lsle 
ªrtig!l: Pena de prisão cellul!J.r !'!e dous a qo;z;e annQs! 

Art. 83. Applicar castigos immoderados, abusando do!! 
rqeioá · dfl córreêÇão · ou díscfplhia, · â"'rnenór"ôe Hfímhos, l'u~ 

J~ftg ª · ~t1ª- -~ritor1gad.!l, -óu ~1J~ "i}} e· fQf éºp.find<j; P,ára Of!39i', 
educar, mstruir, ter aob a sua guarda ou a seus cuidados, ou 
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para o exercicio de uma profissão ou arte. Pella de prjsão 
cellular de tres mezes a um apno; com a inhibição do patrío 

,_...poder ou remoção da tqtela, si o culpado fôr pae, ou' rnã~ 
ou tutor • 

. ÀJ;t, ~4 • .P.!lr ~.menor d~ i8 annos, sl:!jeito a seu pod.er, 
cargo, guarda ou cmdado, máos tratos hab1tuaes, de maoe1r3 
que prejudigue sua saude ou seu d~senvolvimentõ intellectu11l., 
Pena de prisão cellqlar de tres me?!es a um anno; com inhi-· 
bicão do p~Lr!o poder qu rei:pi:Jção gª · ttit~l~1 si o ctilp~do fôr 
o P~l:!, ou a mae, (lQ tut9r. 

Art. 85. Privar voluntariamente de alimentos ou de 
tuidados indispensaveis, ao ponto de lhe cornprometfer · à 
saude, menor de 18 annos, SUJeito a seu poder, ou confiada a 
seu cargo, ou guarda, ou cu1i{!lPQ, ~ ~e não este,ia em cnn
lHcões de prover á sua propr1a manu "enção. Pena de prisão 
cellular de tres me:?;es a um a"!lnq; com 1\ inhibicão do pat.rio 
poder ou remoção da tutela, si o culpado fór o pae, a mãe, 
ou tutor, . 

· Art. 86. fatigar p"!Jysic.a ou jntE\lleQtuaJment.e pom sxces
so de trabalho, por· espírito de lucro, ou por egoísmo. ou po1• 
deshumanidade, menor de 18 annos, que lhe esteja subordinad(l 
como empregado. operario, aprendiz, domestico, alumno ou 
pensionista. de maneira que a saude do fatigado aeja affect,nr!il 
ou gravemente oompromettida. Pena de pFisão cellular de 
tres mezes a um anno. 

· A.rt •. 87. Nos Qªaos dos qt;~atrq artigos. prec ... e!lent\'ls,. si os 
castigos lffif(l~derados.. os. máqs tratos! ~ privaça!) de l!hmen-

. los ou de cUidados, o excesso de fadt~a causaram leaao cor
poral grave, ou comprometteram gravemente o· desenvolvi .. 
menta intellectual do menor, e si o delinquente podia prever 
esse resulta.do, a pena será de prisão cellular de um a cinco 
annos; e de cinco a doze annos, si'causaram a morte, e o do-
linqur>nfe podia preveJ.,q, . 

Art. 88. Mendigar em companhia de menor de 18 annos, 
ainda q~e sej~ fi lho, ou permittir ql:!e menor sujeito a. seu 
poder, ou confiado a sua guaPda ou amdado, ande à' rnernftgar. 
francamente, ou sob pretexto de cantar., tocar qualquer inatru,. 
manto, representar, offarecer qualquer objecto á vem:l!l. ou 
cousa semelhante: ou servir.:..se desse menor com o fim lif3 ;~x., 
citar commiseráção publica. Pena de prisão cellulaJi P!H' úm 
·a tres mezes; com a inhibição do patrio poder, si fôr ·o pa~. 
<;;!i a mãe. 

Art. 89. Permittir que menor de i8 annol!, sujeito a ~Se!! 
poder, ou confiado a sua guarda oü cúidado: · · · 

a) frequente ca~a de jogo P.r«?bibido ou Plal. ~ramada: 
0"\1 ande em compaphiB de gente VICiosa O!J de má vida i . 

b) fi·aquente casas de espectaculos pop~ograpfliaoil, onqe 
se representam ou apresentam scenas que podem feri!' o 
pudor ou a moralidade do menor, ou provoç!lr os seqs jnstin
ctos máos ou doentios: 

c) frequente ou resi.da, sop pretexto serio, em casa . qe 
prostituta ou de tolerancia: · 

Pena de prisão cellular de quinze dias ª dous ItH~?;eê, QP 
multa de 20$ a 200$000. ou ambas.. · · 

· :Pa,ragrapho unico. ·~i o mêP.ilhr!~r a l!!>ffrêr alS'!un ~tt!:'!!l,.. 
ta~q SE:l:W~l. o:u ê!3. prqstitqir, a. p~1;1ª pgdfl §er -~lElYilQa aQ· do
bro QU ao triplo, confor~e o ~espon§lavél pelq Jnenor tiver 
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contribuídO para a frequencia illicita deliberadamente ou-po:Q 
negligencia grave e continuada.- -

Art. 90. Fornecer de qualquer modo escriptos, imagens, 
desenhos ou objectos obscenos a menor de :18 a-qnos. Penas 
de prisão cellular por oito a trinta dias; multa de :10$ a 50$000: 
apprehensão e destruição dos escriptos, imagens, desenhos ou 
<lbjectos obscenos.- -

Art. 9:1. As multas cobradas em virtude de infracções das . 
leis protectoras dos menores seríio recolhidas ao Thesouro 
Nacional ou ás repartições fiscaes estaduaes, como receita 
especial destinada aos servicos de _ protecçãQ e assistencia 
áquelles. 

cAPITVLÕ IX 

Dó juizo de menóres do Districto Federal 

Art. 92. Ao art. 38 dei regulamentei approvado pelo da
ereto n: :16.272, de 20 de dezembro de :1923, accrescente-t:l, 
onde convier: 

Supprir o consentimento dos paes ou tutores para o caS'Ii
meuto de menores subordinados á sua jurisdicção; · 

Conceder a emancipação nos termos do art. 9", paragraphõ 
unico, n. i do Codigo Civil, aos menores sob sua jurisdicção; 

Processar .e julgar as infragções · das leis e âos regula
mentos de ass1stencia e protecç8{) aos menores de :18 annos; 

Processar e julgar as acções de salarios dos menores so~ · 
sua jurisdicção. 

CAPITULõ X 

.õisposiçMã_ ,:livei'sas 

Art. 93. Redija-se da segulinte maneira o n. V do artigo 
38 do decreto n. i6.272, de 20 de dezembro de i923: -
V. Praticar todos os acws de jurisdicção voluntaria tendentea 
á protecção e assistencia aos menores de 18 annos, embora 
não sejam abandonados, resalvada a oompetencia dos juizes 
de orphãos. -

Art. 94. Substitua-se pelo seguinte o art. 411 do Codig<> 
do Processo Penal do Districto Federal, a as leLtras a e b do 
§ 4• do art. 50 do decreto n. 16.272, de 20 de dezemhro de 
Hl\23: 

"Art. UL A autoridade policial competente, dentro do 
prazo maxim-o de i5 dias, procederá ás diligencias de inves
tigação e inquirição de testemunhas, que reduzirá a autos, e 
.tenietterá ao juiz de menores, com o auw de exame de corpo 
de delicto, certidão do registro civil de nascimento d-o~ me
nor, individual dactyloscopica, folha de antecedentes, bole
tini a que se refere o art. 4:16, qúaesquer documentos que as 
relacior.tem com a infracção penal e mais esclarecimentos ne
cessarios. 

§ i. • Todas as diligencias serão feitas em segredo de 
justica sob pena de responsabilidade e as. mais de direito •. 

§ 2. o Si não fôr pos~ivel obter a pertidã-o do registro c i-
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'vil de nascimento do menor, será este submettido a exame 
medico de idade. 

§ 3. o Nenhum menor de 18 annos, préso por qualquer 
motivo ou apprebendido, poderá ser recolhido a prisão com
mum; a autoridade policiá! o r ecolberá a Ioga r· apropriado, 
separado dos presos que tenham mais de :1.8 annos de idade, 
e o remetterá sem demora ao juiz de .menores, requisitandiJ 
a es[e o seu comparecimento á:; àiligencias, quando sua pre-
senca fôr necessaria. 

§ 4. • Embora nã-o tenha havido prisão em fla~grante, a 
autoridade policial apresentará o menor ao juiz, na mesma 
occ11sião em que lhe remetter os autos, para o que fará ap
pre'bensão deU e. 

§ 5. • As autoridades polieiaes executarão as diligencias, 
que lhe:; forem requisitarias pelo juiz de menores, e prestarão 
a este o auxilio necessariô." 

Art. 95. Revogam-se as disposições em contrario. 
. Rio de Janeiro, 1 de dezembro de :1.926•, :1.05° da Indepen

dencia e 38° da Republica. 

WASHINGTON Lurs P. DE SouZA. 

Augusto de l'ianna do Castelld. 

DECRETO iN • 5 . 084 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1926 

.Autoriza o Presidente da Republica a ab1•ir, pelo Ministe
?'io da Gue?'?'a, o credito es1Jecial ele ·16 .17:1. clollm·es e 73 
centavos, pw·a paawnento ao Comptoi1· Technique B1•é.., 
silien, 11elo fornecimento de machinismos e accessm·ios 
á Fab1•ica de Cartuchos e A1·tetactos ele G1te1'1•a 

O Presidente da Republica dos · Estados Unidos do Bra-_ 
sil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc
ciono a seguinte Resolução: 

Airtigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado 
a abrir, pelo Ministerio da Guerra, o credito especial da 
quantia correspondente a 16.17:1. dollares e 73 centavos, para 
pagamento, ao Comptoir Technique Brésilien, do fornHci
mento feito ao Governo, de machinas e accessorios destina
dos á Fabrica de Cartuchos e Artefactos de Guerra; revo-
gadas as disposições em contrario. · 

1Rio de Janeiro, 2 de dezembro de :1.926, :1.05° da. Indepen
dencia e 38° da Republica. 

WASHINGTON LUIS PEREIRA DE SOUZA. 

Nestor Seze{1•edo dos Passos 
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DECRETO N. 5.085 -DE 2 DE DEZEMBRO DE 1926 

1'ó1'Jza extensivas aos medicas do Exercito e da Armada, vi
ctimados pelo exercício ela pJ·ofissão de 1·adiologistas, as 
vantagens do decreto n. 4.206, ele 9 ele dezembro de 1920 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:; 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sanéciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Ficam extensivas aos medicas do :E:xei'cito 

e da Armada, :victimados por lesões produzidas pelo exer
cício da profissão de radiologista, as vantag·ens constantes do 
decreto n. 4.206, de 9 de dezembro de 1920; revogadas as 
disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 2 c1e dezembro de 1926, 105° da !ndepen
dencia e 38° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUZA. 

Nestor Seze{1•eclo elos Passos. 

Arnaldo Siqueim Pinto da Luz. 

DECRETO N. 5.086 ~DE 3 DE DEZEMBRO DE 1926 

Auto1•iza a abertum, ao Minister.io da Viação e Obms Publicas, 
de um credito especial de t~·esentos con.tos de ?'eis 
(300:000$) \ pam pagm· aos a1•chitectos Samtwl Augusto das 
Neves e Ghristiano Stoclder elas Neves, o p1·ojecto que ela
bonp·am pam a nova estação iniciai da Estiada de Fe1-ro 
Central do B1·asil. 

O Presidente da Republica dos Estados Uhidús do Brasil :· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-

cioiio á segUinte resolução: · 
_ Artigo. uni co .. Fica o P.residente da Repubiicá autorizado 

a abi'ir1 neltl l\iiiiisterib dru ViaÇão e Obras Publicas, o_ credito 
especial de tresentos contos de reis (300: 000$), podendo fazer 
as necessariiis operações até esse limite, para pagar aos ar
cliitedos l3amuel Augusto das Neves e C.hristiano Stockler 
da'S Neves, o projeéto que elaboraram, . por incumbencia do 
G'overn6 nassado, para a nova estação ihicial da Estrada de 
Ferro Central do Brasil, nesta Gapital; revogadas a's disposi
ções eth contrariõ; 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1926, 105° da Indepen'
Jiencia e 38• da R@puhlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUZA. 

Victor Konde1•. 
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DEORETO N. 5. 087- DE 3 DE DEZElYIBRO DE 1926 

A'1ti01'iza. o Governo Q. abril'; pe~o Ministm·io da Viação e Ob1·as 
P·ubticas, o credito especial de mn conto e qninhentos mil 
~éis (l•:500$000), pam pagamento aos c'inco ca1·tei1·os da 
Dlrecto1"ia Ge1'(tl dos Go]'reios, qne teem exm'cicio nas 
agencias da Gamw:a dos Dep1Ltados e Senado F.ederal 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
FaÇo 'saber que o Congresso· Nacional decretou e eu sane.., 

ciono a seguinte resolução: 
Art. ~.o Fic.a o Governo autorizado a abrir, pelo Minis

teria da Viação e Obras Publicas, o credito especiaJ de um 
conto e quinhentos mil réis (1 :5008000), para pagamento aos 
chico carteií'os dã Directoria Geral dos Correios, que teetn 
e:xerciéio nas agencias da Camara dos Deputados e Senado Pe
deral, á razão de 258000 melisaes, para cada um, no período 
de janeiro a dezembro de 1926. 

A.rt. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro; 3 de dezembro de 1926, 105õ da Indepenw 

dencia e 38° da Republica. 

WASHiNGTON LUIS P. DE SouzA. 

Victo1· Konder. 

DEORETO N. 5. 088 - DE 4 DE DEZEJYIBRO DE 1926 

Autoriza a ab1·i1' wn CJ'edito especial de 150:000$000, panl 
pagar ao Dr. Valentim Antonio da Rocha Bittencourt 

O Presidente da Republica dos Estados UTiidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Adigo unico. Fica o PodM :R;xccutivo autorizado à abrir; 

pelo ·Ministerio da Fazenda, o credito especial de 150:000$000, 
pará pagar ao Dr. Valentim Antonio da J;tocha Bittencourt os 
veiiéiíneritos ·de thesoureiro da Alfandega da Bahià, cor~ 
Nlspondentes ao tempo em qw~ esteve illegalmente afastado 
do serviço de suas funcções, mediante ·quitação e desisteneia 
de toda e qualquer ·reclamação a que se julgar com direito; 
r1'3vogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro ele 1926, i05° da Indepen ... 
denóia e 38° da Renublicà. 

\'V ASHINGTON LUIS P. DE SOUZA. 

Getulio Var17as. 
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DECRETO N. 5. 089 - DE 4 DE DEZ.EJI.IBRO DE 1926 

Autoriza a abrü· o. credito especial de 79:693$030, para pagm• 
ao Banco Nacio;nal Brasilei1·o o fornecimento de ?nate-
1'iaes e mão de obra, necessarios aos eclilicios do Sttp1'emo 
T·í'ibwnal e Escola de Be.Uas A1·tes 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que ó Congresso Naeional decretou e eu 

saneciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Pod.'~r Executivo a,utorizado a abrir, 

pelo l\íiúisterio da Fazenda, o credito especial de setenta ,'3 
nove contos seiscentos e noventa e tres mil e trinta réis 
(79 :·693$030), para pagar ao Banco Nacional Brasileiro, o for
necimento de materiaes e mão ele obra necessarios aos edifí
cios do · Supremo Tribunal e Escola de Bellas Artes, de ae
cõrclo coní a sentença judiciaria; revogadas as disposições em 
contrario. · 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1926, 105° da Indeperi
dencia e 38o da Republica. 

WAsHINGTON Lms P. DE SouzA. 

Getulio Vat•gas. 

DECRETO N. 5. 090 - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1926 

J!jWVa de 2:500$000 o quantitativo destinado a quebms do 
thesow•eü·o da Divida Publica, da Caixa de Amo1•tização 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Cqngresso Nacional decretou e eu 

saneciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. Fica elevado de 2:500$000 o~ quantitativo 

. destinado a quebras. do thesoureiro da Divida Publica da 
Caixa de Amortização; revogadas as disposições em con
trario. 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1926, 105° da Indepen-
dencia e 38° da Republica. · 

T W AsHÍNGTON Luis P. DE SouzA. 

Getttlio Vm·gas. 
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DECRETO N, 5.091 - DE 4 DE DEZEJYffi!lO DE 1926 

A:utoriza o Pode1• Executivo a ceder ao Governo de Mattt?_ 
Gtosso o predio do extincto Arsenal de Guerra de Cuyabá 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:' 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san-

cciono a seguinte resolução :. · . 
Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ao 

Governo de l\Íatto Gro;;:so o predio do extincto Arsenal de 
Guerra de Cuyabá, com a condição do dito Governo executar, 
por sua conta, no predio do extincto Laboratorio Pyrotechnico, 
situado na mesma capital, as adaptações julgadas necessarias 
pelo Ministerio da Guerra, para nelle ser aquartellado o 16° 
Batalhão de Caçadores. · 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1926, 105° da Indepen-

dencia e _;l_8° da Republica. · 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUZA. 

Nesto1• Seze[1~edq dos Passos. 

DECRETO N. 5. 09'2 - DE 4 DE DEZE]tffiRO DE 1926 

Auto1•iza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Gue1•1•a, 
o credito especial de 8:086$400, para pagamento de venci
mento a Francisco Garitano . e Salvado1• Alevato 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san-

cciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Guerra, o credito e!'pecial de 8:086$400 
· (oito contos e óitenta e seis mil e quatrocentos r~is), para 

attender ao pagamento da gratificação addicional de 20 o/o 
sobre. os vencimentos dos operarias de 1 • classe da Directoria 
Geral de Intendencia da Guerra, Srs. Francisco Garitano e 
Salvador Alevato, comprehendidos pelo que dispõe a terceira 
observação da 3" tabella annexa ao decreto legislativo n. 240, 
de 13 de dezembro de 1894, competindo ao primeiro a quantia 
de 4:019$200 e, ao segundo, a de 4:067$200, para o que rea
lizará o Poder Executivo a operação de credito lJ.Ue Ee faça 
mistér; revogadas as disposições em contrario. · 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1926, 105° da Indepen-
dencia e 38° da. Republica. . 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUZA • 

Nestor Seze[1•edo dos Passos. 
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DECRETO l'L 5.093- DE 7 DE DEZEMBRO DE 1926 

Aidbr~za o Góvâno á ab.rir, pelo. M.iiiiste1:io da Justiça e Negõ
cíôs bitei·iõi;ês, ó áedito de 378:610$319, pára pagament(} 
tf,e ~tapas ou dia1'ias de alimentação,. devidas de 1913 ~ 
1922, dô fiéssodl âiiS_ embat·ctiçõés da Saudé Publicá. 

O Presidente da Republica çlos E!ltados Unidos do Brasil, 
faÇo sáBe;r que p Congresso Naêional decretou e ~u samiciOno 
ã resolucãó seguinte: 

Artigo uniêó. O Governo abrirá o credito de 378:610$319, 
·. pàrã occcm;er s,o P!lgamento das etapas ou diarias de alimeil

táção dévidas de 1913 a 1922, ao pessoal das embarcaÇões da 
Saude Publica da Capital Federal, nas seguintes categorias: 
.mestres, machinistas, contra-mestres, segundos machinistas, 

· motài'istas, foguistas, fuai:'inhàirós, moços e ur:i:i mâchinista 
~anitario; revogadas a;; disposições em M:iltra;rio. 

· Il.id de janeiro, 7 de dezembro de 1926, 105° da IndeJ:!en· 
denci~ e 38° da Rep];lblica .• 

WASHINGTON LUIS P .•. DE F:\QUZA. 

Vianna do (Jastellõ.. 

:ÕÊC:fi:ETO N. 5. 094 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1926 

Considera de utilidade publicá a Sociedade Beneficente dds. 
Funccionarios da Gamart:i dos Deputadó~ 

o Presidente da Republica dôs Estados Unidos dó Brasil:~ 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

ceiono a resolução seguinte: 
Art. 1. o Fica consideràda dé utilidadé pUblica a Socie

dãdé BenefiCente dos Funcõioilarios da. Cainara dos Déj;mtados. 
· Art, 2. o Révógalll"-se àf5 disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro da. 1926, 105ó da Indepen
dência e 38° da Republica. 

:W ABHINGTON LUis P. DE SouZA.· 

Augusto· de Vianna d(j_ Gastellff.., 
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~E.CRETO N. 5.095 -DE 9 DE DEZE..l\ffiRO DE 1926 

Autoriza o Poder Executivo a abri?·, pelo Ministe1•io da Guerra, 
· o credito e8pecial de 4:0:14$, para pagamento de venci
mentos que competem ao .foguista do Laboratorio. lfJhimico. 
Pharmaceutico Militar, Antonio' de Sotü;a:.; 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:: 
Faço saber que o .Congresso Nacional decretou e eu sane

. ClOnO a segtiinte resolução : 
Artigo u.:nico, E' o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Guerra, o credito especial de 4:014$, para 
pagamento de vencimentos .que competem ao foguista. do 
[Jaboratorio Chirnicó Pharmaceutieo ·Militar, Antonio de Souza 
.e que, por omissão de dotação propria, no orçamento de 1922, 
deixou de receber; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de Ji926, 105" da Indepen
dencia e 38" da Republica. 

:WASEL.'lGTON Luis P. rui Souz:.\. 

Nestor dos Pa~sos. 

DECRETO N. 5. 096 - DE i O DE DEZEM:l;l_RÕ DE i926 

Atttoriza a abm·tura do credito especial de 2:040$, e t•eleva 
a Pe,dro Allci1nin e Silva, ex-conductor da Estrada de Ferro 
de Joazeiro a Therezina, a prescripção em .qtte incon·eu, 
zfiin de que possa receber o pagame11,to de vencimentos e, 
diaiias a qtte fez jús no armo 1913: 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sa'n

cciono ·a seguinte resoluç.ão: 
Artigo uni co. Fica relevada a: Pedro Alkimin e Silva, ex

conductor technico da Estrada de Ferro de Joazeiro a There
zina, a prescripção em que incorreu, afim de que possa re
ceber o pagamento de vencimentos e diarias a que fez jús 
no anno de 1913, podendo o Governo .abrir o necessarici cre
dito de 2:040$; revogadàs as disposições ém contrario. 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1926, 105" da Inde~ 
pendencia e 38• da Republica. 

WASHINGTON Lms P. Dl!l SouZA. 

Victo1' Kondir. 
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DECRETO N. 5; 097 - DE i o DE DEZEMBRO DE i 026 

Autoi'iza a abertum, pelo Ministerio da Viação e Obras Pu
blicas, do credito especial de 6 í :632$150, pm·a pagar aos 
Srs. i'lagib Letaif e FeUppe Letaif o valor do ten·eno de 
sua prop1·iedade, situado na bacia do rio Xerém 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu sân

cc:ouo a seguinte re~oluQão: 
A.rL 1.• E' o Presidente da RepU:blica autorizado a abrir. 

pelo- i\Iinisterio ela Viação e Obras Publicas, um credito es
pecial de 64:632$150, para pagar aos Srs. Nagib Letaif e Fe
lippe Letaií' o valor elo terreno ele sua propriedade, situado na 
bacia do rio Xerém, ele conformidade com o accôrclo provisorio 
celebrado em 27 ele maio ele 1925, entre elles e a Inspecloria de. 
Aguas e Esgotos d_esta: Capital. 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1926, 105• da Inde
peudencia e 38• da Republica. 

IFASHINGTON Lurs P. DE SouzA. 

Victo1• Koiuler. 

DECRETO N. 5:098 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1926 

Approva o Accórdo celeb1·ado entre o 'B1'asil e Portugal, para 
redncção das taxas postaes, as peJ•nwtas de lim·os e jor
naes, assianado em Lisbóa a -18 de outub1'o de 1924 

O Prcsiclent~ dà Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono. a resolução seguinte: 
Art. 1.• Fica approvado o accôrdo celebrado entre o Brasil 

c Porbugal para reducção das· taxas postaes na permuh de 
livros -c jornacs c assignaclo em Lisbôa em 18 ele outubro 
de 1024. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

flio c!e .Taneiro, 11 de dezembro ele 1926, 105• da Incle
'pendencia e 33• da Republica. 

·WASHINGTON LUIS P. DE SouzA. 

Octavio iJian(fabeira. 
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DECRETO N. 5. 099 - DE 11 DE DEZEl\'IBRO DE 1926 

C1~êa uma ca1Jitania de 3" classe no Estado de Minas Geraes 

o Presidente da Republica c~os Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: · 
Art. 1." Fica creada uma capitania de 3• classe, no Es

tado de :!\Tinas Geraes, com séde no porto fluvial de Pirapora ., 
Art. 2.• O Governo fica autorizado a abrir o credito espe

cial de 12:331$, para pagamento do pessoal, no corrente exer
cício, de accôrdo com o seguinte quadro : 

Ord. Grat. Total 
1 secretario civil . . . . . . . . . . . 2 :000$' 1 :000$ 3:000$000 
1 encarregado de diligencia. . . . 1 :756$ 1 :756$000 
1 auxiliar .ãe escripta......... 1:000$ 500$ 1:500$000 
1 motorista . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :200$ 600$ 1 :800$000 
1 patrão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450$ 225$ · 675$000 
6 ren1adores. . ......... ..... 400$ 200$ 3:600$000 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1926, 105" da Inde-
pendencia e 38" da Republica. · 

·WASHINGTON Lúrs P. DE SouzA. 

A1'1Wldo Siq1wira Pinto da Lu::.. 

DECRETO N. 5.100- DE 11 DE DEZEMBRO DE 1926 

Autoi'iza o Pode1' Executivo a vender, erri coJWW'l'encia pu
blica, os te1·renos do antigo Arsenal de Mm·inha do Estado 
da Bahia, que não fo1'ern necessm·ios á constntcção elo 
novo edifício ela Capitania elo Porto ·e dá out1•as P1'ovi
dencias 

O :Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou· e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1." Fica o Poder E..~ecutivo autorizado.: 
a) a vender, eni concurrencia publica, de accôrdo com a 

legislação em vigor, os terrenos . pertencentes ao antigo Ar
senal de Marinha do Estado da Bahia, que não forem neces
sarios á construcção do novo edifício da Capitania do Porto e 
suas dependencias ou a quaesquer outros estabelecimentos do 
Ministerio da Marinha naquelle Estado, recolhendo ao The-
........ ,,,n, n.. Tl.TH'\f'l1,n+n rlo TU:t.C!riol\f1.,;t<"J "tTo.nrlo •' 
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b) a abrir creditos, por conta do mesmo producto e até a 
sua importancia integral, para a construccão do novo edifício 
da Capitania do Porto, bem como a construccão de pavilhões, 
adaptacões ou mudança da Escola de Aprendizes Marinheiros 
ou outros servicos do Ministerio da Marinha no referido 
Estado; 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario, 

Rio de Janeiro, i~ de dezembro de 1926, 105" da Inde
pendencia e 38" da Republica. 

WAE!IiiNGTON LUIS P. DE SouzA . 

.Arnaldo Siqueira Pinto da Luz.: 

DECRETO N. 5.101 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1926 

Auto1·iza o Poder E:11ec~ltivo a abri?·, pelo Ministerio da Agri
cultum, Irulusti•ià e Commercio, o c1·edito especiàl de 
54:470$, pam pagamento de auxilias devidos á Sociedade 
Anonyma Jrzdust1·ia de Sêda Nacional, nos termos do de
C1'eto n. 16.154, de- 15 de setemb1·o de 1923, e do con
tracto ele 31 de dezemb1·o do mesmo anno 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: · 
Artigo unico. E? o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Ag-ricultura, Industria e Commercio, um 
credito especial de 54 :470$, para o pag·amento de auxílios 
devidos. á· Sociedade Ano·nyma Industrias de. Sêda Nacional, 
nos térmosdo decreto n. 16.154, de 15 de setembro de 1923, e 
do contracto de 31 de dezembro do mesmo anno; revogadas 
as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 13 ele dezembro de 1926, 105" da Inde
pendencia e 38• da Republica. 

:W"\SHINGTON LUis P. DE SouzA. 

Gem·iniano Lyra Castro . 



ACTOS DO PODER LEG!SL ... T!VO 103 

DECRETO N. 5 .1 02 - DE 14 DE DEZEl\IBRO DE Hl26 ( *) 

Ccncede a D. Tglia Maria Espindola e a D: Mm·ia Augusta de 
Lo·rena, mãe e avó ?'espectivam:ente, das pmças do Corpo 
de Bombei1•os, Orlando Espindola ele Mendonça e Heitor 
Augusto ele Ca1'valho, a pensão mensal ele noventa mil 
réis (90$) a cada uma 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faca saber que o Congresso Nacional decretou e eu <.anc., 

cicno a resolucão seguinte: 
.Artigo unico. Fica concedida a D. Tulia 1\iaria Espindola 

e a D . .Maria Augusta de Lorena; mãe e avó, respectivamente, 
das. praças do Corpo de Bombeiros, Orlando Espindola de :Men
donÇa e A1tgusto ele Cm·valho, mortos no iÍlcendiO occorrido 
em agosto, nesta cidade, e pensãO mensal de noventa mil réjs 
(90$) a cada uma, abertos os necessarios creditas; revOgadas 
as disposicões ein contrario. · · · 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1926, 105° ela Inclepen
clencia e 38° ela Republica. 

\VASHINGTON LUIS P. DE SOUZA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

DECRETO N. 5.103 -DE 14 DE DEZEMBRO DE 1926 

App1•ova convenio assignado 1~e$ta capital, aos 13 dias rlo 
· rnez de ab1'il de 1926, pelos Govm·nos do El'asa e •:ta Ve

.nezuela 

O ·Presidente da Republica dos Estados Unidos elo Brasil: 
Faca saber que o CongressO Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolucão seguinte: 
·Art. 1 o. Fica approvago o convenio . assignado nesta ca

pital;· aos 13 dias do mez de abril de 1926, pelos Governos 
elo Brasil e da Venezuela, repres.entados por S. Ex. o Sr. mi
nistrO' das Relacões Exteriores e S. Ex. o Sr. Dr. José Abel 
Montiila, enviado extraordinario e ministro plenipotenr.iario 
daquelie paiz. ·· · . 
· A:rt. 2o. Revogam-se as disposicões em contrario. 

Rio de Janeiro; 14 ·de qezembro de 1926, 105° d[l, I~dt:pen
dencia ·e 38° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUZA. 

Octav'io Mangabei1·a 

(*) No D. O. de 2 de abril de 1927- F<?,i '\1\)Vamente publicado este decreto recti· 
ficado. 



104 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

. DECRRETO N·. 5.:1.04- DE 15 DE DEZEMBRO DE HJ.íl6 

CoT1'ige engano na tabella de vencimentos do pessoal da Inspe
ctm·ia Geml de llluminação ela Capital F'ede1•al, constante 
do decreto n. 5. 075, de 11 de novembro de 1926 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Bl'asil, 
tendo em vista a communicação feita pela Secretaria do Se
nado Federal, no officio n. 423, de 30 do mez findo, de que 
nos ·autographos da resolução legislativa autorizando o Go
verno a reformar os serviços a cargo da Inspectoria Geral de 
Illuminação da Capital Federal, de accôrdo com a nova tabella 
do pessoal, houve engano no vencimento dos fiscaes de 2" clas
se, que é de 9:600$ annuaes e não 9:000$, como está nos mes
mos autographos: 

Faço saber que a tabella de vencimentos do pessoal da 
Inspectoria Geral de Illuminação da Capital Federal, de que 
trata o arL. 4° do decreto legislativo n. 5. 075, de 11 de no
vembro findo, fica assim corrigida: 

i inspector geral. .. . .. .. 
1 sub-inspector. . . . . 

TABELLA 

2 engenheiros chefes de se-
cção a. . . . . . 

2 engenheiros ajudantes a . 
1 chimico ....... . 
1 secretario ........ . 
5 auxiliares technicos a. 

12 fiscaes de 1• classe a. 
2 primeiros officiaes a. . 
8 fiscaes de 2" classe a. . 
2 segundos officiaes a. . 
1 archivista-protocollista. . . 
2 auxiliares de laboratorio a. 
1 desenhista. . . . . . . . 
2 examinadores de installa-

Jções a ....... . 
4 aferidores a. . . . . . . . 
2 mecanicos electricistas a. . 
1 assistente da illuminação 

publica ..... . 
3 dactylographos a. . 
1 porteiro ....... . 
1 continuei . . . . . . . 
3 serventes a . . . . . . 

30:000$000 
24:000$000 

18:000$000 
15:600$000 
14:400$000 
14:400$000 
12:000$000 
12:000$000 
10:000$000 
9:600$000 
8:400$000 
7:2008000 
6:000$000 
6:000$000 

6:000$000 
6:000$000 
6:000$000 

4:800$000 
4:800$000 
4:800$000 
3:600$000 
3:000$000 

30:000$000 
24:(100$000 

36:000$000 
31:200$000 
14:400~000 

14~~00$000 
36:000$000 

144:000$000 
21:600$000 
76:800$000 
16:800$000 

7:200$000 
12:000$000 
6:J00$000 

12:000$000 
24:1;00$000 
12 ·•100$000 

4:800$000 
14:'.1.00$000 
4:800$000 
3:600$000 

. 9 :1\0Q$000 
Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1926, 105° da Indepen-

dencia e 38° da Republica. 
WASHINGTON LUIS P. DE SOUZA. 

Augusto de l'ianna elo Castello. 
Getulio l'argas .· 
Victor Koncle?'. 
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DECRETO N. 5.105- DE 15 DE DEZEl'iiBRo DE 1926 

A1ttoriza a ab1•i1' pelo Ministerio da Fazenda o credito espe. 
cial de 22:615$, pam pagamento a Eduardo Gh1·istovam 
de Souza, agente do Correio de Gant{1gallo, em vi1•tude de 
sentença fudiciaria 

9 Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil • 
Faço saber aue o Congresso Nacional decretou e eu sane~ 

ciono a .seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autoriza·do a abrir. 

pelo l\iinisterio da Fazenda, um credito especial de 22:.615$, 
para pagar a Eduardo Christovam de Souza, agente do Correio 
d<::· Cantagallo, exonerado sem motivo, o que lhe deve o The.. 
souro, conforme os termos da respect~va sentença judiciaria; 
revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de Hl26, 105o da Indepeii
dencia e 38• da Republica. · 

.WASHINGTON LUIS P. DE .SouzA. 

Getulio V a?'{! as. 

DECRETO N. 5 .1 06, - DE 15 DE DEZE~ffiRO DE .1926 

Amplia o m~mero das delegacias fiscaes do Thesow·o Nacional 
e i:lá outras p1·ovidencias 

O Presidente d~ Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução : 
Art. 1." Fica ampliado o numero das delegacias fiscaes dd 

Thesouro Nacional, estabelecendo-se urr:a dessas estações fis
calizadoras no Estado do Rio de Janeiro, com séde na Capital 
do mesmo Estado, na conformidade do preceituado no l'lrt. 9•, 
-c. 2. •Ja lei n. 489, de 15 de ·dezembro de 1897. 

Art. 2.• Os serviços e attribuições serão regulados '[)elas 
disposições legaes existentes para tis demais estações da mes
ma natureza. 

Jn-L 3.0 ·A delegacia fiscal a estabelecer será equiparB.da 
ás doe: E~.tados do Amazonas, Pará, Pernambuco. Bahia e 1\Ií
mls Geraes, ficando o Governo autorizado a abrir o cra<lUo 
correspondente ao exercício de 1926. 

Art. 4.• As primeiras nomeações, para os cargos iniciaes 
da carreira de. Fazenda. serão feitas aproveitando-se funccio
nario,; addidos e extinctos, com as habilitações necessari~ts, 
permittidh-a transferencia de empregados de out?as reparti-
ções clr 1! azenda. : 
· Art. 5.• Os demaiEt cargos de 2" entrancia serão preencttl-
dos por err:pregados de Fazenda. 
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Art. 6.• O Governo poderá, sem augme~to qe pessoe.l, re ... 
organizar os serviços e remodelar a:s repartições subordinadas 
8'.; Mini~tE:rio da Fazenda, definindo-lhes as attribui<;ões. 

Pnrr.grapho unico. Fica o Governo igualment~ antorizado 
!t rever os regulamentos de toda;:; as rP.partir;õ'lS e serviços dos 
varias ministerios, 110 sentido de serem separado3 os trabalhos 
propriamente da contabilidade, que. ficarão a cargo exclusi
vamente. das contadorias e sub-contadorias seccionaes, dos 
que cons:ituem !:Jxpedi!:)nt!:l ou que não interessem á contabi
lidade publica, os quaes deverão ficar attribuidos aos func..., 
cionnriog de cada r_epârtição ou serviço. · 

ArL. 7.• Qu&.ndo o reclamem os interesses da arrecadação' 
fiscal, poderá tan:bem o Poder Executivo crear collectorias 
dt! r-endai' fecleraes. · ·. · · 

Art. 8o Fl.evogam-s!:l as disposiçõe~ en: contrario, 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de ·1926, iO;ío da Indepen~ 
dencia · & · 38• ·da Republica. 

W<\SHINGTON Lurs P. DE SouZA. 

Getulio Va1•(Jas. 

DECRETO N. 5 .1 07 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1926 

Autoriza o Governo a rever o contracto da The Amazon 
Telegraph C.• Ltd. 

O Presidente da Rem.1blica dos Estados Unidos do Brasil;· 
FaÇo saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a s13guinte resolução: 
Art. 1•. Fica o Goverp.o autorizaqo a rever o contracto 

. da The Amazon Telegraph C.• Ltd., para. o fini. d!:l reduzir
lhe as taxas, equiparando-as no trafegá transatlantico, ás da 
The Western Telegraph C.• Ltd., e, no interior' àlém da re
dU:cção da taxa pára o serviço serü démora, estabelecendo o 
serviço pretérido, com retardamento de vinte e quatro. horas, 
e o sub-preterjdo; com retardamento maximo de setenta e duas 
horas. 

Art. 2.• :jlevogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1826, 105• da Inde
pendencia e 38• da ItE\PUblica. 

W1smNGToN Lms P. Dli! SouzA. 

Victo1• Konder. 



DECRETO N. 5.108 - DE 18 DE DEZEMBRO DR 1926 
~ - ~ -. - 1-. ,: ' - ' ·~ ·.-

Mt{Jra o syst{Jma TtW'f?etqrio e {JstaPelece medid(J,§ eco'f?.O'lr!,iccis 
- · · · e fip.a'fi,Cef-ras · 

O, f~e!?iqef!.t~ da Repul:!licft dos ~sbtdos Uni~os qo f:lrasil :· 
Faço saber quQ o Co:ngresso Nacional decretou e eu san

c!}iqp.o 11 seguint!:l ref)oJ:nção : 
· Art. 1P. Fica adoptado para o Brasil, como padrão mone

tario, o' ouro, pesado em grammas, éuhadó em moedas, ao 
titulo. de 900 rriillesimos de metal fino e 100 millesimos de 
liga · adequada. · · · · · · 

§ 1 •. A moeda será denominada cruzeiro e será dividida 
em cetitesimos; · ·· · · 

· · ·"§ 2". Para a moeda divisionaria ficam adaptadas a prata, · 
nickel e cobre, . na proporção respectiva. . . . . . 
. Art. 2•. Todo o papel-moeda, actualmente em circulação, 
na importancia de 2.569.304:350$500, será convertido •ém 
ouro, na base de O,gr. 200 (duze-ntos milligrariimas) por mil 
réis~ ·· · · 

Art. 3•. Com antecedencia de seis mezes, por um decreto 
do Poder Executivo, serão determinadas a datá precisá· e a 
fórma da conversão marcàdà rio art. 2•. · 

Art. 4 •. . bs recursos ·finanéeiros para conversão de que 
trata e~ta lei serão constituidOfl: . . , . . 
. § 1•. :Pelfts @ç.nti:J.i3 quro já ilrre!}aciç.d!].s e qepo'lit!lcias, 
nos termos das le"is em vigor, e ne1Ias destinadas ao resgate, 
garai:it!a e conv.erSãó do papel-nioedá. . · · · ' . . . . . .. · .. 

§ 2°. :PeJa'? qp.;lntias m~!'l. em virtp.P.e qess;:ts leis, se vierem a arrecadar. · · • · · · · · · ·· · · · · · · · · 
s .· i.l~. :PfllQs saldos or!larpentfl.rios, ~epoii3 de çlefip.itiva-

mente reduzidos à 'ourO. . . . 
§ 4•. Pelo producto de operações de credito a esse fim 

destinado. ·· · · · · 
§ 5•. Por cwaesqqer outros ql].e para esse fim especial 

forem destinaciq~, "taes cpr:rio ·Os lucros hancarios, previstos na 
clausula III do contracto ·de 24 de abril de 1923, autorizado 
pela lei n. 4. 635 A, de 8 de janeiro de 1923, e que forem in
cluídos na reforma ora autorizada. 

Art. 5•. Emquanto não for expedido o decreto a que se 
refere o art. a•, o troco ciftS notas em ouro e do puro em notas, 
na base marcada no art. 2•, será feito na Caixa de Estabili
?:ação, que, parl;J. ef?se fim exclusivo, ora . fica creada. 
· ' Paragráphó unico. A Caixa de Estàbilíza()ão, com essa üu 
outra denominação,' poderá ser aimexada ao' Banco do Brasil. 
Jpgo que este sej;:t reform.~do, de accôrdo c0m fl. presente lei. 

Art ~ e•. O ouro recebido será conservado ei:n deposito na: 
Caixa de EstabilizaçãO, ou em suas filiaes em Londres e Nova 
;york, e não poderá, em caso algum, nem por ordem alguma, 
ter outro fim, q:ne o de converter os bilhetes emittiçlos, sob !i 
réspórisabilidade- pessoal 'dos' membros da: caixa· e com garantia: 
do Thesouro Nacional. Os biihetes trocados terão curso legal. 

:Paragraph? uriico. Pelo qesvio do depp!lito, .a qtie. se 
refere e!jte arbf50, além dÇt respon,sabilidade pe13soal, ip.cÇ)rrem 
b!l :m!Jrp.Jn'o!J da caixa p.q,s Per11l!l do art. 1?; dp décretp n1!-
mero -4. 780; de 27 de ciEiZ,!)ffil:Jl'P de 19~~ ,. · · 
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Art. 7•. Nos regulamentos que expedir, para organizaçã6 
da Caixa de Estabilização, que ficará sob a immediata super
intendencia do ministro da Fazenda e será moldada, no que 
fôr applicavel, pela actual Caixa de Amortização, o Poder 
Executivo aproveitará os empregados, marcando attribuicões 
e vencimentos. 

Art. 8". Fica o Poder Executivo autorizado a comprar e 
a vender letras e cambiaes ·para o exterior, de fórma a que 
se mantenha a taxa prevista no art. 2•. Para realizar essas 
ope.rações, que não poderão ser feitas pela Caixa de Estabi
lização, o Poder Executivo poderá, uma vez contractada a re..
fórma com o Banco do Brasil,. servir-se do fundo, ouro, que 
garante a actual emissão bancaria, cuja responsabilidade é 
assumida pelo Governo. 

Art. 9". Feita a conversibiliúade de que trata o art. 3" 
desta lei, o Poder Executivo expedirá decreto para effectivi ... 
dade da cunhagem, marcando peso, valor, modulo e titulo, 
nesta lei· determinados, das moedas de ouro, prata, nickel e 
cobre em unidades decimaes. 

Art. 1 O. Os impostos sobre importação, em ouro e papel, 
continuarão a ser arrecadados, de modo que fique mantida a.· 
proporção com os ora cobrados. 

Paragrapho unico. Da mesma fórma, nos pagamentos em: 
ouro será conservada· proporção identica. 

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reformar 
de accôrdo com esta lei, o contracto com o Banco do Brasil.: 

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer as 
operações de credito internas ou externas necessarias para a 
execução desta lei, combinando prazo, juros, amortização e 
garantias. 

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os 
necessarios creditas até 500 :000$ para a execução desta lei. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1926, 105" da Inde

pendencia e 38" da Republica. 
WASHINGTON LUIS PEREIRA DE SOUZA. 

Getulio Va1•gas. 

<DECRETO N. 5 . 109 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1926 

Estende o 1·eaimen do dec1·eto legislativo n. 4.682, de 24 de 
janeiio de 1923, a outras emprezas 

O Presidente da .Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a lei seguinte: 

I - da instít1tição das Caiwas de Aposentadoria e ~ensões 
doi! Ferroviarios 

ArL 1. • Todas as estradas de ferro do paiz, a cargo da 
União, dos Estados, dos Municípios, ou da _particulares, t.eriio 
Caixas de Aposentadoria e Pensões para os seus ferroviarios, 
regidas pelas disposições da presente lei. 
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§ 1. o Os dispositivos da presente lei são extensivos a 
todas as emprezas de navegação marítima ou fluviai e ás d& 
exploracão de portos pertencentes á Umão, aos .l.!:stauos, aos 
municipws e a particulares, em tudo quanto lhes possa se~ 
ap.plir.avel. 

§ 2. o As rendas para a manutenção das caixas destas em
prezas ·seruo caJCU!atlas pela 1orm~ prevtsr.a no art. a·, re
cahindo o augmento de 2 % da lettra c do mesmo artigo ;;o
bre as taxas de exploração de portos e tarifas. abrangendo 
todas as contribuíc;;ões pagas pelo puhlico. 

§ 3. o São isentas de qualquer taxa as passagens marí
timas e fluviaes de preço fixo e mferwl'~s a "llliOUO 

§ 4. o O Governo expedirá os regulamentos que julgar 
convenientes ;para o cumprimento deste artigo, ouvido o 
Lonsetho Ml.cwual do Trabatllo. 

ArL. 2.• São con~iriet·acto:: fe!'rovjarios a a:~wciados das 
Oaixas de Aposentadoria e Pensões, para os fins da presente 
le1, lodos. ·os empregados ou jornaterros de uma estrada de 
ferro que lhe prestarem serviço effectivo, de caracter per
manenté, por mais de 150 dias uteis, sem interrupção, sejam 
funccionarios de ordenado mensal, sejam operarias diaristas 
de qualquer natureza ou, ainda, trabalhadores da estrada 
que percebam por p':lc;;as manu1acturada;:; ou applicadas. 

§ 1.• Os aposentados não perderão a qualidade de ferro
viarios. 

§ 2.• Para os direitos e deveres desta lei são considerado~ 
ferroviarios os funccwnarios das Contadorias Centraes. 
. § 3.• Para todos os effeitos da presente lei, os empre
gados das Caixas e das Cooperativas de funccionarios de es-. 
tradas de ferro, quando sujeitas ás administrações ou á fis
calização das estradas, são considerados ferroviarios, cumpri
das as obrigacões aqui estatuídas. 

§ 4.• Os medioob e pharmaceuticos das Caixas, que per
cebam vencimentos mensaes, são considerados ferroviarios 
se cumprirem as obrigações que lhes cabem pela presente lei. 

· § 9. • Aos medicos, pharmaceuticos e seus auxiliares que 
continuam a servir aos ferroviarios, nas antigas associações 
ferroviarias, será facultada a aposentadoria, uma vez que 
contribuam, como ferroviarios, no regimen da presente lei, 
pagando as contribuições em dobro. · 

§ 6.0 Os professores e professoras de escolas mantidas ou 
subvencionadas pelas estradas e destinadas a filhos de fer
roviarios são, para os effeitos da presente lei, cumpridas as 
obrigac;;ões respectivas, considerados ferroviarios, pagando as 
contribuições em dobro. 

§ 7.o Aos technicos, aos funccionarios de administracão 
e aos operarias de construcção da estrada de ferro ou da 
outros serviços de caracter transitorio, quando realizados sob 
a administrac;;ão da respectiva estrada, e nella admittidos, 
como empregados, na sua definitiva organização, é conce~ 

dido contarem aquelle tempo de serviço, completando, entre
tanto, as quotas devidas, até perfazerem os trinta annos de 
contribuição, prazo estabelecido por esta lei para isencão de 
onus a todos os ferroviarios. 

§ 8.0 Os empreggdos de emprezas ferroviarias que pas
saram a prestar serviços, pol' determinação das respectivas 
administrações, em outras .emprezas, ainda que. estas não. es ... 
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teja~ compreh(lndidas na pr~S~Jt!e __ lei, éónÜnuaJ?ão, para sel!s 
effeitos, com as mesmas obr1gaçoes e. no goso de todos os di
reitos que tiverem ós demais empregados ciu opera1•ios (ia 
em preza- de onde sahiram. 

ArL a.o Formarão fundos das Caixas a que se refere Q 
art. i •: 

a) uma contribuição mensal dos ferroyiarios corres-
pondente a 3 o/Ó dos respectivos vencimentos; 

b) uma contribuição annual !1a estrada, corresponaente 
a i 1/2 ·% de sua renda bruta; 

c) a· somma que produzir o augmento de 2 ,cy, sobr~ aa 
tarifas da estrada de ferro; . 

d) a importancia das joias paga~ pelos ferroviario!;! desdê 
a data da creaeão da Caixa em deante, equivalente a um mea 
de vencimento, e pagas em 2-i prestações meruaes; 

e) a importancia paga d6 1Ünà só vez pelos ferroviariós~ 
correspondente á differeiiça no primeiro mez de vencimenws, 
quando promovidos ou augmentados esses vencimentos; 

f) os donativos e legados feitos á Caixa; · 
g) os juros de fundos accumulados; 
h.j as multas àtJplieadas aó pessoal e á3 estt·a:das~ 
i) os vencimentos não :-eclamados no prazo de dou~ 

annos; 
j) as contribuições dos aposentados e pensionistas, noª 

termos do art. 37 . . · 
§ i/ Para as esLradas de ferro· que; por insuffióiencia 

de renda verificada em tomada dé contas, se encontrarem em 
condições financeiras taes, que não tenham durante dcius 
ànnos successivos auferido lucro; ou distribUído remunera
Ção alguma aos seus accionistas, por deficienoia de renda, 
será feito um augmento supplementar de tarifas, correspon
dente á quota de contribuição que por essa lei cabe ás es-
r;radas: . . . . . . . . 

Quando se . tenham regularizado as condições financeiras 
ae qualquer estrada attingida por este artigo, e que durante 
deus exercícios successivos ·tenha ella auferido lucro ou dis
tribuído quálquer remuneração aos seus accionistas; poderá o 
Governo si assim achar conveniente, cancellar o augmento 
supplementar refer1do. entrando nesse caso a respectiva es
trada no regímen ordinario desta lei, observadas as formali
dades e preceitos legaes mediante autorização e approvação do 
Poder Executivo. 

§ 2.o A partir da data efu qüe entrar em vigor a presente 
lei e pa:ra os fins nella previstos, ficam augmentadas de 2 % 
as tarifas das estradas de ferro. . 

Art. 4.0 O augmento de 2 o/o sobre as tarifas abrange as 
contribuições pagas pelo publico, como sejani preço dá trans
porte. de passageiros, de mercadorias, encon:imendas, bagagens, 
armazenagens, carga e descarga, apenas com exclusão de todas 
as taxas de caracter eventual. · 

Paragrapho unico. Ficam isentàs do referiqo ãugniérito 
as tarifas de passagens nos trens de suburbios e pequeno per
curso em que os preços respectivos sejam fixos e indepen
dentes das distancias. 

Art~ 5;" Deverão todos ôs vencimentos, para os atreitos da 
pl'esenle lei. ser éontadós ein moedáuaéional, càlculadós ~in 
ouro ao eambio de f2 dinliéirõs por mil réiS., 
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Art. 6.• Os vencimentos; tanto para a contribuição, como 
para o calculo da aposentadoria, correspondem á retribuição 
permanente do trabalho normal, excluídas quaesquer outràs 
vantagens pecuniarias, quer a titulo dé representação, quer 
como gratificação extraordinaria, ou ainda os salarios pagos 
por serviços executados fóra das horas normaes, 

Art. 7.• Para os trabalhos :realizados por peças manu
iacLmadas ou applicadas, será o vencimento calculado sobre 
o salario médio dos serviços da mesma natureza, pagos por dia. 

Ar.t .. 8. • São obrig;1das todas as estradas de ferro, sem 
except;ão, à. fazerem em folha os descontos determinados no 
art. s•, lettras a, d e e, nos vencimentos de. seus empregados, 
depositando-os mensalmente, bem como as importancias re • 

. sultantes das rendas creadas nas lettras b, c; h e i do mesmo 
artigo, no Banco .do Brasil; sem deducção de qualquer par-
celía ou cõmmissão. . .. 

Paragraplio unico. As Caixas são igualmente obrigadas· a 
fazer o desconto rias folhas de pagai:riêntó dos aposentados E! 
de todos os pensionistas das contribuições destes, na razão de 
a % sobre o ultimo vencimento percebido, de accôrdo com o 
art. 37, recolhendo as importàncias dentro de 15 dias ao re
fendo Banéo. 

Art. 9. • As estradas de ferro entrarão mensalmente para 
a Caixa, por conta da contribuição E~stabeleeida na lettra b do 
art. s•, com uma sorrimã: éqí.iiva:Iente á que produzir õ des
conto ao qual se refere a lettra a do mesmo arligoó Verificado 
annualmente quanto prodtiiiu à fenda bruta da estrada, en
trará esta com a differenca; si 6 resultado aléànçado pela 
quota dé 1 1/2 % fõr superior aquelle desconto nos venct
.dlentos dos ferroviarios. Em caso contrario, a estrada nada 
terá a rehaver da Caixa. 

Art. 10. Os fundos e as rendas que se obtenham por meio 
desta lei se1·ão àe exclusiva propriedade das Caixas e se des
tinarão aos fins aqui determinados. Em nenhum caso, e sob 
pretexto algum, poderão esses fundos ser empregados em ou~ 
tros fins, serido ntillos os. actos que isso determinarem, sem 
prejuízo das responsabilidades em . que incorram os adminis
tradores da Caixa respeétiva; salvo os casos previstos na 
presente léi e corri app:rovação do Conselho Nacional do Tra·· 
halha. 

P.rl. 1.i. Não ~erão restituídas as contribuições arreca
dadas, salvo o caso previsto no art. 31 e no paragrapho se
guinte, fazendo-se nas respectivas cadernetas as annotações 
ilus importancias pagas. 

Paragrapho unico. No caso do .ferroviario ser admiti ido 
em urna estrada com tempo de serviço em ontra, ficará a Caixa 
da estràda de onde veiu obrigada a recolher á da estrada onde 
se acha, as contribui(;ões por elle pagas, .levendo, entretanto, 
pagar nova joia a esta ultima Caixa. 

Art. 12. Tcdos os fundos da Càixa ficarão temporaria
mente depositados em tonta especial do Banco escolhido de 
accôrdo com o art. s•, salvo as sommas que o conselho de 
administração fixar como indispensaveis para os pagamentos 
correntes; taes fundos serão definitivamente applicados, den
tro de 60 dias do deposito no Banco, e com prévia resoluç-ão 
do conselho de adminiStração para cada caso·, na ác(iuísicãô de 
títulos de renda . nacional ou estadual; ou que tenham a gaq 
rantia da Nação ou dos Estados. 
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Paragrapho unico. Os titulas ou bens adquiridos pelas 
_.lixas só serão alienados mediante prévia autorização do 
Conselho Nacional do Trabalho. 

Art. 13. Ouvido o Conselho Nacional do Trabalho, as 
Caixas poderão adquirir ou construir predio, úll predws. para 
a sua séde, pharmacia, ou serviço de ambulatorio, ou prom
pto soccorro, uma vez que os fundos o permittam., 

li - Ob?'Í(fações das Caixas de Aposentadoria e Pens_ões dos 
Fm'l'oviarios 

Art. Hl, Os associados a que se refere o art. 2• desta 
Lei, que tenham contribuído para os fundos da Caixa com Od 
descontos referidos no artigo 3°, letra a, terão direito: 

1•, a: soccorros medicas em casos de doença em sua pes .. 
soa, ou pessoa de sua família, que habite sob o mesrr:o tectu 
e viva sob a mesma economia, bem como internação hospita
lar, em uaso de intervenção cirurgica; 

· 2•, a: medicamentos obtidos por preços especiaes, dete~-

IrJ,inados pelo Conselho de Adriinistração; 
3", a aposentadoria; 
4o; a pensão para seus herdeiros, em caso de morte; 
5", a peculio. 
Art. 15. A aposentadoria será ordinaria·, ou por invalide~ 
Art. 16. A importancia da aposentadoria ordinaria se 

calculará pela médill: dos vencimentos percebidos durante os 
ult imos tres annos de serviço e será regulada do modo se-
guinte: . . 

1•, vencimentos at·e .150$, 100 %,·com o maxirr:o do :Ven-
cimento; · 

2•, vencimento de mais de 150$ até 300$, 150$ e mais 
90 % da differença entre 150$ e o vencimento percebido; 

3o, vencimento de mais de 300$ até 600$, 285$ e ml·is 
75 o/o da differença; entre 300$ e o vencimento percebido; 

4•, vencimento de mais de 600~ até 1 :000$, 510$ e mais 
65 o/o da dií'ferença entre 600$ e o vencimento percebido; 

5•, vencimento dP mais de 1 :000$, 770$ e mais 55 o/o da 
differença entre 1 :000$ e o vencimento percebido. 

§ 1.• A presente tabella será ~pplicada aos já aposenta
dos e pensionistas, a partir da data em que esta lei entrar em 
execução; em caso algum soffrerão reducção as· aposentado
rias e pensões já concedidas. 

. § ~.o Nenhuma aposentadoria _ou pensão poderá ser supe~ 
ri OI' a 3 : 000$ mensaes, 

Art. 17. A aposentadoria de que trata o artigo antece
dente compete: 

a) a_o ferroviario que tenha prestado 30 anilos de ser
viço. mediante requerimento seu úU da respectiva estrada, 
Quando convier á estrarla e ao ferroviario, poderá este conti
nuar no serviço até completar 35 annos, cabendo-lhe então 
dirAito á aposP.ntadoria com os venCJ mAnto" integraes. até o 
maximo de 3:000$. Esse augmento se.rá proporcioná! ao tempo 
decorrido entre 30 e 35 annós, isto é, 20 o/o da differenca par~ 
cada anno; 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 113 

õ) ao ferroviario que, tendo. 5~ annos ou mais anno;;. da. 
idade, tenha prestado 20 ou ma1s, até 30 annos, de servi(lO, 
tambem medrante requerimento seu Oli da respectiva estrada, 
contando tantos 30 avos, quantos forem os annos de servif;o, 
até o maximo de 30. 

Estes prazos são contad(Js a partir do dia em que o 
ferroviado completar 18 annos, si tiver sido admittido ao 
serviço antes desta idade. 

Paragrapllo u nwo. Não estão core.prehendidos neste ar
tigo, na parte refer·Pnte ao augment.o de\20 %. aquelles que, 
por lei ou regulamnnto das respectivas emprpza!." tivPrem au
gmento. de vencimentos, servindo de base o numero de annos 
de serviço . 

. Art. 18. Pan os effeitos da aposentadoria só se levarão . 
Pm conta os serviços effectivos. ainda que não sejam contí
nuos, mas que sommem " numero' de anuo>' exigidos de effe, 
ctividade, prestados embora em uma ou mais estradas de 
ferro, ou em wmmissão do Governo Federa~ ou estadual de 
cdracler ferroviario. devidamente comprovado, sem que en
tretanto isso exclua as obrigações integraes de contriouicão. 

· Art. 19. Quando a remuneração do traoalho tiver sido 
to! al ou parcialmeilte estabelecida por dia, considerar-se-ha 
\lomo vencimento mensal, para os effeitos da preBante lei, a 
importancia correspondente a 25 dias ou a 200 horas de tra
balho effectivo. 

Art. 20. A acclidtac;ão de emprego remuPeradó, por parte 
dos ferroviariPl", em qualquer estrada de ferro. Caixa e Coope
rativa, importará a suspensão temporaria da aposentadoria. 

Art. 21. Os aposentados e pensiomstas que residirem no 
estrangeiru só receberão a sua pensão si fizerem a necessaria 
communicacão á administração da Caixa. 

§ 1.• Para c,s effeitos do pagamento, em taes casos, ha
verá sempre recurso ea:-officio para o Cont~t>lho Nacional do 
Trabalho. a quem deve ser enviado o processo em original. 

§ 2.• Organizado legalmente o processo, o pagamento será 
feito mensalmente. na séde das Caixas, mediante apresentação 
dos respecLivos documentos pelo procurador. 

Art. 22. A aposentadoria por invalidez no serviço das 
estradas compete, nas condições do art. 15. ao· ferroviario 
que. depois de cinco annos de servic;o, mediante requerimento 
seu, ou da respectiva estrada, .for áeclarado physica ou i.ntel
lectualmente impossibilitado de continuar no exercício do seu 
emprego, ou de ·outro emprego compativel com a sua' activi
dade habitual, ou preparo intelleciual, sem diminuição de ven-
cimentos que percebia. · · 

Paragrapho unico. No caso de não ser possível o seu 
aproveitamento nas condições adma, será aposentado com· 
tantos 30 avos quantos forem os annos de serviço da aposen
tadoria ordinaria, sendo o mínimo mensal de 50$000. 

. Art. 23. Para os effeitos da aposentadoria por invalidez 
ou pensão p~r ~aitecimento do ferroviario, a fracção, no prazÓ 
total de antigmdade, excedente de seis mezes, será calculada 
por um anno inteiro . 

Art. 24. A aposentadoria por invalidez far-se-ha me
diante inspecção de saude, por uma junta medica dé tres 
membros, concordes no diagnosticq ele invalidez, lavrando-se 
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o laudo de aposentadoria proyisoria; confirmada, ou não, por 
utn segundo exame, seis me:~;es depoi& do prtrneiro, será re
visto aquelle laudo, ou concedido o titulo de aposentadoria 
definiLiva. 

Art. 25. A aposentadoria definitiva é vitalil}il~. e o di ... 
:peltg 11 perc(lpel...,a só se peJ;de ppr Çflusa. exmess11- 11eflta lei., 
· - J\l't. RP, O associacj.ó, no goso da,s regalias da prelleJJ.te 
lei, terá direito á aposentadoria, nos ca.sos de acciçle!lte, qe 
que resultar incapacidade total . permanente •. 

. Pa,ragrapho mlico. Nii.o serão considerados como ta.es 
acçidentes os occorridos no estado de . embriaguez, ou da pra .. 
ti.Ç~J. Q.e PlJ.~J.';:l,S, QOI).tra.vep.ções penaes. 

Art. 27. Nos casos de accidente do trabalho, terminada ~ 
responsabilidade do patrão, de accõrao com as dispos1çoes da 
lei respec~iva, a assH?tei).cia, qualquer gue ella seja, passará 
ás Caixas çle Apose!ftaQ.oria e :f?E)nsões. 

A.,rt, 2~. ~rri ca.so fl.lgqm se QO!lcederá ~J.POsentadoria por 
invaUdez aos que a requeir;un depois cte terem deixado o sel'
vtço da. respectiva estr!!.t:la. • 

.Mt. 29. No caso Q.e fallecimento do associado aposen
tacto, 01,1 do activo q~e coatar mais de cinco annos de serviços 
~ffectivps !las estra,cias de 1(lq:·o do paiz, terão direito os seu~ 
herqeiros, de accórqq l:lPrn a ordem de sl,lccesf?ão constant!l do 
art. 32, qe requerer a pe11são eproveito de soccorros medicas 
ae que trata esta lei. - · 

Paragrapllp ·unieo, Por ~a,;lecime!lto de qualquer empre
gado a,ctivo ou aposentfldú qut:~ Qao deixar herdeiros, a Uaixa 
Pocterá Çl€JSPêPçier at~ ª m.Hmtia qe .250$ para o ~lllterro .. · 

B.rt. i:l\.l, ~ 1m;;wrtailr.Ja da pen::;;lu ae que trati:!. u arUgu 
29 ~erá, em qul:l,lquer caso, equivalente a 50 o/o da aposer.'ta
doria percel.Jida ou a que teria àireito o fallecido erp. caso de 
wv11iidez de accOrdo ctim o a.rt. 22. · 

· i\rt~' ;!1. Por faúecínieqlo uo as$oo:;iado que contar ma
nos (Ül cjp.co ÇlllílO$ Qe serviço<; p:rest~do:s, seus herdeiro~ terãô 
(Hreito ~?- receber dq. Qa,i:;a,, immedia,tmnente, um peculio, em 
dinheiro, ca,lculadq de' acçõrdo com as contribuiçô(l$, pos ter,. 
mos do art. 3°, lettra a, com que o {al!ecido hOuver entrado 
para a Caixa, até o maximo de um conto de réis. · 

Art, 32. ' Serão co11siderados membros da família do a,s~ 
soçiado, para os fins da presente lei, a.s SQgl,lintes pessoa!3: 
mulher, marido e paes i!lvalidos, fH!las erpquanto solteirl,ls, 
iq:nãs emqua,ntq soltE)ir!ls e me11ores, Who!'l · legítimos, legiti
mados, ou adaptados legal !Dente !'l irmãos até ·a idade f.e 16 
annos, desde que qualquer das pessoa:: acima citadas viva na 
dependencia economica exclusiva do assocíiàco, chêfe ·da fa
mília ha mais de tres annos antes da data em que foi !ldiJt!.i
rido o direito de gosar dos favores da presente lei, salvo o 
caso do fallecirp.ento se verificar nos dons primeiros annos de 
casamento. -

Paragrapbo unico. Os fil:Pos e irmãos aleijados ou com 
outros defeitos physicos, que os torn~p:i hivalidós, serão equi
parado;;, ·p!J,ra todos os effeitos, aos citados no presente ·!).r
tigo, mediante exame de tres medicos das reílpectiv!l,s Caixas, 
ouvido o Conselho Nacional do Trabalho. · 

Art. 33. Poderão requerer pen;;ão na ort!em d;; 3Ueces
são, de accôrdo com a presente lei, as nessoas que a ella tive .. 
rem direito. · · · -
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§ 1.0 Os herdeiros do associado deverão ser inscripLos. na 
Secretaria da Caixa, tres annos antes do fallecimento do 
associado, de conformidade com o art. 32, mediante os respê- · 
ct1vos documentos, sem cuja turmali!lade nau poderão go.;ar 
dos favores da presente lei. . 

§ 2.0 No caso de peeda do direito da pensão de qualquer 
um delles e por qualquer motivo, a parcella correspondente 
reverterá em beneficio da Caixa. 

Art. 34. Não se accumularão pensões ou aposentadorias, 
nem pensões e aposentadorias: ao ferroviario ou seus her
deiros cabe optar peia que mais lhe ou lhes convenha, e, 
feita a opção, ficará excluído do direito ás outras. 

Art. 35. Os requerimentos de aposentadoria e demais 
l1eueficios devem ser instruidos com documentos oump.coba
torios do tempo de serviço e outros que se tornem necessarios, 
de accõrdo com as disposições do regulamento que fôr expe .. 
dtdo para a presente lei. 

Art. 36. .As aposentadorias ou pensões serão concedidas 
pelo Conselho de Administração da Caixa, perante o qual de:.. 
verão ser solicitadas. 

Art. 37. Nos casos de aposentadoria ou pensão, o asso.;. 
ciado ·e seus herdeiros continuarão sujeitos a todos os paga
mentos. de contribuição, que lne ou lhes serão descontaaos, 
até completar-se o respectivo tempo que serviu de ba"A para 
a aposentadoria. · 

Art. 38. Extingue-se o direito â pensão: 
1•, para a viuva, ou viuvo, invalido, ou mãe de ferrovia

rio, quando contrahir novas nupcias; 
2,, para os filhos e irmãos, quando completarem 16 annos; 
s•, para as filhas, ou irmãs menores, quando contrahirem 

ma trimonio; · 
4•, em caso de vida deshonesta, ou vagabundagem do pen ... 

sionista, devidamente comprovadas com recurso para o Con ... 
selho Nacional do Trabalho. '\ 

Art. 39. As aposentadorias e pensões de que trata a pre
sente lei, bem como os bens das Caixas não estão sujeitos á 
penhora e embargo. Será nulla toda a venda, cessão ou con
stituição de qualquer o nus que recaia sobre ellas. 

Art. 40. As estradas de ferro são obrigadas a fornecer 
ao Conselho Administrativo das -Caixas todas as informações 
que lhes forem por estas solicitadas sobre o pessoal ferro .. 
viario, e relativas ao funccionamento das Caixas. 

Art. 41, As aposentadorias, pensões e outros beneficios 
poderão ser menores do que os estabelecidos nesta !ei, si os 
fundos da Caixa não puderem supportar os encargos respe ... 
ctivos, emquanto permaneça a insufficiencia desses recursos., 

§ .1 • • Em taes casos, será ouvido o Conselho Nacional 
do Trabalho. · . 

§ 2. • Para os effeitos do disposto neste artigo, o Conselho 
Nacional do ,Trabalho fará organizar por actuarios as tabel
las de pensões, pecuiios, auxilios e outros, fixando tambem a 
percentagem dos fundos destinados ás despezas de serviços. 
medicas, pharmaceuticos, hospitalares e outros. . 

Art. 42. Nos casos de ausencia do ferroviario, por licença 
demorada alé um anno, e sem remuneração até tres mezes, 
será o tempo <le ausencia computado como effectivo, uma 
yez que as contribuições sejam. feitas regularme)lte §Obrª ~ 
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cn:enado ou vencimento normal, cabendo sempre ás estradas 
e,,a cobranca. 

§ 1.0 O tempo em serviço militar será igualmente compu-
fu~ . 

§ 2." As estradas que não subvencionarem os ferroviarios 
quando em serviço militar ficam r·esponsaveis por essas con
tr.ibuições. 
· · Art. 43. Depois de 10 annos de serviço effectivo o ferro, 
viario, a que se refere a pre:;ente lei, só poderá ser demittido 
no caso de falta grave apurada em inquerito feito pela admi
nistração da respectiva estrada, sendo ouvido o accusado, com 
recurso para o Conselho Nacional do Trabalho, respeitados os 
direitos adquiridos. 

§ i." Par·a aquelle que tiver mais de iU annos, em mais 
de uma estrada, o tempo de serviço para os effeitos da vita
liciedade, neste artigo estabelecido, e só para esse effeito, será 
calcn.lado medianLe accõrdo entre a estrada de ferro e o ferro
:Viario. 

§ 2.• Nos casos de dispensa do ferroviario, por eonve
niencia. da estrada, cabe-lhe a vantagem, voltando para os 
.serviços da mesma estrada, de continuar com todos os di
reitos, inclusive a contagem do tempo em que serviu. 

§ s.• Não se comprehendem neste artigo os cargos de im ... 
media ta confianca das administrações, taes como os de di-· 
rectores, gerentes e outros semelhantes. 

Art. 44. As estradas de ferro a que se refere a presente 
lei fornecerão a cada um dos empregados admittidos effe,. 
ctivamente urna caderneta de nomeação, do modelo que será 
determinado pelo Conselho Nacional do' Trabalho, na qual, 
além da identidade do ferroviario, conste a natureza das 
funccões exercida,;, a dala de nomeação, promoções e venci
mentos que percebe. 

Paragrapho unico. Pará os associados admittidos nas es-· 
traàas, anterio1;mente a esta lei. o Conselho Nacional do •rra
balho expedirá as instrucções necessar.ias, no sentido de ser 
normalizada a situação dos mesmos, para o fornecimento da 
caderneta pelas respectivas administrações. 

III - Da administmção das Caixas de Aposentadoria 
e Pensões dos Ferroviarios 

Art. 45. As Caixas de Aposentadoria a que se refere a 
presente le1 serão dirigida:; por um Conselho de Administra
ção de cinco membros, a saber: 

i •. o inspector geral, ou quem, com outra denominacão, 
seja o empregado mais graduado da estrada de ferro, que 
exercerá as fqncções de presidente do Conselho de Adminis
tração, sómente com o voto de desempate~ 

2°, dous funccionarios designados pela administração da 
estrada de ferro e dous ferroviarios eleitos pelos associados, 
sendo pelo menos dous brasileiros. . 

§ 1." O presidente escolherá dentre os seus membros o 
secretario do Conselho. A este caberá substituil-o eventual
mente e, . neste caso, terá sórnente o voto de desempate. 

§ 2.0 O mandato dos membros eleitos da Administração 
tia Caixa será de tres annos, podendo .§er ~enQvado, · 
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§ 3. o Nos casos de aposentadoria ou licença, excepto por 
invalidez, o membro eleito poderá continuar a exercer o. 
cargo, procedendo-se á eleição nos casos de vaga por fal1e-
cimento ou renuncia. · 

§ 4. o O processo eleitoral será determinado nos respe
ctivos regimentos, guardando o sig'illo de voto e garantind!1' 
o suffragio a cada ferroviario, sem excepcão de sexo. 

§ 5. o Fica assegurado o direito de vot0 e de e lei cão aos 
associados aposentados. 

§ 6.0 Quando necessário, o Conselho nomeará um gerente 
para a administracão taterna da Caixa. · 

§ 7.0 Os medicas, pharmaceuticos, empregados das Caixas 
e das Cooperativas não terão direito de voto. 

§ 8. • E' imprescindível o uso da lingua portugueza aos 
membros da Administração das. Caixas. · 

§ 9. • Os menores não poderão ser eleitos para cargos ad-
ministrativos. · 

~ ~O. A administração da estrada designará, além dos dous 
membros a que se refere o n. 2, mais dous, que servirão como 
mpplentes na ausencia, vaga ou impedimento dos effectivos, 
sendo dous brasileiros. 

§ 11. Os ferroviarios elegerão, conjuntamente, para o 
Conselho de Administração, dous representantes e dous sup
plelltes, que servirão, pela ordem da votação, em caso de mo-
lestia, morte ou renuncia dos effectivos. . 

§ 12. Proceder-se-ha a nova eleição sempre que se ve
rifique qualquer vaga, uma vez que faltem seis mezes para 
findar o mandato, servindo o respectivo supplente até que a 
mesma seja preenchida. 

Art. 46. Aos membros dos Conselhos das Caixas fica as
segurada toda a liberdade de acção para que possam exercer 
seus cargos sem constrangimento ou coacção, sem prejuizo 
do serviço da estrada, dentro do regimento das Caixas, ha
vendo recurso para o Conselho Nacional do Trabalho. 

Art. 47. No caso de dzsharmonia ou desídia de qualquer 
dos membros do Conselho de Administracíio da Caixa. quo 
possa prejudicar o bom andamento de seus servi~os, o Conse
lho Nacional do Trabalho, tomando conhecimento do facto, em 
virtude de representacão de interessados, ou e:e-of(icio, sub
metterá o caso a rigoroso inquerito e, de accôrdo com o que 
fõr apurado, destituirá de seus· cargos os membros que .iulgar 
conveniente, promovendo a substituição, observadas as dispo
sições do art. 45 desta lei. 

§ 1.• O inquerito será feito por dua·s pessoas designadas 
pelo Conselho Nacional do Trabalho, e u..ma pela administra
ção da Caixa, devendo essas designacões reca~1ir em pessoas 
estranhas á Caixa e á respectiva estrada de ferro. Este in
querito deve ser terminado dentro de 30 dias. 

~ 2.0 Terminado o inquerito e levado ao conhecimento 
do Conselho Nacional do Trabalho, este .iuigará dentro do 
p~azo de 10 dias, podendo destituir o>~ responsaveis, devendo, 
em taes casos, providenciar para o preenchimento da vaga ou 
vagas occorridas. · 

Art .. 48. O Conselho de Administracão da Caixa de Apo-. 
sentador1a e Pensões nomeará o pessoal estrictamente neces ... 
!'ario ao serviço da mesma, de accôrdo com o orçamento ap
provado pelo ConselhQ Nacional do Trabalho •. 

! 
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. Art. 49. Os membros do. Conselho de Administração das 

.(Jaixas desempenharão suas funcções gratuitamente. 
Art. 50. O Conselho de Admini3tração organizará em ar

chivo proprio o registro dos documentos referentes á habilita
ção das aposentadorias ou pensões. Para os contribuintes da 
Caixa que tiverem fornecido documentação completa em re
lação á propria pessoa e á sua família, será a esta concedida, 
no caso de fallecimento do contribuinte, o adeantamento de 
dous mezes de pensão, o qual será descontado em 18 parcellas 
mensaes. 

Art. 5f. O Conselho de Administração da Caixa publicará, 
até 31 de maio de cada anno, sob pena de destituicão de seus 
membros culpados por essa falta, o relatorio e balanço do 
movimento da Caixa no anno anterior, remettendo ao Conse
lho Nacional do Trabalho, na primeira quinzena do mez se
guinte, o jornal em que forem publicados, devidamente rtiliri
cados pelo presidente e secretario do Conselho .da Caixa. jun-. 
tamente com uma cópia authentica. 
· Paragrapho unico. Essa publicação será feita em jornal 

official da Caixa e, depois de apreciado pelo Conselho Nacio
nal de Trabalho, na "Revista" do mesma Conselho. 

Art. 52. Na primeira quinzena do mez de outubro de 
cada anno, organizarão as Caixas seus orçamentos, fixando •a 
despeza e arcando a receita, para o anno seguinte, determi• 
nando o D'Jmern dP. »Pus empregados por categoria e venCI
mentos, bem como o de todos que lhes prestarem serviços por 
contracto. 

§ f.ô No orçamento serão especificadas as verbas desti•· 
nadas ás despezas com o serviço rJe administrac1Io e assisten,.. 
cia mprlicn. apo;;entadorias. pensões. pecúlios e auxílios. 

~ 2.• Esse orcamento deve ser enviado dentro da segunda 
quinzena de outubro ao Conselho Nacional do Trabalho, que o 
approvará, 011 fará as modificações aue .iulgar necessarias, 
sendo ·considerado approvado caso não occorra pronuncia
mento até ::!1 de dezembro. 

§ 3." Nenhuma modificação poderá ser feita pelo Con
selho das Caixas nos seus orç,ament.os. inclusive a de excPclPr 
ou extornar verbas, sein prévia autorização do ·Conselho Nà-
cional do Trabalho. . 

Art. !i3. Se~pre qne o ferroviario, ou membro de sua 
familia, não se conformar com as decisões do Conselho de 
Administração da Caixa. nos casos de habilitação á aTíOsAnf.a
doria ou pensão. bem como aos demais beneficios, poderá re
correr dessa decis1ío para o Conselho Nacional do Trabalho. 
Taes recursos serão enviados ao Comelho dr.nt.ro de 15 riiaf'l. 
depois de informados pela Caixa, em original, guardada a 
cópia. sendo isentos de anaesquer sellos e desnezas. 

Paragrapho uni co. Estes recursos serão decididos dentro 
do .prazo de trinta dias, a contar de sua conclusão, terminadas 
as diligencias. sendo considerados· proviqos si o Conselbó Na
cional do Trabalho não se !J)ronunciar no prazo acima mar.,; 
cado. 

Art. 54. Ao Conselho Nacional do Trabalho caberá ·to
mar as medidatl necessa,rias para a fiel execucão da. lei e re
gulamentos sobre as Caixas, baixando instrucções, tófuáildo 
conhecimento dos actos sujeitos á sua approvação, organizando 
t\ fiscalização e designando os fisc!l.es, · · 
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Art. 55. E' da exclusiva competencia do Conselho Nácio ... 
naí do Trahallio decidir, em última é miica insta.ncià, sobre 
quaesquer questões das Caixas; de que trata a presente lei, 
impôr multas, cassar mandatos aos membros do Conselho de 
Administração, promové:r pelos meios legaes o cumprimento de 
suas decisões, e praticar todos os actos que se tornare;m ne
cessarios ao regular andamento dos negocias das referidas 
Caixas. 

Art. 56. Cada Caixa concorrerá com uma quota que o 
Conselho Nacional do Trabalt.o designar, proporcional á sua 
renda, pare, os ;;ervicos decnrrenf.es dP fi~calizacão ~ outros. 

Art. 57. Déntrei de 30 dias aPós a installacão . de cada 
Caixa, deverá o seu Conselho de Administracão or~anizar o 
resoeqtivo regimento interno e submettel,..o á 1;1pp:i'ovação do 
Conselho Nacional do Trabalho, que se prommciam'i ilo espaço 
de outros 30 dias, a contar da data da entrada na secretaria. 
sendo considerado co.mo approvado se não tiver occorrido pro
nunciamento nesse prazo. 

§. 1.• As Caixas já organizadas devem dar cumprrrnento 
aos disposithrôs do presente artigo dentro de 60 dias depois 
da J)romuhracãri da lei. 

§ 2,o Finá marcâdo o prazo de 90 dias a contar' da data da 
publicacão do regnlamento da presente lei para o;; associados 
darem cumprimento ao que dispõe o § 1 • do art. 33. 

Art. 58. O rf4~imenw de cada Caixa. ób!"ervada" as dis
posições ·.da presente lei e seu re,~rulámento. será org-anir.ado. 
de acc6rdo com Ofl sPrvicos de cada est.rada, declaràndo~se a 
natureza é exfen~ãn dos !'loccorros medico~. pharmadeuf.icos P 
hospitaJarP." a /JUP térãn direit.o seus asflociados, 

Art. 59. O fJonselho Nacional do 'f"rabalho fl.r:-officlo; _ou 
provocado por denuncia ou reqnP.rimento devidamente do
cumentado d~ qualquer intP.resRado. imporá á.!'i estrada;;. de 
ferro multas de 1 :000$ a 5 ~000$. eFso estas iThfrin.iam C!i!=po
sicões da presenté leL para cu.ia :nobsêrvancia não haja pena.. 
lidadfl especial. , 

§ 1. o Quando a estrada de ferro deixà,r rie realizar. nos 
prazos estabelf'cidos nesta lei, dnas contribuicões mensaes, de 
accõrdo com o~ arts. 3• e 9•. o Gnnsell1n flp Ailministração da 
Caixa. por Qllalauer de seus membro~. nü qiJalrmer asRor.iado. 
dará den,mcia rlo facto ao Con;;elho Nar.ional do Trabalho, o 
qual, veriflr.ando a procedencia dn ilennncia. providencinrá 
tmmediatamcnte .iunt.o ao MinisiPrio Pnblino Federal ou Es
tadual, para aue sejam resguardados. "em demora. os interes .. 
ses da Caixa. 

§ 2.0 O recurso de direito '-'- embargo ou arresto "- sub
sisH"á até qne i'P reaHze o pa~amento das contribuições de
vidas, ,iuros, multas, custas e despezas que a Caixa houve!' 
feito. 

~ 3. o Con.o;idera-se documento hab11 para os effeitos in
ridicos o offir.io óu teleg-ramma anth~>ntieo ilo flonRelho Na
cional dn Trabalho certifir.andn f11JP n Pstrada rle ferro está 
em rlehit.n d~ duas contribuições memaeE' ~ reclamando a 
accão dó Ministerio Pu'b li co. . 

§ 4." As estradas de fevro, M realizarem as entradas cor
respondentes ás contribuições das Iettras a. b. é, d, e; h e i 
do. art. 3° e as referidas no art. g•, devem enviar ao Con
;;elho Nacional do Trabalho, pára j_:rróvB, do facto, dupliêata do 
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recibo quE' lhes fornecer o Con,:P.lho cl<> Ailmini"t.raciío cl:1s C:at
xas, estando este Conselho, sob pena de suspensão- de seus. 
membrC's, obrigado a enviar dados demonstrativos trimestraes 
das quantias recebidas pelas Caixas e sua applicação, na con~ 
formidade do art. 12 e outros desta lei. 

Art .. 6(). Af:l multas estabelecidas na presente lei, e as que 
forem determmadas no seu regulamento, serão impostas pelo 
Conseiho f\acional do Trabalho, a quem cabe promover a coe 
branca judiciaria. 

Art. 61 . Para cobrança judicial servirá de documento à 
certidão do officio ou telegramma "!Xtrahida do livro de re
gistro de multas, que será assignada pelo secretario e rubri
cada pelo presidente do Conselho Nacional do Traballho. 

Paragrap h o uni co. Qualquer cobrança judiciaria que se 
torne nece,:saria. em virtude da presente lei, será feita de 
accôrdo com ar leis de execuções fiscaes. 

Art. 62. Mediante prévia autorização do Conselho Na
cional do Trabalho. será facultada a fusão do pessoal dos 
quadros dP dua< ou mais estradas de ferro em uma só Caixa . 
de Aposentadoria e Pensões. Para essa fusão é necessario que 
seia a propoBta approvada por dous terços dos contribuintes 
das respectivas CaixM e acceita pela Administração das Cai
xas e das pstrada!> interessadas. 

· § L' Nos casos previstos neste art~go, a administração 
tiesRas Caix~s. será organizada de fórma que o presidente seja 
de nomeai:ão do Conselho Nacional do Trabalho, e gue cada 
estrada de ferre nella tenha um representante, e outro os 
ferroviarios de cada estrada. 

§ 2.0 Quando mais de uma. estradã de ferro fôr adminis~ 
trada por uma mesma direccão poderá existir uma só Caixa 

·para todas e!las. com um só Conselho de Administração orga
nizado de accôrdo com O art. 45. 

Art. 63. Mediante prÃvi~ anfrwi7neHo r1o Conselho Nació
nal do Trabalho será facultado ás Caixas de Aposentadoria e 
Pem'IÕ"~ enlr·arem em accôrdo colil a'l Caixas RPneficentes já 
existente::: nas estradas. B!;Sumindo o activo destas Caixas e 
as!:'eguranc'' ao~ seus membros as vantagen~ deqta lei. 

Paragraphr:> uni co. As Caixaq Beneficentes ou de Pen!;ões 
das estradas da União, dos Estados ou municípios organizadas 
em virtude da lei. passarão para o mesmo regimen, conforme 
as disppsi~ôe!; do pre!;emte artigo. 

Art. 64. Os empregados t.ituladM e iorna leiro!'l das es
tradas de ferro administradas pela União, pelos Estados ou 
ppln~ mnnicipios. t!Ue não tiverem direito a· pensão ou mon
tepio. passarão para o regimen da presente lei; 

Paragrapho uni co. A Caixa de Pensõefl do<> .Jornaleiros da 
Estrafla dP Ferro Central d0 BT'asil creada D€1lo decrP.fo nu
rr,Pro 15 674 de 7 rlE. setembro de 1922. R<>rá 1rnnqformarla Pm 
Ca1xa de Aposentadoria e Pensões, na conformidade desta lei, 
e:o~ando os seus "'.S'lOCiado!; de todM n~ favore!' aqui co·nce
dirlo!'. 

Art. 6'5. Os fPrroviarios da União. nos 'F.sfaf!os ou dos mu
nicinios. rn1P já ailqnirirl'!m o direito á l'!posenfacloria ou mon
tepio. porlPrHo sP.r admittidos a ennt.ribnir para a Caixa da 
respPrf_iv:1 pqfr:Ji!a . 

~ :t.o NP~~P.~ casos. mP.ciiant.e re(fuerimento do Interessado. 
o Governo Federal, estadual ou municipal fará recolher aos 
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cofres da Caixa respectiva a importancia a que o mesmo tiver 
direito, correspondente a todo o tempo de serviço, ficando O 
ferroviario sujeito ás contribuições devidas, dahi em deante.· 

§ 2.0 Esses ferroviarios continuarão a gosar de todos os 
direitos adquiridos, inclusive o da contagem de tempo em 
qua1quer funcçoão publica, da União, do Estado ou do muni
cinio, respectivamente. . 

• Art. 66. Os ferroviarios, de qualquer categoria, que f IH 
rem admittidos ao serviço das estradas da União, dos ;Estados 
ou dos municípios, após a promulgação desta lei, ficam subor~ 
dinados ás disposições della. 

Art. 67. Para os funccionarios dé cada Contadoria Cen .. 
trai haverá uma Caixa. assim organizada: _ 

a) o inspector da Contadoria Central como presidente; 
b) dous membros eleitos pelas Caixas das Estradas de 

Ferro. filiadas á Contadoria Central; · . 
c) dous membros eleitos pelos respectivos funcoionariõs., 
Art. 68. Formarão os fundos das Caixas das Contadorias 

Cent.raes: 1 

a) as contribuições mensaes dos semi funcoionarios, cor-
respondentes a 3 % dos respectivos vencimentos; . 

b) as importancias das joias pagas pelos empregados 
actuaes e pelos admittidos posteriormente, equivalentes a um 
mez de vencimento de cada um, pagas em 24 prestações 
mensaes: 

c) as importaocías pagas de uma só ve1. pelos emprega
dos, correspondentes ao a'ugmento de vencimentos, quando 
promnyidos ou augmentados de ordenado; . 

d) as contrib lições dos aposentados . e pensionistas, de 
accôrdo com o art. 37; 

e) os donativos e legados feitos á Caixa •. 
Paragrapho unico. Quando o producto d!f i'eoeita não fôr 

sufficiente para o custeio das despezas decorrentes de apo
sentadorias, pensões e out.ras. o excesso de despeza será ra
teado mensalmente entre as Caixas de Aposentadoria e Pen
sões das estradas de ferro filiadas a cada uma dessas Conta
dorias. na proporção das receita!'! da's resp!'ctivas estradas. 

Art. 69. As Caixas das Contadorias Centraes ficam sub
ordinadas em todas as demais proposições da presente lei ás 
Caixas das ~stradas que manteem aquellas contadorias. tendo 
as re1acões de escripta e de interesses limitados áquellas 
Caixa!!. 

Art. 70. Decorridos tres annoa depois de executada esta 
lei. os conselhos rias CaixM enviarão ao Conselho Nacional 
do. Traba'll1o aprPciacões sobre as reformas necessarias a uma 
revisão delln a solir.itar aos poderes publicas. 

Art. 71. Aos membros do Conl'lelho Nacional do Trabalho 
!'lerá fornecido passe pelas estradas de ferro e empreza:s a 
que se refere a presente lei e. bem assim. aos representantes 
do mAo;mo C:om:P.lho. auanrlo em servico. 

Art. 72. O fP.rroviario que contar mais de 50 annos 
activos. aue exbi.bir aftestado de boa conducta que houver 
desempenhado commissões importantes nas 'quaes tenha 
e.-,cnfnrln ~ervirn;: relpvante~ ·n!l opinião rlo;: direr.t.nre>~ das 
respectivas emprezas, e tambem que houver exercido o seu 
cargo ininterruptamente, sem licença ou férias ou qualque~ 
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oüttá sâhida por à.!ipaço do 41\ ànrtos, será áposêiltádo com o 
;Veíiêiíbeiitd iíitegral, á.Cérescido. dé ao %. A aposentadoria 
nêSté caso â6 pbderã ser cólióedidá si for requerida dentro de 
60 diáS, a êontár da datà do réguHünênto desta lêi. 
' Art. 73. E', fácultã.do ás peqliéiiás empre~!is dê que trata 
está lei, sendo da mesma natureza, unirem-se e organizat•em 
uma só Caixa, desde que o numero dé assóciadó!l seja fle 
5óô oti máiâ. . 

§ to :illi:n tàés cáSos cada qn;tá das àdrilinistràçÕés aas ern:o 
préZâS que f~érem parte da O!i.itá desig'nàrá dous fliMtliona
rios para a composição da mesma, sefiào um_ t!fféétivo e ou_tro 
supplentê. . . · · ' ·d 

§ 2.0 O pes.soal dé cadá êmp:reza elegerá ó seu represen
tante, sendo o iinmêdi!itb em vdtôs ó supplentê. 

§ 3.ó Á presidenc!a dé tae§ Cá~xas éabefâ a 4tn func
oionario indicado pelas admífiist:raçõés das respêntivas eti'J ... 
p:i'E)zâ!l. · ·· ·:'';:o'"".,.,.,,~~r=;,~ 

§ 4." Qtiãíido, porém, nã:ó éhegarein a tim accôrdó_ para. 
essa designação, o Conselho Nacional do Trabalho designará 
dé:ritre ôs iiidiri1tdos Pélas émpreias um para presidente, 

Art. 7 4, Observâtlo§ os prinõiplos ~eràes dP-sta lei, n Go.
:vel'Ílô pôdêrá êxpedfr i'égtilamentos espi:i!ii!l.es para' as Caixas 
âã EstràtlíUl dê Ferrô que íiãtl tenham Mfitacto com outras 
éãtradas ou com portos marítimos e que atravessem zonas 
insalubres, no sentido de adaptai-as ás necessidades de cnrtn 
região. , · · ":"· i' • ~:1' :=>'~,, , -~=m~ 

Ái't. 75. Para execilçãq dest!t lei. o <lóvernó êxj)êdirã os 
regulamentos necessariôs,_ ficando autorizado a fazer rio de• 
creto :Ii. 16.027. de 30 da abril de 1923. as àlterações que 
julgar convenientes para. a efficiencia de todos os i:lêrvicôs dê'-' 
correntes da presente lei e dé outras referênfes ao Co ris e! h o 
Nacional do Trabalho, podendo despender ató a quantia de 
i 50 !000$000. 

Art, '(6, Revogam~se as disposições em contrario . 

. Rio. de .J:ap.éi:ro, 20 de dezembro de 19.26, 105" da h1~e-
pé:ridêfieia e 38" da Républica. 

i'WASHINÓTON LUís P. DE SIWZÀo· 

Geminiano Lyra Oast:ro. 

'Victor Konder. 
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DECRETO N. 5 . 11 o - DE 2l DE DEZEMBRO DE 1926 

'Autoriza o Pode1• Executivo a abrir, pelo Ministerio da Justiça 
' e Negocias Interiores, os c1'editos especiae~ de i ;5168218 

e i :000$000, o ,.,rimeiro pm·a pagamento. dos accrescimos 
de· vencünento:; que cabem aos juizes .fed,m:aes · das se
cções do Esph·ito Smito e .Alaaôas, Drs .. José Tavai·es Bas
tos e Antonio Francisco Leite .t>indahyba, e o ultimo pm'a 
pctaanw1ito elo primeiro estabelecimento ao Dr. Lucrecio 
Da?ttasAvelino, como jliiz da secção do PiáUhy; e dá 
mdras providencias 

. Faço saber quê o Congresso Nacional deor','3tou e eu sanc..-
cioiio a resolução seguinte: 

Art. 1.• iFica revigorada a autorização constante do de
creto n. 4. 667, de 24 de janeiro de i 923, afim . de que possa 
o Poder Executivo abrir, pelo Miflisf.'~rio da JustiÇa e Nêgbcios 
Interiores, um. credito especial de :i :516$.218, _pára occoi'rer ao 
pagamento devido aos Drs. José Tavarés :Bástõs e Antonio 
FrancisQo Leite Piiidahyba; juizes federáés das S.<:!cções de Es
pirito Santo e Alagôas, dos . accrescimos de vêhciínentós que 
lhes cabem ex~m, do depreto legislativo . n. 4. 381, de 5 de 
d,<:!zembro de 1921; a partir de H de dezêll1bi'O -do mesmo 
anno, a 31 de dezembro de Ül22. -. _ 

ArL 2,• Fica autoriz1:1do o Pod_Eir Executivo a abrir, pelo 
Ministerio. da Justiça e Negocias Iílteriores, uin credito es
pecia~ de 1 :000$000, afim de occdrrer aé) pagamento devido ao 
Dr. Lucmcio Dantas Avelino, juiz fed_eral da secção. do 
Piaupy, do primeiro estabelécimentõ, qtie llhé compete na fór--
ma da legislação em vigor. . 

Ar_t. 3.o Fica revogada a autorização constant~ da léi nu
mero 4.834 A, de 2 dê junhO dê 1924, dada ào. Pode!.' Exe.;. 
outiyo para, ,sm qualquer tempo mandar construir na Capital 
do Estado do . Màránhãõ; um edificioj deperidencias e. arma
zens àpropriadós pará . o serviÇo !1a Alfánçlegfi,, pi:idençlo, pah. 
esse fim; despendér até a quantia de flOO :000$000, inclusive 
i:nibiliarios e :ííi.achinismós que for,9tn. )lecessai'ios, abrir . os 
precisos creditas para pagamento em ditiheirõ ou étn àpoli
ces da divida publica, pela fórma que éíitênder ínáis cori've
niente aos inter,':!sses da União. 

Art. 4/ Ficam revogadas às disposiçÕes êm contrario. 

Rio dé janeiro, 21 de dezembro de 1926, 105° da Indé• 
pendencia e 38° da Republica. 

\VASHINGTON Lurs PEREIRA DE SouzA. 

- Ailgusto de Vianfui do Castelto. 

Getulio Vàrgas. 



·124;· ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

DEGRETO N. 5.110 A- DE 21 DE DEZEIVD3RO DE 1926 (*) 

Dispõe sob1•e a installação da Alfandega de Bello Hm·izonté. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos .dt:! 
Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretoú e eu sane ... 
ciono a seguinte resolução: 

Art. 1.• A installação em Bello Horizonte, Capital do Es
tado de Minas Geraes, da Alfandega creada em Juiz de Fóra, 
pelo art. 1• da lei n. 149 A, de 20 de julho de 1893, e a que 
se refere o art. 36, lettra f, da lei n. 4. 911, de 12 de janeiro. 
deste anno, tornar-se-ha effectiva logo que pelo Governo da
quelle Estado offereça e entregue á União o edifício nas pre
cisas condições previstas no referido ar!;. 36. 

Art. 2.• O quadro do respectivo pessoal será modelado, 
em tudo quanto lhe fôr applicavel, ·pelo da Alfandega de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, excluídos os 
cargos desnecessaribs a uma Alfandega Central, podendo ain;.. 
da soffrer modificações os quadros do pessoal da policia 
aduaneira e das capatazias, conforme as medidas de fisca
lização, guarda, vigilancia e segurança que o Governo deve
rá estabelecer em regulamento especial, além de instru:
cções que se tornarem precisas com observancia dos preceitos 
geraes· da legislação aduaneira. 

Art. 3.• O regulamento que tiver de ser expedido in
teressará á Inspectoria da Alfandega do Rio de Janeiro, es
pecialmente, no serviço de fiscalização de descarga, transpor
te de mercadorias e liquidação de manifestos, bem assim em: 
outros que a pratica demonstrar necessarios, a~nda que co-
gitados em instrucções. · 

A.rt. 4.• Os cargos indispensaveis serão providos, de pre
ferencia, por funccionarios addidos, com as precisas habili
tacões, a .iuizo do Governo, e pelos que puderem ser transfe
ridos do Thesouro Nacional, Caixa de Amortizacão, Casa da 
Moeda, Reparticão de Estatística Commercial, Imprensa Na
cional, Delegacias Fiscaes e Alfandegas, sendo feita, em 
commissão, a nomeação do inspector, que deverá recahir em 
empregado de Fazenda com tirocínio dos serviços adua
neiros. 

Art. 5.• O quadro assim organizado sô será preenchido, 
por completo, quando as necessidades e as condições do ser
viço aconselharem, attento o maior desenvolvimento que 
fôr tendo a Alfandega. · 

De inicio, serão providos os cargos estrictamente pre
cisos. 

Art. 6.• Decretada a installacão da Alfandega de Bello 
Horizonte, depois de satisfeitas as condições do art. 1 •, e 
providos os cargos necessarios e imprescindíveis constantes 
do quadro annexo, o Governo poderá designar um commis
sario, escolhido entre os funccionarios com graduação supe
rior a 1_" escripturario do Thesou.ro ou da Alfandega do Rio 
de .Janeiro, para orientar e acompanhar os serviços em seu 
inicio, .commissão que será exercida em caracter temporario 
pelo prazo que fôr julgado sufficiente. 
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'Art. 7." Os cargos sujeitos á, fiança só poderão ser pre
·enchidos por pessôas estranhas aos ·quadros do funccionalis
mo federal si não houver addidos que queiram ou possam 
servir, sujeitando-se aos requisitos legaes, para provimento 
de taes cargos. · 

Art. 8." Fica o Governo autorizado a abrir os creditas 
necessarios, até a importancia de 700:000$000, fazendo-se ex
tornos na verba de extinctos e addidos e attendida a categoria 
dos respectivos empregados, a qual será regulada ·pelos re
spectivos ordenados, na fórma do decreto legislativo . nume
ro 1.178, de 16 de janeiro de 1904, com equiparação aos de 
cargos semelhantes na Delegacia Fiscal· do Thesouro Nacio
nal, em Minas Geraes. · · 
· .. Art. 9." Revogam-se as disposições em contrario., 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1926, 105• da Inde-
pendencia e 33• da Republica. . . 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUZA 

Getttlio Vargas. 

DECRETO N. 5.111- DE 22 DE DEz;En<IBRO DE 1926 

'Auto1·iza a permittú· que o Botafogo Foot-Ball .Club contraia 
· · um, emp1•estirno ern ob1•igações ao po1•tador (debentU1'es) 

até a impo1·tancia de 3. 000 :000$000. · · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução : 
· Artigo unico. Fica o Governo autorizado a permittir que 
o Botafogo Fóot-Ball Club, com séde no Districto Federal, 
\lontraia um emprestimo eni obrigações ao portador (deben
tures), até a importancia de tres mil contos de réis, abonadas 
\lOrri hypotheca especial dos immoveis que possue ou vier a 
"Qossuir, observadas as disposições da lei n. 177 A, de 15 de 
setembro de 1893, em tudo quanto possa ser applicada, nota
damente aos arts. f• e §§ 1", 2•, 6• e 7• e 2" e 4", sendo as 
\lOndições essenciaes da emissão fixadas pelo conselho delibe
'l:ativo do mesmo club, constituído na fórrna dos seps esta
tutos, devidamente registrados; revogadas as disposições em 
contrario. 

· Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1926, 105• da Inde-
~endencia e 38" da Republica. 

'WASHINGTON LUis P •. DE SouzA., 

Getulio .Vargas., 
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DECRETO N. 5. H2 - DE 22 DE DEZEMBRO DE :1.926 . 

P1'01'oga até Si de de;:,ernbro do C01'1'enÚ anno o prazo fixado_ 
até 30 de n.ovemf;ro, 1w art. :1. o do d~cr?to n. 5, 050, de 4. 
de novernb1·o de :1.926. · 

O Pre~idente da IJ.epublica do~ E~tado~ Unidos do Brasil:; 
Faço ~aber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguin:te resoJucão ; . 
Artigo uuico. ~ica prorogado até 31 de dezembro do cor-. 

Pente anuo 9 prazo fixado até 30 de novembro no art. :1. 0 do 
deoreto p,. 5. 050, de 4 de p,overp.bro de :1.926; revogadas as 
disposições em contrario. · · 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1926, :1.05" da Inde ..... 
pen.dençia e 38° da Republica. · 

WASHINGTON LUIS P . DE SoU~A.·: 

Getulio Vargas., 

DECRETO N. 5.:113 -DE 22 DE DEZEMBRO DE :1.926 

Auto1·iza a abertum do credito especial de :1.0 ;290$, pam paga .... 
mento a Dias da Silva, aos concertos na lancha "Sotero. 
dos Reis", da Alfandega do Maranhão. · . 

O Presidente da RepubHca dos Estado~ Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte. resolução: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Mil!isterio da :Fa;liénda, um credito esp·ecjal de :1.0 ;290$000. 
para pÇ~g;;tr a Dias da Silva os concertos effectua,dos; em :1.920, 
na lancha "Sotero dos Reis", pertencente á Alfandega do Ma- . 
ranhão e que não foram pagos pela falta de registro do Tri .... 
bunal de Co)ltas; revogadas as disposições em contrario. 

Il.io de Janeiro, .22 de dezembro de :1.926, :1.05° da Inde.:.. 
peude)lcia e 38° da Repu.l:)lica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUZA·: 

Getulio yargas. 

:PECRETO N. 5. :1.13 4_ - DE 23 DE DEZEMBJW DE :1.926 

Permitte uma 2• época de exames aos alumnos das escolas 
. superiores aa Republica, que perderam mais de nrna ca .... 

dei r a 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber qu.e o Congresso Nacional decretou e eu, 

sancciono a resolucão seguinte ; 
Art. :1.. o Vetado; 
Ârt. 2. o Os alumnos das escolas superiores da Republicâ; 

dependentes de uma cadeira, uma vez approvados na primeir!! 
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época nesta cacJei:ra, poderão tambem, na mesma época prestar 
exame da série superior em que estiverem matricúládos. · 

Pa,ragrapho unico. No caso de não terem sido approvados 
ou de não terem podiqo pFestar na primeir.a época exame da 
cadeira de que dependem poderão fazer na segunda época 
ex'a:(llf:l ela r~f~:ri(ia Q!J,g~fra, t:l, igga,ll:p.ente, o exa,me da série 
síwerior ·em qu{l estiverem matriculados. · · 

· Art. 3.9 Revogam-se as disposições em contrar.io. 
:RiQ clt:l Janeiro, ~3 de dezembro de 19:26, 10~· da. II;t.depen-

deiHlil:t e as• da ReJ)ublica, · 
W ,A.SI:IJN®'ON LUIE) P. lm SOPZA. 
Augusta de Vianna do Co,st~Uo. 

PECRETO N. ~. H4 ~ Dlil ,24 DJj] Plil2:1ilMPM l)E :1.926 

Autor-iza o Pode1• Executivo a ab1'ir, pelo Minister-io da Viação 
e Obras ,Publicas, o credito especial de 390 :387$498; para 
atttmàe:r @ PPolongarrHmtq àa Estrada d.c Ferro Tkerezo
pQtü attí a nova gl]ta,çíJ,o dfl. V aPzeq,, e dá outras prpvid.en-
cias - .. -

0 I.\rElsjd.,ente ctª fi.~;Jp@Hca ctos EiSta.dps lJ:n~clos dQ :a;ra.sil :: 
Faço saber que o Con.gr.~;Jsso N?,ciop.a,~ decretou e eu 

sancciono a resolucão seguinte: 
Art. :1. .• E' o Presidente da Republica a.utoFizado a abrir, 

Delo Mtl.lü:~terio da. Vja.Q~O e Qpra~S PubUcas, pm creçlltp ~spe
cial de tresentos e~ noventa contos t:resento& e oitei\tll. e §etl:l 
mil quatrocentos e noventa e oito réis (390 :387$498), para 
attender ao prolongamento da Estrada de Ferro de 'l'herezo ... 
polia a,té ª :nova e;;tªçã.o era Vª:r2;ea, de accôrdo com a relação 
de 19 de julho deste anuo, formulada pela Directoria Geral 
de Contabilidade do Minister!9 ºª Viação e Obras Publicas, 
ánnexa á exposição de motivos do respectivo titular. 

Art. 2." Nos termos da clausula XIX do contracto auto
rizado pelo decreto n. 15.823, de 24 de máio de· H.li.fi, para 
a execução do conjunto de obras para as ligações ferroviarias 
em Therezina, das Estradas de Ferro Petrolina, Cratheús e 
São 'Luiz a Therezina, ora a cargo d() Governo do Estado do 
Pí!'l,l1hy; em virtu(ie do decreto n. ~7 .048, de 30 de sete~ro 
de 1925, será (lp:í;>licado ao pagamento das obras executadas ·em 
virtude do alludido oontracto o total dos jupos dos titulas do 
credito de 7.391 :000$, aberto pelo decreto n. :1.5 .026, de 28 
cie s!:ltflmbro cie il:l2i, e depoªH.a«ios uo :aanQo Portugjle?> pa.ra o 
serviço do rPesmo contractp. 

Paragrapho unico. O total dos referidos jlll,'pª sE;~rá reQp .. 
lhido ao 'JlllesQtH'O Nacion,p.l e eso:ripturacto como :ren.(ia. com 
appJi0agão ~;Jspecjal á exElCQ.ç?.o do p.lludjgo cont:r;acto. 

· Art. 3. o Revogam-se as disposiçpes em con.tr&rio, 
Rio qe Ja11eirp, 24 de dezem.l:Jro de 1926, :1.05• da Indepen .. 

dencia e 38" da Republica 
WASHINQTON Lms P. DE SouZA. 

Victor Kondiir. 
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DECRETO N. 5.114 A- DE 25 DE DEZE~IBRO DE i926. 

Crêa 0 lagar de engenhei?·o pe1'ito p1•ivat.ivo d_a Policiq. do Dis
t?•icto Federal, pm·a as casas de dtve?'soes publwas 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos dÓ Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanccio

no, a resolução seguinte: 
Art. i.• Nas vistorias procedidas em todas as casas de di

versões, para exame das suas condições de segurança e san~a
mento, a Policia será representada por um engenheiro pento 
privativo, que só perceberá, dentro do regimento de custas ju
diciaes, o que fôr arbitrado pelo Chefe de Policia do Districto 
Federal, sendo as despezas pagas pelos interessados, sem onus 
de especie alguma para o Thesouro. . 

§ i.• O perito privativo, uma vez em exercício, não poderá 
funccionar em vistorias de incendios, nem em quaesquer ou
tras a que a Policia tenha de comparecer, sob pena de nullidade 
para as mesmas. 

§ 2.• Seja qual fôr o numero de vistorias procedidas pelo 
perito privativo, os seus emolumentos não poderão exceder de 
vinte e quatro contos annuaes, ou dous contos mensaes. Tudo 
que exceder desta quantia e fôr pago pelas casas de diversões 
de àccôrdo com o regimento de custas judiciaes, será recolhido 

. ao Thesouro, como receita da União. · · 
Art. 2.• Vétado. · . 
Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, em 25 de dezembro de :1.926, 1.05• da Inde

pendencia e 38° da Republica. 

VASHINGTON LUIS P. DE SOUZA 

Augusto de Vianna do Castelld 

DECRETO N. 5. i i 5 - DE 27 DE DEZE~RO DE i 926 

Çon.sidem de utilidade publica a Escola de Comme?'cio Conse
lhei?•o 01·lanelo, com séele em Amcajú, Estado" de Se?'(fipe 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber· que o Congresso Nacional decretou e €U 

sancciono a. resolução seguinte: 
Art. 1. • E' considerada de utilidade publica a: Escola de 

Commercio Conselheiro Orlando, com séde em Aracajú, Es
. ta do de Sergipe. 

Art. 2. • Revpgam-se as disposições em contrario .. 
Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1926, 105• da Indepen-

l;lencia e 38• da Republica. · 
WASHI.l\TGTON LUIS p. DE SOUZA 

'Augusto ele Vianna elo Castello. 
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DECRETO :i. 5 .116 - DE 27 DE DEZE~II:l!W DE 1926 

Aulm•iza o Govenw a abi'i;• pelo Jiinisle;·io da Justiça e iYe~ 
uocios Interiores os c;•editos especiaes de 1. 522:566$171, 
262$500 e 529$331, para pagamento de deipezas {eitas 
em 1925, po;· cont(! das ·ve;·bns·13, 15, 17, 20, 21 e 27, e de 
urati{icações adclicionaes a {unccionw·ios das Secretarias 
da Camw·a dos Deputados e Senado .Fede;•al 

O Presidente da RepulJiica elos Estados Unidos do Bra:>ii: 
Fnt::o saber que o CongTes::;o l'ilteional decrel.ou e eu 

:Oancciono a resolução seguinte: 
Ar L. 1. • Fica o Poder E:xecuLiYo autorizado a abrir, pelo 

?\Iinisterio da Jusl.ica c l\egocios Interiores, o credilo especial 
de mil quinhentos e vinte c dons contos quinhentos c ses
senta c seis m i! cento c setenta c um réis ( 1. 522: 566$171), 
pant pagamento pelas verbas 13, 15, 17, 20, 21 c 27, do mesmo 
m inistcrio, no exerci cio ele 1926, assim discrimina Lias: 
SulJ-consignacão da verba 13" ~ OlJjectos de 

expeclicnte, 5:500$000; impressões, pu-
blicações c cnntuaes, 2:500$000; con
Eenação e limpeza do edifício, 2 :500$000· 

Sub-consignação ela verba 13" - Alimenta
~,;ão elo .:\.brigo ele Menores ( inelusive ele 
]Je;;soa 1), 80: 000'3000; u1edicamentos, 
droga:'. instrumentos denlarios c dietas, 
:-; :000$000; roupa, calf.:ado, eonccl'Los, la

. va;;cm c engommagem, 14.:000$000 ..... 
SulJ-consignat::ão 83" da verba 15" -:- "Aii

meula~,;ão" (intolusive do pessoal) c die-
tas da Colonin Gorreccional de Dons Rios 

Sub-consignações cla-Yerba 15"- "Policia do 
Districlo Federal", combustiYcl e lubri-
fieantcs, material de lubrificação e lim-
peza elas lanchas, 8 :771$84.8; telcphones, 
H :329$109; aluguel de casa para delega-
cias, estações e postos policiaes, 1 :7888; 
illuminação e força motriz, 30:5888351. 

Sub-consignações ela verba -17" - "Casa de 
Detenção", alimentar,:ão do pessoal, 
GS: 435f;i61 G; alimentação, dietas e cura-
tiws elos clclentos, 676 :406$816; forra-
gem, e curativos de animaes, 15 :7268400; 
cumbustivel, lubrificação c material de 
lubrificação, 18:94,18000; custeio e con-
sen'ação elo material rodante, 8:1888800; 
asseio c desinfecção do estabelecimento 
e c\·cntuaes, 9:173$333 .... : .......... . 

Sub-consig·nação ela Ycrba 2-1", n. il01, consi
gnação '; l\Iaterial" .,-- Escola de Enfer..: 
1nciras" . . ................ : ....... . 

Sub-consigna\)ÕCs ns. 230 e 231, elo n. 12, da 
Ycrba 2-1", "Hospital Paula Canclido",
"Dietas c alimcnlar,ão do pessoal" ..... 

Sub-consignações ns. 28 e 4.5,.. da vedm 20", 
consignação ".i.\'Ialerial", "Alimentação o 

Leis de 1026- Yol. I 

10:500$000 

:102 ;000$000 

232:981$36-i 

52:447$208 

799:874$965 

32:14.3$384 

62:910$210 
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dietas para empregados e doentes, com
bustível, lubrificantes e material de lu
brificação da Colonia de Alienados" ... 179:000$000 

Sub-consignação n. 4, consignação "Mate
rial", da verba 27", "Alimentação e die
tas do Instituto Nacional de Surdos Mu-
dos" ..................... · · ... ·. · · ·. 50:679$040 

1.522:566$171 

Art. 2. o Fica, igualmente; o Poder Executivo autorizado a 
abrir, pelo mesmo ministerio, os qreditos espeoiaes de 262$500, 
para pagamento de addicionaes ao servente, aGtualmente · 
guarda da Secretaria da Garoara dos Deputados, Virgolino da 
Silva Portella, de 1 de junho a 31 de dezembro de 1925, e de 
529$331, para pagamento de addicionaes sobre seus venoi
mentos, de 23 de novembro cte 1922 ·a 31 de dezembro de 
1923, a que tem direito o servente, actualmente guarda, da 
Secretaria. da Camara dos Deputados, Leonardo do Amaral 
Teste, e de 1 :620$, pàra pagamento da gratificação addicio
nal ao taohygrapho do Senado, Luoiano Franoisco Gary, cor-
respondente ao exercício de 1926. · 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1926, 105° da Indepen
dencia e 38° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUZA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

DECRETO N. 5 .117 - DE 27 DE DEZE~IBRO DE i 926 

I!ispõe sobre os i1npostos. de transpo1·tes e viação 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o Nas estradas de ferro de propriedade ou conces

são municipàl e bem assim naquellas que não percorram mais 
de um município, o imposto de transporte a que se refere o 
decreto n. 15.976, de 28 de fevereiro de 1923, art. 1 o, lettra a, 
e art. 2°, :::erá cobrado deduzindo-se para o calculo da percen
tagem os primeiros dons mil réis no preço das passagens sin
gelas, os primeiros cinco mil réis no p,reço das passagens du
plas (ida e volta, excursão, etc.), e os primeiros dez mil réis 
no custo da caderneta kilometrica, série ou assignatura. 

Paragrapho unico. Serão isentos de imposto os passes 
escolares concedidos a alumnos ou professores de estabeleci
mentos de .ensino, publicas ou fiscalizados pelo poder publico~ 
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Art. 2. o Nas mesmas' estradas não se fará ~a cobrança do 
imposto de viação. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1926, 105° da Indepen-

aencia e 38° da Republica. ~ · 
WASHINGTON LUIS P. DE SOUZA, 

Getulio Vargas. 

DECRETO N. 5 .118 - DE 29 DE DEziiJ](IBRO DE 1926 

Autoriza a abrü·, pelo Ministerio da Fazenda, os creditas ie 
840:000$, ou1'0, e 32.929:189$945, papel, S!tpplementares a 
pa1·ias verbas do orçamento da clespeza pa1·a o e:cercicio 
de 1926 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução : 
A.rt. i~ o E' o Presidente da Republica autorizado-a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, os creditas de 840:000$, ouro, e 
32. 929 :189$945, papel, supnlementares. a varias verbas do or
çamento da despeza para o e:x:êrcicio de 1926, e de accôrdo com 
a demonstração feita pela Cont11ctoria Central da Republica, 
que acompanha a ll}ensagem de 27 de setembro do mesmo anno. 
enviada ao Congresso Nacional. · 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 

· Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1926, 105° da Indepen
dencia e 38° d!l Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUZA· 

-Getulio Vargas. 

Victor Konder. 

Gemin{ano Lyra Castro. 

A1'naldo de Siqueü·a Pinto da Luz. 

Octavio Mangabeira. 

A !t{justó de Vianna do Gastello. 



DEMONSTRAÇÃO GERAL DOS CREDITOS SUPPLEMENTARES -w 
.N 

· Organizada pela Contadoria Central da Republica, na fónna dos arts. 79 do Codigo de Contabilidade e 91, dores· 
pectivo regulamento e a que se refere o decreto supra, n. 5.118. · 

Creditos pedidos 

Ministerios 
Parcial Total 

Ouro I . Papel Ouro l Papel. 

Justiça: 

Verba 13~- justiça do Districto Federal. ............. - 288:000$000 
> 15" - Policia do Districto Federal. .. .-.......•.. - 81:052$394 ,. 16"- Policia Militar do Districto Federal. ..•... - 253:000$000 ,. 18"- Casa de Correcção ....•••••.••.•......... I--. 458:269$136 ,. 20~ - Assistencia a Alienados ..••....•......... - 1. 390: 903$591 ,. 21 ~ - Departamento Nacional de Saude Publica. - 968:815$176 

.> 27" - Instituto Nacional Surdos-Mudos ......... - 46:942$575 
> 31"- Corpo de Bombeiros ..••••••.•.••........ - 332:093$500 
:> 36" - Substituições .........••..•••.•..•....... - 249:980$347 4.069:056$719 



Exterior: 

Verba 1"- Secretaria de Estado .................... . 
" 2"- Corpo Diplomatico .•....................• 
" 3" - Corpo Consular ......................... . 
" 6"- Serviço telegraphico ............ : ....... . 
, sn - Ajuda de custo ....••.................... 

Marinha: 

· Verba 22"- Munições de bocca ......•.......... : . ... 

AgricultUra : 

Verba 14" - Serviço de Industria-Pastoril. ..........•. 

Viação: 

Verba 311.- Telegraphos ......................•.....•. 
:. 6" - Estrada de Ferro Central do Brasil. •....•. 
" 8"- Estrada de Ferro Noroeste do Brasil .•..... 

Fazenda-: 

Verba 4" - Inactivos .. · •...••..........•.......•••.•. 
" 11"- Casa da Moeda .........•...•.........••. 
" 13"- Imprensa Nacional. .... · ........•..•...•.. 
" 22"- Fisc. Imposto de Consumo ............•.. 

Total dos creditas pedidos .............••. 

-
90:000$000 
80:000$000 

450:000$000 
220:000$000 

-

-

-
- . 
-

-
-
·-
-

. . . . . . . . . . . . . . 

10:000$000 
-
-
-
- 840: OOOfpOOO 1 o: ooo;;:oo · 

8.659:534$778 - 8.659:534$77 
---

53:026$000 - 53:026$000 

1.240:718$000 
15.148:000/pOOO 

~ 
1.000:000$000 - 17.388:718$000 

500:000$00G 
180:000$000 

1.204:054$280 
864:800$168 - 2.748:854$448 

. ............... 840:000$000~ 32.929:189$945 
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DECRETO N. 5 .119 - DE 29 DE DEZEM)3RO DE 1926 

Aut01•iza a abertura do c1·edito espec_ial de um conto quinhen
tos e setenta mil oitocentos e oitenta e seis 1•éis 
(1 :570$886), para attende1• ao pagamento de vencimentos 
ao conduct01· technico da Inspect01•ia de Aguas e Esgotos_. 
Ataliba Montesuma de Mow·a Ribeiro, no pe1•iodo de 1 
de janei?·o a 27 de maio deste anno 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Artigo uni co. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo Ministério da Viação é Obras Publicas, o cre
dito especial de um conto quinhàntos e setenta mil oitocentos 
e oitenta e seis réis (1 :570$886), para attender ao pagamento 
de vencimentos a que tem direito no período de 1 qe janeiro 
a 27 de maio do corrente anno, o conductor technico da In
speétoria de Aguas e Esgotos, Ataliba Montesuma de l\foura 
Ribeiro, aposentado no cargo de engenheiro de 2• classe ela 
mesma- inspectoria; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1926, 105• da Indepen-
dencia e 33• da Republica. . 

WASHINGTON Lms P. DE SouzA. 

Victo1• Konder. 

DEORETO N. 5 .120 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1926 

Au.to?'iza o Poder ExeCJltivo a 1·emodelar qs quadros de macki
nistas da Estrada rl,e Fe1'J•o Central do B?·asil, aP?"o'VC1-
tando na '4" classe os actuaes pmticantes, cujos loaares 
são e::et·inctos 

O Presidente da Republica elos Estados Unidos elo Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou o cu sanc-

ciono a resolução seguinte: 
Artigo uni.co. E' o Governo autorizado a remodelar ?S 

quadros ele machinistas da Estrada de Ferro _Central do _Brasil, 
aproveitando, na 4" classe, os actuaes pratwantes, cuJos la
gares são, por esta lei, extinctos; revogadas as disposições em 
contrario. -

Rio ele Janeiro, 29 de dezembro de 1926, 105" da Indepen
dencia e 38• ela Republica. 

WASHINGTON LUIS PEREIRA DE SoUZA· 

Vict01• Konde·r 
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DECRETO N. 5.121 - DE 2!l DE DEZEMBRO DE 1926 

Antecipa a .f• época de ea:mnes 1Ja1·a os alumnos das Escolas 
hwidicas do Brasil que devam terminar o CU1'SQ em_ .f927 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1 . " Fica antecipada para a segunda quinzena de 

julho de 1927, a primeira época de exames para os alumnos 
das Escolas Jurídicas do Brasil que terminarem o curso na
quelle anno, devendo a collação de gráo realizar-se solemne
mente, em 11 de agosto. 

§ 1 . o O inicio do anno lectivo para os mencionados alu:
mnos será igualmente antecipado para 1 ele janeiro de 1927. 

§ 2. o Os alumnos que prestarem, em segunda época, os 
exames do 4° armo actual, ele accôrclo com as leis em vigor, 
poderão matricular-se, ·condicionalmente, no período da ante
cipação, que estabelece o § 1 o, na classe immecliatamente su
perior. 

Art. 2. • Os estudantes que pretenderem seguir os cursos 
de ensino superior e que terminaram o curso. gymnasial ou de 
preparatorios até o anno dé 1925, poderão prestar exame ves-
tibular na segunda quinzena de janeiro de 1927 para fazerem 
exame do primeiro anno, em segunda época, perante as Fa
culdades cuja lotação de alumnos não estiver completa. 

Paragrapho uni co. A inscripção para exame vestibular 
será nn. primeira quinzena do referido mez de. janeiro de 
1927. 

Art. 3. o As pessoas que exhibirem diploma conferido por 
faculdade estrangeira, authenticaclo pelo consul do Brasil e 

. valido para o exercício ela profissão, si quizerem obter a 
revalidação do diploma estrangeiro por academia, faculdade 
ou escola brasileira, deverão apresentar theses sobre tres das 
cadeiras de qualquer elos annos elo curso correspondente, sus
tentando-as oralmente, além de um exame pratico, sempre 
que fôr possível. 

Paragrapho unico. A revalidação do diploma de que trata 
este al'tigo, não terá logar si o candidato não lograr appro
vação na defesa das theses e na prova pratica quando exi
gida. 

Art. 4. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio ele JaneirÓ, 29 de dezembro de 1926, 105° ela Indepen
clencia e 38° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE.· SOUZA. 

Augttsto de Vianna do Gastello. 
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DECRETO N. 5 .1.22 - DE 30 DE DEZE:\IBf\0 DE 1 02() 

Pi:t:a á Força 1\'aval para o e:cel'cicio de 4927, e dâ ouh·as 
lJI'OVidencias 

O Presiclcnlc da Repuhliea elos Estados Unidos elo Brasil: 
Faço saber qu~ o Congresso Nacional decreta c cu 

saneciono a seguinte resoluoão: 
Art. 1." A F o roa Naval para o exercício ele 1927, .constará: 
1 •, elos officiaes coniitantes elos respectivos quadros; 
2•, dos sub-oi'ficiaes, ele accôrclo com o.s respectivos 

quadros; 
3", ele 120 alumnos no maximo para a Escola Naval; 
4°, de 5. 000 praças elo Corpo de 1\Iarinlleiros Nacionaes, 

distribuídas pelas flh·ersns classes e especialidades de convés e 
aviaoão; · . 

5•, de 2. 700 praças rlo Corpo de i\larinheiros l\acionaes, 
para· os ser:viços ele machinas, clistrilmiclns 11elas diversas 
classes c especia 1 iclaclcs; 

a•, ele 1. 500 praeas para o Regimento Naval, incluindo uma 
eompanllia para o serviço elo presidia milHar ela ilha elas 
Cobras, escoltas e faxinas nos presos militares ali i existentes; 

7", ele 1. 600 alumnos elas Escolas ele Aprendizes i\farinhei-
ros c do Cirumeles, · 

Ar L. 2. • Em tempo ele guerra a Forca NaYa! compor-sc-ha 
elo pessoal que for neccssario. · 

Art. 3. • O tempo de serviro da Armada será: 
a) ele clous annos de inslruceão para os sorteados; 

· . b) ele trcs annos para os eng-ajados. rccngajados c volun-
1 a rios; · · 

c) ele noviY annos para os procedentes elas Escolas de 
Aprendizes ou ele Grumetes, contados ela data do assenta
mento ele praça no Corpo de Marinheiros Nacionaes. 

Art. 4. o Os claros que se abrirem no pessoal da Armada 
serão preenchidos pela Escola Naval, pelas de Aprendizes Ma
rinheiros ou de Grumctes, pelo voluntariado sem premio e 
pelo sorteio geral para a Armada, na fórma elo regulamento 
approvado pelo decreto n. 16 .. 4.60, ele 7 ele maio cle-192/L 

Art.. 5. ·' A~ J1l'n.ças do Corpo rlc Marinheiros Naeionaes 
I? do Regimento !\'aval, que, findo o tempo de srrvien, se en
gajarem por mais tJ'CS annos, receberão soldo o meio c 
nquelles que, concluiclo esse prazo, se rcengajarem por mais 
ires annos, receberfio soldo dobrado. 

Art. 6. • As praças elo Corpo ele Marinheiros Nacionaes 
c elo Regimento Naval que completarem tres àmws de ser
viço com exemplar comportamento terão uma gratificacão 
igual á metado elo soldo simples ela classe em que estiverem, 
sem prejuízo rlas demais gratificações a que tiverem direito. 

Art. '7 .'' As praças elo Corpo ele Marinlieiros Nacionacs 
c elo Regimento Naval que se engajarem ou se reengajarem 
tm·ão direito em cada cnjagamcnto ao Yalor em dinheiro das 
peças de fardamento gratuitamente clistribuiclas por occasião 
de verificarem a primdra praoa. 

Art., 8. o As Dracas ·do Corpo ele l\Iarinhciros Nacionaes 
c do Regimcmo Naval, approYadas nos concursos das diversas 



AC:TOS DO PODER LEGíSLi>'l'lYO 137 

especi::llidades, as que exercerem cargos definidos no decreto 
n. 7 .399, de H de maio de 1919, e as que se acharem inçlui.,. 
das em outras disposições em vigor terão direito ás respectivas 
gratificações especiaes, além das demais vantagens que lhes 
eompet.irem. 

Art. ()." A l\Iarinha de Guerra comprchende; 
a) a f01;ça activa; 
b) as reservas. 
A forca acUYa comprchcnde o pessoal a que se refere o 

art. 1 •. 
A's reserYas compõem-se da 1 ", 2" e 3" categorias, con

stituídas, de accôrclo com o regulamento elo sorteio. 
Art. 10. Para o preenchimento das vagas no posto inicial, 

do Corpo de. Commissarios da Armada que se verificarem até 
31 de dezembro de 1927, serão aproveitados os candidatos ap
proYados no ultimo concurso para suh-commissarios, obser-
vada a respectiya ordem de classificação. . 

Paragrapho unico. Uma Yez esgotada a lista desses can
didatos, poderá o Governo aproyciiar, nas yagas excedentes, 
o.:; ex-alumnos ela Escola Naval, que tenham cursado, sem 
noth desabonadora á sua conducta c anteriormente á puhli
ca()üo desta lei, pelo menos o respectivo ·1" anno. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 30 de dezembro do Hl2fi, 105° da Indepcn

deneia c 38·' da Republiea. 
\VASHING'l'ON LUis P. DE SouzA. 

Arnaldo Siqucil'a Pinto da Lnz. 

DECRETO N. 5.123 -DE 30 DE DEZEl\IBRO DE 1926 

ilppi'OL'a 0 decreto n. 17.579, de 2 de dezemb1'o do cOJ'I'ente 
anno, que altera os effectivos do quadro M. do Corpo de 
Of'ficiaes da APmada e dá outl'as Pl'ovidencias · 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos elo Brasil: 
Faco saber que: o Congresso Nacional decreta e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. Fica approvaclo o decreto n. 17.579, de. 2 

de dezembr:o de 1926, expedido pelo Poder Executivo em vir
tude da autorização que lhe conferiu o art. 3° da lei nu
mero 5.032, de 13 ele outubro ele 1926, e que altera os effe
cliYos do quadro l\1. do Corpo ele Officiaes da Armada e dá 
outms providencias; revogadas as disposições em contrario. 

Rio.dc Janeiro, 30 de dezembro de 1926, 105° ela Inclepcn
clcncia c 88" da Republica. 

\VASHINGTON LUIS p. DE SOUZA, 

Ai'1Wldo Siqueim Pinto da Lu.:. 
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DECRETO N. 5. 124 - DE 3()- DE DEZEMBRO DE 1926 

Autoriza a ab1'Í1', pelo Ministe1•io daMa1'inha, o c1·edito especial 
de 200:000$, ouro, pam occo1'1'e1· ás despezas de 1'ep1'esen
tação do B1'asil no sesquicente1la1'ÍO da independencia dos 
Estados Unidos. · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta, e eu san-

cciono a seguinte· resolução: 
Artigo uni co. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo .Ministerio da Marinha, o credito especial de duzentos 
contos de réis (200 :0008000). ouro, destinado ao pa'gamento 
das despezas decorrentes da 'ida de um navio da Armada a 
Philadelphia , afim ele representar o Brasil nos festejos com
!11emorativos elo sesquicenlenario da independencia' elos Estados 
Unidos ela America do Norte; revogadas as disposições em con 
lrnrio. 

Rio ele Janeiro, 30 de dezembro de 1926, 105° da Ifide
pendencir( e 38~ da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUZA. 

Amaldo Siquei1'a Pinto da Luz. 

DECRETO N. 5.125 - NÃO FOI PUBLICADO 

DECRETO N. 5.126 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 194ti 

A uto1·iza a abertUJ'a do c1·edito especial de 1. 844: 1028062,_ 
pm·a despezas excedentes da subvenção concedida a insti
tutos fedemes de ensino . 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eü 

t.mcciono a r·esolução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, o credito es
pecial de 1.844_:102$062, para attencler a clespezas exceden
tes da subvenção concedida, no exercício de 1926, aos insti
tutos fecleraes de ensino; revogadas as disposições em con' 
Ira rio. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1926, 105• da Indepew 
Jlencia. e 38• da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SouzA. 

Augusto de Vianna do Castello, 
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LEI N. 5.127-DE 31 DE DEZEMBRO DE 1926 

Orça a Receita Geral da Republlca dos Estados Unidos do Brasil para o 
exerciclo de 1927 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono ·a 

lei seguinte: 
Art. 1°. A Receita Geral da Republica dos Estados Unidos do 

Brasil, inclusive a destinada á applicação. especial no exercício de 
1927, é orçada em 140.605:000$, omo, e 1.155.736:000$, papel, e será 
realizada como producto do que fôr arrecadado dentro do exercício, 
sob os seguintes títulos: 

RECEITA ORDINARIA 

I 

Rendas dos Impostos 

I 

IMPORTAÇÃO, ENTRADA, SAHIDA E ESTADIA DE MAVIOS E ADDICIONAES 

1. Direitos de importação para con
sumo- Decreto n. 3.617, de 19 
de março de 1900, e leis ns. 1.141, 
de 30 de dezembro de 1903; 1.313, 
de 30 de dezembro de 1904; 1.452, 
de 30 de dezembro de 1905; 1.616, 
de 30 de dezembro de 1906; 1.837, 
rle 31 de dezembro de 1907; 2.321, 
de 30 de dezembro de 1910; 2.524, 
de 31 de dezembro de 1911; 2.719, 
de 31 de dezembro de 1912, 2.841, 
de 30 de dezembro de 1913; 2.219, 
de 31 de dezembro de 1914 ; 
3.070-A, de 31 de dezembro de 
1915; 3.213, de 30 de dezembro de 
1916; 3.446, de 31 de dezembro de 
1917; 3.644, de 31 de dezembro de 
1918; 3.979, de 31 de dezembro de 
1919; 4.230, de 31 de dezembro de 
1920; 4.440, de 31 de dezembro de 
1921; 4.625, de 31 de dezembro de 

Ouro rapei 
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1922, e 4.783 ele 31cle dezembro ele 
1923; decreto n. 16.766, ele 2 de 
janeiro Cle 1925; lei n. 4.984, de 
31 de dilzembro ele 1925, arts. 2°, 
19, 20, 25, 26, 27, 34, 42, 44, 48 
e 54, sendo 60 % em ouro e 40 % 
em papel. .........•••....••••.• 

2. 2 %, omo, sómente sobre os ns. 93 e 
95 (cevada em grão), 96, 97, 98, 
100 e 101, da classe 74 da tarifa 
(cereaes), importados nas Alfan-
degas dos Estados, nos termos do 
art. 1 o, das leis ns. 1.452, de 30 
de dezembro de 1905; 1.144, de 
30 de dezembro de 1903, art. 1°, 
n. 9; 1.452, de 30 ele dezembro 
de 1905, art. 1°, n. 1; de 1.313, de 
30 ele dezembro de 1904; n. 2, da 
lei n. 1.616, de 30 ele dezembro de 
1906, e 3.644, de 31 de dezembro 
ele 1918; 4.783, de 31 de ele-
zembro de 1:923. Decreto n. 16.766, 
de . 2 ele janeiro ele 1925; lei 
n. 4.98±, ele 31 de dezembro de 
1925 ..••...•••..•.....••.•••.• 

3. E:-:pecliente dos generos livres de di-
reitos de consumo - Decreto 
n. 2.647, de 19 de setembro de 
1860, .arts. 625 e 626; lei n. 1.507, 
de 25 de setembro de 1867, art. 34, 
n. 6; decreto n. -1.750, de 20 de 
outubro de 1869; leis ns. 2.940, de 
31 de outubro de 1879, art. go, 
n. 2; 3.018, de 5 de novembro de 
1880, art. 16; 126 A, de 21 de 
novembro de 1892; 191 A, de 
30 de setembro de 1893, art. 1°, 
c 265, de -~ de dezembro de 
1894, art. 1°, n. 2; 428, de 10 
de dezembro de 1896; 640, de 14 
de novembro de 1899, art. 1 o, 
n. 2, e 4.320, de 31 de dezembro 
de 1920. Decreto n .. 16.766, de 2 
de janeiro de 1925. Leis ns. 4.783, 
de 31 ele dezembro 1923, e 4. 894, 
de 31 de dezembro de 1925 ..... 

4. Dito das Capatazias - Decretos 
ns. 2.647, de 19 de setembro de 
1860, arts. 696 e 697; 1.750, de 20 
de outubro de 1869, art. 1°, § 4°; 
5.321, de 30 de junho de 1873, 
art. !)o; leis ns. 126 A, de 21 de 
novembro de 1892, art. 1°; 265, 
de 24 de dezembro de 1894, ar
tigo 1°, n. 3, e 3.070 A, de 31 
de dezembro de 1915; 4.783, de 
31 de dezembro de 1923, e de
cretos.,.ns. 16.766, de 2 de janeiro 

Curo 

124.000:000$000 

1.770:000$000 

300:0008000 

Papel 

91.000:000$000 

450:000$000 
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Ouro Papel 
de 1921, e n. 4.984, de 31 de de-
zembro de 1925 .....•...••.. -: .. .............. 280:000$000 

5. Armazenagem - Decretos nu-
meros 5.474, de 26 de novembro 
de 1872; 6.053, de 13 de de-
zembro de 1875, art. 4°; lei nu-
mero 2.940, de 31 de outubro de 
1879, ru:t. 18, n. 1; decreto nu-
mero 7.553, de 26 de novembro 
de 1879; lei n. 3.271, de 28 de 
setembro de 1885, art. 1°1 § 4°, 
n. 3; decretos ns. 9.559, de 20 de 
fevereiro de 1886; 191, de 30 de 
janeiro de 1890; leis ns. 126 A, 
de 21 de novembro de 1892, ar-
tigo 1 o; 265, de 24 de dezembro 
de 1894, art. 1°, n. 4; 2.035, de 
29 de dezembro de 1908; art. 1°, 
n. 5; 2.210, de 28 de dezembro 
de 1909; ru:t. 1°, n. 5, da de 
2.321, de 30 de dezembro de 1910; 
art. 1°, n. 5, da de -n. 2.719, de 
31 de dezembro de 1912; artigo 
1°, n. 5, da de n. 2.814, de 31 
de dezembro de 1913, e 4.320, 
de 31 de dezembro de 1920, ax-
tigo 14; 4.783, de 31 de dezembro 
de 1923, e decreto n. 16.766, de 2 
de janeiro de. 1925 ............. .............. 400:000SOOO 

6. Ta.'i:a de estatistica_- Lei n. 489, de 
15 de dezembro de 1897, ru·t. 1°, 
n. 5; decreto n. 3.547, de 8 de 
janeiro de 1900, e leis ns. 3.979, de 
31 de dezembro de 1919; 4.783, 
de 31 de dezembro de 1923, e 
decreto n. 16.766, de 2 de janeiro 
de 1925 ................... • ... .............. 1. 200 :OOOSOúO 

'1. Imposto de phar6es- Decreto nu-
mero 6.053, de 12 de dezembro 
de 1875, art. 2°; lei n. 2.940, de 
31 de outubro de 1879; art. 18, 
n. ·2, § 2°; decreto n. 7.554, de 26 
de novembro de 1879; lei n. 489, 
de 15 de dezembro de 1897, ar-
tigo 1 o, e da de n. 2.035, de 29 de 
dezembro de 1908; art. 1°, n. 7, 
da de n. 2.210, de 28 de dezembro 
de 1909; art. 1°, n. 7, da de nu-
mero 2.321, de 30 de dezembro de 
1907, e art. 1°, Ii. 7, da de nu-
mero 2.719, de 31 de dezembro de 
1912; 4.783, de 31 de dezembro 
de 1923, e 16.766, de 2 de ja-
neiro de 1925, e 4.934, de 31 de 
dezembro de 1925 .............. 800:000$000 

e. Dito de docas- Leis ns. 2;792, de 
20 de outubro de 1877, art. 11, 
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§ 5°, e 2.940, de 31 de outubro de 
1879, art. 18, n. 2; decreto nu
mero 7.554, de 26 de novembro 
de 1879; leis ns. 3.018, de 5 
de novembro de 1880, art. 5°, e 
489, de 15 de dezembro de 1897, 
artigo 1 o, n. 7, e 4.783, de 31 
de dezembro de 1923; decreto 
n. 16.7661 de 2 de janeiro de 
1925 ... : . ...•.............•.. 

9. 10% sobre o expediente dos generos 
livres de direitos de consumo -
Leis ns. 25, de 30 de dezembro 
de 1891, art. 1°, n. 8; 265, de 
24 de dezembro de 1894, art. 1°; 
489, de 15 de dezembro de 1897, 
art. 1°, n. 8; 171, de 26 de de
zembro de 1900, art. 1°, n. 8; 
953, de 29 de dezembro de 1902, 
art. 1°, n. 7, e 3.976, de 31 de de
zembro de 1919; 4.783, de 31 
de dezembro de 1923, e decreto 
n. 16.766, de 2 de janeiro de 
1925 ........................•. 

-10. 2 %, omo, -sobre valor o:fficial da 
importação, nos termos do -art. 2°, 
§ 1°, da lei n. 4.984, çle 31 de de
zembro de 1925, excepto as taxas 
arrecadadas nos portos contra
ctados de accôrdo com as leis 
ns. 1.746, de 13 de outubro de 
1869, e 3.314, de 16 de outubro de 
1886, que ficam em deposito para 
attender ás obrigações dos respe
ctivos contractos,- Lei n. 4.783, 
de 31 de dezembro de 1923; de
creto n. 16.766, de 2 de janeiro 
de 1925; lei n. 4.984, de 31 de de-
zembro de 1925 ••....•.••••...• 

11. 

12. 

Taxa de 1 a 5 réis por kilogramma 
de mercadorias carregadas ou des
carregadas, de accôrdo com o 
art. 2°, § 2°, da lei n. 4.984, de 
31 de dezembro de 1925; lei nu
mero 4. 783, de 31 de dezembro 
de 1923; decreto n. 16.766, de 
2 de janeiro de 1925, tudo nos 
termos do n. L"'{ do art. 2° da lei 
n. 741, de 26 de dezembro de 
1901 .....• : ........ ; ......... . 

Taxa addiccional de 0,2 % sobre 
todos os direitos de importação 
para consumo. Lei n. 4.984, de 
31 de dezembro de 1925, arts. 2° 
~ ao ••..•••.. . : .......•••..•..• 

Ouro 

15:000$000 

190:000$000 

10.000:000$000 

248:000$000 

i0:000$000 

30:000$000 

10. 000 :000$000 

182:000$00Q 
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II 

IMPOSTO DE CONSUMO 

De accôrdo com os arts. 3° a 10 e 46 da lei n. 4.984, de 31 de 
dezembro de 1925, supprimidas as palavras "e semelhantes" .da 
lettra C do § 9° do art .. 4° da lei n. 9.984, de 31 de dezembro 
de 1925 

13. Sobre fumo ..................... . 
.14. Sobre bebidas ................... . 
15. Sobre phosphoros ............... . 
16. Sobre sal ....................... . 
17. Sobre calçado~ .................. . 
18. Sobre perfumarias ............... . 
19. Sobre especialidades pharmaceuticas 
20. Sobre conservas ............... '·. 
21. Sobre vinagre e azeite ....... ~ ... . 
22. Sobre velas ..................... . 
23~ Sobre bengalas .................. . 
24. Sobre tecidos ................... . 
25; Sobre artefactos de tecidos ...... .. 
26. Sobre vinhos estrangeiros ........ . 
27. Sobre papel e artefactos de papel. 
28. Sobre cartas de jogar ............ . 
29. Sobre chapéos ........... · ....... . 
30. Sobre louças e vidros ............ . 
31. Sobre ferragens .............. · .. .. 
32. Sobre café e chá ................ . 
33. Sobre manteiga ................. . 
34. Sobre moveis ................... . 
35. Sobre armas de fogo ............ . 
36. Sobre lampadas, pilhas e 'apparelhos 

electricos ...................... . 
37. Sobre queijos requeijões ......... . 
38. Sobre electricidade de k:ilowatt-hora 

de luz e força e consumo ...... . 
39. Sobre tintas .................... . 
40. Sobre leques de qualquer especie ... . 
41. Sobre boas; pellos, pelles, etc ....... . 
42. Sobre 1uvas .......... ~ .......... . 
43; Sobre artefactos de· borracha., ... . 
44. Sobre nava.lhas e pinceis par_a barba 
45. Sobre pentes, escovas e espana-

dores ........... : ............. . 
46. Sobre caixas de qualquerfeitio ..... . 
47. Sobre brinquedos ................ . 
48. Sobre artefactos de couro e outros 

materiaes .................... · .. 
49. Sobre joias e obras de ourives ...... . 
50, Sobre object<>s de adorno ........ . 
51. Sobre gazolina e naphta ......... . 
52. Sobre apparelhos sanitarios ... ~ ... . 
53." Sobre azulejos .......... , ....... . 
fj4, Sobre instrumentos de musica ..••. 

Ouro Papel 

70.000:0008000 
95.000:0008000 
25.000:0008000 
8.000:0008000 

12.000:0008000 
14.000:0008000 
9.000:0008000 
9.000:0008000 
1. 500 :0008000 . 

900:0008000 
100:0008000 

47.000:0008000 
12.000:0008000 
10.000:0008000 

700:0008000 
2.000!0008000 
6.000:0008000 
2.000:0008000 
1.500:0008000 
3.000:0008000 
1. 200 :0008000 
3.000:0008000 

600:000$000 

. 600:000$000 
2.200:0008000 

3.500:0008000 
2.000:0008000 

100:000$000 
50:0008000 

200:000$000 
1.000:000$000 

150:000$000 

400:0008000 
. 150 :000$000 

150:0008000 

500:000$000 
1.500:000$000 
1.500:000$000 

10.000:0008000 
. 500 :000$000 
500:000$000 
500 :000$000 . 
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55. Sobre machinas cinematograpbicas 
e photograpbicas ..•...•.......• 

56. Sobre fogões, lei n. 4.984, de 31 de 
dezembro de 1925, rectificada pelo 
decreto n. 4.990, de 16 de janeiro . 
de 1926 ....................... . 

III 

Ouro 

IMPOSTOS DE CIRCULAÇÃO 

Papel 

300:000$000 

200:000$000 

De accôrdo com os arts. 11 a 17 é 51 da lei n. 4.984, de 31 de 
dezembro de 1925 

Ouro . Papel 

57. Sobre sello ............ • ......... 20:000SOOO 120.000:000$000 
58. Sobre transporte ................. • ••••••• .; ••• o o 27·. 000 :OOOSQOO 
59. Ta.m de viação, de accôrdo com o 

art. 15 da lei n. 4.984, de 31 
de dezembro de 1925, mantido 
o u,batimento do n. 40, III, do 
art. 1° da de n. 4.230, de 31 de 
dezembro de 1920 ............... .............. 20.000:000$000 

GO. Sobre operações a termo .......... • ••••• o •• o ••• o · lO. 000 :000$000 
61. Sobre vendas mercantis; ld nu-
~ mero 4.984, de 31 de dezembro 

de 1925, rectificadn. pelo decreto 
n. 4.990, de 16 de janeiro de 
1926 .....•..... ·.· ......•.....• o ••••••••••••• 68.000:000$000 

IV 

IMPOSTO SOBRE A RENDA 

(Arts. 18 e 40 da lei n. 4.894-, de 31 de dezembro de 1925) 

62. Imposto cedular é globnl sobre n. 
renda.- Lei n. 4.894, de 31 de 
dezembro de 1925 .............. . 

63. 5 % sobre. premios de seguros· ma
rítimos e terrestres e 2 % sobre 
prell'ios de seguros de vida, pen
sões, peculios, etc.-Leis ns. 2.919, 
de 31 de dezembro de 1914; 3.070 
A, de 31 de dezembro de 1915, c 

Ouro Papel 

65.000:000$000 
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4. 783, de 31 de dezembro de 1923:: 
e decreto n. 16.766, de 2 de janeiro 

-de 1925 ............. \ ... • ... ;.:. 

64. 10 % sobre lucros fortuitos, valores 
sorteados,-valores cli'ltribuidos, em 
sol'teios, por clubs de mercadorias, 
premias concedidos, em sorteio me
diante pagamento em prestações, 
por associações constructoras. -
Leisns.2.919, de31 dedezembrode 
1914; 3.070 A, de 31 de dezembro 
de 1915; 3.213, de 30 de dezembro 
de 1916; 3.644, de 31 de dezembro 
de 1918; 3.979, de 31 de dezembro 
de 1919, e 4.783, de 31 de dezem
bro de 1923; decreto n. 16.766, . 
de 2 de janeiro de 1925, e lei nu
mero 4.984, de 31 de dezembro de 
1925 ......................... . 

v 

Ouro 

.............. 

IMPOSTO SOBRE LOTERIAS 

65. Quo tu fixa a ser paga pela actual, 
concessionaria. - Leis ns. 126 A, 
de 21 de novembro de 1893, art; 3°, 
265, de 24 de dezembro de 1894; 
428; de 10 de_ dezembro de 1895; 
559, de 31 de dezembro de 1898, 
art. 1°, n. 30; 640, de 14 de no
vembro de 1899, m-t. 1°, n. 29; 
decreto n. 3.638, de 9 de abril de 
1900, e lei n. 741, de 26 de de
zembro de 1900, art.Io,n.8; :n•t.2°, 
§ 14, da lei n. 953, de 29 de de
zembro de 1902, e 4.230, de 31 
de dezembro de 1920; lei 11. 4.783, 
de 31 de dezembro de 1923 e ele
ereto n. 16.766, de 2 de janeiro de 
1925 e n. 4.984, de 31 de de-
zembro de 1925 ................ . 

66. Imposto de 5% das loterias estaduaes 
e sobre as rendas das loterias fe
deraes, que excederem de réis 
15. 000 :0008 por armo.- Decreto 
n. 8.597, de 8 de março de 1911; 
lei n. 4.230, de 31 de dezembro de 
1920 é contracto de 8 de outubro 
de 1921; lei n. 4; 783, de 31 de 
dezembro de 1923, e decreto 
n. 16.766, de 2 de janeiro de 1925 

Leis de 1026- V oi. I 

Ouro 

I to o o to • to o o •• 

-145 

6.000:000SGOO 

850:000$000 

- Papel 

2.000:000SOOO 

200:000$000 
10 
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vr 

DIVERSAS RENDA5 

67. 

68. 

Premias de depositas publicos.-Lei 
n. 99, de 31 de outubro de 1835, 
art. 11, n. 51; insttucções n. 131, 
de 1 de dezembro de 1845; de-
cretos ns. 498, de 22 de janeiro de 
1847; 2.551, de 17 de março de 
1860, art. 76; 2.846, de março de 
1898, e leis ns. 3.979, de 31 de 
dezembro de 1919; 4.723, de 31 
de dezembro de 1923, e decreto 
n. 16.766, de 2 de janeiro de 19~5. 

Taxa judiciaria paga em estampilhas 
nos autos, mantidos os registros 
judiciarios para estatistica, e custa 
federaes, inclusive, na justiça. 
local do Districto Federal, pagas 
em estampilhas.- Decretos nu
meros 225, de 30 de novembro de 
1894; 2.163, de 9 de novembro 
1895; 539, de 19 de dezeml.:>ro de 
1898; 3.312, de 17 de jillilio de 
1899; leis ns. 4.230, de 31 de de
zembro de 1920, art. 30; 4.625, de 
31 de dezembro de 1922; art. 29 do 
decreto n. 5.053,. de 6 de novembro . 
de 1926, art. 30 da lei n. 4.793, de 
7 de janeiro de 1924; art. 27 da 
lei n. 4.984, de 31 de dezeml.:>ro 
de 1925 ...................... , 

69~ Taxa de aferição de hydrometros.-
. Leis ns. 4.625, de 31 de dezembro 

de 1922, art. 44; 4.783, de 31 
de dezembro de 1923, e decreto 
n. 16.766, de 2 de janeiro de 1925 

70. Rendas federaes no Territorio do 
Acre. - Lei n. 4. 783 de 31 de 
dezembro de 1923 e decreto nu
mero 16.766, de 2 de janeiro de 
1925 ..•••••••.•..••...........• 

n; ExportaÇão -lO % sobre a expor
tação de borracha no · Territorio 
do Acre e sobre a exportação de 
castanha do mesmo territorio. Leis 
ns. 4.625, de 31 de dezembro de 
1922; 4.783, de 31 de dezembro 
de 1923 e decreto n. 16.766 de 2 
de janeiro de 1925 ............ . 

72; Contribuição para fiscalização ban• 
· · caria.- Lei n. 4.984, de 31 de 

dezembro de 1925, art. 30 ••••••• 

Ouro 

ci • ••••••••••• ,_ 

Ô • •• i t • i1 , .;. • tI t. 

o • ••••••••••• &. 

o I,,, 1,,,, •,, õ 

••••••••••••• õ 

Pápel 

~50:000$000 

300 :000$00 

õ:000$000 

10:000$000 

3.000:000$000 

Í.500:000$000 
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73.- Renda aiTecadada nos consulados. 
Lei n. 126 A, de 21 de novembro 
de 1892, art. 1°; decretos n. 2.832 
e 2.847, de 14 e 21 de março de 
1898: leis ns. 559, de 31 de de~ 

zembro de 1898, art. 1°, n. 24; 
3.213, de 30 de dezembro de 1916, 
e 4.440, de 31 de dezembro de 
1921; ·4.783, de 31 de dezembro 
de 1923; decreto n. 16.766, de 2 
de janeiro de 1925; e lei n. 4.984, 
de 31 de dezembro de 1925 ..... 

-74. Sobre emolumentos de registro de 
· escriptorios commerciaes. Lei 

n. 4.984, de 31 de dezembro de 
1925 ......................... . 

'lt:i. Renda das matriculas e taxas de 
frequencia nos estabelecimentos 
de ensino superior e secundaria, 
ficando reduzidas de 50 % as taxas 
constantes da tabella que acom~ 
panha o decreto n. 16.782 A, de 
13 de janeiro de 1925, nos insti
tutos officiaes de ensino. Lei nu
mero 4.984, de 31 de dezembro 
de 1925 ......................• 

75 A. Dez por cento sobre a percenta~ 
. gem percebida pelos porteiros dos 
auditorias, das vendas de bens 
immoveis e mais 2 ~ % do pro~ 
dueto das referidas vendas, quan~ 
do o preço dellas exceder de réis 
50:000S, até o maximo de cem 
contos de réis (100:000$), (decreto · 
legislativo n. 5.060 A, de 10 de 
novembro de 1926.) ••••.•••••••. 

Ouro 

2.200:000$000 

_,..-- ·----·--__; 
0 .. I I I I I I I I I 1 1. 

I I Õo. I I I I I I I 0 

r----~ 

0 t I I I I I I t I I I I •• 

~~mdas Patrlmoniaes 

!fé. Rendas dos proprios nacionaes. -
Leis de 15 de novembro de 1831, 
art. 51, § 15; de 12 de outubro 
de 1833, art. 3°, e 3.070 A, de 31 
de dezembro de 1915; 3.213, de 
30 de dezembro de 1916; 4.625, de 
31 de dezembro de 1922, art. 41; 
e 4.783, de 31 de dezembro de 
1923; decret-o n. 16.766, de 2 de . 
janeiro de 1925 e art. 22 da lei 
.n. 4;984, de 31 de dezembro de· 
"925 . i" '·· •. _.· •••• ·• ,· ••• ,· .j 
~ .......... _!--.•-·-··-·~··•!••······ "' 
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Papel 

516:000$000 

400:000$000 

400:000$000 

1.100:000$000 



77. 

78. 

79. 

80. 

81. 

8Z. 

83. 

ACTOS DO PODER LEGrf3LATlVO 

Rendas de villas prolatarias.- Lei 
n. 4.783, de 31 de dezembro de 
1923, c decreto n. 16.766, de 2 de 
janeiro de 1925 ............... . 

Rendas da Fazenda de Santa Cruz 
e outras. -Leis ns. 191 A, ·de 
30 de setembro de 1893, art. lo; 
4.230, de 31 de dezembro de 1920, 
art. 26, 4.783, de 31 de dezembro 
de 1923, e decreto n. 16.766, de 2 
de janeiro de 1925 ............ . 

Productos do arrendamento das 
areias monazíticas. - Contracto 
de 18 de dezembro de 1916, leis 
ns. 3.644, de 23 de dezembro de 
1918; 3.979, de 31 de dezembro de 
1919; 4.625, de 21 de dezembro de 
1922; 4.783, de 31 de dezembro 
de 1923; decreto n. 16.766, de 2 
de janeiro de _1925 ......... ." .. . 

Fóros de terrenos de marinha. -
Leis de 15 de novembro de 1831, 
art. 51, § §, 14 e 15; de 12 de ou
tubro de 1833, ai:t. 3°, Instrucções 
de 14 de novembro de 1832; Leis 
de 3 de outubro de 1834, art. 37, 
§ 2°; 1.114, de 27 de setembro de 
1860; 1.507, de 26 de setembro de 
1867, art. 34, n. 33; decreto nu
mero 4.105, de 29 de fevereiro de 
1868, e ·leis ns. 3.348, de 20 de 
outubro de 1867, art. 8°, § 3°, c 
4.783, de 31 de dezembro de 1923, 

' e ~ecreto n. 1~.}66, de 2 d~- ja-
nerro de 1925 ................. . 

Laudemios.- Decretos ns. 467, de 
23 de agosto de .1846; 656, de 5 
de dezembro de 1849, e 1.318, dê 
30 de janeiro de 1854, art. 77; lei 
n. 4.783, de 31 de dezembro de 
1923, e decreto n. 16.766, de z· de 
janeiro de 1925 ............... . 

Taxa de occupaçiio dos terrenos do 
marinha e arrendamento de ter
renos de mangue.- Decretos nu
meros 14.595 e 14.596, de 31 de 
dezembro de 1920; lei n. 4.783, de 
31 de dezembro de 1923, e decrüo 
n. 16.766, de 2 de janeiro de 1925 

Quota de ru:rendamento de portos 
de propriedade da União.- Leis 
ns. ·1.783, de 31 de dezembro de 
1923 e 4.984, dê 31 de dezembro 
de 1925 .........•..•.....••... 

O aro 

1:0008000 

t tI lllt li I I I 1• 

Papel 

50:000$000 

40:000$000 

1:000$000 

110 :000$000 

230 :000$000 

50:000$000 

12.900;000$000 
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83 A. Renda do Lloyd Brasileiro.- Ar
tigo 112, da lei n. 4.632, de 6 de 
janeiro de t923- a) dividendo de 
29.900 acções pertencentes ao 
Estado, 3.588:000$; b) juros de 
30.000 debentul'es de t:0008, a 
4 %, 1.200:000$; total ... , ..... , 

UI 

Ouro 

Rendas lndustriaes 

84. Renda do Correio Geral, de accôrdo 
com os decretos ns. 3.443, de t2 
de abril de t865, arta. 11 a 20; 
3.532 A, de t8 de novembro de 
t865; 3.903, de 26 de junho de 
t867; 7.229, de 29 de março de 
t879, e 7.841, de 6 de outubro de 
t880; leis ns. 489, de 15 de de
zembro de t897, art. to, n. t2; 
640, de t4 de novembro de t899, 
art. 1°, n. 11; 1.616, de 30 de 
dezembro de 1906, n. t5; 2.035, de 
29 de dezembro .de t908; ru:t.l0 , 

11. t6 da lei 11. 2.210, de 28 ele 
dezembro ele t909; art. to, n. 43 
da lei 11. 2.719, de :n de dezembro 
de t9t2 c art. to, n. 43, da lei 
n. 2.84t, de 31 de dezembro ele 
t913; 9t9, de 3t de dezembro de 
t9t4; 3.070 A, de 31 de dezembro 
de.t9t5; 3.213, de 30 de dezembro 
de t9t6; 3.979 de 3t de dezembro 
de t9t9, art. 39; 4.230, de 31 de 
dezembro de t920; 4.440, de 3t 
de dezembro de 1921; 4.783, de 
3t de dezembro de t923 c 4.984, 
de 3t de dezembro de t925 ..... 

85. Renda dos Telegruphos.- Decretos 
ns. 2.6t4, de 21 de jUlho de t860; 
4.653, de 28 de dezembro de t870, 
e 372 A, de 2 de maio de t890; 
leis ns. 489, de t5 de dezembro de 
t897, art. to, n. t3; 559, de 3t 
de dezembro de 1898, art. to, riu
mero 12; 640, de t4 de novem
bro de t899, art. to, n. t2; 741, 
de · 26 de dezembrq de 1900, ar
tigo 1°, n. 12; 953, de 29 de de
zembro de t902, art. to, n. tO; 
1.616, de 30 de dezembro de 
1906, art. to, n. t6; 2.035, de 
29 de dezembro de 1908; art. 1°, 

. Ouro 

149 

Papsl 

4.788:000$000 

Papal 

32.000:0005000 
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O aro Pape 1 

n. 17; 2.210, de 28 de dezembro 
de 1909; art. 1°, n. 44, da lei nu-
mero 2.321, de 30 de dezembro 
de 1910; art. 1° da lei n. 2.524, de 
31 de dezembro de 1911; e art. ]o, 
n. 44, da lei n. 2.719, de 31 de de-
zembro de 1912; 2.841, de 31 de 
dezembro de 1912; 2.841, de 31 de 
dezembro de 1913, art. 1°, n. 44; 
2.919, de 21 de dezembro de 1914; 
3.070 A, de 31 de dezembro de 
1915; 3.213, de 30 de dezembro de 
1916; 3.446, de 31 de dezembro de 
1917; 3.644, de 31 de clezembro 
de 1918; 3.948, de 1919, e 4.334, 
15 de setembro de 1921; decreto 
n. 9.616, de 13 de junho de 1912; 
leis ns. 4.230, de 31 de dezembro 
de 1920; 4.440, de 31· de dezem-
bro de 1921, e 4.783, de 31 de 
dezembro de 1923_; 4.984, de 31 

1oo:ooosooo 15.700:000$000 de dezembro de 1925 .......•.• 
86. Dita da Imprensa Nacional e Diario 

Official.- Lei n. 3.229, de 3 de se• 
tembro de 1884, art. 8°1 n. 2; de-
ereto n. 9.361, de 21 'de fevereiro · 
de 1885; leis ns. 3.446, de 31 de 
dezembro de 1917; 4.783, de 31 de 
dezembro de 1923; e 16.766, de 
2 de janeiro de 1925 ............ ····-··· ...... ··~· 650:000$000 

87. Dita da Estrada de Ferro Central do 
Brasil.- Decretos ns. 3.503, de 10 
de julho; 3.512, de 6 de setembro 
de 1865; 701, de 30 de agosto 
de 1890; lei n. 3.446, de 31 de 
dezembro de 1917, decreto nu-
mero 13.877, de 13 de novembro 
de 1919; arts. 112 e 115 da lei 
n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923; 
lei n. 4.783, de 31 de dezembro de 
1923; decreto n. 16.766, de 2 de 
janeiro de 1925, e art. 43 da lei 
n. 4.984, de 31 de dezembro de 

---------~ 

140.000:000$000 1925 ..................•......• .o •••••••• ~· ••• •: 

88. Dita de Estrada de Ferro Oeste de 
Minas.-Art. 112 da lei n. 4.632, de 
6 de janeiro de 1923; lei n. 4.783, 
de 31 de dezembro de 1923; e de· 
ereto n. 16.766, de 2 de janeiro de 

.. -.------1925 ...........•..•..........• 
~·~···~~··!''! 

~2.500:0008000 

8:> •. Renda da Estrada de Ferro N oro• 
este do Brasil (ex-Itapura a Co· 
rumbá).-Lei n. 3.644, de 31 de 
dezembro de 1918; art. 112, da lei 
n. 4.632, de 6 de janeiro.. de 1923; 
lei n. 4.783, de 31 de dezembro de 

t 
1923; e decreto n. 16.766, de 2 de· ,-------, âttneiro de 1925, ._. . ~ , , ·, • , , l •••• • .. .! it ........ t ' • ' t •• ~ l3,000t000$00Q 
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Ouro Papel 

90. Dita da Estrada de Ferro· do Rio dó 
Ouro.- Lei n. 4.783, de 31.de de-
zembro de 1923 e decreto .numero 
16.766, de 2 de janeiro de 1925 .• : ~ ...... ~ ...... 650:000$000 

91. Dita da Rêde de Viação Cearense.-
Leis ns. 3.070 .4.., de 31 de dezembro 
de 1925, 4.783, de 31 de dezembro 
de 1923 e decreto n. 16.766, de 

-. ~-------., 6.500:000$000 2 de janeiro de 1925 ........ " •• !t! I I I!"! I! I I~,, 

92. Dita da Estrada de Ferro There· 
zopolis.- Leis ns. 3.979, de 31 de 
dezembro de 1919; 4.783, de 31 
de dezembro de 1923 e decreto 

500:000$000 n. 16.766, de 2 de janeiro de 1925 fi I I I •. I I • I I I '!' ·~· 

~3. Dita da Estrada de Ferro Goyaz. 
- Leis ns. 4.230, de 31 de de· 
zembro de 1920; 4.783, de 31 de 
dezembro de 1923 e decreto nu• 
mero 16.766, de 2 de janeiro de 

r;--.----~;.~ 2.700:000$000 1925 ...•••.•••••••••••••.••••• o, ... ........ o, 

S4. :Pita da Estrada de Ferro Central 
do Rio Grande .do Norte.- Leis 
numeras 4.230, de 31 de dezembro 
de 1920; 4.783, de 31 de dezembro 
de 1923, e decreto n. 16.766, de 2 

c;-~-~---.-.., 1.000:000$000 de janeiro de 1925 .............. "'; •••••••••• t "· 

95. Dita da Estrada de Ferro São Luiz 
a·Therezina.- Leis ns. 4.230, de 
31 de dezembro de 1920; 4.783, de 
31 de dezembro de 1923 e decret.o 
n. 16.766, de 2 · de janeiro de -· ~.----~--. 1.000:000$000 1925 ....•..............••.•...• ~ I ~ ~ I I ~ I I I I f I !"~ 

t6. Dita da Estrada de Ferro do Piauhy~ 
-Lei n. 4. 783, de 31 de dezembro 
de 1923 e decreto n. 16.766, de 2 

------ ---:----:--:""! 200:000$000 de janeiro de 1925 .............. 0 I I I I I I I I ! I I I 11. 

&7. Dita de Petrolina a Therezina.-Lei 
n. 4.783, de 31 de dezembro de 
1923, e decreto n. 16.766, de 2 de· 
janeiro de 1925 ................ f.-:::-:-:::-::-: :.1 60:000$000 

~a. Dita da Casa da Moeda.- Decreto 
n. 5.536, de 31 de janeiro de 1874; 
nrtll. 43 e 53, e leis ns. 2.035, de 
29 de dezembro de 1908; 4.783, 
de 31 de dezembro de 1923 e de-
ereto n. 16.766, de 2 de janeiro de c---:--.---.,.., 100;000$000 1925 ........................... .• ~ ~ •• ! ' •• ~,.~ • ! ·-· 

99. Dita dos Axsenaes.- Decretos nu-
meros 5.118, de 19 de outubro de 
1872; 5.622, de 2 de maio de 
1874, e 7.745, de 12 de setembro 
de 1890; lei n. 4.783, de 31 de de· 
zembFo de 1923 e decreto nu• 
mero 16.766, de 2 de janeiro de 
l9g.5. ·-· .•• ' • ' •.•••••.• i'' ....... ~ ···~ 

-~ ••• ' ••• i ' •• ~ õ. lOOi000$00() 
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100. 

101. 

102. 

lOS. 

104. 

Dita dos institutos dos Surdos-
Mudos e Benjamin Constant.
Decretos ns. 4.046, de 19 de de
zembro de 1867, art. 11, e 3.435, 
de 15 de outubro de 1878, art. 18. 
Lei n. 4.783 de 31 de dezembro 
de 1923, e decreto n. 16.766, de 
2 de janeiro de 1925 .......... . 

Dita dos Collegios' Militare~.- Lei 
n. 4.783, de 31 de dezembro de 
1923 e decreto J:\. 16.766, de 2 
de janeiro de 1925 ...........• 

Dita d11 Casa de Correcção.- De-
cret-o' n. 678, de 6 de -julho âe 
1850, e leis ns. 268, de 17 de se
tembro de 1851, art. 9°, n. 24; 
652, de 23 de novembro de 1899, 
c decreto n. 3.647, de 23 de 
abril de 1900; lei n. 4.783, de 
31 de dezembro de 1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 de janeiro de 
1925 •........................ 

Dita da .Assistencia a Alienados.-
Leis ns. 3.396, de 24 de no
vembro de 1883, art. 10, e 126 A, 
de 21 de novembro de 1892, 
art. 1°; decretos ns. 1.559, de 7 
de outubro de 1893; 2.467, de 
19 de fevereiro de 1897; 2.779, 
de 30 de dezembro de 1897, e 
3.238, de 29 de março de 1899; 
lei n. 4.783, de 31 de dezembro 
de 1923, e decreto n. 16.766, de 
2 de janeiro de 1925 ......... . 

Renda dos Laboratorios Nacio-
naes de Analyses.- Lei n. 489, 
de 15 de dezembro de 1897, ar
tigo 26,·n. 6; decreto n. 3.770, de 
28 de dezembro de 1890; lei 
n. 813, de 23 de dezembro de 
1901, art. Õ0 j decretá n. 4.050, 
de 13 de janeiro de 1920; lei 
n. 4.783, de 31 de dezembro de 
1923, e decreto n. 16.766, de 2 
de janeiro de 1925 .......... . 

105, Contribuição das companhias ou 
.emprezas de estradas de fe1To e 
das companhias de seguros na
cionaes e estrangeiras e outras. 
- Leis ns. 126 A, de 21 de no
vembro de 1892, art. lo; 741, de 
26 de dezembro de 1900, art. 1°, 
n. 32; art. 1°, n. 34, da lei nu
mero 2.210, de 28 de dezembro 
de 1909, art. 1 o, n. 63, da lei 
n. 2.321, de 30 de dezembro de 
1910, e art. 51 da lei n. 2.7 49,· de 

Ouro 

3:000$000 

lO:OOOSOOO 

20:000$000 

80 :0008000. 

250:0008009 
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31 de dezembro de 1912, e art.. 50 
da lei n. 2.841, de 31 de de
zembro de 1913, e 3.644, de 
31 de dezembro de 1918; e leis 
ns. 4.625, ele 31 ele dezembro de 
1922, art. 2', n: V; 4.783, de 31 
de dezembro de 1923, e decreto 
n. 16.766, ele 2 ele janeiro ele 1925 

1C6. Renda dos nucleos coloniaes, fa
zendas-modelos, campos ele de
monstração, etc.- Lei n. 4.783, 
de 31 de de.zembro de 1923, e 
decreto n. 16.766, de 2 de janeiro 

'de 1925 ...................... . 

107; Dita do Deposito Publico.- Leis 
ns. 3.979, ele 31 de dezembro 
de 1919; 4.783, de 31 de de
zembro de 1923, e decreto nu
mero 16.766, de 2 ele janeiro de 
1925 .......................... . 

108.· Dita do Serviço M:eclico LegaL
Leis ns. 3.979, de 31 ck dezembro 
ele 19Hl; 4.783, de 31 ele de
zembro de 1923 e decreto nu
mero 16.766, de 2 de janeiro ele 
de 1925 ...................... . 

109. Dita da Polich l\Jarlt.imn.- Leis 
numeras 3.979, de 31 de de
zembro de 1919; 4.783, de 31 de 
dezembro de 1923, e decreto nu
mero 16.766, de 2 de janeiro de 
1925 ....................•...• 

110, Dita da Colonia Correccional.
Leis ns. 3.979, de 31 de dezembro 
de 1919; 4.783, de 31 de dezem
bro de 1923 e decreto n. 16.766, 
'de 2 ele janeiro ele 1925 ........ . 

111. Dita da Escola 15 de Novembro. 
-Leis .ns. 3.979, de 31 ele de
zembro de 1919; 4.783, de 31 de 
dezembro de 1923, e decreto nu
mero 16.766, de 2 ele janeiro ·ele 
de 1925 ..............•........ 

112. Dita do Archivo Publico.- Leis nu
meros· 3.979, de 31 de dezembro 
de 1919;. 4.783, de 31 de de 
zembro de 1923, · e decreto nu
mero 16.766, de 2 de janeiro de 
1925 ......................... . 

113. Dita da Fabrica de Polvora da Es
trella.- Leis ns. 3.979, dG 31 de 
dezembro de 1919; 4.783, de'31 
de dezembro de 1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 de janeiro ele 
1925 ......................... . 

Our:> 

...... · ........ . 

153 

Papa 

2.000:000$000 

150:000$000 

5:000$000 

5:000$000 

3:000Sü00 

10:0008000 

10:0008000 

5:000$000 

20':000$000 
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,114. Dita da Fabrica de Polvora sem 
Fumaça.- Leis n11. 3.979, de 31 
de dezembro de 1919; 4.783, de 
31 de dezembro de 1923 e de
creto n. 16.766, de 2 de janeiro 
de 1925 ..... , , ••. , ........... , 

115. Ta.'ffi sobre o consumo d'agua.
Decreto n. 3.645, de 4 de maio 
de 1866; lei n. 2.639, de 22 de se• 
témbro de 1875; decreto n. 8.775, 
de 25 de novembro de 1882; lei 
n. 489, de 15 de dezembro de 
1897; decreto n. 2.794, de 13 de 
janeiro de 1898; leis m;; 2.919, de 
31 de dezembro de 1914; 3.979, 
de 31 de dezembro de 1922, 
art. 44, cobrando-se do proprie· 
tarío a installação do serviço 
de aguas, c.ons'oante determi• 
nação da lei n. 4.783, de 31 de 
dezembro de 1923 ........ ~ ••••. 

O ara 

:---;----.-·---, 
!.~I I ~·~I I I! 'I. 

• ••••• 11 ~o. '! ~ ·~ 

RECEITA EXTRAORDINAlUl\ 

116. Montepio da Marínha.-Plano de 
23 de setembro de 1795 ........• · 

:1.17. Dito Militar. Decreto ri. 695, de 
·2~ de agosto de 1890 ......... . 

118. Dito dos empregadôs publicos.-;-
Decretos ns. 942 A, de 31 de ou
tubro de 1890; 956, de 6 de no
vembro; 981, de 8 de novembro; 
1.036, de 14 de novembro; 
1.045 de 21 de novembro; 1.897, 
de 27 de novembro; 1.902, de 
28 de novembro de 1890; 1.318 
F, de 20 de janeiro; 1.120, de 
21 de fevereiro e 139, de 16 de 
abril de 1891; lei n. 490, de 16 
qe dezembro de 1897, art. 37; 
decreto n. 8.904, de 16 de 
agosto de 1911 e lei n:. 3.070 A, 
de 31 de dezembro de 1915.' .• 

119. Inderi:mizações.- Lei n. 317, de 2~ 
de outubro de 1843, art. 25, 
I!, 44 .•••...•• ;·;·, •••.••••.•..• 

120. Juros de capitaes nacionaes.- Lei 
n. 779, de 6 de setembro de 
1854, art. 9°, n. 70 .•...•..••• , 

121. Imposto de Indilstrias e profissões· 
no Districto Federal.- Leis nu
lnerol3 265, de 24 do deaernbro d!l 

curo 

3:000$000 

8:000$000 

35:000$000 

300:000$000 

450:000$000 

Papel 

30;000$000 

6.000:000$000 

Papal 

650:000$000 

1.260:000$000 

2.000:000$000 

5:500:000$000 

5.000:000$000 
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122. 

1~3. 

1~4. 

1894, art. 5°, e 1°; ~59, de t3 q~ 
dezembro de 1895, art. 1°, n. 1, 
§ Q62; decreto n. 2.792, de 11 
de janeiro de 1898, e lei n. 1.452, 
de 30 de dezembro de 1905, 
art 1 o, n. 65, e art. 1º, n. 65, da 
lei n. 2.719, de 31 de dezembro de 
1912; leis ns. 2.841, de 31 de 
dezembro de 1913, e 2.919, de 31 
de dezembro de 1914 ..•.... · ... 

Taxa de saneamento da Capital 
Federal.- Leis ns. 3.213, de 30 
de dezembro de 19161 e 3.446, 
de 31 de dezembro ae 1917 ..• 

Venda de generos e proprios na
cionaes.-Leis de 31 de _dezembro 
de 19V"í, e 3.664, de _31 de de· 
zembro de 1918 ..............• 

Rendas do Gabinete Policial de 
Identificação.- Lei n. 3.979, de 
31 de dezembro de 19-19 .......• 

1~5. Dita do Serviço de Patentes de. 
Invenção.- Lei n. 3.919, de 31 
de dezembro de 1919 ......... . 

1m. Amortização dos emprestimos rea
lizados peJo Governo, por de
ducçõcs mensaes de 10 %, -ou 
mais, sobre o total dos adeanta
mentos feitos aos Correios e da 
funccionarios de - Fazenda, no 
Estado de Mirias Geraes, para 
construcção de casas em Bello 
Horizonte.-Leis ns. 1.617, de 30 
de dezembro de 1906, art. 35, 
n. XII; 2.356, de 31 de dezembm 
de 1910; 2.768, de 15 de janeiro 
de 1913; decreto n. 10.094, de 
fevereiro de 1913, e lei n. 3.979, 
de 31 de dezembro de 1919 .... 

ll7, _Fundo de garantia do registro 
Torrens.- Importancia das per
centagens e multas_ a que se re
ferem os arts. 60 e 61 do decreto 
:p. 45~ B, de 1 de g~arço de 
1890.· .... o ••• o o ••••••••••••••• 

1~8. C~h;ag~m de moeda mttullica sub-
S!durrm ..•.....•.. ·, ••.......• , 

A deduzir: _ 
Para. o fundo da garantia do papel· 

·moeda ........................ . 

Ouro 

. •• •"!'e· o• o I I I I I I. 

,------~ - ' . - ----, -
, .... I ..lf' I O ! o f I I I~ 

,-· - ---------, 
.iJ. I I O o" o o O o I I I. 

• 1 1 o 1 1 I ~ I O I I I I 

~----:::- -----, .............. 

140.425:000$000 

!J.350:000SOOO 

155.: 

Papel 

13.000:000$001) 

2.500:000$000 

-~ . QQO :000$000 

200:000$000 

600:000$000 

80:000SOOQ 

3:000$000 

40.000:000$000 

1.114.556:000$000 

Somma •. ;;·, ~;, 111 ,--; ,;,·,--; 131.075:000$0:10 1.114.556:000$000, 
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Renda com applicação especial 

I 

FUNDO DE RESGATE DO PAPEL-MOEDA 

•1. Renda em- papel,. proveniente -do 
arrendarr·ento das estradas de 
ferro da União.-Lei n. 427, de 9 
de dezembro- de 1896, art. 4°, 
ns. 1 a ~; decreto n. 2.413, de 28 
de dezembro de í896; C. de '25 Üe 
setembro de 1897; decreto n. 2.830, 
de 12 de março de 1898; C. de 
15 dE: março de 1898; decreto 
n. 2.836, de 17 rle março de 1898; 
C. de 12 de abril, de 1898; de-

. ereto n. 2.8p0, de 21 de março 
de 1898; lei n. _581, de 20 .de 
jlJ}ho de 1899, art. 1° .......... . 

2. Producto da cobrança da divida 
activa da União_ em papel.- !?e
ereto de 20 de fevereiro e instru
cções de 12 de junho de 1840, e lei 
n. 581, de 20 de julho de 1899, 
art. 1° ....................... . 

3. Todas e quaesquer rendas eventuaes 
percebidas em papel pelo The
souro.- Leis ns. 514, de 28 de 
outubro de 1848, art. 9°, n. 64, 
e art. 43; 628, de 17 . de se
tembro de 1851, art. 32; decreto 
n. 2.647, de 19 de setembro de 
1860, arts. 689 e 690; leis numeros 
1.114, de 27 de setembro de 
1860, art. 12, § 3°; 1.507, de 26 de 
setembro de 1867, arts. 27 e ::)0; 
decreto n. 4.181, de 6 de maio de 
1868; leis ns. 2.348, de 25 de 
agosto de 1873, art. 12; 3.348, de 
20 de outubro de 1887, art. 8°, 
§ l 0 j 581, de 20 de julho de 1899, · 
art. 1° ........... o o o •• o. o •• o o. 

II 

Caro 

FUNDO DE GARANTIA DO PAPEL-MOEDA 

1. Quota de 5 %, ouro, sobre todos os 
direitos de importação para con
sumo, deduzida da receita ordina-

~ ria.- L-eis ns. 581, de 20 de julho 
de 1899, art. 2°j 813, de 23 de 

Ca~o 

Flii!el 

$ 

120000:000$000 

· l.OOO:OOOSOCO 

rapei 
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dezembro de 1901, art. 8° e ar
tigo 2°, § 4°, da lei n. 4.984, de 
31 de dezembro de 1925 ....... . 

2. Cobrança da divida activa, em ouro 
3. Todas e quaesquer rendas eventuaes, 

· em ouro.-Lei n. 581, ele 20 de 
julho de 1899, art. 2° .........• 

m 

Oura-

9.350:000$000 
30:000$000 

50:000$000 

-157 

Papel 

FUNDO PARA. A CAIXA DE RESGATE DAS APOLICES DAS ESTRADAS DE FERRO EtlCAMPADAS 

Arrendamento elas mesmas estradás.
Lei n. 7 46, de 29 de dezembro 
de 1900, art. 29, n. 25 ...... : . . . 

IV 

Cu~o Papel 

2.000:000$000 

RENDA A SER APPLICt\DA NO MINISTERIO DA AGRICULTURA EM DESPEZAS DE NATUREZA 
ANALOGA PARA NOVAMENTE PRODUZIR RENDA 

A renda deve ser ser recolhida· como de
posito á repartição fiscal compe

- tente do Ministerio da Fazenda, a 
qual se entregará, mediante requi
sição, elçvidamente classificada. 

I- Material agrícola: 

1. Venda de plantas, sementes, adubos, 
correctivos, insecticida.s, fun(l;i
cidas, machinas, apparelhos, m
strllDlentos, ferramentas e uten
sílios agrícolas pelo cust<> total; 
aos agricultores c aos Estados ... 

II- Pecuaria: 

2. Venda de animaes pelo custo, ttital, 
aos criadores .................. . 

m - Trabalhos de officinas: 

3. Venda de artefactos produzidos em 
officinas; sendo nas escolas de· 

Ouro Papel 

50:000800() 

100:000SOOO 200:000$000 
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aprendizes artifices 70 % appli
caveis ao pagamento de encom
mendas, 20 % destinados ás res
pectivas caixas de mutualidade e 
10% aos aprendizes, de accôrdo 
com o regulamento das escolas ..• 

4. Fundo para a construcção e melho· 
ramentos nas estradas de ferro da 
União.- Decreto n. 16.842, de 24 
de março de 1925 .............. , 

Fundo de Assistencia Hospitalar. Lei 
n. 4.984, de 31 de dezembro de 
1925, rectificada pelo decreto nu
mero 4.990, de 16 de janeiro de 
1926 e lei n. 5.058, de 9 de no
vembro de 1926); addicional de 
5 %, nos impostos de consumo 
sobre bebidas ................. . 

Somma ...... ~ ........•... -:: 

Total da Receita Geral ...• , 

Ouro 

............... ' 

;.--------'--j 

9. 530 :000$000 . 

140.605:000$000 

lSO:OOOSOOO 

15.000:000$000 

4.750:000$000 

41.180:000$000 

1.155.736:000SOOO 

.Al't. 2°. Fica o Governo autorizado â émittit1 como antecipação 
da receita, no exercício de 1927, bilhetes do Thesouro Nacional, até a 
somma de 50.000:000$, que serão resgatados dentro do mesmo exer
cício. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições eni contrario, 

Rio de Janeiro, 31 de dezembró dé 1926, lO!Jo da Índependencia 
e 38° da Republica. 

WAsmNGTON Lms :1?. f>:Ei SotrsA: 

Getulio V m·gas. 
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DECRETO N •. 5 .12~ ,......, DE 3f DE DEZEMBRO DE 1926 

'Reorganiza o. montepio dos funcciona1'ios publ~cos civü 
da União 

I 59 

O Presidente da Republica dos Estados :Unidos do Brasil:" 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. L õ Ficacreado, Cdni a quàlidadê de pessoa jurídica 

e s~de íia Capital Feder:ll, o Instituto de Prevideilêià dos Fun
écionarios Ptiblicos da União, regido pelas disposiÇões da pre
sente lei. 

Art. íL o O Instituto c] e :Previdencia ·dos Funcciànarios Pu
blicas da União tem por fim constituir o assegurar p(culio ou 
pensão em beneficio da familia de todb contribuinte fal!ecido. 

Art. 3. o J!'ormam os fundos da instituição: 
a) as contribuições dos inscriptos; . 
b) os elhúlum~ntos j;lbi: títulos, cadernetas, güias e certi-

dões; . 
c) os legados, doações, subscripcões e qi..laesquér beneficios 

Provindos de parf.icuHti'es; ê as subvenÇões dos poderes pu-
bliêos: . . 

. d) os jüros .dos ~mprestinios àos contribuintes, e os do ca
pital assim cbnstituido. 

§ L o As receitas mencionadas nas lettras a .e b, e, bem 
assiin, âs hnportancias dos empréstimos aos contribuintes, com 
(IS respectivos juros, salvo o caso do art. 25, serão perêebidils 
pelo Thesouro Nacional e suas reparti~êH~s; _mediante desconto 
em folha de pagamento, e entregues aó instituto dentro dos 30 
dias seguint~s, além dos qtiaes responderá o T-hesouro pelos 
juros de 8 % ao anh(l sobre as iiiiptJftaticias déscontàdas; em-
quanto . as rativer, . . . . 
· § 2, o Os fundos da instituição, excluídos os dêstinados à6. 
pagamento das peusões é peculios; sérão applicados: 

â) nas tiésj;lezas do instituto, assim de material coinó 

pess~~~: em emp_résÜfuós aos éoiitr'Í~i,Iintes; . . · .. 
v) na aêquisiêíío de titülos da divJda publica fédêral; 
d) na acquisiçãô de casàs parâ os insêriptos é bei:ieficiaribs. 
Ar~. 4 .. o O ii:isHtut.o serái administrado por limá directoria 

composta dê um presidente, um secretario e um thesoureiro, 
assistida por uni cànsélho administrativo.. . 

Art. 5. o O pre(lidente da directoria será escolhido entre 
pessôàs de reco)lheêid.a. capacidade,. e. nomeado por decreto .do 
:Presidente da Reptiblica, referendado pelo niihistro da Fa
~enda, e pernianecérâ üo cargo, eihquantô bein servir. 
. . P.aragrapbo uíiico. Compete-lhe o exerci cio de todas as 
funcg.õ!is de administrâcão do insti.tut.o, represental~o em juizo 
ou fóra delle, e a direcção imniediatâ do13 serviçQs de conta-
doria e calculos actuariaes. · . . . · 
· Ar L 6. • O secretario é o thesoureiro serão escolhidos pelo 
Conselho Administrativo, como approvação dó !Ministro da Fa
zenda, dependendo o provimento no cargo de thesoureiro de 
prestação da fiança que o conselho arbitral;. 
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§ i. o Ao secretario incumbe a direccão geral dos sl!rviçps 
de secretaria e de expediente. 

§ 2. o Compete ao thesoureiro receber quaesquer quantias 
a que o intituto tiver direito e effectuar os pagamentos devi
aos, mediante prévia autorização esc.ripta da directoria, não 
podendo assignar cheques ou ordens de pagamento sinão jun
tamente com o pre::;idente. 

Art. 7. o Os vencimentos dos membros da directoria serão 
. fixados pelo Conselho Administrativo, ele accôrdo com os re
cursos do instituto.: 

Art. 8. 0 Os membros da directoria responderão pelas fal
tas commettidas no exercício do cargo, como si as mesmas hou
vessem sido praticadas no exercício de cargo ou funcção .PU
blica. 

Art. 9; o A directoria nomeará o pessoal necessario á exe
cução dos serviços do instituto, e lhe fixará os vencimentos, 
com app_rovação do Conselho Administrativo. · 

Paragrapho uni co. A demissão dos funccionarios assim 
nomeados será subordinada aos mesmos preceitos que em lei 
regulam, ou vierem a regular, a demissão dos funcclonarios pu
blicas da União •. 

Art. 10. A directoria submetterá annualmente ao exame e 
approvaç.ão do Conselho Administrativo, dentro do prazo ma
ximo de 90 dias, contados de 1 de janeiro

1 
o balanço das contas 

do anno anterior, com todos os documemos e informações, e 
juntamente o relatorio pormenorizado dos actos de gestão, du
rante o mesmo período. 

Paragrapho unico. Logo depois de approvados, serão pu
blicados no Dim·io O{[icial, sem onus para o instituto, todos os 
referidos documentos, com a acta da reunião do. conselho, em 
que foram discutidos e approvados. 

Art. 11. Formam o Conselho Administrativo o ministro 
da Fazenda, um ministro ou director do Tribunal de Conta::;, 
designado pela maioria dos membros desse Tribunal, o con
tador geral da Republica e um representante de cada· minis
teria, escolhido entre os directores geraes e de secção, e desi
gnados de quatro em quatro annos pelo respectivo ministro e 
um representante de cada uma das Secretarias das duas Casas 
do Congresso Nacional e um da Secretaria do Supremo Tribu
nal Federal, designados, respectivamente, pelos presidentes da 
Camara, do Senado e do Supremo Tribunal Federal. 

Paragrapho uni co. Aó ministro da Fazenda ou, na ausen
cia deste, ao ministro ou elirector elo Tribunal de Contas, ca
berá a presidencia das reuniõ-es, exercendo as funcções de. se
cretario o contador geral. 

Art. 12. O conselho funccionará com a maioria dos sens 
membros, em reuniões publicas, sempre que, por excepção, lho 
não parecer conveniente o contrario, e deliberará por maioria 
de votos, attribuido ao presidente o voto de qualidade. 

Paragrapho unico. Os membros da directoria comparece
rão ás reuniões, participando das discussões, sem direito de 
voto.1 

Art. 13 .. Os membros do conselho serão gratificados com 
a importancia de cem mil réis, ele cada vez, por sua presença 
ás reuniões; Gxceptuado do disposto neste artigo o minis~ro 
da Fazendv, 
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Art. i4. Compete ao Conselho Administrativo, além das 
attribuições especialmente referidas noutras disposil}ões: 

a) verificar a regularidade das inscripções; 
bJ julgar da legalidade das pensões e pecu1ios; 
c) decidir os recursos interpostos pelos contribuintes ou 

beneficiarias dos despachos da directoria; 
d) organizar bases e expedir instruc<;;ões para os empres· 

timos, para o funeral e luto, e para outros serviços; 
e) elaborar o seu regimento interno. 
A.Dt. 15. O ministro da Fazenda designará annualmente, 

e em occasião que lhe pareça mais opportuna, uma commissão 
de tres funccionarios de reconhecida competencia, para exa
minar a escripturação do instituto e os documentos em que 
ella se basear, levando ao conhecimento do conselho as infor
mações e relat,orios que lhe forem apresentados, correndo as 
despesas extraordinarias com este serviço pela verba "Even:
tuaes", do orçamento do l\:Iinisterio da .B'azenda, emquanto não 
houver dotação especial. 

Art. 16. São contribuintes obrigatorios do instituto todos 
aquelles, maiores de 18 annos, que pelo exercício permanente 
de funcção ou emprego de natureza civil, .ao serviço da União, 
receberem do Thesouro Nacional vencimentos ou estipendio 
de qualquer especie, ou tiverem direito a salarios ou percen
tagens, desde que não sejam contribuintes do actual montepio, 

§ i. o Incluem-se tambem, entre os contribuintes obriga
torios, os funccionarios do instituto. 

§ 2. o Aos contribuintes do actual montepio e dos monte
pios militares, e, em geral, a todos quantos exercerem funcção 
temporaria, ou se empregarem em serviço não permanente do 
Estado, qualquer que seja o titulo da remuneração, é facultado 
o direito de ,se inscreverem como contribuintes do instituto, 
com os mesmos onus e vantagens que esta lei estabelece para 
os contribuintes obrigatorios. 

Art. 17. A inscripção inicial obrigatoria será: 
a) de peculio de dez contos de réis, para todos os contri

buintes que tiverem como remuneração do seu cargo ou em
prego, até 3 :-600$ annuaes; 

b) de peculio de quinze contos de réis, para todos aquelles 
que vencerem quantia maior. 

§ 1. o Os premias para a inscripção inicial obrigatoria são 
os constantes da tabella A. A' falta de declaracão de plano es
colhido, será o contribuinte considerado inscripto pelo de mais 
longa duração de pagamento e menores premias, respeitadas 
as restricções impostas pelo seguinte quadro: 

Idade por occasião da Planos em que é permittida a 
inscripção inscripção 

Até 30 annos . . . . . . . . . . . . . V 10, V 15, V 20, V 25, V 3Q 
De 31 até 40 annos . . . . . . . . V 10, V 15, V 20, V 25 
De 41 até 50 annos . . . . . . . . V 10, V 15, V 20 
De 51 até 60 annos . . . . . . . . V 10, V 15 
Acima de 60 até 70 (maximo 

de inscripção permit-
tida) . . . . . . . . . . . . . . V 10 
§ 2. o O Governo entrará annualmente para os cofres do 

instituto com as sommas necessarias ao pagamento de 30 % 
Leis de 1926- V oi. I 11 
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dos premias pela inscripção tios contribuintes que tiverem, 
como remunera~:,ão do seu cargo ou emprego, até 3:600$ 
annuaes, correndo a respectiva despesa pele orçamento do Mi
nisterio da Fazenda. 

Art. 18. Ao contribuinte é facultado inscrever-se inicial
mente por peculio superior ao fixado no artigo anterior, com
tanto que, incluída a parte da inscripção obriga,toria, o total 
do peaulio não exceda os seus vencimentos ou estipendios de 
tres annos. 

Parajgrapho uni co. A escolha de plano para a inscripção 
facultativa está subordinada ás mesmas restricções do para
grapho unico do art. 1G, sendo os premias calculados de ac
côrdo com a tabella B. 

Art. 19. Fallecendo o conLribuinte antes de decorridos 
tres annos de sua inscripção facultativa, serão devolvidos aos 
seus beneficiarias os premias pagos pela mesma inscripção, 
extinguindo-se as respons·abilidades do instituto. Vencido 
aquelle prazo (período de carencia), são asseguradas, em sua 
plenitude, as vantagens da inscripção. 

Art. 20. Nas mesmas condigões das disposições anteriores, 
será facultado a:o contribuinte inscrever-se em qualquer tempo 
por nova quantia, desde que esta não exceda o equivalente de 
um anuo dos seus actuaes vencimentos, e já tenba decorrido 
o período de carencia da inscripção anterior. 

§ i. • Aos que já forem maiores de 60 annos não serão per
mittidas novas inscripções sinão até ao limite do peculio total 
de tres annos de vencimentos, e para os que contarem mais de 
50 annos é de quatro annos o .período de carencia das nova,s 
~nscripções acima daquelle limite. 

§ 2. • Si o contribuinte já não estiver ao serviço do Es
tado, será fixado o limite acima, de accôrdo com os vencimen
tos que percebia ao deixar o mesmo serviço. 

Art. 21. Por morte do contribuinte, adquirem direito ao 
peculio, na forma do artigo seguinte, o conjuge sobrevivente, 
pela metade, e, pela outra metade, na ordem em que são men
cionados, os seguintes herdeiros do fallecido: 

I, os descendentes até o 2• gráo; 
II, os deScEilndentes do 1• e 2• gráos; 
Ihl, o conjuga sobrevivente. 
§ 1. • Na linha descendente os filho!? concorrem por ca

beça e ôs oulro>1 descendentes por cabeça ou por estripe, con
forme se acharem ou não no mesmo gráo. 

§ 2. • Para o effeito de concorrerem ao peculio ou pensão, 
os filhos legitimados, os naturaes reconhecidos e os adoptivos 
se equiparam aos legítimos, observado o disposto nos §§ i • 
e 2• do art. i . 605 do Cod~go Civil. 

§ 3. • Si não heuver descendentes do 1 • e 2• gráos. nem 
ascendentes do 1 • e 2• gráos, o peculio será deferido integral
mente ao conjuge sobrevivente. 

§ 4. • Si era viuvo o inscripto ou si o conjuge sobrevivente 
não tiver direito ao peculio, será este deferido integralmente 
aos descendentes. 

§ 5." Não tem direito ao peculio o conjuge condemnado 
na acção de desquite, si ao tempo do frullecimento do inscri
pto o casal estava desquitado. 

§ 6." Não sobrevivendo o conjuge e não havendo herdei
ros com direito ao peculio, será este deferido aos legatarios 
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instituídos pelo contribuinte falleci:do; e si não houver lega
tarios, o peculio se devolverá aos fundos do Instituto. 

Art. 22. Preenchidas a:s formalidades legaes de habilita
ção ao peculio, perante o conselho administrativo, pagará o 
Instituto aos beneficiarias as quotas que lhes competirem, do 
seguinte modo : 

aj sob a fórma de pensão mensal vitalícia, de accôrdo com 
a tabella C, ao beneficiaria do sexo feminino; 

b) sob a fórma de pensão mensal temporar1a, conforme 
a tabella D, e durante o período da menoridade, ao beneficia
rio do sexo masculino, sendo-lhe paga em dinheiro. ao attin
gir aJ maioridade, a quota parte do peculio que lhe houver ca
bido em·partilha, salvo si fêr um incapaz, nos termos da lei 
civil, caso em que lhe será applicado o disposto na lettra a 
deste artigo; 

c) sob a fórma de peculio, em dinheiro, ao beneficiaria 
maior do sexo mmsculino. 

§ 1.• Ao conjuge sobrevivente fica salvo optar pelo pe
culio, em dinheiro, ou pela pensão mensal vitalícia, na fórma 
da lettra a. A opção pelo peculio pertencerá igualmente ao be
neficiaria do sexo feminino, quando maior, ou quando attin
gida. a maioridade. 

§ 2.• O disposto neste artigo poderá. ser alterado por verba 
testamentaria que prescrever se appliquem, no todo ou em 
parte, aos beneficiarias do sexo feminino, excepto o conjuge 
sobrevivente, a<s disposições relativas aos do sexo masculino 
ou a estes as disposições rehtivas áquell es. 

Art. 23. A pensão é pessoal e irreversível, extinguindo-se 
com o beneficiaria. do mesmo modo que o direiflo eventual 
ao peculio, attrihuido ao menor do sexo masculino. Poderá, 
porém, qualquer beneficiaria. no processo de habilitação. em
quanto este não se findar, desistir parcia•l ou totalmente da 
sua quota parte, em favor de outro beneficiaria. 

Art. 24. Dentro do limite de 80 % da sua reserva total 
constituída, o Instituto facultará emprestimos aos contribuin
tes, á taxa de juros maxima de 12 % ao anno, e em impor-
tancia que em caso algum não excederá de 40 % do peculio 
consolidado. ou livre do período de carencia, e de 10 % do 
peculio obrigatorio, de que trata o art. 16. 

Paragrapho uni co. Si ao fallecer. o mutuaTio estiver em 
debito, a importancia deste, ar.creseida dos .iuros, será dedu
zida do peculio, para· fixação do liquido. 

Art. 25. Os .contribuintes ou e não Pcceberem. ou, por 
qualquer cau~a. deixarem de receber seus vencimentos ou es
tipendios em folha! de pagamento do Thesouro e suas repar
tições, ou deixarem o serviço do Estado, deverão pagar dire
ctamente na thesouraria do Instituto as sua-:; contribuições. 

Paragrapho uni co. A' falta de pagamento, f ar-se-hão 
lançamentos em debito, como nos casos de ernnrestimo. e á 
mesma taxa de .iuros, caducando o peculio. nela r.ompensa
ção final do debito com a importancia das contribuições ante
riormente pagas. 

Art. 26. As importancias recebidas pelo Instituto serão 
depositadas em conta corrente, sempre que possível com juros, 
no Banco do Brasil, ou em suas filiaes e agencias. 
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Art. 27. As delegacias fiscaes dos Estados remetterão á 
directoria do Instituto, dentro do prazo maximo de 30 dia•s. 
todas as reclamações ou documentos que lhes forem apresen-· 
ta dos pelos contribuintes ou beneficiarias. 

Art. 28. Ao conjuga sobrevivente aos herdeiros ou aos 
legatarios do contribuinte fallecido, será abonada de umw só 
vez, por deducção do peculio, nas condições que o conselho 
administrativo determinar, a quantia de 3008 para funeral e 
luto. 

Paragra'PhO unico. Si o contribuinte não deixar benefi
ciaria, o quantativo de funeral será abonado á pessôa que 
houver custeado ou tenha de custear as despesas dessa na
tureza, mediante comprova•ção documental. 

Art. 29. O contribuinte pagará 10$ pela caderneta de 
inscripção, 15$ por uma segunda via, e 203 pelas vias seguin
tes no caso de inutilização ou extravio da primeira ou das 
substituida'S. 

§ f.• Por annotação na caderneta em razão de melhoria 
de vencimentos e nos casos de transferencia de repartição. 
com accesso, o inscripto pagará 1$000. 

§ 2.• Os titulas, guias e certidões pagarão os seguintes 
emolumentos: 

Titulo, cada! um. . 
Guias, cada uma. . 
Certidões, cada uma 

. . .. . ....................... . 
~ . .. . . .................. . 

. . .......................... . 
5$000 
3$000 
2$000 

não excedendo estas de 30 linhas escriptas em papel de 
Om,22X0m,33 e mais 1$ por grupo de dez linhas que forem 
excedendo das 30 linhas já. escriptas. 

Si o papel exceder qualquer das dimensões indicadas, a 
certidão p-ªgará mais um terço do emolumento devido . 

. O pagamento se fará por verba, na secretaria e as im
portancias cobradas serão attribuidas aos fundos do Insti
tuto. 

Art. 30. Ficam isentos do sello de estampilha os reci
bos, requerimentos e outros papeis referentes ao Instituto. 

Art. 31. Fica concedida franquia postal e telegraphiea 
para todo o expediente do Instituto. 

Art. 32. Não ha prescripção para a habilitação ás pen
sões e peculios. 

Art. 33. As pensões e peculios reverterão em favor dos 
cofres do Instituto, quando se verificar fraude nas declara
ções ou justificações de contribuintes e beneficiarias. 

Art. 3•4. As pensões e peculios não são passíveis de pe
nhora, arresto ou embargo, e são livres de quaesquer im
p0stos. 

Art. 35. O cargo de director do instituto é incompatível 
com o exercício de qualquer outro cargo ou funcção publica. 

Art. 36. O Governo cederá ao instituto, com a clausula 
de inalienalibilidade, a propriedade do edifício em que deve 
o mesmo funccionar, com as installações necessarias, para 
cujas despesas poderá abrir creditas até a importancia de 
500:000$000. 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 165 

Art. 37 . O Governo expedirá regulamento para a exe
cução da presente lei. 
Art. 38. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1926, 105• da Indepen
dencia e as• da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUZA. 

Getulio Vargas. 

TAB:ELLA. A 

PREMIO ANNUAL POR i :000$000 DE PEOULIO 

Idade 
20 ........•. 
21 ......... . 
22 ......... . 
23 ......... . 
24 ......... . 
25 ..... ; ... . 
26 ......... . 
27 ......... . 
28 ......... . 
29. -........ . 
30 ......... . 
31 ....•..... 
32 ......... . 
33 : .. ......• 
34 .......... . 
35 ......... . 
36 ......... . 
37 ......... . 
38 ......... . 
39 ......... . 
40 ......... . 
41 .•. · ...... . 
42 ........•.. 
43 .......... . 
44 .......... . 
45 .......... . 
46 .......... . 
47 .......... . 
48 .......... . 
49 ......... . 
50 .......... . 
51 .......... . 
52 .......... . 
53 .......... . 
54 .......... . 
55 ......•.... 
56 ......•.... 
57 .. · ........ . 
58 .......... . 
59 ........... . 
60 .......•... 
61 •.....••.•• 

v 10 
24$076 
24$631 
25$028 
25$513 . 
26$025 
26$563 
27$129 
27$724 
28$350 
29$"008 
29$698 
30$422 
31$182 
31$980 
32$817 
33$693 
34$613 
35$575 
36$583 
37$629 
38$740 
39$895 
41$102 
42$364 
43$'684 
45$064 
46$503 
48$009 
49$581 

'51$223 
52$934 
54$728 
56$595 
58$551 
60$593 
62$722 
64$955 
67$286 
69$726 
72$279 
74$952 
77$879 

v 15 
19$111 
19$558 
19$881 
20$274 
20$690 
21$175 
21$587 
22$046 

.22$584 
23$121 
23$687 
24$281 
24$907 
25$563 
26$255 
26$993 
27$744 
28$545 
29$386 
30$269 
31$196 
32$170 
33$193 
34$264 
35$391 
36$574 
37$813 
39$116 
40$483 
41$921 
43$427 
45$015 
46$681 
48$437 
50$280 
52$218 
54$265 
56$419 
58$692 
61$089 
&3$614 

v 20 
16$851 
17$250 
17$543 
19$897 
18$272 
18$667 
19$083 
19$522 
19$986 
20$474 
20$989 
21$530 
22$101 
22$702 
23$347 
24$003 
24$706 
25$446 
26$225 
27$045 
27$908 
28$818 
29$775 
30$783 
31$846 
32$966 
34$145 
35$389 
36$699 
388083 
39$549 
41$081 
42$705 
44$425 
46$241 
47$422 
50$192 
52$342 
54$621 
57$035 

v 25 
15$876 
16$037 
16$314 
16$650 
17$006 
17$381 
17$778 
18$201 
18$639 
19$106 
19$599 
20$118 
20$667 
21$245 
21$867 
22$501 
23$181 
23$899 
24$656 
25$455 
26$288 
27$189 
28$129 
29$120 
30$169. 
31$277 
32$446 
33$683 
34$990 
36$374 

v 30 
14$985 
15$352 
15$623 
15$951 
16$299 
16$667 
17$055 
17$466 
17$900 
18$359 
18$844 
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62 ••..••••••• 
63 ......... .. 
64 .....•.•.•• 
65 ........•.. 
66 ......••••• 
67 ........... . 
68 .......•••• 
69 ..........• 
70 .••..•..••• 
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80$710 
83$802 
87$0.38 
90$445 
94$033 
97$812 

101$798 
106$008 
H0$458 

TABELLA B 

A mesma tabella A accrescidas todas as contribuições de 
mais 15 o/o. 

TAIBELLA C 

R. F. 6 i/2 o/o 

PENSÃO MENSAL VITALiaiA POR f !000$000 DE PECULIO 
Idade 

i .......................................... . 
2 •.••••••••••••••.• ~ .•••••.•.••••••••••••••• 
3 ..............................•...••••..... 
4 •••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••• 
5 ••.....•..............•.........•.••••.•.•• 
6 . .........................•............•... 
7 ..........................•.•...... ~ ...... . 
8 . .....................•........•...•••..•••• 
9 ............................................ . 

f O ••••••••••••••••••••••••• ,. ••••••••••••••••• 
fi ...............................•..•••....•. 
12 •.... · .•••.•• ; .•.••...•••...•••••••••••••••• 
i3 e e e e I e a e e e e e e e .. e e e e e e e e e e e e e e e e e e e e e e e e e e-!. e 

:14 • ••••••••••••••••••••••••••••••• · ••••••••••• 
15 .••••.•.•••••.•...•.••.••...•••••• :. \. •••• ; • 
i6 . ................. oi •••••••••••••••••••••••• 

i 7 . ..................................•....•.•. 
i8 . ................................ · ... •· ..... . 
i9 . ......................................... . 
20 . ......................................•... 
2:i • ••.••.•............•.•••..•••••••.••••••••• 
22 . ......................................... . 
23 . ......•....•••••.•.•••.•••••••.••••••••••• 
24 ..•.....•.• · •.•••••••••.••.•••••.•.••..••••• 
25 ..•.•.....•••.••..••.• ; .•..••..•. ·, ••..••••• 
26 ........•....•••.....•••.•..•••...••••••••• 
27 ......•......•..••..•••.....•.....••..••.•• 
28 . .........•.••..••.•••.•................... 
29 ........••.•.••.••••..•..• ; ..•.•••••••...••• 
30 ..........•••..••••.•. ~ ••...•...•••.•...••• 
31 ........................................... . 
32 ........•.•...•...•••..••.......•.••••...•• 
33 •..•.••..••.•....•..•••. ; •.....••..••....•.•• 
34 . ....•............. · ........................ . 

6.055 
5.944 
5.867 
5.818 
5.789 
5.775 
5.773 
5.786 
5.793 
5.810 
5.830 
5.8.U 
5.873 
5.895 
5.915 
5.934 
5.951 
5.959 
5.978 
5.995 
6.010 
6.025 
6.042 
6.061 
6.084 
6.109 
6.156 
6.165 
6.196 
6.228 
6.264 
6.300 
6.339 
6.381 
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35 •......•..••.•••••.•.•.......•••.•.....•.•• 
36 •............••••..•.......•.•.•....••••.•• 
37 .........•••...•...•.•.•.•....•••....•.••.•• 
38 .......................................... . 
39 ........................•.................. 
40 .............. ; ........................... . 
41 ............•.......•.••••.•........•.••••• 
42 .. _.· .... ; .....•.•.•......................... 
43 .........••.•.•••••••••••..••.••.•...•.•.•• 
44 .•........••.........•.........•...••••••.. 
4 5 ..... ~ ..•••••.••••••••••••.......•...•....• 
46 •........•.••............•..••.•.......•••• 
47 •............. ~ .........••.•••...•.•..••••• 
48 .......•............•...•................•. 
49 .....•...• ; ..•.•••••••••••.••.•.•..••..•.•• 
50 ..• ·- ......•••.•••••••••••••.•••...••••..••• 
51 .........•..•••••••..••....•......•...••••. 
52 ......•••..••.••••••••.••••...•••.••.•.••.• 
53 ..........•................................ 
54 ............•.••....•••............••..•... 
fi5 . ........................... ~ ...•. ~ ........ . 
56 ..........•..•••••••••.........••.•..•....• 
5T .......................................... . 
58 .................•.•...•.........•.•..•..•. 
5!) •..•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
60 ....... •.• •.......•...•.................... 
(j 1 .........••..•.••.•.......•.••............•• 
G2. . . • . • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • •••••••• 
63 •...•.....••...•.....• · ..•..•..........••.•. 
64 .......•......••......•.•.......•.......... 
65.. ... . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . .......• 
66 ..•.......•.........•.•.......•.••...•••.•• 
67 .......................................... . 
68 .............. ; ........................•... 
69 .....•...........•......................... 
70 .......................................... . 
71 .......................................... . 
72 .......................................... . 
73 .......................................... . 
74 ............................................ . 
75 ...........................................• 
76 ............... · ........................ · ..•.• 
77 ....... ·-· ................................. . 
78 ....................•...............•...... 
79 .. -........................................ . 
80 .......................................•... 
81 .......................................... . 
82 .......................................... . 
83 .......................................... . 
84 .......................................... . 
85 .......................................... . 
86 ........................ -.................. . 
87 ........................................... . 
88 ....................................•...... 
89 .......................................... . 
90 .......................................... . 
91 ...... ; ...................................•.. 
92 ...............••........................... 
93 .•...••..•.....•..... ; .•................... 
94 I I I I e e e e e e •• e •• e ~ e e e " • e e e a 1 e • e e e e e IJ e e e e '-e e e 
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6.426 
6.473 
6.524 
6.578 
6.635 
6.696 
6.760 
6.829 
6.904 
6.982 
7.066 
7.155 
7.250 
7.352 
7.460 
7.576 
7.699 
7.831 
7.972 
8.123 
8.283 
8.45r3 
8.639 
8.831 
9.048 
9.274 
9.517 
9.777 

10.056 
10.356 
10.678 
-11.024 
11.397 
11.798 
12.230 
12.696 
13.198 
13.740 
1.4.325 
14.957 
15.641 
16.380 
17.181 
18.084 
18.984 
20.006 
21.110 
22.309 
23.609 
25.023 
26.557 
28;223 
30.033 
31.997 
34.130 
36.441 
38.954 
41.672 
44.590 
47.793 
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95 .....•...••......••........•........•.•.•.• 
96 .......................................... . 
97 ..........•. •.• .•.•.•.•. , ................•... 
!JS ••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
ÇJ9 .........•••••••••••.••..•••..••.....•...•• 

100 ................................... ~. ó ••••• 

1 o 1 ........••••••••••••••••••••••••....••.•••• 
·i 0:! .......•••••••••••••••••.••••.•....•••.•••. 
I 03 ..............••.....•..................... 
10-1 .•••••.•••••••••••••••••••••••••••••••.•••• 

TABELLA D 

51.222 
54.922 
58.875 
63.115 
67.651 
72.483 
77.670 
83.408 
90.522 

103.057 

PP.NS,\0 1\lENSAL TEMPOHARIA POR 1 :000$000 DE PECULIO ATÉ 
A'JVI'JNGlll, 21 ANNOS, QUANDO SE PAGA O PECUI.!O INTEGRAL 

Idade 

1 .•........•••••••••••••••.•••••••••.••••.••• 
2 ................•.•..•••••................•. 
3 .•.............•..•.....•...•............... 
4 .•••......•••••••••••••••••••.•••••.••.••••• 
5 ..........•..•.•...••.•.•................... 
6 .••.....••.••••••••••.•.••••••• ; ..•.•••••..• 
7 ....................•.•..................... 
8 ............•••.•••••••.•..•..•.....•...••.. 
9 ........•••.•••••••••.•..••.•.••••....••..•• 

10 ....•.......•...•.•.•.•.•••.•••.•••.•••.••.. 
11. . . . . . . . . . • . • . • • ' ................. • ........ . 
j 2 .•........•..••.•••••••••.••..•••••••••.•.•. 
13 ....................•......•................ 
14 ....................•....................... 
15 ................•........................... 
j 6 .•.•.••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•• 
17 ..............•.•••..•..•................... 
18 ............................................ . 
19 ..... · ...............•....................... 
20 ...........••....•.......................... 

6.069 
5.920 
5.812 
5.736 
5.68-i 
5.651 
5.635 
5.628 
5.632 
5.642 
5.658 
5.676 
5.697 
5.718 
5.739 
5.758 
5.775 
5.789 
5.799 
5.806 

Rio de Janeiro, 31 de de7.emhro de 1926. - Getulio Vargas, 
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DECRETO N. 5. 049 - DE 4 DE NOVEMBRO DE i 926 

Autoriza o Poder Executivo a abrir creditas especiaes, no 
exe1•cicio de 1925, para· reforço ele diversas ve1·bas dos 
Ministe1•ios da J•ustiça, Viação e Agricultura 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a resolução seguinte: 
Art. f.o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir cre

dites especiaes, no exercício financeiro de 1925, para refor
çar as Eeguintes verbas; com as quantias adeante mencionadas: 

§ 1. o Pelo l\Iinisterio da Justiça e N egocios Interiores: 

A' verba n. 10, consignação n. 4........... 2:500$000 
A' verba n. 15, consignação ".Material" . . 185:938$036 
A' verba n. 16, consignação "Reformados" . 65:000$000 
A' verba n. 18, consignações 5", 6•, 8, 10", 

11• e 13" .. · .................... · ... . 
A' verba n. 18, consignação n. 7. . ..... . 
A' verba n. 20, consignação "Material" .. . 
A' verba n. 20, consignação "Material" •.. 
A' verba n. 21, consignações diversas . ; •. 
A' verba n. 31, consignação "Officiaes refor-

ma(los" . . . · ..................... . 
A' verba n. 36, consignação "Substituições" 
A' verba n. 31, consignações 6\ 7" e 15" .... 

467:075$969 
25:000$000 

1.312:980$980 
239:265$433 
720:550$507 

55:000$000 
211:000$000 
111:768$250 

§ 2. o Pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas: 

A' verba n. 8, consignação n. 15 . . . . . . . . . . 100:00.0$000 

§ 3. o Pelo Ministerio da Agricultura, Industria e Com
mcrcio: 
A' verba n. 16. sub-consignações ns. 28 e 31 45:290$807 

Art. 2. •. Fica, igualmente, o Poder Executivo autorizado 
a abrir, pelo l\Iinisterio da Agricultura. Industria e Commer
cio, o credito especial de 136 :000$000, para reforço de verbas 
do mesmo minis~erio, sendo 16 :000$ para a verba IV,. sub-con
signações 10 e 13, e 120:000$, para a verba XIV, sub-con.signa
ção 14, n. II. 

Art. 3. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1926, 105° da Indepen

clencia e 3~· rla Republica. 
ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Affonso Pe~na Junior. 
Francisco S. á. 
Miguel Calmon dtt Pin e Almeida. 
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DECRETO N. 5.113 A - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1926 

Dispõe sobre a prestação ele exames em 2• éppca, po1· alumnos 
elas escolas superiores, depe1ulentes de uma cadei1•a 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1. 0 Vetado. 
Art. 2. o Os alumnos das escolas superiores da Republica, 

dependentes de uma cadeira, uma vez approvados na primeira 
época nesta cadeira, poderão tambem, na mesma época prestar 
exame da <iérie superior em que estiverem matriculados. 

Paragrapho unico. No caso de não terem sido approvados 
ou de não terem podido prestar na primeira época exame da 
cadeira de que dependem poderão fazer na segunda época 
exame da referida cadeira, e, igualmente, o exame da série 
superior em que estiverem matriculados. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1926, 105° da Indepen

dencia e 38° da Republica. 
·WASHINGTON Luis P. DE SousA. 

Au.gttsto de Vianna do Castello. 

DECRETO N. 5. 125 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1926 

Autoriza ·o P;·esidente da Republica a abrir, pelo Ministerio 
da Gue1·ra, um credito especial de .f .455:868$421, para pa
gamento de obras e((ectuadas em 1921 e -1922, e acq1tisi
ção de te1'1'e1ws. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san-

cciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. E' o Presidente da Republica auto·rizado a 

abrir, pelo Ministerio da Guerra, UIIJ. credito especial de réis 
1. 4.55 :868$421 (mil quatrocentos e cincoenta e cinco contos 
oitocentos e sessenta e oito mil quatrocentos e vinte e um), 
dcstinàdo ao pagamento de despezas referentes ~ execução de 
obras effectuadas em 1921 e 1922, da acquisição de varios 
terrenos e de varios gastos; revogadas as dispnsições em con
trario. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1926, 105° da Inde
pcndencia e 38° da Republica. 

·WASHINGTON LUis P. DE SousA. 

Nestor Seze(1•edo dos Passos. 

2987-926- Rio de Janeiro- Imprensa National- 1927 
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